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APRESENTAÇÃO

É com satisfação que a Câmara dos Deputados edita o periódico Agenda Brasi-
leira, produzido pela Edições Câmara, com o objetivo de levar ao conhecimento pú-
blico conteúdos de interesse da sociedade que se destacam no contexto dos debates 
travados no Parlamento.

Os estudos aqui divulgados são desenvolvidos pela Consultoria Legislativa, 
órgão de apoio à atividade parlamentar. Têm por escopo a pesquisa, o estudo e a pro-
dução de conhecimento para atender às demandas dos deputados, que, por sua vez, 
refletem as necessidades da sociedade brasileira, como é próprio da democracia.

Antes de discutir e votar determinada posição política em Plenário, os repre-
sentantes eleitos, para melhor atender aos interesses nacionais, às questões preva-
lentes em determinado momento, às exigências do desenvolvimento e aos anseios 
populares, costumam valer-se de análises preliminares sobre o assunto, elaboradas 
pelas áreas competentes. Cabe aos órgãos técnicos da Casa prover estes representan-
tes de informações e dados capazes de subsidiá-los em decisões importantes, seja no 
exame das matérias, em audiências públicas ou em discussões dentro das comissões.

Grandes temas, como saúde, educação, economia, agricultura, meio ambiente, 
segurança, relações internacionais, além de várias vertentes do direito e da atenção 
dada à mulher, encerram conteúdos plurais que, por sua vez, se desdobram numa 
infinidade de subtemas. Todo e qualquer assunto é examinado com o mesmo empe-
nho e espírito crítico.

Ao dar publicidade a esses estudos, a Câmara dos Deputados objetiva, antes de 
tudo, fomentar a consciência política lúcida e participativa. Espera-se, portanto, fa-
cilitar o acesso dos cidadãos às questões que norteiam os destinos do país e, assim, 
contribuir para o enriquecimento do debate nacional.

Arthur Lira
Presidente da Câmara dos Deputados
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NOTA DO ORGANIZADOR

No início dos anos 2000, diversos estudos (Barros et al., 2001; Barros et al., 2006) 
analisaram as interfaces entre pobreza e desigualdade no Brasil, evidenciando que 
as políticas públicas para a redução da pobreza podem ser mais efetivas se conju-
gadas com focalização nos mais pobres e revisão de políticas regressivas, ou seja, 
aquelas que beneficiam parcelas mais ricas da sociedade. Nesse sentido, para um 
maior bem-estar social, importa não apenas o crescimento do bolo, mas também o 
entendimento do efeito redistributivo, entre grupos da sociedade, das políticas de 
arrecadação e gastos públicos.

Esse debate se tornou mais premente em razão da estagnação econômica 
do Brasil na década de 2010: com a maior crise econômica da história do país em 
2016 e 2017, a renda média per capita da população recuou consideravelmente. 
Estagnação ou recessão econômica geram tensões sociais, insatisfação, ressenti-
mento, assim como a busca por soluções fáceis e simplistas, que geralmente não 
resolvem os problemas.

Apesar de notáveis progressos desde a redemocratização do país, como o 
avanço na universalização da educação básica e a implantação do Bolsa Família, 
reconhecido internacionalmente como política de alta qualidade,1 que contribuiu 
fortemente para a redução da pobreza no país, verifica-se estabilidade nos indica-
dores de desigualdade, com leve redução nos anos mais recentes. Essa situação nos 
mantém na vexatória lista dos países mais desiguais do mundo.2

Essa desigualdade elevada deveria incomodar todo brasileiro? Esta edição da 
Agenda Brasileira não pretende explorar conceitos filosóficos de justiça social, me-
ritocracia ou se menor ou maior desigualdade é bom ou ruim para o desenvolvi-
mento humano. No entanto, sugerimos uma reflexão inspirada no experimento do 

1 Segundo a Associação Internacional de Seguridade Social (Issa, na sigla em inglês), o Bolsa Família é 
uma “experiência excepcional e pioneira na redução da pobreza e na promoção da seguridade social”. 
Em 2013, a Issa anunciou o Brasil como vencedor do Award for Outstanding Achievement in Social 
Security (Brasil, 2013).

2 Há diferentes cálculos de desigualdade de renda, e um dos mais utilizados é o índice de Gini 
(Gastwirth, 1972), no qual o Brasil aparece normalmente entre os dez países de maior desigualdade 
(World Bank, 2024). 
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véu da ignorância (veil of ignorance), no qual a estrutura social é escolhida sem que 
saibamos em que posição social nos encontramos (Krawczyk, 2010): qual nível de 
desigualdade você gostaria que existisse considerando que você ainda não nasceu 
e que o útero da mulher que o trará ao mundo será escolhido por uma loteria alea-
tória, podendo ser o de uma das mulheres mais pobres?

A desigualdade econômica fere historicamente a sociedade brasileira, tra-
zendo profundas repercussões e conflitos sociais. Desde a abolição da escravidão, 
vivemos momentos de aumento e redução da desigualdade, em que a riqueza é 
distribuída por meio de algumas políticas, mas concentrada por meio de outras.

O efeito redistributivo das políticas públicas muitas vezes é imperceptí-
vel ou pouco transparente para a sociedade, de modo que é preciso estudos de 
cientistas sociais, economistas, juristas, em análise interdisciplinar, para revelar 
quem se apropria (e quanto) do custo ou do benefício da ação pública. Por isso, 
é conveniente que a discussão sobre esse assunto vá além do abstrato e aponte, 
concretamente, quais são as origens da desigualdade de renda no Brasil: por que, 
afinal, chegamos à posição de um dos países mais desiguais do mundo e assim nos 
mantivemos?

Excelentes livros recém-publicados apresentam diagnósticos e caminhos para 
a questão da desigualdade no Brasil, a exemplo das obras de Marcelo Medeiros 
(2023) e Pedro Fernando Nery (2024), as quais evidenciam que a extrema desigual-
dade brasileira tem múltiplas fontes de perpetuação. Não há bala de prata para 
mudar essa realidade. Nem mesmo o atingimento de educação de qualidade uni-
versal, como bem apresentado por Medeiros (2023), levará, por si só, a uma redução 
brusca da desigualdade no curto ou médio prazo.

Considerando o estoque material e humano acumulado de forma desigual nos 
extratos sociais, uma mudança nessa realidade exigirá uma série de ações públicas 
a fim de evitar que a distribuição de poder atual reflita a má distribuição de riqueza 
e que não preponderem no Brasil instituições extrativas em vez de inclusivas, no 
sentido dado por Robinson e Acemoglu (2012). É essa a realidade institucional e de 
escolhas que mantém, em 2024, grande massa da população sem acesso a serviços 
básicos de saneamento, por exemplo, ou que levou, ao final do século XX, a menos 
da metade dos brasileiros adultos terem concluído o ensino médio.

É nesse contexto que esta edição da Agenda Brasileira se propõe a investigar, 
em abordagens específicas por setor ou área do conhecimento, políticas públicas 
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(leis, regulamentos, programas sociais) que geram redistribuição de renda regres-
siva (de pobre para rico, aumentando a desigualdade) ou progressiva (de rico para 
pobre, reduzindo a desigualdade). Sempre que possível, serão apontados caminhos 
para tornar as políticas públicas mais equânimes, de forma que, pelo menos, não 
ampliem o quadro de desigualdade social no Brasil.

Na Câmara dos Deputados, a Consultoria Legislativa e a Consultoria de Orça-
mento abrigam conhecimento transversal necessário para enfrentar o tema, e nove 
consultores, junto a outros três servidores públicos de outras carreiras federais, 
aceitaram o desafio de apresentar dez trabalhos inéditos sobre a matéria.

O primeiro artigo, de José Evande Carvalho Araujo, apresenta os aspectos 
redistributivos da reforma tributária aprovada em 2023, pela Emenda Constitu-
cional nº 132/2023. O artigo aborda os pontos principais da reforma que levarão à 
redistribuição de renda a favor dos mais pobres, reduzindo a regressividade atual 
do sistema. Nesse sentido, destacam-se a criação do mecanismo do cashback (de-
volução de tributos para o consumidor de baixa renda) e a mudança da destinação 
dos tributos para a localidade onde ocorrer o consumo (princípio do destino). No 
entanto, algumas medidas adotadas no acordo político feito para a aprovação da 
reforma reduzem o potencial de redução da regressividade do sistema, a exemplo 
de alíquotas reduzidas para produtos e serviços considerados “meritórios”, com-
prados tipicamente por famílias do extrato superior de renda, e da longa transição 
proposta para a divisão das receitas entre os entes sob o princípio do destino.

Em seguida, o artigo de Allan Ribeiro de Castro analisa os efeitos redistri-
butivos da política de previdência social no Brasil, que hoje, em termos de gastos, 
representa cerca de 44% das despesas primárias da União, em comparação com 
menos de 20% em meados da década de 1990. O sistema previdenciário apresenta 
distorções na alocação de recursos, a exemplo do subsídio à cobertura dos contri-
buintes do regime do microempreendedor individual (MEI), cuja alíquota favo-
recida de contribuição beneficia trabalhadores que, em sua maioria esmagadora 
(mais de 81%), não estão na metade mais pobre do país. Também apresenta dis-
torções do ponto de vista da distribuição do ônus do financiamento do sistema 
de previdência as regras do Sistema de Proteção Social dos Militares (SPSM) e de 
parte da clientela rural do Regime Geral de Previdência Social (RGPS). Uma nova 
reforma da previdência deveria, portanto, reverter pelo menos parte do compo-
nente regressivo desta política, a fim de melhorar o quadro social e fiscal do país.
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O artigo seguinte, de César Mattos, faz uma revisão sistemática da relação 
entre desigualdade e concorrência na economia, que conta com uma robusta lite-
ratura internacional. Em regra, a liberdade de concorrência leva a preços menores 
para os consumidores e a melhor qualidade dos produtos ou serviços. Políticas no 
sentido de impedir a concorrência em algum setor significam extrair renda dos ci-
dadãos para os acionistas das empresas beneficiadas pela proteção. A atuação de 
empresários ou grupos de profissionais bem conectados com o Estado, de forma a 
blindar estruturas cartelizadas, é o que se conhece como “capitalismo de compadrio” 
(crony capitalism). Como apresentado no artigo, há setores no Brasil, atualmente, 
que operam sob esse sistema, com enormes prejuízos em termos de transferência 
de renda de pobres para ricos.

Relacionado ao artigo anterior, Thiago Caldeira e Felipe Freire da Costa ex-
plicam que a regulação federal sobre os serviços regulares de transporte rodoviá-
rio interestadual de passageiros (Trip) é um dos exemplos mais evidentes de que 
as barreiras à competição prejudicam a população. No curto período de menos de 
dois anos, entre 2020 e 2021, em que houve efetiva liberdade de entrada no setor, 
as evidências apontam para a redução dos preços e o avanço da universalização da 
prestação dos serviços de Trip no país, favorecendo a população mais pobre, muitas 
vezes cativa dessa modalidade de transporte.

No artigo seguinte, Bernardo Lins discorre acerca dos efeitos da tecnologia 
sobre a desigualdade econômica entre grupos da população, destacando os resulta-
dos mistos até então constatados. Também explora o debate recente sobre os avan-
ços da inteligência artificial e as perspectivas para sua regulamentação.

Em análise sobre o setor elétrico, Juliano Vilela Borges dos Santos avalia os 
subsídios cruzados existentes no setor, os quais majoritariamente têm efeitos re-
gressivos, a exemplo dos subsídios para a geração de energia por fontes incentivadas 
(eólica e solar) e para a mini e microgeração distribuída (MMGD) (sistemas fotovol-
taicos), entre outros. Segundo o autor, apenas 21% da conta de subsídios do setor 
é claramente alocada para consumidores da faixa de baixa renda, o que denota a 
necessidade de revisão minuciosa para definir um horizonte para o fim da política.

Os artigos seguintes, de Pedro Fernando Nery e de Ludimila Penna Lamounier 
e Lívia de Souza Viana, apresentam um debate sobre habitação e urbanismo no 
Brasil. Nery demonstra como o desenho urbano deve ser repensado, pois o modelo 
atual segrega os pobres e os ricos, impedindo a construção de uma rede valiosa de 
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capital social e de acesso a bons empregos, além de encarecer a moradia e o custo do 
transporte. Essa forma elitista de urbanismo mostra-se incrustada nas exigências 
arquitetônicas de uso de lotes, restrições de uso de solo, obrigações de padrões e 
equipamentos mínimos por moradia (exigência de vaga de garagem, por exemplo), 
entre outras normas. Desse modo, o déficit de investimentos no Brasil, comparado 
a outros países, pode ser em grande medida explicado por um déficit de investi-
mentos na construção civil de moradias. Já Lamounier e Viana apresentam um 
histórico de programas públicos de construção de moradias, a exemplo do programa 
Minha Casa, Minha Vida, indicando os aprimoramentos feitos ao longo do tempo 
e as deficiências verificadas na formulação dessa política pública.

O artigo seguinte, de Paulo Sena, descreve os aspectos redistributivos do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza-
ção dos Profissionais da Educação (Fundeb). Além de apontar que a complemen-
tação dos recursos do fundo pela União contribui para reduzir a desigualdade 
regional, o autor ressalta que o gasto com educação pública é concentrado nos 
mais pobres, especialmente no que se refere ao ensino fundamental. Destaca, 
ainda, que o Fundeb merece avaliação e aperfeiçoamento permanentes, a fim de 
analisar seus efeitos redistributivos e de melhoria dos indicadores de educação.

Por fim, Túlio Cambraia realiza um estudo de caso sobre a participação da 
mulher no mercado de trabalho brasileiro, a partir da plataforma que resultou 
do projeto estratégico Assessoramento Legislativo Baseado em Dados, da Câmara 
dos Deputados. Um dos indicadores-chave para o monitoramento desse objetivo 
é a razão entre o rendimento médio do trabalho de homens e o de mulheres, que 
representa um dos aspectos mais marcantes da diferença de gênero no mercado 
de trabalho. Esse estudo revela que, apesar de as mulheres apresentarem um 
nível de instrução mais elevado que o dos homens ao longo do período analisado, 
elas continuam enfrentando significativos obstáculos para alcançar a igualdade 
no ambiente profissional. Historicamente, as mulheres respondem por taxas de 
desemprego mais altas que os homens, menor participação na força de trabalho 
e remuneração inferior, ainda que em cargos equivalentes. Mesmo antes da pan-
demia da Covid-19, que acentuou as diferenças e interrompeu os avanços rumo 
à igualdade de gênero, as mulheres já se encontravam em desvantagem, prin-
cipalmente nas posições de liderança e nos empregos de maior prestígio, repre-
sentando menos de 30% dos trabalhadores entre os 10% mais bem remunerados.
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Como organizador desta edição, expresso minha sincera gratidão a todos os 
autores pela dedicação investida, especialmente considerando suas múltiplas res-
ponsabilidades profissionais. Ao se engajarem com a proposta, eles generosamente 
compartilharam seu tempo, experiência e inteligência na análise do tema, dentro 
de sua área de domínio. O vírus da extrema desigualdade brasileira está onipresente 
nas políticas públicas, e interromper o processo de contaminação, identificando fa-
tores de difusão, exige um olhar atento e treinado. É o que esta edição da Agenda 
Brasileira disponibiliza ao leitor.

Desejo a todos uma excelente leitura.

Thiago Caldeira
Consultor legislativo
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ASPECTOS 
REDISTRIBUTIVOS DA 
REFORMA TRIBUTÁRIA 
BRASILEIRA

José Evande Carvalho Araujo1

1 Consultor legislativo da Câmara dos Deputados na Área III – Direito Tributário e Tributação. 
Doutor em direito pelo Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP) e mestre 
em engenharia de sistemas e computação pelo Instituto Alberto Luiz Coimbra de Pós-Graduação 
e Pesquisa de Engenharia, da Universidade Federal do Rio de Janeiro (Coppe/UFRJ).



aspeCTOs redisTribuTivOs da refOrma TribuTária brasileira 19

1. introdução

Após décadas de discussão, o Brasil conseguiu reformar os dispositivos cons-
titucionais que tratam dos impostos e contribuições que incidem sobre consumo, 
compostos por diversos tributos que oneram a mesma base de forma cumulativa. 
Esses tributos são regulamentados por centenas de leis com disposições complexas 
e, muitas vezes, contraditórias, cujo manejo constitui um dos principais custos das 
empresas brasileiras. Também por isso, são considerados um dos principais entra-
ves ao desenvolvimento nacional.

Este artigo analisa os possíveis efeitos redistributivos de renda decorren-
tes da reforma tributária recentemente aprovada pela Emenda Constitucional 
nº 132/2023. Esse tema é de especial interesse no ano em que o Brasil assumiu a 
presidência temporária do G20, grupo que reúne as vinte maiores economias do 
mundo, e adotou, como principal prioridade, o combate à desigualdade.

De imediato, para fins redistributivos, a teoria econômica recomenda que se 
usem os tributos incidentes sobre a renda e o patrimônio, não sobre o consumo. 
No relatório elaborado pela Organização para Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE) sobre o papel dos sistemas tributários no combate às desigual-
dades, por encomenda da presidência brasileira do G20, conclui-se que os tribu-
tos sobre consumo, apesar de também terem resultados distributivos, têm sua 
regressividade mais bem combatida com transferências governamentais (OECD, 
2024, p. 20).2

De fato, a reforma da tributação do consumo no Brasil teve como foco ques-
tões de eficiência econômica, não redistributivas. A ênfase se deu, em especial: 
na simplificação do sistema, com eliminação de milhares de normas e obrigações 
acessórias; na neutralidade da tributação, com novos tributos desenhados de forma 
a distorcer o mínimo possível as decisões de consumo e de organização das ativi-
dades comerciais dos agentes econômicos; e na manutenção da carga tributária 
global atual, sem aumento do ônus fiscal sobre a sociedade. Objetiva-se, em última 
análise, o crescimento econômico a partir da melhor alocação de recursos, redução 
de custos e aumento da produtividade.

2 O foco no uso dos tributos sobre renda e patrimônio no combate à regressividade da tributação 
também está estampado na declaração ministerial do G20 sobre a matéria, ao destacar a importância 
de “se ampliarem os esforços nacionais para se implementar eficazmente a tributação progressiva, 
incluídas a renda doméstica e a distribuição de riqueza” (G20, 2024, p. 2, tradução nossa).
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O foco na eficiência econômica do novo modelo, contudo, muitas vezes deixa 
em segundo plano tópicos igualmente relevantes para a vida dos cidadãos, das 
empresas e dos governos, como a redistribuição de ônus fiscal entre os diversos 
agentes econômicos. Como o novo sistema trará poucas alíquotas e exceções e tem 
como pressuposto a manutenção da carga tributária global, bens e serviços que 
pagavam menos do que a média de tributação anterior passarão a pagar mais, en-
quanto outros que pagavam mais passarão a ser menos onerados. E esse rearranjo 
é especialmente sensível para as camadas mais humildes da sociedade, que, em 
regra, dedicam a quase totalidade de suas rendas ao consumo.

Do mesmo modo, a mudança da destinação das receitas arrecadadas, que 
passarão a pertencer integralmente ao local em que se der o consumo dos bens 
e serviços, provocará profundo rearranjo dos recursos disponibilizados aos entes 
federados, ainda que ao longo de extenso período de transição.

Além das mudanças na arrecadação própria dos entes, a reforma trouxe alte-
rações nos critérios de transferência de recursos públicos dos estados para os mu-
nicípios e priorizou fatores diversos dos atualmente existentes. Essa redistribuição 
de receitas merece especial atenção numa federação como a brasileira, em que os 
entes federados têm atribuições próprias, definidas pela Constituição Federal, com 
as quais devem arcar, e em que as desigualdades sociais e regionais são tão relevan-
tes que sua superação foi elencada como um dos objetivos da República (art. 3º, II, da 
Constituição).

Neste artigo, avaliaremos os aspectos redistributivos da reforma tributária 
tanto na perspectiva do rearranjo de ônus tributário entre os contribuintes quanto 
de realocação de receitas entre as unidades federadas.

Iniciaremos com uma breve análise das linhas gerais da reforma tributária 
definida pela Emenda Constitucional nº 132/2023, destacando alguns aspectos de 
interesse para esta discussão. Enfatizaremos também algumas projeções de cresci-
mento da economia em virtude de sua implementação, dado ser este um dos prin-
cipais objetivos da reforma.

Em seguida, analisaremos a redistribuição da carga fiscal entre os contribuin-
tes, decorrente da implementação da substituição dos atuais tributos incidentes 
sobre consumo por um imposto sobre valor agregado dual, bem como os instru-
mentos previstos na reforma para dar certo caráter progressivo ao novo modelo: 
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os regimes de tributação diferenciados e o cashback. Por consistirem em políticas 
públicas, avaliaremos também a eficácia esperada desses instrumentos a partir da 
literatura internacional e de estudos econômicos sobre a realidade brasileira, com 
ênfase na previsão da análise quinquenal de sua eficiência, eficácia e efetividade.

Na seção seguinte, discutiremos o caráter regressivo do Imposto Seletivo 
quando incidente sobre bens e serviços consumidos pelos mais pobres. Nesse 
sentido, destacaremos a mudança do modelo de seletividade do sistema atual, 
que onera bens menos essenciais e suntuosos, para outro, que penaliza bens e 
serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, e sinalizaremos possíveis difi-
culdades com a percepção pública dessas alterações.

Passaremos ao estudo da redistribuição de recursos entre os entes federados 
decorrente do novo modelo de destinação e repartição de receitas. Serão avalia-
dos os instrumentos previstos na reforma para suavizarem essas mudanças: a 
transição gradual para os novos tributos e para a cobrança no destino, a criação 
de fundos e seguros e a manutenção de regimes favorecidos.

Finalizaremos com uma síntese conclusiva dos tópicos discutidos.
A abordagem do artigo será jurídica, mas apresentará, sempre que possível, 

resultados das pesquisas econômicas disponíveis sobre os efeitos dessas mudanças 
tributárias, em especial aquelas que buscam estimar o alcance da redistribuição de 
carga tributária e de receitas provocada pela Emenda Constitucional nº 132/2023. 
Apesar de o foco da análise serem as regras constitucionais, destacaremos, quando 
necessário, a regulamentação da matéria no Projeto de Lei Complementar (PLP) 
nº 68/2024, aprovado pela Câmara dos Deputados, em 10 de julho de 2024, e ainda 
em análise, no momento da conclusão deste artigo, pelo Senado Federal.

2. linhas gerais da reforma tributária

A Emenda Constitucional nº 132/2023 extingue de forma gradual o Imposto 
Sobre Produtos Industrializados (IPI),3 a Contribuição para o Programa de Integra-
ção Social (PIS), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), 

3 Na verdade, o IPI não foi revogado, mas mantido apenas para servir de diferencial competitivo da 
Zona Franca de Manaus. Em paralelo à extinção do PIS e da Cofins, esse imposto terá suas alíquotas 
reduzidas a zero, exceto em relação aos produtos que concorram com aqueles cuja industrialização 
seja incentivada naquele polo industrial.
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o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), o Imposto sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (ISS) e o Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), 
incidente sobre operações de seguros. Em substituição a esses tributos, cria o que 
parte da doutrina tributária denomina de “Imposto sobre Valor Agregado (IVA) 
Moderno” – um imposto de base ampla (incide sobre todas as operações com bens, 
tangíveis e intangíveis, direitos e serviços), cobrado “por fora” (sem incidência de 
imposto sobre imposto) e no destino (destinação do imposto arrecadado para o 
local do consumo do bem ou serviço), com não cumulatividade plena (tudo o que 
é cobrado na operação anterior torna-se crédito) e poucas alíquotas e exceções – e 
um imposto específico sobre determinados bens e serviços.

O IVA criado será dual, denominado “Contribuição sobre Bens e Serviços” 
(CBS), para a versão de competência da União, e “Imposto sobre Bens e Ser-
viços” (IBS), para a de competência partilhada entre estados, Distrito Federal 
(DF) e municípios. O tributo específico, chamado de “Imposto Seletivo”, será de 
competência federal e se destinará a desestimular o consumo de bens e serviços 
considerados prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente.

A União, os estados, o DF e os municípios poderão fixar, por lei ordinária, sua 
alíquota própria, que será a mesma para todas as operações com bens ou serviços 
destinadas a cada ente, ressalvadas as hipóteses previstas na Constituição. Contudo, 
de imediato, alíquotas de referência serão atribuídas para cada esfera federativa e 
valerão para a União, o DF, cada estado e cada município até que o ente disponha 
sobre sua alíquota própria. As alíquotas de referência serão fixadas por resolução 
do Senado Federal, de forma a assegurar a equivalência entre a receita dos novos 
tributos com os extintos para os entes federados.

É importante também destacarmos os novos princípios aplicáveis ao sistema 
tributário nacional trazidos na Emenda Constitucional nº 132/2023: simplicidade, 
transparência, justiça tributária, cooperação e defesa do meio ambiente (art. 145, 
§ 3º). Além disso, e de especial interesse para o tema da progressividade, deter-
minou-se que as alterações na legislação tributária deverão atenuar efeitos re-
gressivos (art. 145, § 4º). Por fim, estabeleceu-se que o IBS e a CBS deverão ser 
informados pelo princípio da neutralidade (art. 156-A, § 1º) e atender ao princípio 
do destino (art. 156-A, § 1º, VII).
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A importância desses novos princípios, apesar de serem recentes, não passou 
despercebida pela doutrina. Peroba e Marinho (2024), ao tratar dos princípios da 
transparência, neutralidade, destino e justiça fiscal, destacam que o fato de os

princípios terem sido previstos de forma explícita na Constituição faz com que 
[...] os intérpretes, legisladores, aplicadores do direito e todos os operadores jurí-
dicos os considerem como fundamentais e obrigatórios na construção, interpre-
tação e aplicação das normas tributárias. (Peroba e Marinho, 2024, [online])

Por fim, muito se tem falado sobre os benefícios econômicos que o novo mo-
delo trará para o país, a partir da simplificação da legislação e das obrigações aces-
sórias, da redução de litígios, da eliminação da cumulatividade e do ressarcimento 
tempestivo e correto de créditos acumulados, mas é importante, dentro do possível, 
estimarem-se os resultados esperados.

O Grupo de Trabalho sobre a Reforma Tributária, do Tribunal de Contas da 
União (TCU), após avaliar estudos econômicos dos impactos da reforma tributá-
ria sobre o crescimento do produto interno bruto (PIB), emitiu relatório no qual 
concluiu que há convergência quanto ao potencial de crescimento e de ganhos de 
produtividade motivados pela melhor alocação dos recursos na economia (Brasil, 
2023). Um dos estudos citados estima que essas mudanças têm o potencial de gerar 
crescimento adicional da economia superior a 12% em quinze anos, e pode chegar a 
25% do PIB da indústria em um cenário otimista (Domingues e Cardoso, 2020, p. 7). 
Outro concluiu que a reforma gerará crescimento consistente do PIB em virtude da 
diminuição das más alocações setoriais e regionais, com aumento de produtividade 
e do emprego (Oliveira, 2023, p. 18).

Veremos que o crescimento econômico, além de ser um dos principais efeitos 
desejados da reforma, é fundamental para que alguns dos mecanismos de mitigação 
dos aspectos redistributivos da reforma funcionem a contento, como é o caso dos 
fundos por ela criados.

3.	 Redistribuição	de	carga	fiscal	entre	contribuintes

Segundo a teoria econômica, um IVA ideal deve ser desenhado como tributo 
de base ampla que incide apenas sobre o consumo dos indivíduos e que, apesar de 
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cobrado durante as diversas etapas da cadeia de produção, não seja efetivamente 
suportado pelas empresas, exceto nas situações em que os bens e serviços forem 
adquiridos para o consumo privado de seus sócios e empregados. Isso é obtido ao 
se atribuir às empresas o direito à dedução do IVA pago nas etapas anteriores de 
produção e ao se obrigá-las ao recolhimento apenas do valor adicionado em cada 
etapa produtiva, o que faz o imposto flutuar por toda a cadeia e onerar efetiva-
mente apenas as aquisições por consumidores finais (OECD, 2022, p. 20).

Esse modelo garante uma estrutura tributária neutra que não influi na es-
trutura dos negócios, os quais se organizarão da forma econômica mais adequada, 
independentemente da natureza do produto, da estrutura da cadeia de distribui-
ção e dos meios utilizados para entrega (OECD, 2022, p. 21). Devemos deixar claro, 
contudo, que a neutralidade nunca será plenamente atingida no âmbito dos tri-
butos, pois todas as exações provocam reações nos contribuintes e alteram seu 
comportamento no sentido de tentarem reduzir a carga fiscal à qual se submetem 
(Stiglitz, 2000, p. 458-463). Nesse contexto, a neutralidade a ser perseguida é a mais 
completa possível, aquela que interfere o mínimo possível nas decisões dos agentes 
econômicos.

Outra característica apontada como ideal para um IVA pela doutrina econô-
mica é a adoção de uma alíquota única para todos os bens e serviços, ou ao menos 
de poucas alíquotas e exceções. Isso garante uma administração mais simples e efi-
ciente do imposto, pois elimina os litígios decorrentes da classificação de bens e ser-
viços entre as diversas alíquotas, e permite a tributação igualitária de toda a base 
tributável (Pessôa, 2023, p. 22-23).

Essas características que garantem eficiência econômica provocam, por outro 
lado, a percepção de que o IVA é um tributo regressivo, como em geral se diz dos tri-
butos incidentes sobre consumo, por onerar de forma mais gravosa as pessoas mais 
pobres. A literatura econômica mais recente, contudo, concluiu que, se calculado 
com base na renda das famílias, de fato o IVA é regressivo, mas, se for medido com 
base no consumo, é proporcional ou até ligeiramente progressivo (De La Feria; 
Walpole, 2020, p. 639-640; De La Feria e Swistak, 2024, p. 6; Thomas, 2020, p. 5).

De fato, caso se considere que toda a renda da família seja consumida, em 
um sistema de alíquota única, a tributação será proporcional em todos os níveis de 
renda. Contudo, caso parte da renda seja poupada, em regra, a tributação sobre o 
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consumo será mais gravosa para a parcela da população que poupa menos.4 De todo 
modo, os estudos citados consideram a medida da regressividade a partir do con-
sumo como melhor indicador do bem-estar ao longo da vida. No caso brasileiro, 
Siqueira et al. (2024, p. 6) destacam que a medida com base no consumo é mais 
confiável porque os rendimentos das famílias com menores rendas tendem a ser 
sub-reportados nas pesquisas domiciliares, pois, além de essas famílias possuírem 
fluxos de rendimentos informais, há incentivos à subdeclaração de rendimentos 
para o atendimento dos critérios de elegibilidade dos programas govenamentais 
voltados à baixa renda.

A regressividade do IVA pode ser mitigada de duas maneiras: com estabele-
cimento de alíquotas menores para bens e serviços geralmente consumidos por 
pessoas de baixa renda5 ou com devolução de parte ou da totalidade dos tributos 
pagos diretamente para o consumidor de menor posse, aquilo que se convencio-
nou denominar de cashback. Diversos estudos econômicos internacionais recen-
tes comprovam que são pouco efetivas políticas públicas baseadas na concessão 
de alíquotas menores para produtos essenciais e recomendam a segunda opção 
(Barreix et al., 2022, p. 16-18; De La Feria; Swistak, 2024, p. 21).

Voltando os olhos para a reforma tributária da Emenda Constitucional 
nº 132/2023, devemos reconhecer que a simples mudança dos tributos antigos 
para um modelo de IVA dual com poucas alíquotas e exceções já trará, por si só, 
consequências redistributivas significativas. Ora, se todos os bens e serviços em 
determinado território se submeterão à mesma alíquota e se é necessário manter 
o nível de tributação, por evidente alguns bens e serviços que hoje pagam menos 
do que a nova alíquota-padrão passarão a recolher mais, enquanto aqueles que 
estão acima desse nível, menos. Em outras palavras, haverá significativo rearranjo 

4 Há quem refute a regressividade do IVA mesmo quando calculada com base na renda, argumentando 
que a renda poupada será consumida no futuro (Siqueira; Nogueira; Luna, 2024, p. 5). De La Feria e 
Walpole (2020, p. 640) discordam dessa conclusão, lembrando que a poupança não consiste apenas 
em consumo diferido, pois também gera rendimentos adicionais até efetivamente ser convertida 
em consumo. Além disso, destacam que o consumo pode ser postergado por muito tempo, até 
mesmo entre gerações ou para um período em que não haja mais tributação. Como consequência, 
quanto maior a renda poupada, consideram que mais regressivo será o IVA.

5 A justificação do uso de alíquotas reduzidas não se dá apenas como mecanismo para a redução 
da regressividade dos tributos sobre consumo, mas também como instrumento para incentivo ao 
consumo de bens com externalidades positivas, conhecidos como “bens meritórios” (De La Feria e 
Walpole, 2020, p. 637).



26 AGENDA BRASILEIRA Nº 9 – DESIGUALDADE ECONÔMICA

das cargas tributárias setoriais. E como o IVA não é suportado pelos negócios, mas 
pelos consumidores, haverá certa redistribuição da carga suportada pelos adqui-
rentes dos bens e serviços que serão mais onerados.

Destacamos, ainda, que a arrecadação dos impostos e contribuições inciden-
tes sobre consumo substituídos pela reforma tributária é extremamente signi-
ficativa, pois corresponde a 34,93% de toda a receita tributária em 2023 (Brasil, 
2024a, p. 7-8), o que torna a redistribuição de carga um fenômeno merecedor de 
ainda maiores cuidados.

Somemos a isso a questão da regressividade própria dos tributos sobre con-
sumo, caso calculada com base na renda das famílias, e entenderemos por que, 
apesar de adotar a estrutura de alíquotas únicas para todos os bens e serviços de 
determinada localidade, o constituinte derivado optou pelos dois mecanismos 
de mitigação da regressividade do IBS e da CBS. Por um lado, instituiu regimes di-
ferenciados com redução das alíquotas aplicáveis a uma seleção de bens e serviços 
de determinados setores da economia; por outro, previu a possibilidade de devolu-
ção desses tributos às pessoas físicas com o objetivo de reduzir as desigualdades de 
renda (cashback).

São previstas alíquotas reduzidas ou isenções para serviços de saúde, edu-
cação, culturais e prestados por algumas profissões liberais, transporte público, 
medicamentos, alimentos, insumos agrícolas e produtos de limpeza e higiene, 
entre outras hipóteses (arts. 8º e 9º da Emenda Constitucional nº 132/2023), com 
especificação dos itens beneficiados constante do PLP nº 68/2024, que regula-
menta a matéria.

O regime de cashback tem previsão genérica na Constituição (art. 156-A, § 5º, 
VIII, e art. 195, § 18) e é detalhado no PLP nº 68/2024.

As devoluções serão destinadas ao responsável por unidade familiar de 
baixa renda cadastrada no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) 
do governo federal, que possua renda familiar mensal per capita de até meio 
salário-mínimo nacional. Segundo dados da Secretaria de Avaliação e Gestão da 
Informação do Cadastro Único, do Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome, 71.594.283 pessoas atendiam a esse critério em 
julho de 2024 (Brasil, 2024b).
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O valor a ser devolvido será calculado mediante aplicação dos seguintes per-
centuais sobre o tributo constante no documento fiscal: (i) 100% para a CBS e 20% 
para o IBS, na aquisição de botijão de 13 kg de gás liquefeito de petróleo, e nas ope-
rações de fornecimento de energia elétrica, água, esgoto e gás natural; e (ii) 20% 
para a CBS e para o IBS, nos demais casos, mas cada ente poderá prever percentuais 
superiores. Excepcionalmente, nas localidades com dificuldades operacionais que 
comprometam a eficácia da devolução, poderão ser adotados procedimentos sim-
plificados de cálculo.

São previstas regras de controle para se garantir a coerência entre os valores 
devolvidos e a real capacidade de aquisição das famílias beneficiárias. Para isso, 
poderão ser utilizados, entre outros, dados extraídos das notas fiscais vinculadas 
ao número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) dos membros da unidade familiar, 
da renda mensal familiar disponível obtida a partir de informações em bases pú-
blicas e dados extraídos de publicações oficiais relativos à estrutura de consumo 
das famílias.

Em estudo que analisa a realidade brasileira, Orair e Gobetti (2019, p. 20) 
concluíram que, quando calculados sobre a renda das famílias, os impostos sobre 
bens e serviços atuais (IPI, PIS, Cofins, ICMS e ISS) são regressivos, pois incidem 
proporcionalmente mais sobre a renda dos mais pobres, ao começar em 26,7% 
da renda do primeiro décimo da distribuição e cair gradualmente até 10,1% da 
renda do décimo mais rico. E, de modo semelhante aos estudos internacionais, 
verificaram que a substituição desses tributos por um IVA com alíquota única 
atenuaria um pouco essa regressividade, ao iniciar em 24,3% no primeiro decil 
e chegar a 11,2% no último. Avaliaram, contudo, que, caso utilizado um sistema 
de cashback, seria possível fazer a incidência de impostos pós-devolução nos três 
primeiros décimos da distribuição convergir para a média nacional de 13,1%. 
Bastaria, para isso, o governo devolver 46% do imposto pago pelas famílias do 
décimo mais pobre do país, 28% do segundo décimo e 23% do terceiro, com um 
custo total estimado em R$ 18,9 bilhões.

Já Siqueira et al. (2024, p. 11) realizaram suas estimativas sob a perspectiva 
do consumo das famílias e concluíram que, por essa ótica, a atual “incidência da 
tributação de bens e serviços no Brasil é aproximadamente proporcional, porém, 
com um leve viés de regressividade, com o peso dos tributos caindo de 15,7% no 
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orçamento no primeiro décimo para 14,5% no último décimo”. Demonstraram, 
ainda, que a reforma tributária da Emenda Constitucional nº 132/2023 tem certo 
efeito equalizador sobre a distribuição da carga tributária, embora modesto, em 
conformidade com a redução na tributação do primeiro quinto equivalente a 6,1% 
de sua despesa monetária, pois

apesar da isenção da cesta básica beneficiar proporcionalmente mais as famí-
lias de baixa renda, as demais alíquotas favorecidas, por incidirem predomi-
nantemente sobre serviços, beneficiam os mais ricos – repetindo, portanto, 
um dos aspectos mais marcantes da regressividade do sistema atual. (Siqueira 
et al., 2024, p. 22)

Por sua vez, recente estudo do Banco Mundial simulou os impactos distribu-
tivos da reforma tributária em diferentes cenários e concluiu que a isenção de im-
postos para alimentos e bens pessoais beneficiaria os mais vulneráveis, mas, como 
as despesas gerais com determinados itens considerados para inclusão na cesta são 
relativamente concentradas nas famílias no decil superior da distribuição de renda, 
beneficiaria mais, em termos absolutos, os mais ricos. Concluiu, ainda, que uma lista 
reduzida de itens isentos, com os recursos equivalentes das receitas revertidos a um 
regime de cashback, resultaria em um sistema tributário indireto muito menos re-
gressivo. Por outro lado, um cenário com uma alíquota fixa de IVA e um regime de 
cashback que reembolse todo o IVA das famílias inscritas no Cadastro Único criaria 
um sistema de tributos indiretos progressivo no Brasil (Vale et al., 2023, p. 7).

Verificamos que o modelo adotado na reforma tributária não impede a efeti-
vação do cashback nos moldes previstos nesses estudos. Contudo, a elevada quan-
tidade de regimes diferenciados e a necessidade de compensação das alíquotas 
reduzidas com aumentos das alíquotas de referência provavelmente resultarão em 
um dos IVAs com alíquota mais alta no mundo. Isso reduzirá em muito a possibi-
lidade de os erários adotarem modelos de devolução personalizada mais ousados, 
já que, para tanto, seria preciso elevar ainda mais as alíquotas do IBS e da CBS.

Nesse contexto, é interessante destacarmos o mecanismo, previsto no PLP 
nº 68/2024, de avaliação quinquenal da eficiência, eficácia e efetividade dos regimes 
diferenciados e da devolução personalizada do IBS e da CBS, como políticas sociais, 
ambientais e de desenvolvimento econômico. Caso se verifique que o sistema de 
cashback seja mais eficiente, fica autorizado o envio de projeto de lei complementar 
com revisão dos percentuais de redução de alíquota dos regimes diferenciados, in-
cluído o estabelecimento de regime de transição.
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Desse modo, diante de evidências empíricas com base nos dados de funcio-
namento do novo sistema, é possível que as gerações futuras optem por diminuir 
a quantidade de exceções das alíquotas e privilegiar a devolução personalizada de 
IBS e de CBS.

4. a regressividade do imposto seletivo

Não podemos deixar de ressaltar, em um estudo que trata da reforma tribu-
tária com foco na redução de desigualdades por meio da tributação progressiva, a 
previsão de um tributo que, quando incidente sobre bens e serviços consumidos 
pelos mais pobres, será essencialmente regressivo: o Imposto Seletivo.

Enquanto o IBS e a CBS têm função fiscal, isto é, são voltados a financiar as 
atividades estatais, o Imposto Seletivo exerce outras funções além da arrecadatória, 
ao que se denomina “função extrafiscal”. No caso, busca-se induzir comportamen-
tos ao se desestimular o consumo de determinados bens e serviços considerados 
prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente.

Esse desestímulo é feito pelo aumento do custo fiscal, em um imposto que com-
porá, também, a base de cálculo do IBS e da CBS. E, por evidente, esse custo maior 
resultará em preços mais elevados que, quando incidentes sobre os bens e serviços 
consumidos pelos mais pobres, como alimentos, serão mais efetivos no desestímulo 
ao consumo das classes econômicas menos favorecidas do que daquelas mais abas-
tadas, cujas decisões de compra, em regra, são menos sensíveis ao preço.

No Substitutivo ao PLP nº 68/2024, foi prevista a incidência do Imposto Sele-
tivo sobre veículos, embarcações e aeronaves, produtos fumígenos, bebidas alcoó-
licas e açucaradas, bens minerais, concursos de prognósticos e fantasy sport, cujas 
alíquotas serão definidas por lei ordinária.

Os tributos seletivos extrafiscais não são novidades no nosso ordenamento 
tributário constitucional de consumo. Tanto para o IPI quanto para o ICMS, prevê-
-se a seletividade em função da essencialidade dos bens e serviços (art. 153, § 3º, I, e 
art. 155, § 2º, III, da Constituição Federal).

Note-se a diferença em relação ao novo sistema. Passa-se de um modelo em que 
produtos mais essenciais são menos onerados que os menos essenciais e os suntuo-
sos, para outro em que a oneração se dá em desfavor dos bens e serviços considera-
dos prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, mesmo que sejam considerados como 
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essenciais pela sociedade. A experiência internacional alerta, contudo, que esse tipo 
de mudança de conceitos exige certo cuidado com a percepção pública do novo tri-
buto, sob pena de rejeição social.

Por se tratar de tributo com finalidade extrafiscal de desestímulo do consumo 
por aumento de preço, é possível que tenha menos apoio da população caso se 
tenha a perceção de que onerará as camadas mais humildes da população. Esse 
alerta é trazido pelo já citado relatório da OCDE, que discute o papel dos sistemas 
tributários no combate às desigualdades, quando da discussão no debate quanto a 
impostos sobre o carbono, espécie de imposto extrafiscal que aumenta o custo de 
bens e serviços considerados prejudiciais ao meio ambiente, em especial dos trans-
portes e dos alimentos (OECD, 2024, p. 20).

No caso brasileiro, como não se adotou o Imposto Seletivo sobre combustíveis, 
talvez não se tenha esse efeito sobre o preço dos transportes. Mas seguramente 
haverá no preço dos alimentos, ao incidir sobre bebidas açucaradas, muito consu-
midas pelos mais pobres, tendo em vista se tratar de produto de baixa relação de 
caloria por unidade monetária (R$). Além disso, existe forte pressão para se adotar 
o Imposto Seletivo sobre alimentos ultraprocessados, considerados responsáveis 
por diversas doenças crônicas da população, como defendido por algumas enti-
dades ligadas ao setor de saúde (Conselho Nacional de Saúde, 2024), os quais, jus-
tamente por serem baratos e de elevada concentração calórica, compõem parcela 
significativa do consumo das pessoas mais humildes.

O relatório da OCDE indica que o apoio da população pode ser conquistado 
caso se utilizem as receitas do imposto para se reduzirem os impactos sobre os mais 
pobres e as empresas (OECD, 2024, p. 20). No exemplo dos ultraprocessados, isso po-
deria ocorrer, por exemplo, caso a arrecadação obtida fosse utilizada para subsidiar 
alimentos saudáveis para famílias de baixa renda.

5. redistribuição das receitas entre os entes federativos

Ao mesmo tempo que promoveu uma simplificação da estrutura tributária, 
a Emenda Constitucional nº 132/2023 preocupou-se também em manter os re-
cursos tributários dos entes federados em níveis semelhantes aos atuais, para que 
reduções no montante arrecadado não inviabilizassem o provimento dos serviços 
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públicos atribuídos às unidades federais. Para isso, criou o sistema de alíquotas de 
referência, que garante que as três esferas federativas iniciarão no novo ordena-
mento com a mesma arrecadação proporcionada pelos tributos extintos, podendo, 
a partir de então, aumentar ou reduzir suas alíquotas próprias. Ao apresentar o 
PLP nº 68/2024, que regulamenta a Reforma Tributária, o Poder Executivo estimou 
que a alíquota de referência da CBS seria de 8,8% e a do IBS, de 17,7%, o que totaliza 
26,5% de incidência total.

Além disso, a reforma garantiu que o produto da arrecadação do IBS fosse 
vinculado às despesas e aos fundos constitucionais, com vistas a manter a mesma 
proporção existente no texto constitucional em vigor, mediante aplicação de 
percentual sobre a receita para se definir a entrega direta de recursos (fundos 
constitucionais, seguro-desemprego, financiamentos do Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social e transferências aos municípios) ou piso mínimo 
de gastos (saúde e educação).

Apesar da manutenção dos recursos em nível global para as esferas federati-
vas, a mudança para o princípio do destino, isto é, a destinação das receitas tribu-
tárias do IBS e da CBS para o local em que efetivamente ocorrer o consumo do bem 
ou serviço, provocará um significativo rearranjo nos orçamentos dos estados, DF 
e municípios. Isso porque parcela da arrecadação dos tributos que serão extintos 
atualmente atende ao princípio da origem, isto é, pertence, em menor ou maior 
grau, ao ente federado em que se situa o vendedor ou o prestador de serviços.

Haverá, ainda, importante mudança no repasse da parte do IBS estadual aos 
municípios. Apesar de, em valores nominais, a transferência equivaler àquela da 
parcela do ICMS repassada aos municípios (25% do produto da arrecadação), houve 
uma alteração de critérios ao se eliminar o critério de valor adicionado no terri-
tório e priorizar-se o de população (80%), além de se criar um critério baseado 
em indicadores de preservação ambiental, nos termos da lei estadual (5%), e uma 
divisão igualitária entre todos os municípios do estado (5%). Manteve-se, ainda, 
a distribuição de parcela com base em indicadores de melhora nos resultados de 
aprendizagem e de aumento da equidade, nos termos da lei estadual (10%).

Em recente estudo, Gobetti e Monteiro (2023, p. 12) estimaram os impactos 
redistributivos da reforma tributária para os entes federativos. Em um cenário 
estático, sem incorporação dos efeitos do crescimento econômico decorrentes da 
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reforma e dos instrumentos de mitigação a seguir descritos, concluíram que 60% 
dos estados e 82% dos municípios seriam ganhadores, a maioria estados menos de-
senvolvidos e municípios mais pobres, que concentram 70% da população brasileira.

Para mitigar os efeitos dessas mudanças, a Emenda Constitucional nº 132/2023 
previu diversos mecanismos: (i) uma transição lenta e gradual de 50 anos para a 
nova partilha de receitas; (ii) o estabelecimento de um “seguro-receita” para com-
pensar os entes com maior redução relativa de receitas; e (iii) a criação do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Regional, com o objetivo de reduzir as desigualdades 
regionais e sociais, mediante a entrega de recursos federais aos estados e ao DF.

A transição federativa, que trata da mudança da partilha do IBS para estados, 
DF e municípios conforme o princípio do destino, ocorrerá em cinquenta anos, 
entre 2029 e 2078, de modo que uma parcela decrescente das receitas será repar-
tida de acordo com os percentuais de participação atual de cada estado e municí-
pio no bolo tributário do ICMS e do ISS, e uma parcela crescente será distribuída 
de acordo com o princípio do destino e os novos critérios de rateio da cota-parte. 
Entre 2029 e 2032, inicia-se a retenção de 80% dos valores arrecadados com o IBS 
estadual e o IBS municipal, calculados com base nas alíquotas de referência. A par-
tir de 2033, esse percentual passa a ser de 90%, e, nos anos seguintes, é reduzido 
anualmente à razão de dois pontos percentuais, com a partilha integral segundo 
o princípio do destino e os novos critérios de rateio da cota-parte a partir de 2078.

É previsto, ainda, um mecanismo de compensação para os entes com maior re-
dução relativa de receitas, conhecido como “seguro-receita”, a partir da utilização de 
5% dos recursos não retidos para a transição, isto é, da parcela que será distribuída 
segundo o princípio do destino. Esses recursos crescem à medida que a transição 
avança e servirão para equalizar a redução relativa de receita dos entes que mais 
sofrerem com a mudança do modelo.

Gobetti e Monteiro (2023, p. 6-7) postulam que essa transição gradual, acres-
cida da compensação do seguro-receita, praticamente elimina a existência de entes 
federados perdedores. Em cenários pessimistas de crescimento (1,5% do PIB ao ano), 
nenhum estado e apenas 32 cidades chegariam ao final da transição com receita 
menor que hoje, em termos reais. Em cenários otimistas (2,5% de crescimento do 
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PIB ao ano), nenhum município teria perdas até o trigésimo ano, e apenas cinco, até 
o quinquagésimo ano.6

O terceiro instrumento para mitigar a redistribuição de receitas entre as 
unidades federadas é a criação do Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional, 
com o objetivo de reduzir as desigualdades regionais e sociais, mediante entrega 
de recursos federais aos estados e ao DF para, ao priorizar ações de sustentabili-
dade ambiental e redução das emissões de carbono: (i) realizar estudos, projetos e 
obras de infraestrutura; (ii) fomentar atividades produtivas com elevado potencial 
de geração de emprego e renda, incluída a concessão de subvenções econômicas e 
financeiras; e (iii) promover ações com vistas ao desenvolvimento científico e tec-
nológico e à inovação.

Os aportes de recursos serão feitos exclusivamente pela União em valores que 
se iniciam em R$ 8 bilhões em 2029 e aumentam progressivamente a cada ano até 
chegar a R$ 60 bilhões a partir de 2042. Os recursos recebidos desse fundo serão 
partilhados de acordo com os seguintes critérios: 30% proporcional à população e 
70% proporcional ao Fundo de Participação dos Estados e Distrito Federal (FPE), cál-
culo a ser realizado pelo TCU.

A substituição dos impostos antigos pelos novos também traz consequências 
federativas que mereceram cuidados da Emenda Constitucional nº 132/2023, pois 
diversos estados e municípios atraíram empresas para seus territórios com base em 
incentivos fiscais no ICMS e no ISS, que deixarão de existir no novo modelo. Com 
relação ao ICMS, a Lei Complementar nº 160/2017 criou mecanismos para conva-
lidar os incentivos irregulares do imposto já concedidos, que terão validade até o 
final de 2032.

Como a extinção imediata do ICMS e do ISS poderia trazer consequências da-
nosas aos entes federados que concederam esses benefícios, especialmente para 
os valores convalidados de ICMS até 2032, foi prevista uma transição de sete anos 
do sistema de cobrança dos tributos baseado em ICMS, ISS, IPI, IOF-Seguros, PIS e 
Cofins para aquele fundado em IBS, CBS e Imposto Seletivo.

A transição se inicia em 2026, com cobrança de uma alíquota-teste de 1% (0,1% 
de IBS estadual e 0,9% de CBS), cujo valor arrecadado poderá ser compensado com 

6 Destacamos que os cálculos desse estudo foram feitos com retenção de 3% para o seguro-receita, 
não dos 5% que terminaram por prevalecer na versão aprovada da PEC nº 45/2019, que resultou na 
Emenda Constitucional nº 132/2023.
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o PIS e a Cofins. Em 2027, inicia-se a cobrança da CBS, com extinção dos tributos fe-
derais. E, apenas em 2029, iniciam-se a cobrança do IBS e a extinção progressiva do 
ICMS e do ISS, reduzindo-se estes em dez pontos percentuais por ano até 2032, com 
vigência integral do novo sistema em 2033.

Os benefícios fiscais de ICMS e ISS são reduzidos na mesma proporção desses 
impostos a partir de 2029, mesmo se houver previsão de redução diferente na Lei 
Complementar nº 160/2017. Para compensar a redução de benefícios de ICMS, foi 
criado o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou Financeiros-Fiscais, com 
vistas a compensar, entre 1º de janeiro de 2029 e 31 de dezembro de 2032, pessoas 
físicas ou jurídicas beneficiárias de isenções, incentivos e benefícios fiscais ou 
financeiro-fiscais relativos ao imposto, concedidos por prazo certo e sob condição. 
Os aportes de recursos a esse fundo serão feitos exclusivamente pela União em 
valores que se iniciam em R$ 8 bilhões em 2025, aumentam até R$ 32 bilhões 
em 2028, são reduzidos progressivamente até R$ 8 bilhões de reais em 2032 e 
cessam a partir de 2033.

Por fim, destacamos ainda o tratamento favorecido previsto para a Zona 
Franca de Manaus e para as áreas de livre comércio, pois a Emenda Constitucional 
nº 132/2023 determinou o estabelecimento de mecanismos necessários, com ou 
sem contrapartidas, para se manter, em caráter geral, o diferencial competitivo 
assegurado nos níveis atuais. Não se trata propriamente de uma redistribuição de 
receitas decorrente da reforma tributária, pois se determina a manutenção, não a 
ampliação, do tratamento favorecido.

Nesse tratamento, poderão ser utilizados, individual ou cumulativamente, 
instrumentos fiscais, econômicos ou financeiros, incluída a manutenção da in-
cidência do IPI sobre produtos que concorram com aqueles cuja industrialização 
seja incentivada na Zona Franca de Manaus. Além disso, leis complementares 
instituirão o Fundo de Sustentabilidade e Diversificação Econômica do Estado do 
Amazonas e o Fundo de Desenvolvimento Sustentável dos Estados da Amazônia 
Ocidental e do Amapá, que serão constituídos com recursos da União e por esta 
geridos, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento e a diversificação das ati-
vidades econômicas nessas regiões. Os recursos desses fundos podem ser usados, 
também, para compensar perdas de receita desses estados com a substituição dos 
tributos atuais pelo IBS e pela CBS.
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A criação desses quatro fundos – o de desenvolvimento regional, o de com-
pensação de benefícios de ICMS, o da Zona Franca de Manaus e o das áreas de livre 
comércio –, todos com significativos recursos da União, foi fundamental para se 
obter o apoio necessário para aprovação da reforma tributária, mas exigirá um 
esforço fiscal significativo. Nogueira (2023, p. 5), ao analisar os riscos fiscais para a 
União com a criação desses fundos, estimou ser necessário um crescimento adicio-
nal anual do PIB, em decorrência da reforma, de ao menos 1,2 ponto percentual, 
para fazer frente ao aumento de gastos, tanto no médio quanto no longo prazos.

6. Conclusão

Neste artigo, verificamos que, mesmo numa reforma tributária voltada para 
se implementar uma tributação neutra, que busca influenciar o mínimo possível 
na decisão dos agentes econômicos, merecem atenção diversos aspectos de redis-
tribuição de carga fiscal entre contribuintes e de receitas entre entes federados.

A simples mudança dos tributos atuais para um modelo com poucas alíquo-
tas e exceções já provocará certa redistribuição das cargas fiscais suportadas pelos 
consumidores dos bens e serviços dos diversos setores da economia. Isso é especial-
mente relevante na medida em que mais de um terço da receita tributária se con-
centra nos tributos incidentes sobre o consumo e, em regra as pessoas mais pobres 
dedicam a maior parte de sua renda ao consumo de bens e serviços.

A reforma tributária buscou mitigar a regressividade do IBS e da CBS de duas 
formas: com previsão de regimes diferenciados com redução das alíquotas para al-
guns bens e serviços presumidamente consumidos por famílias de baixa renda e 
com criação de mecanismo de devolução desses tributos às pessoas físicas com o 
objetivo de se reduzirem as desigualdades de renda, conhecido como cashback.

Apesar de a literatura internacional e estudos empíricos nacionais demons-
trarem que o cashback seria mais eficiente como política pública de minoração 
dos efeitos regressivos da tributação de consumo, podendo-se chegar até mesmo 
a uma incidência progressiva em alguns cenários, o consenso político foi pela ne-
cessidade de se manterem, também, bens e serviços com reduções de alíquota. 
Entre outras razões, porque, apesar de o cashback poder atingir mais de 71 milhões 
de pessoas, quase 70% da população brasileira ficará sem acesso ao benefício, por 
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não se enquadrar no critério de pobreza para acesso. Além disso, como os bens e 
serviços desonerados hoje contam com tributação reduzida e são consumidos por 
pessoas de baixa renda, haveria aumento de carga no consumo desses bens caso 
submetidos à alíquota-padrão, que não poderia ser compensado com o cashback 
para boa parte das famílias mais pobres.

Espera-se que a elevada quantidade de bens e serviços com alíquotas redu-
zidas diminua a eficiência da reforma tributária. Primeiro, elevará a alíquota de 
referência total do IBS e da CBS para manter a arrecadação atual, o que aumentará 
os incentivos para se evitar, por meios lícitos ou ilícitos, essa incidência. Depois, 
a existência de bens e serviços similares com incidências diversas terminará por 
beneficiar indevidamente o consumo de determinados itens, o que é contrário ao 
princípio da neutralidade, além de aumentar a pressão política pela extensão do 
benefício a esses produtos similares. Além disso, trará complexidade ao sistema e 
exigirá das empresas a classificação correta dos produtos vendidos nas alíquotas 
respectivas, o que aumentará a possibilidade de erros e de litígios decorrentes de 
discordâncias entre fisco e contribuinte pela classificação correta. Por fim, como 
demonstram diversos estudos empíricos internacionais, as alíquotas reduzidas 
não garantirão a efetividade do objetivo dessa política pública, que é o repasse aos 
preços dos bens e serviços em favor da população, já que é possível que a vanta-
gem seja simplesmente absorvida, total ou parcialmente, na margem de lucro do 
fornecedor.

Ponderamos, contudo, que a restrição das alíquotas reduzidas apenas a produ-
tos listados em lei complementar limita a possibilidade de ampliação dos benefícios. 
Além disso, a vinculação da redução a produtos com classificação fiscal específica, 
facilmente verificável pelo sistema de emissão de notas fiscais, reduzirá, em muito, 
a possibilidade de erros de classificação e dos litígios destes decorrentes. Esses fato-
res permitem estimar que o desvio dos resultados do modelo ideal possivelmente 
não seja tão grande. Deve-se destacar, ainda, que se trata de uma política pública 
mais abrangente e simples que o cashback, o que deve também ser levado em conta 
na análise de sua eficácia. Ademais, é forçoso lembrar que os bens e serviços con-
templados com alíquotas reduzidas pela reforma também o são em diversos países, 
mesmo aqueles com IVAs considerados modernos. Por fim, é necessário enfatizar 
que o instrumento da avaliação quinquenal possibilitará a análise criteriosa dos 
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regimes diferenciados e do sistema de cashback, bem como o ajuste adequado das 
políticas públicas de acordo com evidências concretas.

Quanto ao Imposto Seletivo, destinado a desestimular o consumo de bens e 
serviços considerados prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente, verificamos que 
tem, em algumas hipóteses, natureza regressiva, por buscar mudar comportamen-
tos de consumo a partir do aumento do preço desses produtos. Isso pode afetar 
proporcionalmente em maior intensidade os mais pobres, a depender do produto 
a que se aplica.

Esse aumento de custo fiscal, longe de um problema a ser enfrentado, é ex-
plicitamente desejado pela reforma para induzir comportamentos na população 
brasileira. Ao menos em teoria, o aumento de tributação não objetiva incremen-
tos arrecadatórios, mas a substituição do consumo dos bens e serviços onerados 
por outros não sujeitos ao imposto. A preocupação dos formuladores de políticas 
públicas, nesse caso, deve se dar com a percepção do público sobre a espécie de 
seletividade implementada, que terminará por aumentar os preços de produtos 
consumidos pelas pessoas mais pobres, como alguns alimentos. A utilização dos 
recursos arrecadados para diminuir a tributação de outros bens considerados sau-
dáveis, quando consumidos por pessoas pobres, pode reduzir essas resistências e 
maximizar a indução dos comportamentos desejados.

Verificamos que, apesar de a reforma tributária garantir a manutenção das 
receitas das três esferas federativas e manter a vinculação dos novos tributos aos 
fundos e às despesas previstas na Constituição nos mesmos patamares dos tribu-
tos atuais, haverá importante redistribuição das receitas tributárias entre os entes 
federados. Isso ocorrerá pela mudança da destinação dos tributos para o local em 
que ocorrer o consumo dos bens e serviços (princípio do destino) e pela mudança 
dos critérios de repartição do IBS estadual para os municípios com relação aos atual-
mente adotados na cota-parte do ICMS.

Essas mudanças são fruto de longos debates desde a promulgação da Consti-
tuição de 1988. A tributação no destino faz mais sentido por direcionar o tributo, 
em regra, para o local da residência do contribuinte, o que faz o consumidor-eleitor 
avaliar o montante e a aplicação dos recursos por ele provido. Tal tributação tam-
bém acaba com a guerra fiscal incentivada pela tributação na origem, pela qual 
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empresas deslocavam suas sedes para estados e municípios que concediam bene-
fícios fiscais, independentemente da lógica econômica dessa mudança, o que pro-
vocava uma distribuição de empreendimentos pelo Brasil de forma pouco eficiente 
e diminui a arrecadação tributária.

A distribuição da cota-parte do ICMS pelo critério do valor adicionado, por sua 
vez, era bastante questionada por privilegiar os municípios em que se localizava a 
unidade produtiva, em detrimento das cidades mais pobres ou das cidades-dormitó-
rios, o que não fazia sentido como política redistributiva.

Por evidente, a mudança de critérios de destinação é contestada pelos entes 
que perdem receitas, sob o argumento válido de que necessitam desses recursos 
para cumprir suas funções constitucionais. Para mitigar esse problema, a reforma 
tributária estabeleceu uma transição lenta e gradual de cinquenta anos para a nova 
partilha de receitas, além de prever um “seguro-receita” para compensar os entes 
com maior redução relativa de receitas. Estudos econômicos recentes concluem 
que esses instrumentos são suficientes para praticamente eliminar a existência de 
entes federados perdedores.

A mudança de um sistema em que incentivos fiscais, em especial de ICMS 
e de ISS, foram utilizados como os principais fatores de atração de investimentos 
para outro em que isso não será mais possível tampouco ocorre sem dores. Por 
isso, foi prevista uma transição de sete anos do sistema de cobrança dos tribu-
tos antigos para os novos e foi instituído o Fundo de Compensação de Benefícios 
Fiscais ou Financeiros-Fiscais para compensar a redução dos benefícios de ICMS 
entre 2029 e 2032.

Foi ainda instituído o Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional com sig-
nificativos aportes de recursos federais, instrumento considerado mais efetivo e 
transparente para promover redução de desigualdades regionais e sociais do que 
as atuais políticas de concessão de incentivos fiscais. Os recursos do fundo serão 
entregues aos estados e ao DF, que, dentro de sua autonomia, poderão optar por sua 
utilização da forma mais favorável à sua população, mediante realização de obras 
de infraestrutura, incentivo ao desenvolvimento científico e tecnológico, ou sim-
plesmente fomento de atividades produtivas com elevado potencial de geração de 
emprego e renda, mesmo subvencionando diretamente empresas.
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Por fim, a reforma preservou o tratamento favorecido para a Zona Franca de 
Manaus e para as áreas de livre comércio, com uso de mecanismos para se man-
ter, em caráter geral, o diferencial competitivo assegurado nos níveis atuais. Para 
isso, foi autorizado o uso de instrumentos fiscais, econômicos ou financeiros, e foi 
prevista a instituição de fundos de desenvolvimento específicos para essas regiões, 
com aportes apenas da União.

Não há dúvidas de que as longas transições para efetivação do novo sistema 
diminuem a eficiência e a eficácia da reforma, ao exigir a convivência dos dois orde-
namentos por longo período e ao manter a distribuição dos recursos entre os entes 
de acordo com as regras que se deseja mudar por prazo ainda maior.

Além disso, a criação de novos fundos com significativos recursos federais traz 
preocupações, por um lado, com as já combalidas contas da União que, ao fim e ao 
cabo, são suportadas por todos os cidadãos, e, por outro, com a suficiência dos recur-
sos aportados para aquilo a que os fundos se propõem.

Não é menos relevante a insegurança de que o tratamento concedido à Zona 
Franca de Manaus e às áreas de livre comércio será suficiente para manter o desen-
volvimento da região, ou de que, se mal calibrado, termine por provocar o desloca-
mento de empreendimentos para essas regiões.

De qualquer modo, foi esse o preço do acordo político possível para aprovação 
da reforma, que trouxe aos diversos agentes alguma tranquilidade na travessia de 
um sistema muito ruim, mas conhecido, para outro presumidamente melhor, mas 
ainda incerto. Sem dúvida, nos próximos anos, esse processo será acompanhado 
com lupa e, se necessário, ajustado.

referências

BARREIX, Alberto et al. Revisiting personalized VAT: a tool for fiscal 
consolidation with equity. Washington, DC: Banco Interamericano de 
Desenvolvimento, 2022. (Documento para Discussão # IDB-DP-939). Disponível 
em: http://dx.doi.org/10.18235/0004147. Acesso em: 30 jul. 2024.



40 AGENDA BRASILEIRA Nº 9 – DESIGUALDADE ECONÔMICA

BRASIL. Ministério da Fazenda. Tesouro Nacional. Estimativa da carga tributária 
bruta do governo geral de 2023. Brasília: Ministério da Fazenda, 2024a. Disponível 
em: https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/carga-tributaria-do-
governo-geral/2022/114. Acesso em: 30 jul. 2024.

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate 
à Fome. Secretaria de Avaliação, Gestão da Informação e Cadastro Único. Pessoas 
inscritas no Cadastro Único – faixa de renda familiar per capita (A partir de 
mar/2023). Brasília: Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família 
e Combate à Fome, 2024b. Disponível em: https://aplicacoes.cidadania.gov.br/vis/
data3/v.php?q[]=oNOclsLerpibuKep3bWDhLNe09Gv17lljax%2FYWyAYmqqdH9%
2BaWGEkWqXbWTZ6aykobuomdyasYmdjsPUmKWjlMnusm93rpam7J6IiaqixIS
hya2Y0O6sZHN4lJ3anYi0mJnKxm7Qnp%2FQ4Ihvoqmhrd50iMGsmnrPktqiptD
afWtsp2ZuqZiwr5tovcKf3aJuw. Acesso em: 30 jul. 2024.

BRASIL. Tribunal de Contas da União. Resultados do Grupo de Trabalho sobre 
a Reforma Tributária. Brasília: Tribunal de Contas da União, 2023. Disponível 
em: https://portal.tcu.gov.br/resultados-do-grupo-de-trabalho-sobre-a-reforma-
tributaria.htm. Acesso em: 30 jul. 2024.

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE. Impostos saudáveis: CNS recomenda 
sobretaxar ultraprocessados, agrotóxicos, álcool e tabaco na Reforma Tributária. 
CNS, 19 mar. 2024. Disponível em: https://conselho.saude.gov.br/ultimas-noticias-
cns/3360-impostos-saudaveis-cns-recomenda-sobretaxarultraprocessados-
agrotoxicos-alcool-e-tabaco-na-reforma-tributaria. Acesso em: 30 jul. 2024.

DE LA FERIA, Rita; SWISTAK, Artur. Designing a progressive VAT. Washington, 
DC: International Monetary Fund, 2024. (IMF Working Paper No. 24/78). 
Disponível em: https://www.imf.org/en/Publications/WP/Issues/2024/04/05/
Designing-a-Progressive-VAT-546923. Acesso em: 30 jul. 2024.

DE LA FERIA, Rita; WALPOLE, Michael. The impact of public perceptions on 
general consumption taxes. British Tax Review, Londres, v. 5, p. 637–669, 2020. 
Disponível em: https://ssrn.com/abstract=3723750. Acesso em: 30 jul. 2024.



aspeCTOs redisTribuTivOs da refOrma TribuTária brasileira 41

DOMINGUES, Edson Paulo; CARDOSO, Debora Freire. Simulações dos impactos 
macroeconômicos, setoriais e distributivos da PEC 45/2019. São Paulo: Centro 
de Cidadania Fiscal, 2020. (Nota Técnica.) Disponível em: https://ccif.com.br/wp-
content/uploads/2020/10/CCiF_NT_Impactos.pdf. Acesso em: 13 nov. 2024.

G20. The Rio de Janeiro G20 Ministerial Declaration on International Tax 
Cooperation. Rio de Janeiro, 2024. Disponível em: https://www.g20.org/en/
documents/documents-resulting-from-the-3rd-g20-finance-ministers-and-
central-bank-governors-meeting-rio-de-janeiro-25th-and-26th-of-july-2024/1-
g20-ministerial-declaration-international-taxation-cooperation.pdf/@@download/
file. Acesso em: 30 jul. 2024.

GOBETTI, Sérgio Wulff; MONTEIRO, Priscila Kaiser. Impactos redistributivos 
da reforma tributária: estimativas atualizadas. Brasília: Ipea, 2023. (Carta de 
Conjuntura n. 60; Nota de Conjuntura n. 18). Disponível em: https://repositorio.
ipea.gov.br/handle/11058/12384. Acesso em: 30 jul. 2024.

NOGUEIRA, Eduardo. Impactos	e	riscos	ficais	para	a	União	dos	novos	fundos	
criados pela PEC 45/2019. Brasília: Instituição Fiscal Independente, 2023. (Nota 
Técnica.) Disponível em: https://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/644753. 
Acesso em: 30 jul. 2024.

OECD – Organization for Economic Cooperation and Development. Consumption 
tax trends 2022: VAT/GST and excise, core design features and trends. Paris: OECD, 
2022. Disponível em: https://doi.org/10.1787/6525a942-en. Acesso em: 30 jul. 2024.

OECD – Organization for Economic Cooperation and Development. Taxation and 
inequality: OECD report to the G20 finance ministers and central bank governors. 
Paris: OECD, 2024. Disponível em: https://doi.org/10.1787/8dbf9a62-en. Acesso em: 
30 jul. 2024.



42 AGENDA BRASILEIRA Nº 9 – DESIGUALDADE ECONÔMICA

OLIVEIRA, João Maria de. Propostas de reforma tributária e seus impactos: uma 
avaliação comparativa. Brasília: Ipea, 2023. (Carta de Conjuntura nº 60; Nota de 
Conjuntura nº 1). Disponível em: https://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/
index.php/2023/07/propostas-de-reforma-tributaria-e-seus-impactos-uma-
avaliacao-comparativa/. Acesso em: 30 jul. 2024.

ORAIR, Rodrigo Octávio; GOBETTI, Sérgio Wulff. Reforma tributária e 
federalismo	fiscal: uma análise das propostas de criação de um novo imposto sobre 
o valor adicionado para o Brasil. Rio de Janeiro: Ipea, 2019. (Texto para Discussão 
nº 2530). Disponível em: http://repositorio.ipea.gov.br/handle/11058/9596. Acesso 
em: 30 jul. 2024.

PEROBA, Luiz Roberto; MARINHO, Alice. A tributação sobre consumo sob a ótica 
dos novos princípios constitucionais. JOTA, 6 jun. 2024. Disponível em: https://
www.jota.info/artigos/a-tributacao-sobre-consumo-sob-a-otica-dos-novos-
principios-constitucionais-06062024. Acesso em: 30 jul. 2024.

PESSÔA, Leonel Cesarino. Uma alíquota uniforme na tributação sobre o consumo 
beneficia os mais pobres: apresentação e análise do debate internacional. Revista 
FGV Direito SP, São Paulo, 2024. Disponível em: https://doi.org/10.1590/2317-
6172202416. Acesso em: 30 jul. 2024.

SIQUEIRA, Rozane Bezerra; NOGUEIRA, José Ricardo Bezerra; LUNA, Carlos 
Feitosa. Impacto distributivo potencial de reformas na tributação indireta no 
Brasil: simulações baseadas na PEC 45/2019. 2024. Disponível em: https://doi.
org/10.48550/arXiv.2404.07651. Acesso em: 5 ago. 2024.

STIGLITZ, Joseph E. Economics of the public sector. 3. ed. New York: W. W. Norton 
& Company, 2000.

THOMAS, Alastair. Reassessing the regressivity of the VAT. Paris: OECD 
Publishing, 8 fev. 2020. (OECD Taxation Working Papers nº 49.) Disponível em: 
https://www.oecd-ilibrary.org/content/paper/b76ced82-en. Acesso em: 30 jul. 2024.



aspeCTOs redisTribuTivOs da refOrma TribuTária brasileira 43

VALE, Ricardo et al. Impactos distributivos da reforma tributária no Brasil: 
cenários relativos à isenção da Cesta Básica. Washington, DC: World Bank 
Group, 2023. Disponível em: https://documents1.worldbank.org/curated/
en/099101623102515592/pdf/P17960313f044042142191400e1a0b01396082d33fef.
pdf. Acesso em: 30 jul. 2024.





ASPECTOS 
REDISTRIBUTIVOS DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 
BRASILEIRA E A 
CONSTITUIÇÃO

Allan Ribeiro de Castro1

1 Consultor legislativo da Câmara dos Deputados na Área XXI – Previdência e Assistência Social. 
Mestre em direito pela Universidade de Brasília (UnB).



aspeCTOs redisTribuTivOs da previdêNCia 
sOCial brasileira e a CONsTiTuiçãO 47

1. introdução

A previdência social no Brasil promove a proteção social contributiva dos tra-
balhadores e suas famílias por meio de política pública que desempenha a função 
de evitar choques de renda, ao substituir os rendimentos do trabalho em situações 
em que o segurado não pode exercer sua atividade profissional, garantindo assim o 
sustento do trabalhador e daqueles que dele dependem economicamente. Esse se-
guro social protege os trabalhadores da pobreza em face de diversos riscos e con-
tingências, tais como idade avançada, acidente de trabalho, doença, incapacidade 
permanente para o trabalho, perda parcial ou temporária da capacidade laboral, 
maternidade, bem como ampara os dependentes do segurado em casos de prisão ou 
de morte do segurado.

O sistema de previdência brasileiro está estruturado em normas jurídicas e 
evolve um feixe de direitos e obrigações entre o poder público e os segurados par-
ticipantes. Tal política deveria ter, em qualquer hipótese, caráter contributivo, o 
que nem sempre, porém, se observa. Deveria, ainda, obedecer a critérios que pre-
servassem o equilíbrio financeiro e atuarial dos regimes públicos que o compõem, 
consoante determinam o art. 40, caput, e o art. 201, caput, da Constituição Federal, 
diretriz que notoriamente não vem sendo cumprida no país, diante do enorme défi-
cit que os diversos regimes que operam pela lógica da repartição simples vêm apre-
sentando nas últimas décadas.

O desequilíbrio negativo nas contas dos regimes de previdência mantidos 
pela União somou R$ 428 bilhões em 2023, com despesas que ultrapassaram a 
marca de R$ 1 trilhão (Brasil, 2024d). Quando combinados os regimes federais com 
os dos entes subnacionais, a despesa previdenciária ultrapassou 14% do produto 
interno bruto (PIB) em 2020, e o déficit chegou a 6,4% (Ansiliero et al., 2023, p. 79 e 
82). O pagamento de servidores aposentados por regimes próprios de previdência 
social (RPPS) de estados e municípios, desde 2020, compromete 18% e 8,5% de suas 
despesas correntes, respectivamente (Costanzi et al., 2021).

Os problemas enfrentados pela previdência social, que misturam benefícios 
marcados por claras iniquidades e problemas na distribuição do ônus do financia-
mento do sistema, refletem e reproduzem não somente as desigualdades econômi-
cas e sociais que afligem o Brasil, mas também o conflito distributivo que sempre 
existiu na nossa sociedade e que vem se acirrando em nível nacional, sobretudo 
a partir da crise econômica iniciada em 2014 e dos esforços do poder público em 
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alcançar uma trajetória sustentável de reequilíbrio das contas públicas. Nesse con-
texto, a magnitude do gasto previdenciário dentro do orçamento público federal, 
algo estimado em 44% das despesas primárias da União,2 e também nas contas 
de estados, municípios e do Distrito Federal, torna essa política alvo das medi-
das de racionalização do gasto público, para fins de consolidação fiscal e é ainda 
centro das discussões sobre a capacidade de o Estado investir e sobre as variáveis 
macroeconômicas que impedem ou dificultam o desejado crescimento econômico 
sustentável para o país.

Levando-se em conta o processo de acelerado envelhecimento populacional 
por que passa nossa nação, com progressiva deterioração da razão de dependên-
cia entre a quantidade de pessoas idosas com mais de 65 anos e a de pessoas em 
idade de trabalhar (IBGE, 2024a) somada às projeções de aumento dessa despesa 
da proteção social contributiva ao longo do tempo (Ansiliero et al., 2023, p. 74-78), 
percebe-se que o problema perpassa, ainda, uma questão de conflito intergera-
cional, sobretudo no que diz respeito à sustentabilidade do sistema e ao tamanho 
do encargo que recairá sobre as gerações futuras para manter o pagamento de 
benefícios, no contexto de um regime de financiamento em que os trabalhadores 
contribuem para o pagamento das aposentadorias e pensões das gerações anterio-
res, que já deixaram o mercado de trabalho. Com efeito, essa tendência de rápido e 
intenso envelhecimento populacional, ao mesmo tempo que aumenta a importân-
cia do seguro social nas próximas décadas, coloca em xeque a atual estruturação 
da previdência social.

Mesmo após a mais ampla e impactante reforma previdenciária de 2019, 
por meio da Emenda Constitucional (EC) nº 103, com importantes efeitos sobre 
a trajetória de crescimento das despesas nessa área (Costanzi, 2023a), a socie-
dade brasileira, desde 2023, voltou a debater a necessidade de nova reforma. 
Muitos defendem a desvinculação do valor dos benefícios sociais do salário-
-mínimo, que, por muito tempo, foi tido como um pilar estruturante do regime 
público de proteção social, resguardado constitucionalmente (Uma nova, 2024; 
Editorial, 2024; Assis e Laguna, 2024). Essa discussão, portanto, pauta-se pela 
necessidade de tornar o gasto previdenciário mais progressivo e sustentável, 
isto é, ao mesmo tempo que deva apresentar efeitos mais redistributivos (que 

2 Considerando-se o conjunto das despesas primárias (R$ 1.967.782,33 milhões) e os gastos com 
benefícios previdenciários (RS 867.594,70 milhões) acumulados em doze meses até setembro de 
2023 (IFI, 2024, p. 14).
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diminuam a desigualdade social), seja suportável pelas atuais e futuras gerações, 
sem comprometer a capacidade de consumo dos trabalhadores e famílias, nem 
a capacidade de investimento do governo e do setor produtivo.

Com a finalidade de contribuir para esse debate, sobretudo em relação à 
agenda legislativa, considerando que o Congresso Nacional tem relevante papel na 
condução e realização dessa discussão e que as medidas inerentes a uma eventual 
nova reforma da previdência social dependem da aprovação e edição de provimen-
tos legislativos, com destaque para emendas constitucionais, leis complementares 
e ordinárias, este artigo busca tematizar aspectos relevantes acerca do papel re-
distributivo da previdência social, do seu impacto sobre a desigualdade de renda 
e de iniquidades no acesso a essa política e no seu financiamento, à luz das regras 
constitucionais.

Alguns poderiam argumentar que não existe um comando constitucional 
claro e expresso para que o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), os RPPS 
dos entes federativos e o Sistema de Proteção Social dos Militares (SPSM) da União, 
estados e do Distrito Federal operem efeitos redistributivos (arts. 40 e 201 da Cons-
tituição Federal). Por terem caráter contributivo e pelo fato de o valor dos bene-
fícios guardarem relação com o valor das contribuições e das remunerações dos 
trabalhadores,3 acabam por reproduzir as desigualdades de renda da sociedade e 
do mercado de trabalho, com alegados efeitos neutros.

Não podemos perder de vista, no entanto, que o Estado brasileiro tem o com-
promisso de reduzir as desigualdades sociais, consoante preconiza o inciso III do 
art. 3º da Constituição, e esse objetivo fundamental deve orientar todas as ações 
do poder público, inclusive a política previdenciária, que corresponde a quase 
metade das despesas primárias da União e grande parte dos encargos financeiros 
suportados pelo tesouro dos entes subnacionais.

Além disso, as políticas públicas devem ser objeto de avaliações periódicas 
pelos órgãos e entidades públicas, em particular com um olhar voltado à qualidade 
dos gastos que geram, em termos de eficiência e efetividade, dentre outros aspec-
tos que certamente envolvem os efeitos sobre as desigualdades. Recentemente, a 
Emenda Constitucional nº 109/2021 incluiu determinação expressa nesse sentido 
(§ 16 do art. 37).

3 À exceção do último sistema, que, no máximo, poderia ser considerado semicontributivo, em razão 
das contribuições dos militares custearem apenas o benefício de pensão.
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Diante disso, neste artigo, buscamos avaliar os aspectos redistributivos de 
diversos componentes da política previdenciária, tanto na perspectiva do impacto 
dos principais benefícios dos diferentes regimes sobre a desigualdade, quanto do 
ponto de vista das diferenças no esforço contributivo de clientelas beneficiárias 
das transferências de renda operadas por esse sistema de proteção social. Esse 
esforço terá como fio condutor a busca pelo resgate dos parâmetros exigidos pelo 
próprio texto constitucional, que, mesmo com comandos expressos e bem deli-
mitados em termos de destinatários, objetivos e diretrizes para a formatação do 
sistema de previdência, parecem ter perdido a capacidade de servir de referência 
para a discussão da matéria.

Iniciaremos este trabalho com uma breve contextualização da abrangência 
da política previdenciária, esclarecendo quais regimes a integram e resumindo as-
pectos importantes desses componentes, bem como ressaltando a questão do seu 
alcance entre a população brasileira. Em seguida, apresentaremos as mais comple-
tas e recentes análises feitas pela literatura especializada sobre os efeitos redistri-
butivos ou concentradores de renda dos principais benefícios sociais pagos pelos 
cofres públicos: as aposentadorias e as pensões. Em outro tópico, procuramos apon-
tar algumas das várias disparidades identificadas nas formas de acesso à cobertura 
previdenciária e no seu financiamento, com atenção especial às desigualdades pro-
vocadas. Posteriormente, a partir desse quadro e também partindo de uma pers-
pectiva do direito constitucional e previdenciário, apontaremos, em linhas gerais e 
sem qualquer pretensão de esgotar o assunto, possíveis caminhos para o aprimora-
mento da legislação que rege os diversos regimes de previdência pública do Brasil, 
a fim de melhorar a progressividade dessa política, tendo como horizonte conferir 
concretude aos importantes, mas esquecidos, comandos constitucionais aplicáveis 
à matéria nesse aspecto.

Finalizaremos com considerações gerais sobre o enorme desafio que é vencer 
os conflitos distributivos e intergeracionais inerentes à questão previdenciária, 
apresentando uma conclusão acerca dos tópicos discutidos. A abordagem apresen-
tará, sempre que possível, resultados das pesquisas econômicas disponíveis acerca 
dos efeitos dos benefícios de natureza previdenciária sobre a distribuição de renda 
no Brasil, com foco na análise das regras constitucionais e nas normas primárias 
relacionadas ao objeto deste artigo.
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2. abrangência da previdência social

Conforme já explicitado na introdução, para os fins desta análise, consideramos 
que a política previdenciária no Brasil abrange os regimes públicos, regidos pela 
lógica da repartição simples. Assim, os dados relativos aos efeitos sobre a desigual-
dade compreendem: o RGPS, a que se vinculam os trabalhadores do setor privado e 
também os servidores sem vínculo efetivo com entes públicos, bem como servidores 
ocupantes de cargos efetivos de municípios que não instituíram regime próprio; os 
RPPS da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 2.143 municípios que instituí-
ram tal regime no âmbito de suas administrações, a que se encontram filiados os 
servidores públicos efetivos desses entes; e os SPSM da União, estados e do Distrito 
Federal, que dão cobertura aos militares federais e aos policiais e bombeiros milita-
res dos entes subnacionais (Brasil, 2024a).

O RGPS e os RPPS compõem, certamente, a previdência social pública; quanto 
ao SPSM, no entanto, dúvidas poderiam ser suscitadas acerca de seu enquadra-
mento como parte dessa política, conforme a interpretação dada pelos próprios be-
neficiários do referido regime exemplifica (Mattos, 2024; Doca, 2024).

Verifica-se, contudo, ser consenso na literatura especializada (Ansiliero et al., 
2023; Ipea, 2023) considerar o SPSM como integrante da previdência. O mesmo 
entendimento é adotado pelo próprio governo federal, que, na página do Ministé-
rio da Previdência Social, quando apresenta dados sobre regimes próprios, inclui 
o SPSM.4 Órgãos de controle e fiscalização, a exemplo do Tribunal de Contas de 
União (TCU), corroboram essa leitura, como bem ilustra o parecer daquela Corte 
sobre as contas do presidente da República relativas a 2023, ocasião em que ex-
pressamente considerou o “Sistema de Proteção Social dos Militares das Forças 
Armadas (SPSMFA)” como um dos regimes de previdência administrados pela 
União (Brasil, 2023b).

É importante sublinhar, ainda, que o SPSM foi instituído formalmente pela 
Lei nº 13.954/2019, editada no contexto da reforma previdenciária que resultou na 
Emenda Constitucional nº 103/2019. Até então os militares dos estados e do Distrito 
Federal estavam vinculados aos RPPS dos respetivos entes federativos, regimes aos 

4 Ver o “Suplemento do Servidor Público – Informações dos RPPS dos Estados e Municípios e Sistema 
dos Militares” e “Suplemento do Servidor Público – informações do RPPS da União” (Brasil, 2024a).
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quais sempre foram filiados, conforme previa a Lei nº 9.717/1998, que dispõe sobre 
regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previ-
dência social dos servidores públicos da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, e dos militares dos estados e do Distrito Federal.

O SPSM é definido pelo art. 50-A do Estatuto dos Militares, com redação dada 
pela Lei nº 13.954/2019, como “o conjunto integrado de direitos, serviços e ações, 
permanentes e interativas, de remuneração, pensão, saúde e assistência, nos termos 
desta Lei e das regulamentações específicas”. Sua disciplina evidentemente cuida 
dos proventos recebidos pelos militares “por ocasião da transferência para a inativi-
dade remunerada”, possuindo clara natureza previdenciária.

Como se não bastasse, a Emenda Constitucional nº 103/2019 modificou a 
Constituição para determinar que:

O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os arts. 42, 
142 e 143 e o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social ou a 
regime próprio de previdência social terão contagem recíproca para fins de ina-
tivação militar ou aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre 
as receitas de contribuição referentes aos militares e as receitas de contribuição 
aos demais regimes. (§ 9º-A do art. 201 da Constituição)

Ao mesmo tempo restou proibida qualquer forma de “contagem de tempo de 
contribuição fictício” (§ 14 do art. 201 da Constituição).

Essa norma está inscrita no vértice do ordenamento jurídico brasileiro, por-
tanto, equipara o tempo de atividade militar com o tempo de contribuição para fins 
previdenciários e estabelece compensação financeira entre os referidos regimes mi-
litar e civil. Isso atesta de forma patente a natureza previdenciária do SPSM.

Feita essa delimitação do que se considera abrangido pela política de previ-
dência social, observamos que, no final de 2020, o Brasil somava 34,2 milhões de 
aposentadorias e pensões pagas pelos regimes públicos, das quais 29,5 milhões, 
pelo RGPS e 4,7 milhões, pelos RPPS e pelo SPSM (Ansiliero et al., 2023, p. 37). Entre 
os contribuintes de todos os regimes, contabilizavam-se, naquele mesmo período, 
58,3 milhões trabalhadores participantes, composto por 52,3 milhões de segurados 
do RGPS e quase 6 milhões de servidores civis e militares vinculados a RPPS e SPSM 
(Ansiliero et al., 2023, p. 42). Como existe a possibilidade de cumulação de aposen-
tadorias e pensões, e também de um mesmo trabalhador ser contribuinte em mais 
de um vínculo ou categoria, dentro de um mesmo regime ou em regimes diferentes, 
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não há como supor que existia, em 2020, aquela quantidade exata de beneficiários 
e segurados, mas esses quantitativos demonstram claramente a dimensão da previ-
dência social no Brasil, cuja população total, segundo o último censo, é de 203 mi-
lhões de habitantes (IBGE, 2022).

Em termos de cobertura, a previdência alcançava, em 2022, 64,8% das pessoas 
ocupadas com idade entre 16 e 64 anos no país (Ansiliero et al., 2023, p. 48-51), per-
centual que demonstra a enorme desproteção contra riscos sociais enfrentada por 
32,9 milhões de trabalhadores, em função de uma série de fatores, entre os quais 
destacamos a informalidade e a precariedade do mercado de trabalho, bem como 
o baixo crescimento econômico. Também em 2022, contabilizaram-se 129,5 mi-
lhões de pessoas em idade de trabalhar (homens de 20 a 64 anos e mulheres de 20 
a 61 anos), dos quais apenas 58,9 milhões eram contribuintes da previdência, isto 
é, somente 45,5% do total. A maioria dessas pessoas, mais de 70 milhões de ho-
mens e mulheres brasileiros, o equivalente a 54,5% do total de pessoas em idade de 
trabalhar, não participavam da proteção social contributiva naquele ano (Costanzi, 
2024).

Por outro lado, quando se analisa a proporção de pessoas com mais de 65 anos 
de idade cobertas pela previdência social, seja trabalhando ou recebendo algum 
benefício de aposentadoria ou pensão, verifica-se que o Brasil registra a impres-
sionante marca de 83,9% na cobertura social de pessoas idosas, que totalizavam 
18,8 milhões de cidadãos em 2022. Esse percentual chega a 89% quando se considera 
a proteção social não contributiva, na forma do benefício de prestação continuada 
(BPC), da assistência social, paga a pessoas idosas ou com deficiência que “compro-
vem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família” (art. 203, inciso V, da Constituição Federal; e art. 20 da Lei nº 8.742/1993).

Ao mesmo tempo que há um considerável espaço para a expansão da cober-
tura previdenciária, observa-se um alto grau de proteção social da população idosa, 
o que explica, em parte, as dificuldades de a política previdenciária reduzir seu 
déficit financeiro e atuarial, já que o processo de envelhecimento da sociedade bra-
sileira, marcado por queda na taxa de fecundidade e aumento da expectativa de 
sobrevida da população aos 65 anos (IBGE, 2024a), aponta para um crescente au-
mento da quantidade de beneficiários de aposentadorias em proporção ao restante 
da população (Costanzi, 2024).
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3. efeitos distributivos dos benefícios da previdência social

A avaliação do impacto dos benefícios sociais pagos pela política de proteção 
social contributiva sobre a desigualdade de renda no Brasil, a seguir apresentada, 
foi formulada por pesquisadores do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) 
(Ansiliero et al., 2023, p. 67-72). Eles se valeram da decomposição do índice de Gini, 
principal instrumento para mensurar o nível de concentração de renda na socie-
dade, a fim de: (a) aferir a contribuição de cada componente, entre eles aposentado-
rias e pensões pagas pelos regimes públicos de previdência por faixa de valores, no 
rendimento domiciliar per capita, considerando os décimos dessa distribuição; e (b) 
verificar sua progressividade ou regressividade, isto é, se seu efeito redistribui ou 
concentra renda.

A tabela a seguir reproduz a mencionada decomposição do índice de Gini do 
rendimento domiciliar per capita, por fonte de rendimento, em 2022.

Tabela 1 – decomposição do índice de gini do rendimento 
domiciliar per capita, por fonte de rendimento – 2022

Dimensão
Parcela do 

rendimento 
domiciliar per 

capita (RDPC) %

Coeficiente de 
concentração

Contribuição 
para o Gini

Trabalho 74,6 0,542 0,404

Aposentadorias e pensões* 18,1 0,522 0,094

Valor menor ou igual ao 
salário-mínimo

5,8 0,129 0,007

Valor entre o salário-mínimo e 
o teto do RGPS

9,2 0,632 0,058

Valor maior que o teto do RGPS 3,0 0,941 0,029

Outros rendimentos 3,9 0,717 0,028

BPC 1,0 -0,074 -0,001

Bolsa Família 1,8 -0,477 -0,009

Outros programas sociais 0,5 0,136 0,001

RDPC total 100 0,518 0,518

Fonte: Ansiliero et al. (2023, p. 70).
* As transferências previdenciárias podem incluir os benefícios de prestação continuados 
(BPC), pensões mensais vitalícias (PMV) e rendas mensais vitalícias (RMV).



aspeCTOs redisTribuTivOs da previdêNCia 
sOCial brasileira e a CONsTiTuiçãO 55

Por um lado, quanto maior o índice de concentração associado ao compo-
nente do rendimento domiciliar per capita, maior é o efeito regressivo sobre a 
desigualdade, isto é, maior sua contribuição para agravá-la. Por outro lado, quanto 
menor for esse índice, mais progressivo determinado componente da renda domi-
ciliar apresenta.

Como comparação entre as políticas de previdência e assistência social, os ren-
dimentos das transferências de renda de natureza da proteção social não contribu-
tiva (BPC) e benefícios financeiros do programa Bolsa Família (PBF) são altamente 
progressivos, com coeficientes de concentração não somente bem inferiores ao ín-
dice de Gini, mas negativos. Esse aspecto denota a apropriação, por indivíduos rela-
tivamente pobres, de uma parcela maior desse tipo de rendimento, o que é sinal de 
eficiência e progressividade desses gastos sociais suportados pelo sistema de seguri-
dade social nacional (Ansiliero et al., 2023).

Por um lado, ao se observar os componentes previdenciários da renda domi-
ciliar, verifica-se que os benefícios com valor menor ou igual a um salário-mínimo, 
correspondentes a dois terços dos benefícios do RGPS, apresentam coeficiente 
de concentração bastante inferior ao índice do total agregado. Demonstra-se, 
assim, que essa parte da previdência pode ser considerada progressiva, ou seja, 
tem o efeito de transferir renda dos mais ricos para os mais pobres na sociedade 
brasileira.

Por outro lado, benefícios previdenciários com valores superiores apresen-
tam coeficientes de concentração acima do índice de Gini (0,518), o que significa 
que, ao contrário dos benefícios com valor igual ao piso remuneratório, possuem 
um efeito concentrador de renda, com destaque para aqueles com valor acima 
do teto do RGPS, o que é raro nesse regime,5 mas comum nos RPPS da União, dos 
estados e do Distrito Federal e no SPSM. No RPPS da União, por exemplo, o valor 
médio dos benefícios em 2020 era de R$ 8.929,00 (Ipea, 2023, p. 19) e superava em 
mais de 46% o teto do RGPS da época, fixado em R$ 6.101,06. No SPSM federal, o 
valor médio dos benefícios foi de R$ 11.900,00, valor 7,6 vezes superior à média 
observada no RGPS, de R$ 1.561,00. Além disso, 73% das aposentadorias e pensões 
pagas pelo RPPS da União concentram-se no décimo mais rico, contribuindo para 
o agravamento da alta concentração de renda no Brasil (Ansiliero et al., 2023).

5 Uma das hipóteses seria o recebimento do adicional de 25% sobre a aposentadoria por incapacidade 
permanente do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa cujo valor 
ultrapasse 75% do teto do RGPS (art. 45 da Lei nº 8.213/1991).
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Sobre esse aspecto, é interessante a avaliação feita por Silva Filho et al. (2021, 
apud Ansiliero et al., 2023, p. 33) no sentido de que, no RPPS da União, a taxa de re-
posição (TR) da renda do trabalhador com aposentadoria, em 2018, chegou “a 101% e 
aumenta com a renda e o nível de escolaridade, reforçando o diagnóstico de regres-
sividade do sistema”; ao mesmo tempo que “analisando as aposentadorias do RGPS 
concedidas em 2018, chegam a uma TR bruta média de 86%, porém com TRs mais 
elevadas para o quarto inferior da distribuição de salários de contribuição médios 
dos aposentados, indicando progressividade desse regime”.

Um importante elemento do estudo feito por Ansiliero et al. (2023, p. 67-72) 
acerca dos efeitos da previdência sobre a desigualdade, como já destacado, diz 
respeito à análise do posicionamento dos beneficiários nos décimos da distribuição 
de renda domiciliar per capita (RDPC), conforme demonstrado no gráfico a seguir:

Gráfico	1	–	População	recipiente	de	benefícios	previdenciários	
(rgps, rpps e spsm) e assistenciais continuados (bpC, rmv e 

pmv) por décimos da distribuição da rdpC –2020 e 2022
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Fonte: Ansiliero et al., 2023, p. 72).

Nessa avaliação, que considera o BPC como um benefício previdenciário, nota-
-se que, na população situada nos três primeiros décimos da distribuição dos rendi-
mentos domiciliares per capita (aproximadamente os 30% mais pobres), apenas 4% 
são beneficiárias de transferências de renda que substituem a renda do trabalho, 
ao passo que, no sétimo décimo, quase um terço dos seus integrantes recebem tais 
benefícios sociais. Se, entre os mais pobres, verifica-se uma baixa participação no 
acesso a benefícios da proteção social que garantam ao menos um salário-mínimo, 
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entre os mais ricos, percentuais muito maiores de pessoas contam com uma renda 
assim, oriunda do Estado.

Esse resultado, em certa medida, já se mostrava esperado, pois a cobertura pre-
videnciária é extremamente baixa entre os mais pobres, população em que predo-
minam informalidade, ocupações de baixa escolaridade, remunerações inferiores e 
altas taxas de rotatividade. Dessa forma, como já dito, o sistema de previdência, ao 
repor, no todo ou em parte, a renda do trabalho, acaba por reproduzir as desigualda-
des presentes na nossa sociedade, e alguns componentes, como os benefícios pagos 
por RPPS e SPSM, agravam o problema da concentração de renda no país.

É interessante, ainda, observar a significativa concentração de beneficiários 
da previdência social, incluindo os do RGPS, na metade mais rica da população, 
bem como o fato de que, por serem no valor de um salário-mínimo, esses bene-
fícios acabam reposicionando seus titulares para os décimos superiores da distri-
buição de renda.

4.	 Desigualdades	no	acesso	e	financiamento	da	
previdência social

A política de previdência social comporta também desigualdades nas formas 
de acesso ao sistema pelos trabalhadores, bem como no que diz respeito ao seu fi-
nanciamento entre contribuintes em situações equivalentes, com efeitos regressi-
vos e distorções injustas. Há, ainda, expressivas desigualdades entre as regras que 
disciplinam os diferentes regimes de previdência pública no país.

As desigualdades nas formas de acesso ao sistema são mais acentuadas no 
RGPS, sobretudo quando observamos os planos simplificados e subsidiados de filia-
ção previdenciária e a forma de contribuição da clientela rural.

A previdência social é, por definição, um sistema de proteção, de caráter con-
tributivo, contra riscos sociais (art. 201, caput, da Constituição). No que diz respeito 
ao acesso a esse sistema, são exigidas dos trabalhadores, empregadores e determina-
dos tomadores de serviço contribuições sociais que se revestem da forma tributária, 
como há muito já reconheceu o Supremo Tribunal Federal (STF), desde o Recurso 
Extraordinário (RE) nº 86.595/BA.

Uma das garantias fundamentais dos contribuintes em geral, que alcança o 
segurado da previdência social e se traduz em uma limitação ao poder de tributar 
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do Estado brasileiro, é a isonomia tributária, conforme previsto no inciso II do 
caput do art. 150 da Constituição, que proíbe “instituir tratamento desigual entre 
contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distin-
ção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independente-
mente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos”. Ao mesmo 
tempo que exige respeito à capacidade econômica e contributiva do sujeito passivo 
da obrigação tributária, no desenho das diferentes espécies de tributos, a Cons-
tituição veda tratamento diferenciado para contribuintes que se encontrem em 
igualdade de condições.

As contribuições sociais para a seguridade social, previstas nos incisos I, 
alínea a, e II, do art. 195 da Constituição, incidentes sobre a folha de pagamentos e 
sobre os rendimentos do trabalho, por força do inciso XI do art. 167 da Constitui-
ção, possuem o produto da sua arrecadação vinculado ao pagamento de benefícios 
da previdência social. Como se trata de tributos, deveriam, portanto, respeitar 
os princípios da capacidade contributiva e da isonomia, tanto em relação aos 
trabalhadores segurados obrigatórios da previdência quanto aos empregadores, 
empresas e demais entidades equiparadas para o fim de custeio sobre a folha.

Do ponto de vista da filiação e financiamento das diferentes categorias de 
segurados do RGPS, em geral as regras tendem a tratar de forma desigual con-
tribuintes em condições diferentes, na medida de suas desigualdades, a exemplo 
das diferenças de alíquotas de contribuição entre empregados e assemelhados e 
trabalhadores autônomos. Nesse aspecto, os problemas mais graves observados na 
clientela urbana dizem respeito às distorções geradas pela figura do microempreen-
dedor individual (MEI).

O MEI é uma espécie da categoria de contribuinte individual, que reúne os 
trabalhadores por conta própria. Como regra geral, os contribuintes individuais 
devem contribuir com 20% do salário de contribuição que declaram (art. 21 da Lei 
nº 8.212/1991). Para esses trabalhadores autônomos existe um plano simplificado de 
filiação previdenciária, por meio do qual se permite o recolhimento de uma alíquota 
menor, fixada em 11%, tendo como base de incidência específica e invariável o valor 
do salário-mínimo (art. 21, § 2º). O MEI, quando foi criado, em 2009 (Lei Comple-
mentar nº 128/2008), possuía essas mesmas alíquota e base de contribuição para a 
previdência.

Em 2011, contudo, o governo, por meio da Medida Provisória nº 529/2011, 
posteriormente convertida na Lei nº 12.470/2011, alterou a alíquota do MEI para 
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5% sobre essa mesma base de um salário-mínimo, equiparando-o, dessa forma, aos 
trabalhadores de baixa renda e ao “segurado facultativo sem renda própria que se 
dedique exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde 
que pertencente a família de baixa renda”, a quem, por expressa determinação 
constante do § 12 do art. 201 da Constituição, é permitido contar com um sistema 
especial de inclusão previdenciária, cujo objetivo é reduzir a alta informalidade do 
mercado de trabalho no Brasil.

O MEI, pelo contexto normativo que deu suporte à criação dessa alíquota 
reduzida, deveria corresponder ao trabalhador de baixa renda. Nesse aspecto, 
contudo, é interessante observar que o MEI não precisa comprovar ser de baixa 
renda, tal como o segurado para cujos dependentes são devidos auxilio-reclusão, 
que não pode ter renda mensal superior a R$ 1.819,26,6 ou o segurado facultativo 
de baixa renda e dedicação exclusiva ao trabalho doméstico, que tem de estar ins-
crito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e 
não pode ter renda familiar superior a dois salários-mínimos (§ 4º do art. 21 da Lei 
nº 8.212/1991).

Na verdade, desde 2018, o MEI tem um limite de receita bruta anual de 
R$ 81.000,00 (§ 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123/2006), o que equivale a 
um faturamento de R$ 6.750 mensais. Mesmo para os casos de pequenos empreen-
dedores pensados inicialmente para essa política, cujos exemplos mais citados são o 
pipoqueiro e a dona de casa que vende doces ou salgados para incrementar a renda 
familiar, esse patamar de receita está claramente destoante da ideia de trabalhador 
de baixa renda, pois nem sempre a atividade desenvolvida pelo MEI terá custos 
operacionais que superem 58% do faturamento, o que deixaria para o trabalhador 
uma renda líquida mensal com valor aproximado de dois salários-mínimos, o atual 
limite de isenção do imposto de renda da pessoa física, por exemplo.

6 É importante observar que a Constituição de 1988 fala em “trabalhador de baixa renda”, no art. 7º, 
inciso XII, e em “segurado de baixa renda”, no art. 201, caput, inciso IV, e ambos os dispositivos 
referem-se ao salário-família, o que nos leva a supor que as duas categorias sejam equivalentes. O 
critério monetário para enquadramento do segurado do RGPS como de baixa renda está previsto 
nos arts. 4º e 5º da Portaria do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda 
(MPS/MF) nº 2/2024, que “Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) e demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social (RPS) e dos 
valores previstos nos incisos II a VIII do § 1º do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de 
novembro de 2019, que trata da aplicação das alíquotas da contribuição previdenciária prevista nos 
arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004” (Brasil, 2024b).
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Embora não se tenha conhecimento de qualquer questionamento público 
sobre esse limite de faturamento do MEI em face da Constituição, o valor admi-
tido no § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123/2006 poderia ser conside-
rado inconstitucional por permitir que trabalhadores que não são de baixa renda, 
e que muitas vezes demonstram plena capacidade contributiva, possam se filiar e 
contribuir para a previdência de forma subsidiada pela coletividade. A sociedade 
em geral, por meio de impostos, financia essa cobertura previdenciária, já que a 
alíquota favorecida de 5% é extremamente desequilibrada em termos atuariais 
(Costanzi, 2018), o que impõe ônus ao Tesouro Nacional pelas consequentes insufi-
ciências financeiras do RGPS. Além de violar os limites da exceção autorizada pelo 
§ 12 do art. 201 da Constituição, essa norma confronta ainda a isonomia tributária 
e a ideia de capacidade contributiva constantes do inciso II do caput do art. 150 da 
Constituição.

Segundo os números mais recentes, o MEI alcançou 15,3 milhões de inscri-
tos em julho de 2023, mas “apenas 18,4% dos contribuintes cadastrados como MEI 
estavam entre os 50% mais pobres da população e 81,6% entre os 50% mais ricos 
da população” (Costanzi, 2023, [n.p.]). Recentemente o IBGE mostrou que, do total 
de 14,6 milhões de MEI contabilizados em 2022, apenas 28,4% (4,1 milhões) esta-
vam inscritos no CadÚnico (Britto, 2024), importante registro administrativo que 
orienta a seleção de beneficiários de políticas sociais com foco nos estratos mais 
pobres da população.

Assim, em vez de apresentar efeitos somente sobre a informalidade dos traba-
lhadores de baixa renda, o MEI, devido a esse erro de focalização, acabou servindo 
também como mecanismo de elisão fiscal, pois postos de trabalho com carteira 
assinada migraram para essa forma de trabalhador pela significativa redução de 
encargos fiscais. Isso gera consideráveis distorções no mercado de trabalho, in-
cluindo o estímulo ao subfaturamento, além de agravar o desequilíbrio financeiro 
e atuarial do RGPS.

Segundo Costanzi (2023, [n.p.]), “Em 2021, o MEI chegou ao patamar de cerca 
de 10% dos contribuintes do RGPS, mas respondeu apenas por 1% da receita do re-
ferido Regime”. O mesmo autor demonstra que “cerca de 56% dos MEI inscritos no 
período 2009-2014 não representaram formalização, mas apenas substituição do 
tipo de vínculo previdenciário”.
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Para ilustrar melhor a gravidade desse problema, seria importante lembrar 
que 15 milhões de segurados inscritos como MEI gerariam, sem inadimplência, uma 
arrecadação anual de quase R$ 13 bilhões ao longo de doze meses. Esse quantitativo 
de pessoas aposentadas pelas regras do MEI, com valores de hoje, no entanto, repre-
sentaria uma despesa anual 21 vezes maior, da ordem de R$ 275,34 bilhões.

Problema similar ocorre hoje com a clientela rural do RGPS. No acumulado 
de 2023, a arrecadação rural do RGPS somou R$ 8,6 bilhões, frente a uma des-
pesa com benefícios rurais da ordem de R$ 187,8 bilhões, isto é, um déficit de 
R$ 179,2 bilhões (Brasil, 2024a, p. 20), correspondente a 57,8% do déficit total do 
RGPS. Segundo Ansiliero et al. (2023, p. 42), “muito embora os benefícios rurais 
representem cerca de 31% do estoque do RGPS, os contribuintes dessa clientela 
alcançam apenas 0,0035% do total geral de contribuintes do RGPS”.

Assim, conquanto a Constituição seja muito clara no sentido de o RGPS ser 
uma forma de proteção social de natureza contributiva (caput do art. 201), verifica-
-se que, na prática, a previdência pública rural assume caráter nitidamente assis-
tencial (não contributivo), pois não apresenta participação efetiva dos segurados 
rurais no custeio e financiamento do regime. Segundo Ansiliero et al. (2023, p. 82), 
enquanto “a razão entre receitas e despesas chega a 74,9% no RGPS urbano”, no 
RGPS rural essa relação não ultrapassa 6,4%.

Trata-se de mais um aspecto do RGPS que parece violar a Constituição, pois, 
ao mesmo tempo que se garante a “uniformidade e equivalência dos benefícios e 
serviços às populações urbanas e rurais”, exige-se a “equidade na forma de partici-
pação no custeio” (incisos II e V do parágrafo único do art. 194, respectivamente).

A clientela rural é majoritariamente constituída da categoria de segurados 
especiais, que deveriam, segundo o texto constitucional, abranger o “produtor, o 
parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os 
respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia fa-
miliar, sem empregados permanentes” (§ 8º do art. 195 da Constituição). O texto 
constitucional autoriza que essa categoria diferenciada de segurados contribua 
para a previdência “mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 
comercialização da produção”, mas em momento algum afasta a exigência de que 
a participação desses segurados deva possuir natureza contributiva. Observa-se, 
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ainda, uma alíquota, definida para esse fim, extremamente baixa, fixada em 1,2%, 
sobre o produto da comercialização, pelo inciso I do art. 25 da Lei nº 8.212/1991.

A arrecadação rural, porém, não depende apenas das contribuições dos segu-
rados especiais. Para os demais, deveria haver, ainda, contribuições previdenciárias 
patronais sobre a folha desse setor, que acaba sendo beneficiado com a substituição 
da base de incidência de contribuição previdenciária e outros benefícios fiscais. De 
acordo com o resultado do RGPS apurado em 2023, as renúncias previdenciárias 
para o setor rural, decorrentes de benefícios tributários, somavam R$ 13,2 bilhões 
(Brasil, 2024a, p. 13). Sabe-se que há, ainda, inúmeras outras renúncias de receita, 
derivadas de outros tributos, em favor do referido setor, além das subvenções eco-
nômicas e créditos subsidiados, que permitem que o setor agropastoril gere receitas 
expressivas, mas, como visto, contribuam muito pouco para o custeio previdenciá-
rio. Os gastos tributários em favor da agricultura, segundo estimativas constantes 
do Projeto de Lei Orçamentária de 2025, totalizam mais de R$ 83 bilhões (Brasil, 
2024c).

Outra considerável disparidade entre receitas e despesas previdenciárias 
ocorre no SPSM federal. Em 2020, esse regime arrecadou apenas R$ 6,7 bilhões, 
mas teve despesas de R$ 51,5 bilhões com o pagamento de benefícios, o que re-
presentou 9,2% do déficit previdenciário daquele ano (considerando o agregado de 
todos os regimes), apesar de proteger somente 375 mil inativos e pensionistas, prati-
camente 1% dos 34,2 milhões de aposentados e pensionistas cobertos pela política 
pública no país naquele ano (Ansiliero et al., 2023, p. 38 e 82).

Considerando os efeitos sobre as desigualdades, o SPSM federal, por ter taxa 
média de reposição da renda de mais de 100%, pois há integralidade e paridade e 
muitos militares são promovidos quando ingressam para a inatividade, bem como 
valores médios de benefícios muito superiores ao salário-mínimo, acaba possuindo 
um componente regressivo relativamente muito maior que o da previdência rural, 
já que 99% dos benefícios de aposentadoria e pensão dos trabalhadores campesinos 
equivalem ao valor de um salário-mínimo, com comprovados efeitos redistributivos 
(Ansiliero et al., 2023, p. 59). Em ambos os sistemas, as idades de aposentadoria ou 
inatividade são precoces, de 55 anos para a mulher rural, 60 anos para o homem 
rural e idades que variam a partir de 50 anos para os militares federais, critério de 
elegibilidade que aumenta ainda mais as desigualdades de acesso à aposentadoria 
pela previdência social. Nesse particular, a Emenda Constitucional nº 103/2019, ao 
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elevar a idade mínima da aposentadoria da clientela urbana e manter inalterada a 
dos segurados rurais, ampliou ainda mais essa desigualdade no RGPS.

Se a política previdenciária para o setor rural, em sua concretização, não 
respeita minimamente o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, embora a 
Constituição exija a contrapartida do segurado do RGPS na forma do pagamento 
de tributos que guardem relação com o valor dos benefícios que possam acessar, no 
SPSM temos um regime que somente é contributivo para o risco social de morte, 
já que a alíquota de 10,5%, que incide sobre parcela da remuneração dos membros 
das Forças Armadas, na forma do inciso II do § 2º do art. 3º-A da Lei nº 3.765/1960, 
é uma “contribuição para a pensão militar”, deferida em processo de habilitação, 
com base na declaração de beneficiários preenchida em vida pelo contribuinte, na 
ordem de prioridade e nas condições do art. 7º.

Segundo o TCU (Brasil, 2024d), o déficit previdenciário da União em 2023 
alcançou R$ 428 bilhões, e os benefícios do SPSM dos militares representaram 
11% desse desequilíbrio, cujo custo médio anual no citado regime, é da ordem de 
R$ 158,8 mil por pessoa. Por sua vez, para os aposentados e pensionistas do RGPS, 
esse custo médio foi bem menor, em torno de R$ 9,4 mil por beneficiário.

Nesse parecer do TCU, que envolveu a avaliação dos regimes públicos de pre-
vidência, chamou ainda a atenção a questão das pensões por “morte ficta”, que, 
segundo o ministro Walton Alencar, são benefícios pagos para dependentes do 
militar que perde “o posto e patente, em razão do cometimento de crime comum 
ou de grave infração disciplinar”, tratando-se de clara “premiação por má conduta, 
que não encontra paralelo nos casos de demissão de empregados e servidores fal-
tosos dos regimes de previdência” (Feitoza, 2024). Conforme afirmou esse ministro, 
a despesa com o pagamento desses benefícios somou R$ 20 milhões em 2023, be-
neficiando familiares de 238 “mortos fictícios”.

A existência desse benefício é a completa negação da mais elementar noção 
de justiça fiscal e contributiva. Ademais, levanta grande espanto a possibilidade de 
esse benefício ser considerado, por autoridades judiciais, em conformidade com 
o direito. A concessão de uma pensão por morte para a esposa de um militar que, 
desonrando as Forças Armadas, é expulso da corporação por mau comportamento, 
é a premiação, se não a própria coroação do ilícito, pois essa família contará com 
essa antijurídica reposição de renda, ao mesmo tempo que o militar expulso poderá 
exercer outras atividades remuneradas, até mesmo para o próprio poder público 
federal, como largamente noticiado pela imprensa (Militão e Netto, 2023).
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No RGPS, o benefício do auxílio-reclusão tem por fundamento o fato de o se-
gurado preso não ter condições de exercer atividade remunerada e assegurar meios 
de sustento a sua família, já que está recolhido à prisão. Ademais, é um benefício 
concedido apenas às famílias de baixa renda e enquanto durar o regime fechado. 
No SPSM, garante-se a pensão militar à esposa, mesmo que o militar tenha con-
dições de buscar atividade remunerada e independentemente da renda familiar.

O SPSM, como formatado após a Emenda Constitucional nº 103/2019 e a Lei 
nº 13.954/2019, representa uma ruptura com a ideia de convergência entre os re-
gimes públicos de previdência social. Como já apontamos, os militares dos estados 
e do Distrito Federal que eram filiados, até então, aos RPPS (Lei nº 9.717/1998) pas-
saram a se vincular ao SPSM, e o referido sistema permaneceu não contributivo, 
apenas com contribuição pela alíquota de 10,5% para custear pensões militares des-
tinadas a amparar os beneficiários do militar falecido, que, ressalte-se, são insufi-
cientes para tanto, e cabe ao Tesouro Nacional cobrir o déficit (2º-A do art. 71 da Lei 
nº 13.954/2019). Aliás, ao SPSM não são exigidos critérios contributivos e de valores 
de benefícios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial ao sistema.

Desde a Emenda Constitucional nº 20/1998, observa-se um movimento no 
sentido de aproximar as regras que regem o RGPS e os RPPS, a exemplo: da ado-
ção do caráter contributivo para ambos; de alíquotas de contribuição similares; da 
diretriz de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial; de critérios de elegibili-
dade mais parecidos; de regras de cálculo de benefícios de aposentadoria e pensão 
uniformes; e de cláusula genérica de critérios uniformes entres os regimes (§ 12 do 
art. 40 da Constituição).

Muitos enxergaram um aprofundamento nesse processo de convergência 
entre RPPS e RGPS, com a edição da Emenda Constitucional nº 103/2019 (Ipea, 
2023; Costanzi, 2023), que, por exemplo, escalonou alíquotas de contribuições de 
segurados do RGPS e de RPPS de maneira uniforme e fixou prazo para a instituição 
de regime de previdência complementar pelos entes subnacionais que possuíam 
RPPS, para fins de adoção do valor do teto do RGPS para as aposentadorias e pen-
sões dos servidores públicos titulares de cargos de provimento efetivo.

Da nossa perspectiva, contudo, identificamos, na última reforma previden-
ciária, uma interrupção nessa trajetória. Seus efeitos apontam, na verdade, para o 
retorno de algumas divergências nas regras que regem RGPS e RPPS e muitas dis-
paridades entre regras do RPPS federal e dos entes subnacionais que implicam desi-
gualdades injustificadas.
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Um bom exemplo para ilustrar essa reviravolta são as regras gerais de idade 
e tempo de contribuição para aposentadoria dos servidores públicos vinculados a 
RPPS de diferentes entes subnacionais, bem como as exceções com critérios dife-
renciados e favorecidos, que incluem professores, policiais, pessoas com deficiên-
cia e servidores expostos a agentes nocivos à saúde. Desde 1998, essas regras eram 
uniformes na nossa federação. Porém, com a Emenda Constitucional nº 103/2019, 
estados, Distrito Federal e municípios não foram alcançados pelo endurecimento 
das regras adotadas para o RPPS federal, e a reforma, nesse particular, ampliou a 
autonomia legislativa dos entes nessa matéria (§ 9º do art. 4º da EC nº 103/2019). 
Isso gerou um quadro que mistura a preservação de iniquidades e de graves fatores 
de desequilíbrio nos RPPS subnacionais (Costanzi, 2023) com uma série de distor-
ções, possíveis e prováveis, entre regras aplicáveis a servidores que desempenham 
atribuições similares nas mesmas e em diferentes, mas às vezes próximas, partes do 
território nacional.

Outro ponto dessa reversão diz respeito aos mecanismos de atenuação de 
déficit atuarial, quais sejam: (i) a possibilidade de ampliação da base de incidência 
da contribuição previdenciária de inativos e pensionistas para valores que superem 
o salário-mínimo (§ 1º-A do art. 149 da Constituição) nos RPPS, ao passo que, para o 
RGPS, foi mantida a imunidade tributária total para os benefícios de aposentadoria 
e pensão (parte final do inciso II do caput do art. 195 da Constituição); e (ii) autoriza-
ção para instituição de contribuição extraordinária dos servidores públicos ativos, 
dos aposentados e dos pensionistas, se a medida anterior se mostrar insuficiente 
para equacionar o déficit atuarial (§ 1º-B do art. 149 da Constituição), sem prever 
nada similar ao também deficitário RGPS. Sobre esse ponto, convém destacar que o 
STF já formou maioria para declarar inconstitucionais os dois dispositivos criados 
pela EC nº 103/2019, por justamente envolver uma quebra de isonomia injustifi-
cada entre servidores públicos e demais trabalhadores.7

Outra divergência nas regras de RGPS e RPPS ficou evidente, também, com a 
regra prevista no § 2º do art. 9º da EC nº 103/2019, que limita o rol de benefícios dos 
últimos às aposentadorias e à pensão por morte, embora a reforma tenha preser-
vado a regra do § 12 do art. 40 da Constituição que preconiza a aplicação aos RPPS, 
no que couber, dos requisitos e critérios fixados para o RGPS.

7 São as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI) nos 6.254, 6.256, 6.279, 6.289, 6.367, 6.384, 6.385, 
6.916, 6.255, 6.258, 6.271, 6.361 e 6.731, de relatoria do ministro Luís Roberto Barroso (Ingizza, 2024)
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5. a Constituição como referência para a progressividade 
da previdência social

A partir da apresentação das análises empreendidas pela literatura especia-
lizada sobre os efeitos redistributivos e concentradores de renda dos principais 
benefícios previdenciários e dos apontamentos feitos sobre algumas das várias 
disparidades e desigualdades identificadas nas formas de acesso à cobertura previ-
denciária e no esforço para seu financiamento, e buscando resgatar o texto consti-
tucional como uma referência importante para essa reflexão, identificamos espaços 
para um aprimoramento da estruturação normativa da previdência social, no sen-
tido de torná-la mais progressiva.

A citada literatura demonstra que, enquanto os benefícios de valor inferior ou 
igual a um salário-mínimo são progressivos, os de maior valor apresentam efeitos 
regressivos, contribuindo para a concentração de renda na nossa sociedade. Com 
base nessa avaliação, a previdência social, em sua dimensão de política pública, 
precisaria reduzir o valor do teto de benefícios do RGPS, atualmente fixado em 
R$ 7.786,02, que hoje serve de limite, também, para o valor das aposentadorias e 
pensões dos RPPS de entes que já tenham instituído o regime complementar, com 
exceção de servidores abrangidos por regras de transição ou que tenham ingres-
sado no serviço público antes dessa providência, razão pela qual podem receber 
aposentadorias com outros parâmetros. Essa redução, aliás, levaria em conside-
ração a realidade do mercado de trabalho no país, em que o rendimento médio 
das pessoas ocupadas no segundo trimestre de 2024 foi de R$ 3.206,00, segundo 
dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio (Pnad) Contínua, do Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2024b). Essa reavaliação do teto do 
RGPS, evidentemente, teria de respeitar as contribuições já feitas pelo segurados 
em períodos anteriores a sua implementação, não operando efeitos retroativos. 
Regras de transição que respeitem as situações de quem ainda não se aposentou 
poderiam facilmente equacionar injustiças e promover essa transição no valor do 
referido teto.

Embora essa modificação possa, em um primeiro momento, apresentar um 
impacto fiscal negativo, pois reduziria a arrecadação das contribuições previ-
denciárias dos trabalhadores, agravando o déficit financeiro do sistema, tal perda 
possuiria efeitos limitados, pois a maioria dos trabalhadores recebe salário com 
valores inferiores a dois salários-mínimos. Além disso, a redução no limite supe-
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rior do valor dos benefícios de aposentadoria e pensão poderia trazer expressivos 
ganhos atuariais, na medida em que, no longo prazo, reduziria o desequilíbrio dos 
regimes públicos.

Nesse aspecto, as contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de 
pagamentos não se sujeitam ao teto do RGPS e a remuneração integral do traba-
lhador é base de incidência tributária, o que preservaria a arrecadação patronal. 
Em relação aos RPPS, seria importante adequar a regra de contribuição dos entes 
federativos para seus próprios regimes, a fim de atenuar a perda de receitas que a 
diminuição do teto do RGPS ensejaria, já que, hoje, o encargo financeiro do poder 
público é igual ao ou vai até o dobro da contribuição dos servidores (art. 2º da Lei 
nº 9.717/1998).

Por outro lado, a redução do teto do RGPS diminuiria também as obrigações 
futuras dos RPPS, principalmente no longo prazo e especialmente nos âmbitos fe-
deral e estadual, nos quais os valores médios das aposentadorias superam signifi-
cativamente o limite atual de R$ 7.786,02. Essa providência certamente ajudaria a 
reduzir a concentração de renda nos segmentos mais ricos da população.

Eventual redução no valor do teto do RGPS poderia vir acompanhada de me-
didas que possibilitassem aumentar a cobertura previdenciária para os segmentos 
mais vulneráveis, especialmente os trabalhadores informais e de baixa escolari-
dade, que têm menor acesso ao sistema contributivo, como forma de compensar 
a limitada perda de arrecadação apontada. Para tanto, mecanismos de estímulo à 
formalização seriam cruciais para o sucesso dessa mudança.

Ainda com foco no valor dos benefícios de aposentadoria e de pensão e nos 
efeitos sobre a desigualdade, poderia ser criada uma nova fórmula de cálculo para 
determinação desse valor orientada por uma diferenciação nas taxas de reposição 
da renda em função do nível de renda. A adoção de uma escala de reposição decres-
cente com o aumento da faixa salarial, em que as rendas mais baixas teriam uma 
taxa de reposição maior em comparação com as rendas mais altas, ao mesmo tempo 
que preservaria os trabalhadores de baixa renda, atenuaria a regressividade que o 
sistema opera em favor dos mais ricos.

Nessa esteira, é imperativo que haja uma reavaliação também dos benefícios 
do SPSM para que possa haver uma maior equidade em relação aos segurados da 
previdência social e, ao mesmo tempo, redução do alto desequilíbrio financeiro 
e atuarial desse regime. Um maior alinhamento das regras de aposentadoria 
desse grupo com as do RGPS e RPPS, ainda que parcialmente, para respeitar as 
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especificidades da carreira militar, poderia contribuir significativamente para a 
redução da desigualdade causada por esse sistema previdenciário.

Tendo em perspectiva as desigualdades nas formas de acesso ao seguro social 
e de contribuição para o financiamento do sistema, é possível, ainda, reformular 
algumas regras, no intuito de tornar a previdência social mais justa, eficiente e 
progressiva, em respeito aos princípios constitucionais da isonomia tributária, da 
capacidade contributiva e da equidade.

Como visto, o regime favorecido do MEI, conquanto tenha sido criado com 
a intenção de formalizar trabalhadores de baixa renda, apresenta distorções 
significativas ao permitir que indivíduos com capacidade contributiva muito 
superior usufruam de uma alíquota reduzida de 5% sobre um salário-mínimo, 
extremamente desequilibrada em termos atuariais. Assim, o enquadramento de 
um trabalhador por conta própria ou de um pequeno empreendedor como MEI 
deveria estar mais bem alinhado com a noção de trabalhador de baixa renda, que 
ganha até R$ 1.819,26 por mês, ou seja, menos de dois salários-mínimos, tal como 
determina o § 12 do art. 201 da Constituição,8 que, na nossa avaliação, equivale 
ao segurado de baixa renda.

Evidentemente, a atividade de microempreendedor possui custos que dimi-
nuem a renda auferida pelo trabalhador, mas, certamente, o faturamento linear 
para atividades totalmente distintas, porém enquadráveis como tal, de R$ 81.000,00 
anuais, equivalentes a R$ 6.750,00 mensais, representa uma incoerência em ter-
mos de isonomia. Esse limite de faturamento deveria observar valores mais compa-
tíveis com a definição de baixa renda e considerar o custo operacional das diversas 
atividades enquadráveis, garantindo que o benefício fosse direcionado a pequenos 
empreendedores com baixa capacidade contributiva.

Verifica-se que o regime previdenciário dos trabalhadores rurais, apesar de 
ser fundamental para a proteção social dos trabalhadores do campo, opera com 
características assistenciais, isto é, não contributivas, em razão da diminuta arre-
cadação e dos elevados déficits financeiros e atuariais. Para preservá-lo dentro de 

8 Nesse ponto, é interessante observar que o art. 201 da Constituição emprega a expressão “segurado 
de baixa renda” no inciso IV do caput, mas no § 12 utiliza “trabalhador de baixa renda”, o que 
poderia suscitar dúvidas quanto à equivalência ou não das expressões. O art. 7º, inciso XII, da 
Constituição, ao tratar do salário-família, uma das prestações de natureza previdenciária, usa 
o termo “trabalhador de baixa renda”. Isso nos leva a concluir que as expressões têm a mesma 
identidade, pois, essencialmente, o segurado da previdência corresponde ao trabalhador filiado 
ao RGPS.
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uma ideia de previdência social, seria necessário alinhar a participação dos seus 
segurados à exigência constitucional do princípio da contributividade. Em outra 
frente, poderiam ser repensados os benefícios fiscais que geram renúncias de re-
ceitas previdenciárias em favor do agronegócio.

Seria importante também diminuir a grande diferença no requisito etário 
de aposentadoria em relação à clientela urbana. A mulher rural, por exemplo, 
pode se aposentar sete anos antes de uma trabalhadora urbana, que, muitas 
vezes, a depender das circunstâncias da atualidade, pode exercer uma atividade 
muito mais desgastante fisicamente, a exemplo de determinados trabalhos do-
mésticos. Aqui, destacamos que o fundamento do critério de idade favorecido 
aos trabalhadores do campo repousaria no caráter fisicamente extenuante de 
suas atividades laborais.

O SPSM, especialmente após a reforma de 2019, manteve regras bastante favo-
recidas para esse grupo, acarretando o maior déficit financeiro per capita de todos 
os regimes de previdência no país. Medidas precisam ser adotadas para se atenuar 
ou eliminar essa distorção, tal como a instituição de contribuição previdenciária 
para financiar as aposentadorias no setor, com ajuste de alíquotas progressivas 
que permitam níveis mais equilibrados financeiramente para o regime, conforme 
foi feito para o RPPS. A eliminação das pensões por “morte ficta”, que premiam 
a má conduta, promoveria um importante passo rumo a um sistema mais coe-
rente e justo. Nessa área, a elevação das idades mínimas de inativação também 
contribuiria para um menor desequilíbrio no SPSM, deixando-o mais compatível 
com as condições dos outros regimes. A revisão da taxa de reposição da renda da 
inatividade de militares mostrar-se-ia condizente com a retomada da trajetória de 
convergência entre os regimes de previdência social, tornando-o menos desigual 
e menos regressivo.

Considerando também que os RPPS dos entes subnacionais não foram ob-
jeto da reforma previdenciária de 2019 no que tange às mudanças de regras de 
aposentadoria e de cálculo dos benefícios, mais por razões de disputas políticas 
regionais do que das alegadas preservação da autonomia federativa e coerência do 
sistema, é importante que as iniciativas legislativas em curso no Congresso Nacio-
nal avancem no sentido de alinhar os RPPS dos entendes subnacionais às mesmas 
regras e critérios de aposentadoria do RPPS da União. Teríamos não somente uma 
melhor isonomia entre os servidores públicos de todas as esferas, respeitando a 
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ideia de que uma federação envolve determinado nível de uniformidade entre 
seus entes, mas também efeitos positivos sobre as contas públicas de estados, do 
Distrito Federal e dos municípios, sobretudo no longo prazo.

Ainda dentro da ideia de convergência de regras entre os sistemas, prova-
velmente tenha sido equivocado o fato de a reforma previdenciária de 2019 ter 
acabado com a imunidade tributária que recaía sobre valores que superassem o 
salário-mínimo, mas que se limitassem ao teto do RGPS, somente para os aposen-
tados e pensionistas de RPPS. Essa medida teria potencial de reduzir a regressivi-
dade da previdência social ao incidir sobre benefícios permanentes com valores 
superiores ao salário-mínimo e, em especial, por adotar o mesmo escalonamento 
de alíquotas por faixas de valores das contribuições previdenciárias dos segurados9 
(art. 28 da EC nº 103/2019), de maneira que, sobre benefícios maiores, incidissem 
alíquotas efetivas maiores, a exemplo da tabela constante do anexo II da Portaria 
Interministerial MPS/MF nº 2/2014 (tabela 2).

Tabela 2 – Contribuição dos segurados empregado, 
empregado doméstico e trabalhador avulso, para pagamento 

de remuneração a partir de 1º de janeiro de 2024

salário-de-contribuição (r$) Alíquota	progressiva	para	fins	
de recolhimento ao iNss

até 1.412,00 7,5%

de 1.412,01 até 2.666,68 9%

de 2.666,69 até 4.000,03 12%

de 4.000,04 até 7.786,02 14%

Fonte: Brasil (2024b).

Como já sinalizado, foram justamente essa incoerência e essa falta de isonomia 
entre RPPS e RGPS que levaram o STF a formar maioria para declarar a inconsti-
tucionalidade da ampliação de base de incidência de contribuições previdenciárias. 
Nada impede, porém, que o Congresso Nacional aprove novamente a regra de ma-
neira uniforme para todos os regimes de previdência, modificação que certamente 
contribuiria para uma melhor progressividade da previdência social no Brasil, além 
de atenuar o déficit financeiro do RGPS e dos RPPS.

9 Ver tabela constante do anexo II da Portaria Interministerial MPS/MF nº 2/2024 (Brasil, 2024b).
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6.	 Considerações	finais

A maior política pública, em termos de despesas no país, é de previdência so-
cial. Somados os regimes públicos (RGPS, RPPS da União, estados, Distrito Federal e 
municípios e SPSM), a despesa total em 2022 superou a cifra nominal de R$ 1 trilhão, 
um dispêndio da ordem de 14% do PIB (Ansiliero et al., 2023, p. 79). O peso dessa 
política no orçamento público suscita questões sobre o papel desempenhado pela 
previdência social na redução das desigualdades sociais no Brasil. Os efeitos redis-
tributivos da previdência social e os conflitos distributivos em torno do expressivo 
volume de recursos envolvidos nessa área evidenciam os complexos desafios e limi-
tes para tornar esse sistema de proteção social mais progressivo.

A Constituição Federal de 1988 preconiza o dever de o Estado brasileiro redu-
zir as desigualdades sociais por meio de políticas públicas. A formatação jurídica 
da previdência social, o único ramo contributivo do sistema de seguridade social 
abraçado pelo texto constitucional, traz importantes orientações acerca do respeito 
à isonomia e do repúdio a desigualdades injustificadas.

O sistema previdenciário que ganhou concretude, no entanto, composto por 
múltiplos regimes e marcado por uma complexa teia de contribuições e benefícios, 
acaba por reproduzir a desigualdade de renda que deveria ajudar a mitigar, quando 
não agrava a concentração de renda, considerados seus componentes isolados.

Nesse contexto, o resgate de um olhar mais atento ao que a própria Constitui-
ção Federal determina, em sede de estruturação da política de previdência social, 
é medida que poderia orientar melhor o debate sobre propostas para os regimes 
públicos de proteção social se tornarem mais equitativos e menos regressivos. Prin-
cípios como a equidade na forma de custeio do sistema, o caráter contributivo da 
participação do trabalhador na previdência e o respeito à isonomia tributária deve-
riam servir de diretrizes para a reformulação de regras previdenciárias, conforme 
apontado neste estudo, bem como para a formulação de normas que pudessem 
contribuir para o sistema mais progressivo, em cumprimento à determinação e ao 
compromisso, assumido em 1988, de reduzir as desigualdades no Brasil.

É importante, no entanto, estarmos atentos para o fato de que o desafio de 
tornar a previdência social mais justa e progressiva esbarra nos limites de finan-
ciamento e sustentabilidade do sistema, além de não ser possível esperar que ela 
resolva os efeitos regressivos da tributação em geral. A progressividade dos gastos 
sociais com benefícios no valor de até um salário-mínimo, embora significativa, 
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está longe de compensar a estrutura regressiva do nosso sistema tributário, es-
pecialmente no que diz respeito aos tributos indiretos. Os mais pobres, em média, 
pagam uma quantidade superior de tributos em relação às transferências de renda 
que recebem, gerando um saldo negativo que os deixa mais pobres (Silveira et al., 
2022). O financiamento da previdência, embora levemente progressivo segundo 
algumas análises (Soares e Bloch, 2020), ainda deixa muito a desejar em termos de 
impacto redistributivo.

Em síntese, embora a previdência social brasileira tenha um papel impor-
tante na redução das desigualdades, os limites de seu efeito redistributivo são 
evidentes. A complexidade do sistema, a regressividade tributária e as disputas 
pelos recursos orçamentários, que incluem batalhas por todo tipo de benefícios 
fiscais, impõem barreiras significativas para sua transformação em um instru-
mento mais progressivo.
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“A competição é o ingrediente mágico que faz o 
capitalismo trabalhar para todo mundo.”

Luigi Zingales, em Um capitalismo para o povo

1. introdução

Distribuição de renda e pobreza, definitivamente, foram ocupando cada vez 
mais o topo do interesse da profissão dos economistas. Esse aumento ganhou um 
impulso ainda maior com o retumbante sucesso do livro de Thomas Piketty (2013).

A associação positiva entre melhor distribuição de renda e de riqueza e menos 
pobreza, de um lado, e mais concorrência, de outro, foi, por algum tempo, pouco 
enfatizada na literatura econômica. A principal ênfase no Brasil, por exemplo, 
recaiu na fortíssima relação dessas variáveis com a educação, como nos conheci-
dos estudos de Langoni (1973), Paes de Barros e Mendonça (1995) e Menezes-Filho 
(2001), dentre outros.

No Brasil, as medidas de combate à pobreza e de melhoria da distribuição de 
renda dos governos são usualmente mais relacionadas com: (i) políticas de gastos 
com entrega direta de recursos para a população mais carente, como é o caso do 
Bolsa Família e do Auxílio Emergencial no Brasil; ou (ii) política tributária, com 
discussão quanto à progressividade do imposto sobre a renda ou menor peso na 
tributação indireta. No Brasil, infelizmente, a participação dos impostos indiretos 
é relativamente elevada para o padrão internacional, como apresentado em outro 
artigo deste volume.

Mas como destaca Luigi Zingales na epígrafe, a concorrência é um mecanismo 
que “trabalha para todo mundo”, pobres incluídos, o que é a própria ideia genial de 
Adam Smith de “mão invisível”. Isso significa que não há dúvida de que a concor-
rência é positiva para os mais pobres também. No entanto, ser um “mecanismo 
inclusivo” não quer dizer que melhore mais para os relativamente mais pobres do 
que para os mais ricos. Ou seja, a concorrência apresenta efeito positivo inequi-
vocamente em relação à pobreza, não necessariamente à desigualdade de renda 
ou riqueza, cuja relação é mais complexa, como veremos neste artigo.

A ideia principal sobre uma influência positiva de mais concorrência sobre 
a distribuição de renda (e de menos pobreza) é muito simples e direta: mais con-
corrência evita ou reduz o poder de mercado dos monopólios ou oligopólios, o que 
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diminui preços e lucros dos empresários (em média, considerados mais ricos) em 
favor de consumidores (em média, relativamente mais pobres que os empresários). 
Isso implica redistribuir renda real dos primeiros para os segundos e tornar a dis-
tribuição de renda menos desigual.

Ao mesmo tempo, com preços menores o poder de compra de todos os con-
sumidores se expande, também dos mais pobres, o que equivale a uma redução da 
pobreza. Em síntese, não é preciso nada além de teoria microeconômica básica dos 
mercados para entender a relação da concorrência com a distribuição de renda 
e a pobreza.

O importante é que essa associação entre concorrência, distribuição de renda 
e pobreza já conta com uma robusta literatura que continua se desenvolvendo. Em 
particular, a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) 
e o Banco Mundial (2017) publicaram um volume com uma grande análise sobre o 
tema. O objetivo principal deste texto é apresentar os principais achados e as novas 
discussões da literatura econômica sobre a relação entre essas variáveis, num breve 
artigo atualizado sobre o tema e, de certa forma, aplicado à realidade brasileira.

A seção 2, a seguir, discute uma situação em que uma maior desigualdade de 
renda pode ser positiva para a sociedade quando decorre de um processo competi-
tivo mais vigoroso. Esse tipo de desigualdade, além de tender a ser reduzida em um 
prazo mais longo, reduz a pobreza.

A seção 3, por outro lado, discute a desigualdade de renda ruim, frequente-
mente associada a uma economia na qual a concorrência é limitada por um “ca-
pitalismo de laços”, em que os grupos mais articulados politicamente são capazes 
de restringir a ameaça de entrantes, gerando preços mais altos, que prejudicam os 
consumidores.

A seção 4 mostra, baseada na pesquisa de Acemoglu e Robinson (2012), como 
a transformação de economias extrativas em inclusivas, com remoção de barrei-
ras à entrada artificialmente construídas, leva à melhor distribuição da renda.

A conexão entre concorrência e pobreza e distribuição de renda é explorada 
na seção 5 de forma mais geral. Essa conexão, quando mediada pelos efeitos da 
concorrência sobre a inovação, é discutida na seção 6.

A concorrência nos mercados de alimentação é particularmente relevante 
quando o assunto é distribuição de renda, dado o peso desses produtos no orça-
mento dos mais pobres. Este tema é tratado na seção 7.
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As restrições sobre importações, que comprometem a concorrência externa, 
são muitas vezes justificadas com um discurso pró-social de benefício a pequenos 
empresários, especialmente agricultores. Ledo engano. O efeito real tende a ser o 
encarecimento de vários produtos, especialmente os consumidos pelas classes de 
renda mais baixas, incrementando pobreza e tornando mais desigual a distribuição 
de renda. Esse tema será tratado na seção 8.

Os cartéis representam um falseamento do processo concorrencial e consti-
tuem-se talvez no principal foco dos órgãos de defesa da concorrência. Sua ação 
pode ser facilitada justamente quando os compradores se localizam em estratos de 
rendas menores, com aumento na desigualdade de renda e pobreza. Nesse sentido, 
a seção 9 abordará cartel e pobreza.

A desigualdade no mercado de trabalho constitui uma parte relevante da 
desigualdade mais geral da renda. Reservamos a seção 10 para checar os impactos 
da concorrência sobre esse mercado, o qual usualmente conta com pouca atenção 
das autoridades de concorrência.

O livro de Piketty (2013) definitivamente trouxe para o centro do debate a 
influência da desigualdade de riqueza sobre a desigualdade de renda. Aqui tam-
bém há efeito da concorrência sobre a distribuição de riqueza na economia, o que 
veremos na seção 11.

Além de examinar o efeito da concorrência sobre a distribuição de renda e po-
breza, é importante examinarmos se as leis de concorrência apresentam efeito rele-
vante sobre pobreza e distribuição de renda, o que faremos na seção 12.

É usual considerarmos o preconceito em geral, cor da pele, gênero, dentre ou-
tros, como fator que torna mais agudos os problemas de distribuição de renda e po-
breza. E é isso mesmo: sociedades com muito preconceito, seja qual for, tendem a ser 
mais desiguais em prejuízo dos indivíduos alvos desses sentimentos. A boa notícia 
é que, quanto mais concorrência, mais se pune o preconceito na arena do mercado. 
Essa punição desincentiva o próprio comportamento preconceituoso. É o que vere-
mos na seção 13.

Não é infrequente que associemos a ideia de “justiça social” de forma negativa 
com o mecanismo de mercado baseado na concorrência. Trata-se de uma falácia, 
um ponto a ser discutido na seção 14. Há fóruns de discussão que defendem que 
os critérios de justiça social deveriam ser explicitados nas leis de concorrência. 
Comentamos sobre esse ponto na seção 15.
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2. a desigualdade “boa”

A epígrafe desse artigo de Zingales poderia sugerir que a competição é sempre 
positiva para reduzir a desigualdade de renda. Isso, no entanto, não é verdade, o que 
curiosamente não é má notícia.

Uma primeira observação aqui é relevante. Apesar de melhor distribuição de 
renda e de redução da pobreza ser muitas vezes tratada de forma equivalente no 
debate político, a distinção entre ambas pode ser fundamental quando se avaliam 
políticas pró-concorrência que podem impactar ambas as variáveis em direções 
opostas.

Essa distinção não passou despercebida pela ex-primeira-ministra britânica 
Margareth Thatcher (1990). Em um famoso debate no Parlamento britânico, em sua 
última participação no cargo, ela respondeu com um simples gesto das mãos que, 
em seu governo, baseado em políticas de redução da intervenção do Estado com 
fomento à concorrência, apesar de a distribuição da renda ter ficado mais desigual, 
todas as classes de renda tinham melhorado, mesmo os mais pobres. Ou seja, a po-
breza diminuiu apesar de a distribuição de renda ter ficado mais desigual

A questão relevante é a distinção entre a possibilidade de um incremento 
“bom” ou “ruim” da desigualdade de renda, em que o primeiro caso está direta-
mente ligado ao aumento da competição, ao crescimento econômico e à redução 
da pobreza.

Esse é um ponto sumariado com maestria por Zingales, que merece ser 
transcrito:

O capitalismo traz desigualdade de renda consigo. O público geralmente aceita 
tal desigualdade desde que não seja excessiva, a qual é vista como parte de um 
sistema que beneficia a todos, e, mais importante, é justificado pelo princípio 
de que uma grande fração da população considera como “justa”. Um sistema de 
competição de livre mercado entrega todas estas três coisas. A competição li-
mita a possibilidade de se ganharem lucros extraordinários e, portanto, limita a 
desigualdade de renda também. A concorrência assegura que os consumidores 
aproveitam os benefícios da inovação. A competição cria pressão para a eficiên-
cia e, portanto, para a meritocracia, um sistema no qual as responsabilidades são 
dadas às pessoas que entregam o máximo e no qual as recompensas são então 
vistas como o prêmio justo. A competição traz até mais do que isso: dá aos con-
sumidores a liberdade de escolher. Quando os consumidores podem trocar de 
vendedores, isso não apenas os protege de empresas que tentam fazê-los pagar 
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preços muito altos, mas também assegura que seu bem-estar seja maximizado. 
(Zingales, 2015, tradução nossa)

Zingales (2015) e Acemoglu e Robinson (2012) vão na mesma direção nesse 
ponto: é a livre competição que assegura que uma maior desigualdade de renda 
possa ser positiva para todos, o que inclui especialmente os mais pobres, ao viabili-
zar que aqueles que trazem mais valor para todos os outros indivíduos sejam mais 
bem remunerados e, portanto, devidamente incentivados para continuar a trazer 
mais valor para toda a sociedade. Pode até haver uma distribuição um pouco mais 
desigual para recompensar os que possuem mais mérito, mas o bem-estar de todos 
aumenta e a pobreza se reduz. É inequivocamente uma “desigualdade positiva”.

Uma melhor distribuição de renda pode ser negativa para a pobreza também 
por meio de seu efeito sobre o crescimento econômico porque há um potencial 
efeito negativo sobre o incentivo a trabalhar. Afinal, se não importa o quanto se 
trabalhe, pois a renda adicional pelo trabalho duro será redistribuída, é natural que 
a oferta de trabalho se reduza porque o tempo de lazer traz prazer e o de trabalho 
desprazer. Com a redução da oferta de trabalho, o produto da economia será menor 
e a pobreza, maior.

Como destacado por Posner (1998), comentando a implicação da proposta do 
filósofo político John Rawls de sempre melhorar a situação do indivíduo mais pobre 
da sociedade,

o impacto negativo de uma distribuição mais igualitária de renda no incen-
tivo a trabalhar poderia ser tão substancial que um maior pedaço recebido 
pelo indivíduo em pior situação seria menor em tamanho absoluto que o 
pedaço relativamente menor que ele receberia sob uma distribuição mais 
desigual. (Posner, 1998, tradução nossa)2

Esse é exatamente o aparente paradoxo enfatizado na fala da ex-primeira-mi-
nistra britânica citada.

Holcombe (2014), em uma crítica a Piketty (2013), destaca que esse autor parece 
considerar que toda desigualdade de renda é ruim, sem considerar a origem dessa 
desigualdade. Aghion et al. (2019) mostram uma evidência empírica relacionada ao 
que chamamos de “desigualdade de renda boa”, tendo como causa a concorrência. 

2 Modelos neo-kaleckianos, no entanto, baseados em uma maior propensão a consumir dos mais 
pobres, vão na direção oposta e indicam que a melhora na distribuição de renda, ainda que forçada, 
melhora o crescimento econômico (Azevedo, Fonseca e Missio, 2022).
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A concorrência por inovações nos Estados Unidos gerou uma desigualdade com 
maior concentração da renda entre o 1% mais rico, mas com uma redução ou ne-
nhum efeito sobre o coeficiente de Gini3 no país.

Nesse sentido, a literatura indica que o processo de destruição criativa com 
inovação dos entrantes tornou o crescimento econômico gerado por tais inovações 
mais inclusivo, além de ter propiciado certo incremento da mobilidade social.

Autor et al. (2020) criaram um modelo de “firmas superstars” em que uma con-
corrência mais rigorosa proveniente de algumas firmas com base em mais produ-
tividade e mais qualidade geram uma lógica de “o ganhador leva a maior parte”,4 
tendo como resultado que “um pequeno número de empresas (superstars) ganham 
uma grande participação no mercado”. Essa maior concentração de mercado ex-post, 
gerada justamente pelo maior vigor do processo concorrencial ex-ante, estaria as-
sociada com uma distribuição de renda mais desigual, representada por queda na 
participação do trabalho na renda nacional.

Esse aumento na desigualdade estaria, por sua vez, relacionado com carac-
terísticas específicas das superstars, como ter poucos empregados, em sua maioria 
com elevado grau de formação, como seria o caso do Google e Facebook.

E aqui caracterizaríamos essa desigualdade maior como positiva, reflexo da-
quilo que justamente desejamos ter com mais concorrência: mais produtividade, 
inovação e, portanto, maior crescimento econômico. Conforme os autores, há seis 
fatos consistentes com esse modelo de superstars, que pode ser observado não ape-
nas nos Estados Unidos, mas também em outros países da OCDE: (i) aumento na 
concentração de vendas com crescente especialização das firmas líderes nas suas 
competências-chave; (ii) indústrias com os maiores incrementos de concentração no 
mercado de produto, que experimentam maiores declínios na participação do tra-
balho; (iii) queda na participação do trabalho gerada por uma realocação de vendas 
e valor adicionado entre firmas, não por queda geral da participação do trabalho na 
firma média; (iv) maior queda na participação do trabalho na renda nas indústrias 
com maior incremento na concentração de vendas; (v) indústrias que estão se con-
centrando são as que têm crescimento mais rápido da produtividade e inovação; 
(vi) firmas maiores têm mark-ups maiores.

3 Indicador que mede o grau de concentração de renda em determinado grupo.

4 “The winner takes most.” 
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O quinto fato citado no parágrafo anterior deixa claro que se trata da geração 
de uma desigualdade positiva, pois constitui o resultado da própria competição em 
seus méritos, ou seja, as empresas que se tornaram mais produtivas e inovaram 
mais ganharam market share. Os autores encontram certa correlação positiva entre 
o incremento da concentração de mercado resultante do maior rigor do processo 
concorrencial colocado pelas superstars e o crescimento da produtividade total 
dos fatores.

Aqui, de qualquer forma, vale o alerta dado por Hayek (1944), há mais de 
setenta anos, de que o poder de mercado adquirido por meio da tecnologia não 
era, pelo menos naquele momento, a principal explicação para monopólios que 
duram. O autor reconhece que nos cinquenta anos anteriores teria havido um 
“progressivo crescimento dos monopólios”, mas a questão importante é se esse 
desenvolvimento é uma consequência necessária “do avanço da tecnologia ou 
simplesmente resultado das políticas realizadas pelos países”.

Autor et al. (2020), no entanto, alertam que não se pode afastar a hipó-
tese de que

após ganhar grandes participações de mercado – legitimamente competindo 
nos méritos de suas inovações e eficiência superior – e uma posição de co-
mando, passem a usar seu poder de mercado para erigir barreiras à entrada a 
fim de proteger suas posições. (Autor et al., 2020, tradução nossa)

Aghion, Cherif e Hasanov (2021) confirmam esse temor ao afirmar que o efeito 
de longo prazo da hegemonia crescente das firmas superstars tem sido desencora-
jar a inovação e a entrada das firmas “não superstars”, o que leva, portanto, a um 
decréscimo no crescimento da produtividade agregada, crescimento econômico 
agregado e dinamismo dos negócios. E essa crescente hegemonia teria sido facili-
tada por uma regulação insuficiente de fusões e aquisições, ou seja, uma política 
de concorrência não adaptada à economia digital.

Sendo assim, a relação entre concorrência e o que chamamos de “desigualdade 
boa” está longe de ser trivial. Em particular, mais concorrência agora pode gerar 
mais crescimento, redução da pobreza e maior desigualdade de renda no curto e no 
médio prazos. No entanto, uma eventual cristalização das posições de dominância 
de mercado, ao reduzir o vigor da concorrência, diminui o crescimento, aumenta a 
pobreza e mantém a desigualdade de renda gerada para o longo prazo.
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3. a desigualdade “ruim”: capitalismo crony e proteção 
contra a concorrência

“O poder corrompe, e o poder absoluto corrompe absolutamente.”

Lord Acton

“Nunca houve uma exploração pior e mais cruel de uma classe 
por outra do que aquela dos mais fracos ou menos afortunados 

de um grupo de produtores pelos mais bem estabelecidos, o 
que se tornou possível pela ‘regulação’ da concorrência.”

“O ímpeto para o totalitarismo vem principalmente de dois 
interesses especiais, o capital organizado e o trabalho organizado. 

E ambos o fazem por meio de seu suporte comum e frequentemente 
coordenado da organização monopolista da indústria.”

Friedrich Hayek, em O caminho para a servidão

O que gera uma pior desigualdade de renda está muito associado justamente 
à falta de concorrência e, conforme Zingales (2015), isso ocorre quando homens de 
negócio conseguem poder de mercado e poder político, em que o primeiro deriva 
do segundo e, nesse caso, o sistema econômico passa a se assemelhar a uma econo-
mia socialista em que a “mão invisível” do mercado se torna também inexistente. 
Cria-se, assim, o chamado “capitalismo crony”, ou capitalismo de estado (no sentido 
mais pejorativo, capitalismo de compadres), em que são os “negócios que controlam 
o processo político”.

A diferença entre a economia socialista e o capitalismo crony é muito pe-
quena5 e baseada na mesma principal característica: a competição é ausente 
e a liberdade se reduz. Sem competição, a vida econômica se torna injusta, o 
que favorece os agentes politicamente conectados, os insiders (Zingales, 2015). 
Esse favorecimento dos insiders (os empresários “de dentro” ou “privilegiados” 
em sua proximidade ao Estado) em relação aos outsiders (todo o resto) pela falta 

5 Nesse caso, para Zingales (2015), ambos os tipos de economia funcionam do mesmo jeito: “quando 
as empresas operam em um mercado não competitivo e são geridas por agentes que não prestam 
contas a ninguém, nós devemos parar de considerá-las como partes de um mercado livre e vê-las 
pelo que elas realmente são: economias pequenas centralmente planejadas”.
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de concorrência no “capitalismo de estado” torna a distribuição de renda mais 
desigual, inequivocamente, de uma forma negativa.

No mundo, a Rússia e a China costumam ser referências de “capitalismo 
crony” (Aslund, 2016; Pei, 2016) e o Brasil também teria características deste mo-
delo (Lazzarini, 2010; Lazzarini e Musacchio, 2015).

Acemoglu e Robinson (2012) apontam a importância do que chamam de ins-
tituições “extrativas” características do capitalismo de laços versus “inclusivas” e os 
incentivos criados por elas no processo de desenvolvimento de várias nações no 
presente e no passado.

A proteção de agentes incumbentes contra a concorrência no âmbito da po-
lítica está longe de ser um fenômeno recente da era mais capitalista da história. 
Zingales (2015) relembra a lógica das guildas da Idade Média, com as barreiras à 
entrada nos ofícios, e a primeira grande corporação, que foi a associação anglo-
-holandesa da Companhia das Índias Orientais, com seus monopólios concedidos 
pela Coroa britânica, contra os quais se insurgiram os norte-americanos na Revolta 
do Chá, que acabou iniciando a guerra pela independência dos Estados Unidos.

Acemoglu e Robinson (2012) realçam a conexão entre falta de concorrência 
e pobreza/desigualdade de renda no (sub)desenvolvimento mexicano e indicam 
o papel das “instituições extrativas” no período colonial e a manutenção de seu 
modus operandi pelas elites locais após a independência:

[...] a motivação por trás da declaração de independência do México foi pro-
teger o conjunto de instituições econômicas desenvolvidas durante o período 
colonial, o qual fez do México, nas palavras do geógrafo da América Latina 
Alexander von Humboldt, “o país da desigualdade”. Tais instituições, ao basear 
a sociedade na exploração dos povos indígenas e na criação de monopólios, blo-
quearam os incentivos econômicos e iniciativas da grande massa da população. 
(Acemoglu e Robinson, 2012, tradução nossa)

As instituições econômicas mexicanas extrativas anticoncorrenciais perma-
neceram nos dias atuais, segundo os autores:

[...] se você é um empresário mexicano, barreiras à entrada terão um papel 
crucial em cada estágio de sua carreira. Essas barreiras incluem licenças dis-
pendiosas que você tem que obter, elevada burocracia a enfrentar, políticos e 
incumbentes que vão se colocar em seu caminho, e a dificuldade de conseguir 
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financiamento de um setor financeiro frequentemente próximo aos incum-
bentes com quem você está tentando competir. (Acemoglu e Robinson, 2012, 
tradução nossa)

Ademais, os autores citam o chamado “recurso de amparo”, que consiste numa 
forma de petição pela qual o requerente argumenta que uma lei em particular não 
se aplica a si e constitui, nas mãos dos monopólios mexicanos, “uma ferramenta for-
midável para consolidar os poderes de monopólio” (Acemoglu e Robinson, 2012, tra-
dução nossa).

Os autores também apontam que, na Índia, o conhecido sistema de castas he-
reditário age para “limitar o funcionamento dos mercados e a alocação de traba-
lhadores nas ocupações existentes” (Acemoglu e Robinson, 2012, tradução nossa), o 
que se reflete, naturalmente, na desigualdade de renda e riqueza e pobreza no país.

Caldeira (2017) mostra que, no Brasil Colônia, em 1649, a Coroa criou um mo-
nopólio, a Companhia Geral do Estado do Brasil para o comércio entre colônia e 
metrópole. Além do dano direto aos comerciantes menores afastados da rota, o 
monopólio aumentou os preços das mercadorias metropolitanas para os brasileiros 
e ainda diminuiu os pagamentos para os produtores locais nas exportações, com 
queda na frequência das viagens. O tabaco foi transformado em monopólio real 
em 1675, o que gerou queda nas exportações do produto, além de redução no preço 
pago pelo monopolista régio aos produtores, de 2 mil-réis por arroba em 1674 para 
1,2 mil-réis em 1700.

Em 1681, a Coroa também criou um monopólio do comércio da metrópole 
com as capitanias do Grão-Pará e Maranhão, o que gerou aumento extorsivo 
dos produtos trazidos de Lisboa e queda dos pagamentos aos produtores locais. 
Esse quadro perdurou até 1684, quando cessou por meio de revolta popular. Em 
1751, o marquês de Pombal definiu uma companhia monopolista de comércio nos 
estados do Grão-Pará e Maranhão, que posteriormente estendeu-se a São Paulo, 
Santa Catarina, Pernambuco e Ceará e expulsou jesuítas que atuavam como pe-
quenos comerciantes locais. A ineficiência e a redistribuição de renda da colônia 
(mais pobre) para a metrópole (mais rica) impediu uma redução maior da pobreza, 
distribuição de renda e riqueza menos desiguais e a própria criação de riqueza.

Zingales (2015) enfatiza que, historicamente, a ideia mercantilista de que 
o Estado deveria “criar, promover e defender monopólios”, o que seria a “melhor 
forma de organizar a atividade econômica” dominava a doutrina econômica antes 
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de Adam Smith. E mesmo hoje o autor aponta que em qualquer busca na internet, 
o termo “competição” é, em grande parte, associado com adjetivos negativos como 
“injusta”, “causadora de prejuízos”, etc.

Isso reforçaria ainda mais a convicção sobre o quão genial e historicamente 
disruptiva foi a ideia da “mão invisível” desse autor no século XVIII: um pro-
cesso de concorrência aparentemente caótico e descoordenado em que vários 
vendedores e compradores interagem sem mesmo se conhecer e que atingiria um 
resultado social superior ao que seria obtido pela coordenação planejada e exe-
cutada pela “mão visível” de um Estado liderado por um sábio filósofo platônico 
incorruptível. Naquela época, algo totalmente anti-intuitivo.

O fato é que a concorrência que a mecânica da “mão invisível” gera é o que 
permitiria transformar uma desigualdade ruim em uma desigualdade boa.

4. Transformação de sociedades e instituições extrativas 
para inclusivas: mais concorrência e mais igualdade

“Dividir ou descentralizar o poder é necessário para reduzir 
a quantidade absoluta de poder, e o sistema competitivo é o 

único desenhado para minimizar, por meio da descentralização, 
o poder exercido do homem sobre o outro homem.”

Friedrich Hayek, em O caminho para a servidão

Acemoglu e Robinson (2012, tradução nossa) atestam ser possível iniciar um 
círculo virtuoso na transformação institucional de sociedades extrativas para in-
clusivas “porque as instituições políticas inclusivas tendem a dar suporte a insti-
tuições econômicas inclusivas (o que inclui especialmente maior concorrência)”. 
Isso então leva a uma distribuição de renda mais igualitária, “empoderando um 
segmento maior da sociedade e fazendo o equilíbrio entre as forças políticas ser 
ainda maior”.

Ou seja, as melhores distribuições de renda e de poder político em uma so-
ciedade mais inclusiva interagem positivamente entre si, e a livre concorrência ou 
mesmo a possibilidade de livre concorrência é o principal reflexo de instituições 
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econômicas inclusivas, uma variável de extrema relevância nesse círculo virtuoso. 
Esse reforço recíproco de instituições políticas e econômicas inclusivas é destacado 
pelos autores, de forma que “instituições econômicas inclusivas provêm fundamen-
tos a partir dos quais instituições políticas inclusivas podem florescer, enquanto 
instituições políticas inclusivas restringem desvios que podem ocorrer de institui-
ções econômicas inclusivas” (Acemoglu e Robinson, 2012, tradução nossa).

Os dois principais exemplos históricos de ciclos virtuosos com instituições in-
clusivas econômicas e políticas que se reforçam mutuamente, citados por Acemoglu 
e Robinson (2012), foram a Inglaterra, com a Revolução Gloriosa, e a França, com a 
Revolução Francesa:

Três fatores facilitaram enormemente a emergência de instituições políticas 
mais inclusivas após as revoluções gloriosa e francesa. O primeiro é que novos 
mercadores e homens de negócios desejavam destravar o poder da destruição 
criativa do qual eles mesmos se beneficiariam; esses novos homens estavam 
entre os membros-chave das coalisões revolucionárias e não desejavam ver o 
desenvolvimento de um outro conjunto de instituições extrativas que nova-
mente os predaria. O segundo foi a natureza de coalizão ampla que se formou 
em ambos os casos. Por exemplo, a revolução gloriosa não se tratou de um golpe 
por um grupo pequeno ou de interesses específicos, mas de um movimento 
apoiado por mercadores, industriais, pessoas de classe social mais elevada, e 
diversos grupos políticos. O mesmo foi em grande medida verdadeiro para a 
revolução francesa. O terceiro fator se relaciona com a história das institui-
ções políticas inglesas e francesas. [...] Em ambos os países havia uma tradição 
de parlamentos e compartilhamento de poder que vinha desde os tempos da 
magna carta na Inglaterra e da assembleia dos notáveis na França. (Acemoglu 
e Robinson, 2012, tradução nossa)

Dois exemplos históricos interessantes de criação de instituições econômicas 
extrativas, de diamantes em Serra Leoa, e inclusivas, de ouro na Austrália, rela-
cionados à colonização britânica, são dados pelos autores. Em Serra Leoa, os dia-
mantes eram extraídos de aluvião, não dentro de minas, e podiam, portanto, ser 
explorados nos rios por várias pessoas, o que criaria “uma oportunidade potencial-
mente inclusiva”. No entanto, “ignorando a natureza intrinsecamente democrática 
da garimpagem de diamantes, o governo britânico estabeleceu na década de 1930 
um monopólio para todo o protetorado, chamado de ‘Sierra Leone Selection Trust’, 
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concedida à De Beers, uma empresa gigantesca da África do Sul no negócio de mi-
neração de diamantes” (tradução nossa). Uma clara solução anticoncorrencial típica 
de “instituições extrativas”. Serra Leoa foi palco de guerra civil sangrenta após a 
independência, em que o controle das jazidas de diamantes foi elemento central e 
havia promessas do líder revolucionário Foday Sankoh de tornar mais igualitária 
a distribuição das rendas, com base na venda dos diamantes. Sankoh, no entanto, 
acabou por usar tais recursos para financiar sua milícia (Foday Sankoh, 2024).

Já na Austrália houve descoberta de ouro pouco menos de um século antes, 
em 1851, também de aluvião. Apesar de ter sido cogitada pela metrópole britâ-
nica a solução de “instituição extrativa” com leilão da área para um monopólio, 
houve muita pressão para se conceder livre acesso às áreas de garimpo, ou seja, 
uma solução pró-concorrência por um modelo de entrada livre, com pagamento 
de uma taxa anual. Os ganhos econômicos de alguns mineradores que atuaram em 
concorrência permitiu que se tornassem, um pouco mais no futuro, apoiadores do 
voto universal e secreto na Austrália, característica fundamental de instituições 
políticas inclusivas. Foi um caso de instituições econômicas inclusivas com con-
corrência em apoio à construção de instituições políticas inclusivas.

5. a conexão concorrência, pobreza e distribuição de renda

A OCDE e o Banco Mundial (2017) caracterizam “política de concorrência” de 
forma abrangente e destacam dois pilares ou linhas de política pública voltadas ao 
incremento da competição nos mercados: 1) reformas microeconômicas com aber-
tura de mercados e remoção de regulações anticompetitivas; 2) implementação de 
leis e regras de concorrência.

Como a maior competição nos mercados pode afetar tanto a distribuição de 
renda como a pobreza? O estudo citado divide esses efeitos em dois, um direto e 
outro mais indireto, via produtividade, sobre distribuição de renda e pobreza.

O efeito direto é o mais conhecido e, como já destacado, vem da análise microe-
conômica convencional. A mudança de estrutura de mercado de monopólio para 
de concorrência perfeita, por exemplo, implica preços menores para os consumi-
dores. Na passagem do monopólio para a estrutura de mercado com alguns poucos 
agentes, o oligopólio, os preços também são menores. No modelo mais conhecido de 
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oligopólio, o de Cournot6 – no qual os agentes escolhem quantidades –, os preços são, 
de fato, menores que os de monopólio e serão tão menores quanto mais oligopolistas 
estiverem concorrendo.

Mas estruturas mais competitivas não favorecem apenas preços menores. 
A busca por desviar a demanda do consumidor para seu próprio produto faz os 
empresários procurarem oferecer também mais qualidade e maior variedade de 
produtos, o que gera incremento do bem-estar dos consumidores.

Além de consumidores, produtores que adquirem insumos de empresas ante-
riormente monopolistas ou oligopolistas que passam a enfrentar mais competição 
também conseguem preços menores, melhor qualidade e variedade. A importância 
de se considerarem os produtores como consumidores de insumo decorre

das necessidades de agentes em sociedades mais pobres em suas capacidades 
enquanto produtores (i.e. como adquirentes de matérias-primas e bens in-
termediários para processamento e como usuários de serviços de infraestru-
tura públicos e privados) junto às suas condições de consumidores/famílias. 
(Anderson e Muller, 2013, tradução nossa)

Como monopolistas ou oligopolistas tendem a ter maiores rendas frente aos 
adquirentes de seus produtos que estejam supostamente enfrentando um mercado 
competitivo, esse movimento de quebra/redução do poder de mercado do monopó-
lio ou oligopólio também equivale a uma redistribuição de renda de quem tem mais 
(empresários mais ricos) para quem tem menos (empresários mais pobres).

Isso vale não só para quem compra, mas também para quem vende insumos 
para empresas monopolistas ou oligopolistas que têm poder de mercado reduzido. 
Estas últimas tendem a ser mais frequentemente monopsonistas ou oligopsonistas 
nos respectivos mercados de insumos. Quanto maior o poder de mercado na com-
pra, menores tendem a ser os preços pagos aos fornecedores de insumos.

Em particular, um fornecedor especial de insumos é o trabalhador que oferece 
sua própria força de trabalho, e a hipótese de fornecer esse insumo em um mer-
cado competitivo representa, mais que nunca, a regra geral. A redução da capaci-
dade desse trabalhador de fazer preços para empresários contratantes de mão de 

6 No segundo modelo mais famoso de oligopólio, o de Bertrand (por preços), esse efeito redistributivo 
é ainda mais forte. A mera inclusão de um concorrente ao monopolista já leva os preços de mercado 
ao nível da concorrência perfeita, que seria o do custo marginal. 
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obra tende a incrementar salários. Mais uma vez, como empresários têm, em média, 
maiores rendas e riqueza que trabalhadores, essa maior competição pelo insumo do 
trabalho tende a redistribuir renda dos mais ricos para os mais pobres. Ademais, 
como monopólios reduzem a quantidade de produto final, há redução da demanda 
por trabalho, e o poder de mercado na venda pode gerar outro efeito negativo, além 
dos salários menores, sobre os trabalhadores.

Deb et al. (2024) procuram explicar o aumento da desigualdade salarial nos 
Estados Unidos desde a década de 1980, integrando efeitos da variação do poder 
de mercado do produto (monopólio/oligopólio) e do poder de mercado no insumo 
(monopsônio/oligopsônio). Os autores acreditam que uma mudança na estrutura 
de mercado é responsável por 8,1% do aumento do prêmio salarial relativo à com-
paração entre trabalhadores mais e menos qualificados. A redução na concorrência 
levou à diminuição do salário de ambos: o dos trabalhadores com mais habilidades 
(-11,3%) e o dos com menos habilidades (-12,2%) entre 1997 e 2016.

Nessa mesma linha, Anderson e Muller (2013) argumentam que os compra-
dores de matérias-primas, ou mesmo de produtos agrícolas como café e banana, 
podem acabar recebendo muito pouco por seus produtos e respondendo por um 
percentual bem pequeno do preço final, ainda que haja muito pouco (ou nenhum) 
processamento adicional. Citando um exemplo, os autores mostram que, enquanto 
os plantadores de bananas locais receberam 10% do preço final do produto, as 
trading companies internacionais e os varejistas conseguiram adicionar entre 30% 
e 40% ao preço final do produto.

Em síntese, o primeiro efeito da maior concorrência sobre a distribuição de 
renda e pobreza diz respeito a menores preços, maior qualidade e variedade para 
consumidores e compradores de insumos e maior preço para vendedores de insu-
mos, incluídos os trabalhadores (no caso, com maiores salários).

O segundo efeito, conforme a OCDE e o Banco Mundial (2017), se dá pela via 
da maior produtividade e do crescimento econômico e apresenta natureza mais di-
nâmica e de longo prazo. Maior competição induz “aumentos na produtividade das 
firmas por meio da entrada, crescimento e expansão das firmas mais produtivas, 
além de gerar incentivos para reduzir custos”. Esse incremento da produtividade, 
por sua vez, afeta o nível e distribuição de empregos e salários.
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Esse processo de substituição das firmas menos produtivas pelas mais produ-
tivas, em função da concorrência, no entanto, pode gerar custos de curto prazo, já 
que os recursos, humanos incluídos, não são realocados imediatamente. Na saída 
das empresas menos produtivas e no concomitante desemprego imediato de seus 
empregados, há um processo de ajustamento e de transição de curto prazo. E essa 
adaptação costuma ser mais lenta no mercado de trabalho do que no de produto. 
Cacciatore, Duval e Fiori (2012) mostram que reformas pró-mercado geram efeitos 
positivos imediatos sobre o produto interno bruto (PIB), mas levam a algum efeito 
de aumento no desemprego no curto prazo (um a dois anos).

Reconhece-se, portanto, um trade-off de curto prazo da maior competição 
para os pobres. Se, de um lado, eles conseguirão comprar bens e serviços mais ba-
ratos, também terão uma probabilidade de desemprego maior, no curto prazo, em 
função das empresas que saem do mercado. Esse custo naturalmente será diluído 
no longo prazo, quando o efeito da competição tende a ser positivo. Políticas como 
o seguro-desemprego visam a mitigar esses custos da transição no curto prazo até 
que, no longo prazo, se complete a realocação dos recursos produtivos dos menos 
para os mais eficientes, incluída a mão de obra.

Nesse contexto, depreende-se da Grande Depressão de 1929 uma mensagem 
interessante. O National Industrial Recovery Act (Nira), de 1933, legalizou cartéis – 
ou seja, destruiu oficialmente a competição – em troca da manutenção do emprego 
e dos salários nos Estados Unidos. O efeito foi gerar uma redução total no PIB do 
país de 10%, além de atrasar a retomada da atividade econômica e de não mitigar 
seus efeitos para os empregados. Conforme Taylor afirma em Wright e Zeiler (2014),

o que teria ocorrido se o Nira nunca tivesse passado? A economia teria cer-
tamente se recuperado mais rapidamente. Uma vez que a crise bancária e o 
presidente Roosevelt desvalorizaram o dólar, [...] a recuperação teria sido au-
tossustentável. Se o Nira não tivesse interferido com essa progressão, o termo 
“Grande Depressão” poderia nunca ter existido. (Taylor apud Wright e Zeiler, 
2014, tradução nossa)

Em outro exemplo sobre o efeito da atuação de monopólios na redistribuição 
de renda, Ennis, Gonzaga e Pike (2017) mostram que, para doze países da OCDE, a 
cada dólar de lucros monopolistas, são transferidos entre US$ 0,32 e US$ 0,51 (em 
média, US$ 0,37) dos 90% mais pobres da população para os 10% mais ricos, com 
razoável similaridade de efeitos entre esses países.



disTribuiçãO de reNda e riqueza, pObreza e CONCOrrêNCia 97

6. Concorrência, crescimento, distribuição de renda e 
pobreza: a via da inovação

A inovação passou a ser definitivamente considerada como elemento essen-
cial do processo de desenvolvimento econômico das nações a partir de Schumpeter 
(1942). A base do processo de inovação seria a concorrência: a busca pelos empresá-
rios de, a partir de seus processos e produtos inovadores, conquistar os mercados de 
seus concorrentes ou mesmo criar seus próprios mercados.

Note-se, no entanto, que o tipo de concorrência a que Schumpeter se refere 
não é por preços menores da teoria microeconômica convencional, mas por inova-
ções.7 Seria o ciclo de inovações, pela famosa “destruição criativa”, que definiria o 
próprio ciclo de crescimento econômico das nações.

Esse formato distinto da concorrência, ao qual Schumpeter se refere, não seria 
aquele do modelo idealizado de “concorrência perfeita” da teoria convencional. 
Segundo o autor:

[...] na realidade capitalista distinta do retratado nos livros-texto, não é a concor-
rência (perfeita) que conta, mas a concorrência pelo novo produto, pela nova tec-
nologia, pela nova fonte de oferta, pelo novo tipo de organização – competição 
que acontece não nas margens dos lucros e da produção das firmas existentes, 
mas sim nos próprios fundamentos de seus negócios e em suas próprias vidas. 
(Schumpeter, 1942).

A implicação de se alterar o foco da principal propriedade da concorrência 
para o sistema econômico dos preços para inovação é que a relação entre as duas 
variáveis (concorrência e inovação) deixa de ser sempre positiva.

Viscusi et al. (1995) simplificam um modelo de pesquisa e desenvolvimento 
introduzido por Scherer e Ross (1990) para mostrar quais seriam os “incentivos 
conflitantes” da concorrência sobre a inovação. De um lado, mais concorrência 
gera mais incentivos à inovação, pois “mais rivais tendem a estimular inovação 
mais rápida, de forma a serem os primeiros com um novo produto que irão se be-
neficiar das recompensas mais elevadas de serem os primeiros” (Viscusi et al., 1995, 
tradução nossa).

7 Schumpeter até considera a relevância da concorrência por preços. No entanto, acredita que esta 
pode ser comparada a um “arrombamento de porta”, enquanto a concorrência por inovações poderia 
ser comparada a um “bombardeio aéreo”.
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É o efeito descrito por Aghion e Griffith (2005) como “escape da concorrência”, 
pelo menos enquanto os concorrentes não o alcançam. No entanto, muita concor-
rência também pode inibir a inovação, pois “mais rivais dividem os benefícios po-
tenciais em mais partes, deixando um valor esperado menor para cada um”, o que 
constitui o efeito também descrito pelos autores como de “dissipação de rendas”. 
O importante é avaliarmos qual dos dois efeitos prevalece, o primeiro de “escape 
da concorrência”, que reduz mais as rendas pré-inovação do que pós-inovação, ou 
o segundo, na direção oposta.

Na verdade, aqui se indica que a parte do incentivo que é negativa da concor-
rência para a inovação diz respeito à perspectiva de não se tornar um monopolista 
ou um agente com produto bem melhor que os concorrentes ou com um processo 
bem mais eficiente mesmo após inovar. Ou seja, a expectativa de não se tornar um 
monopolista, ou de pelo menos “suavizar” bastante o rigor da concorrência com a 
inovação, desestimula a inovação.

Mas, se a perspectiva da inovação for de levá-la a uma posição distintiva 
superior aos rivais após a inovação, no limite um monopólio, passa a valer o (pri-
meiro) incentivo: ser o “primeiro”, valendo a correlação positiva entre concorrên-
cia e inovação. O importante para o inovador é ter a esperança de se tornar um 
monopolista, e não de já ser um monopolista. Daí que uma lei de patentes reforça 
a concorrência ex-ante schumpeteriana, pois melhora a capacidade de o inovador 
se apropriar dos benefícios financeiros da inovação ao reduzir a concorrência via 
preços ex-post.

Daí surge a hipótese da relação entre concorrência e inovação na forma de “U” 
invertido. Tanto um monopólio como a concorrência perfeita seriam inadequados 
para gerar inovação, pois cabe nesse cenário uma estrutura de mercado intermediá-
ria oligopolista, por exemplo, umas quatro ou cinco firmas. Aghion e Griffith (2005), 
que escreveram seu livro com base nessa relação, confirmam que “a previsão desse 
modelo é plenamente consistente com a evidência”.

Conforme Scherer e Ross, citados por Viscusi et al. (1995, tradução nossa), “o 
que é requerido para um rápido progresso técnico é uma sutil mistura de concor-
rência e monopólio, com mais ênfase em geral na primeira que no último, com o 
papel dos elementos monopolistas diminuindo quando houver muitas oportunida-
des tecnológicas”. O fato é que uma concorrência não excessivamente pulverizada 
gera inovações, e estas, crescimento econômico (Kamien e Schwartz, 1975).
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Estabelecida a relação entre inovação e crescimento, a questão se torna: qual a 
relação entre inovação e crescimento econômico, de um lado, e pobreza e distribui-
ção de renda, de outro?

Barreto (2005), em artigo sobre a relação entre aquelas três variáveis, mostra 
que o crescimento econômico é fundamental para a redução da pobreza, mas seu 
efeito sobre a desigualdade é bem menos claro. De fato, o crescimento econômico 
quase certamente reduz a pobreza e de forma expressiva. Pritchett (2020, tradu-
ção nossa), por exemplo, mostra a relação negativa entre renda média e pobreza: 
“um crescimento amplo, definido como o processo que aumenta a renda média, é de 
longe a mais importante fonte de redução da pobreza”.

Essa relação inversa entre crescimento e pobreza será tão mais forte, para uma 
dada desigualdade de renda, quanto mais pobre for o país. Os efeitos do crescimento 
sobre a pobreza, no entanto, serão potencializados se acompanhados de políticas re-
distributivas.

Estando o efeito de mais concorrência no trecho crescente da relação em “U” 
invertido entre essa variável e inovações, teríamos um impacto positivo da compe-
tição sobre a redução da pobreza, mas incerto sobre a desigualdade.

Law et al. (2020) mostram que as inovações, no entanto, tendem a incremen-
tar a desigualdade de renda. Guellec e Paunov (2017) mostram que, para o caso 
de inovações em tecnologias digitais, dada sua natureza de gerar estruturas de “o 
ganhador leva tudo”,8 aumenta-se a desigualdade de renda.

7. O papel dos mercados de alimentação

“Nenhum outro setor exemplifica melhor as conexões entre 
eficiência e avanço tecnológico, competição e concentração 

de mercados doméstico e internacional e seu efeito sobre 
o crescimento inclusivo que a agroindústria.”

Aghion, Cherif e Hasanov, em Competition, innovation, and inclusive growth

O efeito da maior competição sobre os mais pobres é tão mais forte quanto 
mais incidir sobre bens e serviços que representem parcela maior da cesta de con-
sumo desses estratos de renda. Estudo da OCDE e do Banco Mundial (2017) destaca 

8 “The winner takes it all.”
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que alimentação e bebidas não alcoólicas teriam proeminência em dez países sele-
cionados da América Latina e África, que incluem o Brasil, e representam mais de 
40% da cesta de consumo do decil mais pobre da população. O mesmo estudo cita 
Peterson e Connor (1995), que acharam preços no setor alimentício americano entre 
6% e 815,9% maiores em função do poder de mercado verificado, relativamente ao 
que seria o preço competitivo.

Neste estudo, também é mencionado o artigo de Sexton e Zhang (2006), que 
realizaram simulações para o setor de alimentação que teria um oligopólio com 
poder de mercado modesto nos elos a montante da cadeia, conjugado com um oli-
gopsônio no elo mais a jusante, o que resultaria numa queda de 46% no excedente 
do consumidor pelo incremento de preços. Essa queda no excedente do consumidor 
aumentaria para 75% caso o “oligopólio modesto” se transformasse numa estrutura 
com maior poder de mercado.

Em outra análise sobre proteções governamentais à livre concorrência, 
Aghion, Cherif e Hasanov (2021) mostram o efeito negativo dos substanciais sub-
sídios à produção de alimentos, importante fator de distorção à concorrência, na 
distribuição de renda. No caso europeu, em que os subsídios agrícolas representam 
a maior despesa no orçamento do bloco, os 25% de fazendeiros mais pobres rece-
bem apenas 1,5% do total, enquanto os 20% de agricultores mais ricos recebem 80% 
do total. Ou seja, esse tipo de distorção da concorrência no bloco europeu tem um 
impacto não desprezível sobre a maior desigualdade de renda na Europa.

8. O efeito da liberalização das importações na pobreza

Conforme o estudo da OCDE e do Banco Mundial (2017), é comum no comércio 
internacional a imposição de tarifas de importação elevadas nos alimentos, o que 
compromete a competição nesses mercados, que, como vimos na seção anterior, 
têm grande impacto sobre a distribuição de renda. Ademais, são frequentes as po-
líticas de preços mínimos a produtos agrícolas, o que também distorce a concor-
rência no mercado de alimentos. Em ambos os casos, a justificativa teria um “cunho 
social”, pois se trata de “mecanismos para aumentar as rendas dos produtores ru-
rais”, supostamente agentes econômicos com menor renda.
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No entanto, tais mecanismos frequentemente acabam por prejudicar os 
pobres. A literatura (Christiaensen e Demery, 2007; Wodon et al., 2008; Wodon 
e Zaman, 2010) indica que aquelas políticas seriam mais regressivas do que pro-
gressivas

porque tais intervenções claramente também têm o efeito de aumentar os 
preços dos alimentos para os consumidores, e muitas análises empíricas su-
gerem que os pobres são consumidores líquidos de alimentos, incluídos os 
importados, não produtores líquidos de alimento. (OCDE e Banco Mundial, 
2017, tradução nossa)

Nesse sentido, “seriam os grandes fazendeiros, não os pequenos, que real-
mente ganhariam mais em função do incremento dos preços dos alimentos”.

Argent e Begazo (2015), citados no estudo, mostram que, para o Quênia

permitir uma queda nos preços do açúcar de 20% por meio do relaxamento 
das barreiras do comércio, as quais protegem a indústria de açúcar doméstica 
da competição, levaria a ganhos de bem-estar para todas as faixas de renda e a 
uma queda de 1,5% na pobreza, com os ganhos proporcionais dos 10% mais po-
bres 4,4 vezes maiores do que para os 10% mais ricos. Similarmente, reduzir os 
preços do milho em 20% por meio da limitação das intervenções do governo que 
distorcem os preços, tais como a aquisição de estoques de milho, teria aproxi-
madamente o mesmo efeito de um incremento na renda real de 1,2% em média, 
com os ganhos dos 10% mais pobres 7,4 vezes maiores do que os 10% mais ricos. 
(Argent e Begazo, 2015, tradução nossa)

Restrições quantitativas ou simplesmente proibições nas importações são 
usuais no comércio internacional, o que gera mais distorções que tarifas equivalen-
tes, pois nestas últimas há pelo menos algum espaço para a competição externa dis-
ciplinar os agentes domésticos. Treichel et al. (2012, tradução nossa) estimam que “a 
remoção da proibição de importações de 24 produtos na Nigéria, [...] substituindo-os 
por tarifas equivalentes, poderia tirar mais de 4 milhões de nigerianos da pobreza”.

Na Indonésia, a proibição de importação de arroz, política alegadamente des-
tinada a incrementar as rendas dos fazendeiros mais pobres, apenas beneficiou os 
fazendeiros mais ricos e aumentou a pobreza no país (Warr, 2005 apud OCDE e 
Banco Mundial, 2017). Anderson e Muller (2013) ressaltam, no entanto, que muito 
da potencialidade da liberalização do comércio agrícola para redução da pobreza 
pode ser perdido em função do poder de monopsônio/oligopsônio na aquisição de 
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produtos de exportações de países mais pobres pelos distribuidores e varejistas, 
que “capturam a maior parte do valor adicionado total”, questão tratada na seção 
anterior.

Esse impedimento à concorrência decorrente de restrições à importação 
mostra-se especialmente importante para o debate no Brasil, tendo em vista que 
nosso país é um dos mais fechados do mundo (Bacha, 2022).9 Ainda assim, nos 
últimos anos verificou-se certo crescimento no volume do comércio internacional 
em relação ao PIB nacional.

9. Cartéis e pobreza

“Pessoas do mesmo setor que se encontram dificilmente o fazem 
para se congratular e divertir, e a conversa acaba em conspiração 

contra o público, ou em algum acordo para subir preços.”

Adam Smith, em A riqueza das nações

O dano imposto por cartéis aos pobres é especialmente ressaltado por OCDE 
e Banco Mundial (2017), quando se afirma que os “bens e serviços que são impor-
tantes para os pobres parecem ser particularmente suscetíveis ao comportamento 
colusivo das firmas”. Os autores do estudo levantam uma hipótese: o fato de que os 
pobres consomem mais determinado produto ou serviço incrementa a capacidade 
de os fornecedores exercerem colusão porque os mais pobres tendem a adquirir 
bens mais inelásticos, fator que predispõe ao cartel, além de terem menor poder de 
mercado na compra dos produtos. Segundo o mesmo estudo, o incremento de preço 
médio de cartéis em geral seria entre 16% e 49%.

O mesmo estudo (OCDE e Banco Mundial, 2017) estimou que, na África do Sul, 
o desmantelamento de cartéis em quatro setores (trigo, milho, aves e farmacêuticos) 

9 Conforme Edmar Bacha (2015), “o Brasil, em 2018 a oitava maior economia do mundo, era apenas o 25º 
maior exportador. O PIB do Brasil representava 3% do PIB mundial, mas suas exportações alcançaram 
apenas 1,1% das exportações mundiais. Um gigantinho em termos de PIB, o Brasil é um anão em 
termos de exportações. O que se vê do lado das exportações se confirma do lado das importações. Em 
2018, a participação das importações no PIB do Brasil foi de apenas 11,6%. Esse é o menor valor entre 
os 164 países considerados pelo Banco Mundial”.
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gerou ganhos para os 40% mais pobres de três a quatro vezes maiores do que para os 
40% mais ricos e implicou redução de 0,4 ponto percentual na pobreza no país.

Além disso, é ressaltado o impacto dos cartéis em licitações públicas, o bid 
rigging. Já que vários serviços governamentais como saúde e educação são providos 
pelos governos, em geral com maior foco nos mais pobres, a redução dos sobrepreços 
gerados por cartéis em licitações deve abrir maior espaço para um atendimento me-
lhor e mais abrangente para esse público (OCDE e Banco Mundial, 2017).

Como destacado por Anderson e Muller:

a evidência indica que, quando presente, o cartel em licitação pode incrementar 
os preços pagos pelos governos por bens e serviços entre 20% e 30% e erodir 
por um fator de 25% os resultados que poderiam ser alcançados por meio de um 
dado desembolso de fundos públicos. (Anderson e Muller, 2013, tradução nossa)

Os autores dão como exemplo a aquisição de medicamentos que tiveram pre-
ços aumentados entre 34% e 44% em vários países por cartéis em licitações. A falta 
de concorrência teria sido facilitada por “regras desnecessariamente restritivas 
na seleção dos licitantes” (Anderson e Muller, 2013, tradução nossa). Anderson e 
Mueller (2013) citam vários casos de redução de preços e custos em licitações em 
países diversos como Bangladesh e Estados Unidos, em função da introdução de 
mecanismos de prevenção aos cartéis em licitação. No país norte-americano, por 
exemplo, estimou-se queda de 23,1% nos preços pagos pelo Departamento de De-
fesa em função do combate aos cartéis nessa área. Na Guatemala, o custo de aquisi-
ção de medicamentos por mecanismos mais transparentes seria poupado em 43%, 
além da eliminação de especificações que favoreciam um licitante específico (este 
um caso de “direcionamento” que pode ou não ser complementar a um cartel).

Connor e Helmers (2007) e Connors e Bolotova (2006), citados por Anderson 
e Muller (2013), agregam algumas informações importantes sobre os cartéis. Em 
primeiro lugar, em países em desenvolvimento, os importadores teriam um preço 
excedente mediano de cerca de 29%, entre 1990 e 2005. Em segundo lugar, a grande 
maioria dos cartéis em países em desenvolvimento (30 de 34) estão concentrados em 
insumos industriais. Por último, os cartéis internacionais gerariam mais prejuízos 
que os cartéis domésticos, com sobrepreços de 14,35 pontos percentuais.
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10. impactos das reformas pró-competição no mercado de 
trabalho

O estudo da OCDE e do Banco Mundial (2017) descreve os impactos das refor-
mas pró-mercado no nível de emprego e salários. Griffith, Harrison e Macartney 
(2007) mostram que, para países da OCDE, a competição reduz o desemprego e au-
menta os salários reais, a depender das instituições do mercado de trabalho.

Feldman (2012) mostra que um desvio-padrão a mais no grau de restrição da 
regulação no mercado de produto é associado com um aumento na taxa de desem-
prego de um ponto percentual. Esse efeito é mais forte para mulheres (1,2%) e jo-
vens (1,7%), grupos com rendas, em média, menores do que a média da população.

Causa, de Serres e Ruiz (2015) mostram que, para países da OCDE, uma regula-
ção do mercado de produto mais pró-competitiva aumenta a renda disponível com 
ganhos maiores alocados aos mais pobres.

Há, no entanto, resultados contrários a esses. Segundo Braconier e Ruiz-
-Valenzuela (2014), a desregulamentação dos mercados de produto e trabalho au-
menta as desigualdades salariais em países da OCDE.

11. poder de mercado e distribuição de riqueza

A desigual distribuição de riqueza está no centro do influente livro de Piketty 
(2013), mencionado ao início deste artigo, para definir a continuidade e o aprofun-
damento da desigualdade de renda em várias nações. O autor argumenta que em 
uma economia capitalista a taxa de retorno do capital tende a ser maior que a taxa 
de crescimento da economia, o que faz a riqueza acumulada no passado crescer 
mais rapidamente do que o produto e os salários. Como grande parte do capital está 
concentrado nos 10% mais ricos na grande parte das nações, o resultado é uma 
desigualdade crescente de renda. Em síntese, a grande concentração de riqueza do 
passado garantiria, em uma economia capitalista, que a renda e, naturalmente, a 
própria riqueza sejam cada vez mais concentradas. Isso seria para o autor a contra-
dição central do sistema capitalista.

Nesta seção, não trataremos da análise de Piketty, mas das evidências de ou-
tros autores sobre essa relação de distribuição de riqueza e renda desiguais, media-
das pela existência do poder de mercado.



disTribuiçãO de reNda e riqueza, pObreza e CONCOrrêNCia 105

Comanor e Smiley (1975) foram os primeiros a realizar um exercício empírico 
do poder de monopólio sobre a distribuição da riqueza. Acharam que as classes de 
maior riqueza (0,27% das famílias) em 1962 nos Estados Unidos (mais de US$ 500 mil) 
controlavam 18,5% da riqueza total. Sem monopólio, essa proporção cairia de 3% a 
10% do total da riqueza, uma grande redistribuição para o resto das famílias.

Um conjunto maior de 2,4% das famílias tinha riquezas acima de US$ 100 mil, 
o que representava 40% da riqueza total do país. Sem monopólio, esse percentual 
de 40% cairia para entre 16,6% e 27,5%, o que corresponde a um incremento ex-
pressivo para o resto das famílias. Os autores apontam que 93,3% das famílias de 
menor riqueza ficariam melhores do que antes com redistribuição proveniente dos 
mais ricos.

Ennis e Kim (2017) avaliam o impacto do aumento de preços derivado de in-
cremento de poder de mercado sobre a distribuição de riqueza. Os autores demons-
tram que o poder de mercado faz a proporção da riqueza dos 10% mais ricos da 
população em relação ao resto crescer entre 10% e 24% e aumentar a desigualdade 
da distribuição de riqueza.

Dierx et al. (2017) distinguem entre dois tipos de famílias: os que não têm res-
trição de liquidez, de alta qualificação, que, além de receber remunerações do tra-
balho ou benefícios, detêm capital e investem no mercado financeiro (mais ricos); e 
os que têm restrições de liquidez (mais pobres), de baixa qualificação e que não pos-
suem capital. Os autores mostram que a política de concorrência em fusões e car-
téis permite às famílias com restrição de liquidez ampliar seu consumo em 0,92%, 
quatro vezes mais do que as famílias sem restrição de liquidez, que conseguem um 
incremento de consumo de apenas 0,23%.

12. efeitos das leis de concorrência sobre pobreza e 
distribuição de renda

Büthe e Cheng (2017) argumentam que, em estudos de casos sobre várias in-
dústrias, a mera ameaça de intervenções antitruste fez os incumbentes refrearem 
condutas anticompetitivas contra entrantes que se baseavam em inovação. Ade-
mais, os próprios incumbentes passaram a investir mais em inovação em resposta à 
atividade inventiva dos entrantes. Os autores encontram “um efeito forte, positivo 
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e significante das leis de concorrência sobre a inovação em várias nações, medida 
pelos pedidos de patentes” (Büthe e Cheng, 2017, tradução nossa). Citam ainda o ar-
tigo de Marinova, McAleer e Slottje (2005), os quais constataram que níveis maiores 
de ações civis antitruste do Departamento de Justiça norte-americano levaram a 
mais pedidos de patentes no país.

Decker et al. (2022) observaram que o enforcement da lei de concorrência no 
Reino Unido gerou impactos diferenciados conforme a classe de renda. Foram es-
timadas poupanças dos consumidores de baixa renda de 2,5% contra 2,1% para os 
consumidores de renda média e 1,8% para os consumidores de mais alta renda, o 
que indica redução da desigualdade pelo enforcement da lei de concorrência.

Zac (2022) explora uma linha alternativa comparando os países que seguiriam 
uma abordagem que, para o autor, seria mais laissez-faire no antitruste na linha 
americana e aqueles que adotariam uma linha de intervenção mais forte como a da 
União Europeia. A ideia seria avaliar a similaridade da linguagem utilizada nas leis 
de concorrência de cada país com cada um desses “dois paradigmas”. O autor mos-
tra que maior desigualdade econômica nos países estaria associada à adoção de um 
paradigma mais americano de laissez-faire, o que indicaria que leis de concorrência 
mais rigorosas ajudariam nesse objetivo. Autor et al. (2020), no entanto, não acredi-
tam que essa seja a principal explicação, já que, tanto nos Estados Unidos como na 
Europa, os setores a se concentrar estão se tornando mais produtivos e inovadores.

Ezrachi, Zac e Decker (2023) exploraram a relação entre dois índices de con-
corrência contra três medidas de desigualdade de renda, o coeficiente de Gini antes 
e depois de impostos e transferências e o índice de desigualdade de renda estimada 
das famílias. Os autores concluem:

enquanto a relação entre os índices das leis de concorrência e a desigualdade de 
renda é consistentemente negativa na maioria das especificações econométri-
cas, não é estatisticamente significante em todos os casos, ou seja, o efeito não 
ficaria devidamente caracterizado. (Ezrachi, Zac e Decker, 2023, tradução nossa)

Os autores também avaliam a relação do índice de política de concorrência 
(CPI, na sigla em inglês para Competition Policy Index)10 com a participação do traba-

10 Compilado por Buccirossi (2013), mede a “qualidade” da política de concorrência, incluídos a 
efetividade do enforcement, infringências da lei e controle de fusões.
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lho na renda como medida de desigualdade de renda. Segundo eles, países com CPI 
estagnado, como Itália, Japão, Alemanha, Estados Unidos, Canadá e Suécia – estes 
dois últimos com CPI ligeiramente decrescente –, apresentaram tendência de queda 
na participação do trabalho na renda. Por outro lado, países com aumento do CPI, 
como Holanda, Reino Unido, Hungria e República Tcheca, apresentaram aumento 
na participação do trabalho na renda, o que melhora a distribuição de renda.

13. discriminações, distribuição de renda e mercado

Atribui-se parte dos problemas de distribuição de renda à existência de dis-
criminações de qualquer tipo: por cor da pele, gênero, religião, dentre outros. O ra-
ciocínio é que empresários, preconceituosos ou não, contratariam o indivíduo com 
a característica que gera a discriminação ou o fazem com salários e posições in-
feriores em relação a outros indivíduos. Os preconceituosos podem também não 
adquirir produtos de empresários com alguma característica discriminada. Esses 
comportamentos preconceituosos contribuiriam para o aumento da incidência de 
pobreza nos grupos discriminados e/ou para a ampliação da desigualdade entre os 
que sofrem e os que não sofrem discriminação.

Friedman (1985) argumenta que a via da discriminação para o aumento da 
pobreza e da desigualdade de renda tende a ser reduzida na presença de concor-
rência: “Os preservadores da discriminação em qualquer sociedade são as áreas 
de características mais monopolísticas, enquanto a discriminação contra grupos 
em termos de cor ou religião é menor nas áreas onde existe maior liberdade da 
competição”. O autor destaca que essa proposição seria curiosamente oposta ao que 
seriam as posições frequentes de grupos discriminados de “atribuírem ao capita-
lismo a responsabilidade pelas restrições que sofrem – em vez de reconhecerem 
que o mercado livre tem sido o fator mais importante na redução dessas restrições” 
(Friedman, 1985).

O argumento do economista sobre a relação positiva entre competição e redu-
ção das discriminações é bem simples:

há no mercado livre um incentivo econômico para se separar a eficiência econô-
mica de um indivíduo de qualquer outra característica que possua. Um homem 
de negócios, ou um empresário, que expresse em sua atividade determinadas 
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preferências não relacionadas com a eficiência produtiva (os preconceituosos 
por exemplo), acabará por ficar em posição de desvantagem com relação aos 
outros indivíduos que não ajam dessa maneira (os não preconceituosos por 
exemplo). Está, na realidade, impondo a si próprio um preço mais alto – o que 
não fazem os outros que não apresentam as preferências em questão. Por isso, 
num mercado livre, acabará por ser eliminado. (Friedman, 1985)

Nesse contexto, de acordo com Friedman (1985) seria como acreditar

que a pessoa que fez discriminação com base em raça, religião ou cor, ou em 
qualquer outra circunstância, não tem prejuízo com essa atitude, e está sim-
plesmente impondo prejuízos aos outros. [...] O homem que recusa comprar 
mercadorias de um negro ou trabalhar a seu lado, por exemplo, está, com isso, 
limitando sua área de escolha. Ele terá em geral que pagar um preço mais alto 
pelo que comprar ou receber um salário menor por seu trabalho.

Esse argumento foi mais bem trabalhado em conhecido livro de Becker (1971, 
tradução nossa) sobre o tema em que mostra que “indústrias competitivas discrimi-
nam menos, em média, que as monopolistas; além disso, contrata-se mais mão de 
obra dos grupos discriminados nas primeiras do que nas segundas”.11

14. Justiça social e concorrência

Quando se fala em concorrência em seus méritos, é usual que se conteste a 
própria existência de um mérito. Afinal, muitas vezes a competição ocorre com 
base em condições iniciais muito díspares entre os agentes econômicos. Há muito 
espaço para a sorte no mundo: onde se nasce, a ocorrência de eventos aleatórios 
durante a vida e a distribuição de dotações de talentos entre as pessoas são fatos 
que têm pouca (ou nenhuma) relação com o mérito individual.

Sandel (2020), por exemplo, destaca que as próprias democracias liberais esta-
riam em risco por ter como um dos seus pilares básicos essa ideia do mérito, que 
conteria uma perversa, ingênua e míope visão da sociedade.

Em síntese, nessa visão, a concorrência, um conceito fortemente baseado no 
mérito, não poderia combinar de forma alguma com o “princípio mais nobre” de 

11 Zingales (2015), mais recentemente, também mostra o valor da competição para se reduzir a 
discriminação contra negros e mulheres no mercado de trabalho.
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“justiça social”. A conclusão é que a concorrência não pode ter méritos por constru-
ção, já que a capacidade para competir não se basearia no mérito. A desigualdade 
de renda e de riqueza gerada pela concorrência, portanto, não deveria ser consi-
derada boa ou justa ou qualquer adjetivo positivo por essa visão.

Curiosamente, um dos maiores expoentes defensores de uma economia (e 
sociedade) mais liberal, Friedrich Hayek (1944), também não acredita que haja 
apenas mérito nos resultados econômicos dos indivíduos, apesar de acreditar que 
haja espaço tanto para a sorte quanto para o mérito. Mas o principal de sua análise 
não é se é ou não justo o resultado da distribuição de renda e riqueza que deriva 
do processo concorrencial, mas, sim, o que acontece com a satisfação das pessoas 
nessa passagem:

é significativo que uma das objeções mais comuns à concorrência é que ela é 
“cega”. [...] na concorrência a boa sorte é frequentemente tão importante quanto 
as habilidades e a capacidade de previsão na determinação do destino das pes-
soas. A escolha aberta para nós é entre um sistema no qual a vontade de al-
gumas poucas pessoas (no socialismo) é que decide quem conseguirá o quê, e 
um outro (na sociedade de mercado) no qual os retornos das pessoas dependem 
pelo menos em parte da capacidade empreendedora e parte de circunstâncias 
imprevisíveis.

[...]

Embora sob competição a probabilidade de que um homem que comece pobre 
consiga grande riqueza seja bem menor em relação àquele homem que teve 
herança, o sistema competitivo é o único em que o primeiro depende tão so-
mente de si próprio, não dos favores dos poderosos, e em que ninguém pode 
colocar obstáculos para que ele alcance seus objetivos. Tão somente por termos 
esquecido os efeitos dessa falta de liberdade, costumamos não prestar atenção 
ao fato evidente de que em qualquer sentido um trabalhador com baixa quali-
ficação nos EUA tem mais liberdade para fazer sua vida do que muitos peque-
nos empresários na Alemanha (oriental) ou do que um mais bem remunerado 
engenheiro ou gestor na Rússia [...] A desigualdade, sem dúvida alguma, é mais 
suportável e afeta bem menos a dignidade das pessoas, se for determinada por 
forças impessoais (como a da concorrência de mercado) do que quando isso 
acontece por desenho da política do governo (como nas economias socialistas). 
(Hayek, 1944, tradução nossa)
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Em síntese, faz muita diferença num regime competitivo a simples possibi-
lidade de buscarmos, por meio do esforço e (portanto) do mérito, uma melhora 
de nossas vidas sem pedir favores especiais a ninguém, muito menos ao governo. 
É nesse sentido que, mesmo reconhecendo um papel que pode ser decisivo para 
a sorte, a “cegueira” da competição de mercado em relação aos fatores da sorte 
continua sendo superior, da perspectiva da satisfação das pessoas, à planificação 
excessiva da economia por algum ungido superior. Assim, a crítica à concorrência 
dificilmente pode ser sustentada em um discurso de justiça social.

15. Justiça social e política de concorrência

Uma reflexão que tem sido feita é: se a concorrência é importante para a re-
distribuição de renda, por que não ampliar os objetivos das leis de concorrência de 
modo a se incluir de forma mais direta o critério de justiça social? Essa é a proposta 
de Lianos (2018), o qual mostra algumas iniciativas nessa linha em alguns países 
como África do Sul e Indonésia.

Ezrachi, Zac e Decker (2023, tradução nossa) também apontam que mesmo

as leis de concorrência da União Europeia fazem referência a valores de jus-
tiça, miram condições de preços e condições de comércio injustas, e podem ser 
aplicadas e desenvolvidas com visão para uma política com preocupações mais 
amplas no âmbito social e de proteção ao consumidor.

O problema de se incluir expressamente o objetivo de desigualdade de renda 
na lei de concorrência está relacionado ao ponto usualmente trazido na literatura 
de Law and Economics (L&E) de que a redistribuição de renda é mais eficiente se 
realizada pelo sistema tributário (princípio da equidade) e de gastos (um canal ainda 
melhor do que a taxação) do que pelas regras legais relativas a políticas específicas, 
como é o caso das leis de concorrência. Nesse último caso, o grau de distorção tra-
zido nas decisões dos agentes acaba sendo elevado demais quando há o objetivo de 
redistribuição de renda, seja para que grupo for.

Nesse sentido, os autores de L&E usualmente indicam que o propósito fun-
damental das regras legais relativas a políticas específicas deveria ser guiado pelo 
critério da eficiência, não pela redistribuição de renda. Polinsky (2018) resume esse 
ponto nos seguintes termos:
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[...] várias razões são sugeridas neste capítulo para explicar por que a escolha de 
regras legais deveria ser baseada primariamente em considerações de eficiên-
cia. Em algumas circunstâncias – disputas contratuais – as regras legais frequen-
temente terão pouco ou nenhum efeito na distribuição de renda.12 Em situações 
em que o sistema legal pode gerar consequências distributivas – disputas entre 
estranhos que nada contrataram entre si como em acidentes na rua – as regras 
legais ainda deveriam ser baseadas em considerações de eficiência dado que 
[as regras distributivas] são mais custosas que impostos e transferências como 
meios de redistribuição de renda e ainda menos precisas.13 (Polinsky, 2018, tra-
dução nossa)

Acreditamos que essa diretriz geral continua valendo para políticas de con-
corrência, que, portanto, deveriam se manter focadas no objetivo da eficiência. 
Ainda sobre esse ponto, quanto mais objetivos uma política pública tem, mais 
difícil é sua implementação, pois começa a surgir uma infinidade de trade-offs 
entre os objetivos a serem resolvidos caso a caso. A política pública torna-se con-
fusa e sem foco. A segurança jurídica fica prejudicada e aumenta-se o custo de se 
fazerem negócios no país, o que reduz o crescimento e, portanto, compromete o 
combate à pobreza.

Ezrachi, Zac e Decker (2023) sugerem que, opcionalmente, se faça um mix 
de algumas políticas para se incorporar o tema “pobreza” na pauta das agên-
cias de concorrência. Em primeiro lugar, estas últimas podem passar a priorizar 
casos com maior impacto na desigualdade de renda. Segundo, além de multas 
às empresas infratoras da concorrência, caberia permitir-se o uso de compen-
sações monetárias dos infratores para os grupos vulneráveis atingidos. Dado 
que as vítimas que estejam em grupos socialmente mais vulneráveis têm mais 
dificuldade de acesso ao Judiciário, esse tipo de política seria particularmente 
interessante. Mais do que isso, os autores propõem, em terceiro lugar, que a 
agência de concorrência ofereça suporte aos grupos socialmente mais vulnerá-
veis para recuperação de danos na Justiça.

A despeito da discussão sobre se devemos buscar mecanismos dentro das leis 
e normas de concorrência para efetivarmos a redução da desigualdade, o que é 

12 Especialmente porque os agentes contratantes ajustam a distribuição dos ganhos relacionados ao 
contrato e seus riscos, já incorporando o desenho redistributivo pretendido nas regras da lei.

13 Impactam apenas os estranhos envolvidos e não o público-alvo da redistribuição, que são os pobres 
em geral. 
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evidente, conforme a literatura indicada neste artigo, a busca pela eficiência eco-
nômica com o processo competitivo por si só tem grande potencial de reduzir a 
pobreza e a desigualdade, ao proteger os consumidores e produtores de menor ca-
pacidade econômica da atuação de monopólios.

16. Conclusões

“Não é da benevolência do açougueiro, do cervejeiro e do padeiro 
que esperamos nosso jantar, mas da consideração que eles têm 

pelos próprios interesses. Apelamos não à sua humanidade, mas 
ao seu amor-próprio, e nunca falamos a eles das nossas próprias 

necessidades, mas das vantagens que eles podem obter.”

Adam Smith, em A riqueza das nações

Seres humanos desejam proteção. É um desejo ancestral que remonta ao 
mundo dos coletores-caçadores, os quais despendiam grande parte de sua vida 
protegendo a si mesmos e a seus familiares. O medo perene da morte era um sen-
timento que incomodava, mas ao mesmo tempo garantia os cuidados requeridos 
para se acordar vivo no dia seguinte.

O homem moderno, com as conquistas da tecnologia, superou boa parte da-
quela ansiedade constante da vida dos antigos. Mas há novas fontes de desconforto 
na sociedade. A concorrência é uma delas quando se é um dos concorrentes. Nada 
mais natural, portanto, que a luta pela sobrevivência se torne a busca de todos os 
meios para se evitar a concorrência a seu próprio negócio. O objetivo é evitar aque-
les sentimentos que nos fazem lembrar o próprio medo da morte que tanto afligiu a 
humanidade durante boa parte da história do Homo sapiens.

Há formas positivas de fazê-lo, como por meio da inovação e da chamada “des-
truição criativa”. O concorrente busca afastar a concorrência sendo o melhor. Essa 
forma de se livrar do incômodo da concorrência está no núcleo da ideia principal de 
Schumpeter sobre o valor da competição para toda a coletividade. Buscar ser mais 
produtivo e/ou ter um produto/serviço melhor tornam toda a sociedade menos 
pobre. Num prazo maior, provavelmente também menos desigual.
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Aqui o eventual sentimento de injustiça, que muitas vezes acompanha a 
maior desigualdade, é mitigado sobremaneira. Os resultados que vêm com a com-
petição em seus méritos e seus efeitos disruptivos nas inovações transbordam em 
boa parte para toda a sociedade. Nesse contexto, o que restar de sentimentos ne-
gativos torna-se apenas pura inveja.

Mas há também formas negativas de se evitar a concorrência. Um exemplo é o 
desenvolvimento de estruturas típicas de capitalismo crony (capitalismo de compa-
drio), em que agentes econômicos bem conectados ao Estado buscam formas de se 
proteger. Predatória, disfuncional, selvagem, antissocial, destruidora de empregos 
são vários adjetivos à concorrência utilizados para desmoralizar a ideia de que o 
livre mercado seria a forma mais adequada de se prover um bem ou serviço.

Há indícios de formas artificiais de se evitar a concorrência, em comporta-
mento típico do capitalismo de compadres, em diferentes setores da economia bra-
sileira. Isso se dá tanto na proteção à concorrência no mercado de trabalho, como 
a profissão médica,14 quanto na oferta de serviços essenciais à população, como o 
transporte rodoviário de passageiros,15 além da proteção contra a concorrência 
internacional, ou seja, a restrição a importações, descrita em seções anteriores 
deste artigo.

O espírito mercantilista do mundo antigo recepcionava com bastante fre-
quência esse tipo de abordagem. Adam Smith, no entanto, quebrou o encanto do 
monopólio. A genialidade da ideia da “mão invisível” desnudou a constatação hoje 
quase consensual de que consumidores à mercê de escolhas limitadas, ainda mais 
com um único fornecedor monopolista, ficam piores do que quando têm várias 
opções à disposição.

14 A quantidade de médicos (por 1 mil habitantes) no Brasil é proporcionalmente muito menor que 
na Argentina, no Uruguai e na média dos países da OCDE, de modo que para alcançar essa média 
deveria haver 30% mais médicos no Brasil do que o total registrado em 2023 (World Bank, 2024; 
Scheffer et al., 2023). No entanto, desde 2018, após pressão de associações de classe dos médicos, o 
governo brasileiro impede a oferta de novas vagas de medicina, inicialmente por meio de portaria do 
Ministério da Educação (MEC) que vetava qualquer novo pleito de vaga (Portaria MEC nº 523/2018) 
e mais recentemente com a imposição de longo processo burocrático para obtenção da autorização 
(Brasil Escola, 2022), o que leva cerca de 65 mil brasileiros a buscarem o ensino de medicina fora do 
país, com perda estimada em R$ 6 bilhões por ano de faturamento interno (Gil, 2024).

15 A respeito do transporte rodoviário interestadual de passageiros (Trip), ver: Costa (2020) e Mattos e 
Soares (2024), bem como o artigo de Thiago Caldeira e Felipe Freire da Costa a seguir.
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E enquanto todos somos consumidores, quantitativos bem menores de pessoas 
são ofertantes de produtos ou serviços. Retirar opções dos muitos primeiros impli-
cará redistribuição de renda para os segundos, que estão em menor quantidade. 
O monopólio é indubitavelmente concentrador de renda e aprofunda a pobreza.

Mas a insistência na restrição à concorrência é uma conduta resistente. 
Na Alemanha do pós-guerra, o então ministro das finanças alemão, Ludwig Erhard 
(1958), contou as dificuldades que teve para ampliar o espaço de concorrência no 
país naquele momento, destacando sua importância como instrumento para a 
recuperação econômica: “A competição é o meio mais promissor para alcançar e 
assegurar prosperidade. A competição torna as pessoas capazes, enquanto consu-
midores, de obter progresso econômico” (Erhard, 1958, tradução nossa).

O mesmo autor também aponta a plena convergência entre a concorrência e a 
agenda social de qualquer governo:

Uma política econômica pode se chamar de “social” apenas se permitir que o 
consumidor se beneficie do progresso econômico, dos resultados do aumento do 
esforço e da produtividade. E a melhor forma de alcançar esse objetivo numa 
ordem social livre é por meio da concorrência: esse é o pilar central do sistema. 
(Erhard, 1958, tradução nossa)

São várias as formas de se buscar a inibição da concorrência por meio do Es-
tado. Então, o próprio Estado deve, por meio de agências de concorrência ou outros 
órgãos de governo,16 implementar uma autocontenção e desenvolver ações da cha-
mada “advocacia da concorrência”. A OCDE tem um toolkit específico para identifi-
car problemas de concorrência gerados pelo próprio Estado.17

Pode parecer muitas vezes um trabalho de Sísifo, dado que os Estados em 
geral são constantemente pressionados por várias portas para reduzir o “descon-
forto individual” da concorrência. Até hoje nada se inventou em economia que 
transformasse de forma tão eficiente esse desconforto em bem-estar social. Vale 
a pena o esforço para quem realmente deseja trabalhar sério para diminuir a 
desigualdade de renda.

16 A Secretaria de Acompanhamento Econômico (Seae), do Ministério da Fazenda, é o órgão que a Lei 
nº 12.589/2011 definiu como responsável pela advocacia da concorrência no Brasil. O Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica (Cade), no entanto, cada vez mais tem atuação nesse tipo de ação.

17 Trata-se do Competition Assessment Toolkit, que foi adaptado pelo Ministério da Fazenda do Brasil. 
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1. introdução

Entre fundamentos e objetivos fundamentais da República (arts. 1º e 3º da 
CF/1988), direitos fundamentais (art.  5º da CF/1988), direitos sociais (art.  6º 
da CF/1988), dever de segurança e princípios gerais da atividade econômica, o cons-
tituinte previu um amplo leque de princípios incidentes sobre a prestação dos ser-
viços de transporte rodoviário interestadual de passageiros (Trip).3

Isso decorre, em grande medida, da relevância do transporte de passageiros, em 
suas diversas modalidades – urbano, rodoviário, ferroviário, aquaviário e aéreo – 
para satisfação de direitos humanos de diferentes dimensões, envolvendo presta-
ções negativas e positivas do Estado.

A latitude da base principiológica, por sua vez, torna mais complexo divisar 
o grau de incidência dos princípios no exercício das competências legislativas dos 
entes federativos e na elaboração e interpretação dos textos jurídicos disciplinado-
res de determinadas atividades econômicas.

A regulação estatal sobre os serviços regulares de Trip talvez seja um dos 
exemplos mais evidentes dessa dificuldade de ponderar adequadamente os princí-
pios na elaboração e na interpretação das regras setoriais.

Como será demonstrado, há um considerável distanciamento entre as dispo-
sições constitucionais e o que preveem as normas regulatórias do setor de Trip, dis-
tanciamento que reside, fundamentalmente, na incompreensão sobre a relevância 
do princípio da livre concorrência ao exercício adequado dessa delegação estatal.

Tendo essa incompreensão como norte, o objetivo deste artigo é examinar a 
compatibilidade da livre concorrência com os outros princípios constitucionais 
incidentes sobre a prestação de serviços de Trip, com especial atenção nos efeitos 
distributivos da regulação estatal sobre esse setor.

3 Dignidade da pessoa humana; valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; garantia do 
desenvolvimento nacional; redução das desigualdades sociais e regionais; direito à vida, à liberdade e 
à segurança; liberdade do exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão; liberdade de locomoção 
no território nacional; proteção do consumidor; direitos sociais ao trabalho, ao transporte, ao lazer e 
à segurança; segurança viária para a preservação da incolumidade das pessoas e direito à mobilidade 
eficiente; ordem econômica fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa; livre 
concorrência; defesa do consumidor; defesa do meio ambiente; busca do pleno emprego; tratamento 
favorecido às empresas de pequeno porte; livre exercício de qualquer atividade econômica, salvo nos 
casos previstos em lei; direito dos usuários e obrigação de manter o serviço adequado; repressão ao 
abuso do poder econômico.
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2. um breve histórico sobre o setor de Trip

Para fins didáticos, a regulação do setor de Trip pode ser dividida entre antes 
e depois da Lei nº 12.996/2014. Diz-se para fins didáticos porque, apesar dos dife-
rentes nomen juris atribuídos às formas de delegação da prestação desse serviço,4 o 
setor sempre funcionou sob a ótica de um regime autorizativo, porém, com regras 
de ingresso próprias de um regime de permissão.

Esse descasamento entre os regimes de outorga – bem como seus instrumen-
tos contratuais – e a real natureza da delegação para prestação do serviço público 
de Trip caracterizou a regulação setorial até a edição da Lei nº 12.996/2014.

Outro aspecto da regulação setorial do transporte rodoviário de passageiros de 
longa distância reside no alijamento do Congresso Nacional da formulação de políti-
cas públicas relacionadas a esse setor.

Exceção feita às regras de concessão de gratuidades e benefícios tarifários e de 
disciplinas normativas esparsas sobre aspectos específicos, como a que dispõe sobre 
a validade dos bilhetes de passagem, os aspectos relevantes da legislação sempre es-
tiveram a cargo do Poder Executivo federal, mediante a edição de diversos decretos.

Os decretos nº 68.961/1971, nº 90.958/1985, nº 92.353/1986, nº 952/1993 e 
nº 2.521/1998 foram os marcos regulatórios do setor de Trip até a inflexão legislativa 
prevista na Lei nº 12.996/2014.

Ainda que se argumente que o Parlamento participou das discussões da Lei 
nº 10.233/2001, que dispôs sobre a reestruturação dos transportes terrestres e criou 
a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), o fato é que as regras pre-
vistas nesse diploma se voltavam à licitação dos serviços de Trip e à elaboração de 
normas complementares à disciplina contratual.

Na medida em que a agência reguladora e o Ministério dos Transportes não 
realizaram a licitação dos sistemas de linhas interestaduais de Trip (Schiller e Costa, 
2022), as regras setoriais correspondentes na Lei nº 10.233/2001 não se concretiza-
ram como normas de regência, razão pela qual o setor continuaria observando os 
dizeres do Decreto nº 2.521/1998.

4 Concessão (via contratos de concessão), autorização (via termo de obrigações), permissão (via termo 
de obrigações), permissão (via contrato de adesão), autorização especial (sem instrumento definido) 
e, finalmente, autorização (via termo de autorização, TAR).
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O sistema de Trip caracterizava-se pelo conjunto de linhas oriundas da inicia-
tiva particular de um conjunto de empresas (Lima, 2012), surgido em um cenário de 
restrição de operadores e distante de um ambiente concorrencial.

Se por um lado o Estado era ausente na definição de um planejamento setorial 
do transporte rodoviário interestadual de passageiros, embora o tenha previsto no 
Decreto nº 68.961/1971, por outro, aproveitava-se de sua própria inércia para man-
ter a configuração da rede de mobilidade interestadual, conferindo estabilidade às 
outorgas conferidas a esse conjunto de empresas.

Houve – e ainda há – um desvirtuamento do princípio da continuidade dos 
serviços, conferindo ao sistema de Trip feições de continuidade das outorgas e ele-
vando-o a um patamar incompatível com sua relevância e com a própria concep-
ção do que seria o serviço público adequado, cuja continuidade é apenas uma das 
condições.

A partir de diversos estudos referidos no trabalho de Espósito Neto (2014), o 
resultado dessa trilha normativa se consubstanciou em um elevado grau de con-
centração do setor, com traços de oligopólio concentrado-diferenciado, com a cons-
tituição de grupos econômicos.

A Lei nº 12.996/2014, em que se converteu a Medida Provisória nº 638/2014, 
propôs-se a alterar esse cenário e foi resultado do processo legislativo de apreciação 
da matéria no âmbito do Congresso Nacional, que pela primeira vez interveio deci-
sivamente na elaboração de uma política pública do setor de Trip.

No corpo do Parecer nº 24/2014-CN, levado ao Plenário das casas legislativas, 
defendeu-se que a alteração permitiria uma “delegação da atividade de maneira 
mais célere e eficiente”, ante a inadequação e difícil operacionalização do regime 
de permissão. Ainda, delegou-se “a tarefa de regulamentar e regular a atividade” à 
ANTT, argumentando-se que esse avanço seria benéfico ao setor público, às opera-
doras, aos trabalhadores e aos usuários.

Além de conferir ampla delegação normativa à ANTT, o legislador cuidou de 
prever instrumentos legais – de incentivo, monitoramento e intervenção – para ga-
rantir que a sujeição do setor de Trip a um ambiente de livre e aberta competição, 
com liberdade de preços, não distanciasse as delegações para prestação dos serviços 
de transporte de sua natureza pública. Isso se deu com a inclusão dos arts. 47-A, 
47-B e 47-C na Lei nº 10.233/2001, por meio da Lei nº 12.996/2014.

Possivelmente ciente da relevância da inflexão normativa promovida, o 
legislador estabeleceu um período de transição entre o modelo de permissão – 
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teoricamente existente – e as futuras autorizações regulatórias, segundo o conceito 
de Menegat (2020), a serem outorgadas a partir da regulamentação promovida 
pela ANTT.

Nesse sentido, facultou-se à agência reguladora fixar tarifas máximas de ser-
viços e seus critérios de reajuste por um período de até cinco anos. Durante essa 
janela temporal, haveria a transição entre o modelo de autorizações especiais, então 
vigente, e o modelo de autorização pura, com liberdade tarifária, segundo as carac-
terísticas previstas no art. 43 da Lei nº 10.233/2001.

Contudo, essa esperada transição não ocorreria, na medida em que a ANTT, 
por meio da edição da Resolução ANTT nº 4.770/2015, estabeleceu regras transi-
tórias que terminaram por conferir imunidade concorrencial em favor dos ope-
radores incumbentes, ancorando-se em um incompatível conceito de (risco de) 
concorrência ruinosa.

O acréscimo de mercados5 autorizados entre 2015 e 2019 – final do período de 
transição – foi de apenas 2,7%, a despeito da existência de mais de 1.300 requerimen-
tos administrativos com pedidos de novos mercados pendentes de análise e decisão 
pela agência reguladora.

figura 1 – quantidade de operadores por mercado

26%

8%

66%

MERCADOS

1 empresa                   2 empresas                   mais de 2 empresas

Fonte: elaboração própria.

5 Ligação entre um par de municípios de diferentes unidades da federação.
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A figura 1 retrata a distribuição da quantidade de operadores por mercado 
no início do período de liberdade de preços no setor de Trip. Em 66% do total de 
mercados autorizados, havia um único prestador de serviço, sujeitando os usuá-
rios dessas ligações à política de preços estabelecida pela empresa autorizatária, em 
completa dissonância com o espírito da inflexão legislativa ocorrida em 2014. Ou 
seja, implantou-se monopólio com liberdade de preços.

Com atraso, e na esteira da recém-publicada Declaração dos Direitos de Liber-
dade Econômica (Lei nº 13.874/2019), e tendo como norte a Resolução do Programa 
de Parcerias de Investimentos (PPI) nº 71/2019, a agência reguladora editaria a 
Deliberação ANTT nº 955/2019, que efetivamente pôs fim à janela de transição 
prevista na Resolução ANTT nº 4.770/2015.

A concretização da vontade do legislador de 2014 se daria com a publicação do 
Decreto nº 10.157/2019, que instituiu a Política Federal de Estímulo ao Transporte 
Rodoviário Coletivo Interestadual e Internacional de Passageiros, com os seguintes 
princípios: livre concorrência; liberdade de preços, de itinerário e de frequência; de-
fesa do consumidor; e redução do custo regulatório.

A política federal de estímulo ao Trip dispôs ainda que a “especificação de re-
quisitos mínimos para a prestação dos serviços de transporte de que trata o caput do 
art. 2º deverá se guiar exclusivamente em razão da preservação da segurança dos 
passageiros, da segurança na via e nos terminais de passageiros”.

Em decorrência dessas alterações infralegais, o setor de Trip observaria um 
crescimento expressivo, seja quanto à quantidade de novos operadores, total de 
mercados autorizados, seja pela agregação de novos municípios à rede de mobilidade 
interestadual, em números que serão apresentados mais adiante.

A reação às iniciativas para efetiva abertura do mercado viria a ocorrer 
com a apresentação do Projeto de Lei do Senado nº 3.819/2020. A matéria sofre-
ria alterações relevantes durante a tramitação na Casa revisora, resultando na Lei 
nº 14.298/2022, que, a despeito de algumas imprecisões no texto legal, manteve ín-
tegro o espírito das alterações promovidas pela Lei nº 12.996/2014.

Ao examinar o risco de que as imprecisões do texto legal fomentassem barrei-
ras ao ingresso de novas empresas no mercado de Trip, Mattos e Soares (2023, p. 105) 
apontaram para uma “perda de oportunidade para o desenvolvimento da concor-
rência no setor”.
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Tais riscos se concretizaram. Assim como ocorreu em 2015, a regulamentação 
da matéria, na forma da Resolução ANTT nº 6.033/2023, foi erigida sob a con-
cepção do risco de “concorrência ruinosa”, malgrado todos os efeitos positivos da 
ampliação da competição no setor e da ausência de evidências de efeitos adversos.

3. a incidência do princípio da livre concorrência sobre as 
atividades econômicas

Em relação aos transportes terrestres, a Lei nº 10.233/2001 elenca dois conjun-
tos principais de atividades: as atividades econômicas em sentido estrito e as ativi-
dades econômicas titularizadas pelo Estado.

No primeiro conjunto, segundo a clássica definição de Eros Grau (2015), tem-
-se o transporte rodoviário de passageiros na modalidade de fretamento (contínuo, 
eventual ou turístico) e a atividade de transporte rodoviário de cargas, por conta de 
terceiros e mediante remuneração, a partir de prévia inscrição do transportador no 
Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Carga (RNTRC).

Trata-se de atividades privadas, sujeitas, porém, à autorização da agência regu-
ladora a partir da disciplina do parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal. 
Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles (1966), são as chamadas “autorizações adminis-
trativas”.

De outro lado, existem as atividades econômicas titularizadas pelo Estado, in-
tegrantes do rol contido no art. 21, XII, da Lei Maior, as quais podem ser exploradas 
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão.

Nesse grupo, tem-se as concessões rodoviárias, as concessões e as autoriza-
ções ferroviárias, as permissões de transporte rodoviário semiurbano de passagei-
ros e as autorizações de transporte rodoviário interestadual de passageiros, objeto 
deste artigo.

Tem-se, ainda, como atividade econômica titularizada pelo Estado, a presta-
ção não regular de serviços de transporte terrestre coletivo de passageiros, equi-
vocadamente confundida com os serviços de transporte rodoviário de passageiros 
em regime de fretamento. Contudo, essa atividade não é regulamentada no âmbito 
da ANTT.
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Optou-se pela expressão “atividades econômicas titularizadas pelo Estado” 
para passar ao largo das discussões sobre a noção de serviço público, e por en-
tender que o termo abrange tanto o serviço público em sentido estrito como as 
atividades regulamentadas, ainda que desempenhadas por entidades privadas, 
conforme Ortiz (1993).

Independentemente da classificação utilizada, todas as atividades econômicas 
de transporte terrestre listadas na Lei nº 10.233/2001 sujeitam-se ao princípio da 
livre concorrência.

Tal sujeição consta expressamente do inciso IV do art. 24, do inciso II do art. 28, 
do inciso II do art. 43 e do art. 45, e, indiretamente, do inciso IV do art. 11, do in-
ciso VII do art. 12, da alínea b do inciso II do art. 20 e do art. 47-C, todos da Lei 
nº 10.233/2001.

Não poderia ser diferente. A lei de ordenação do transporte terrestre, prevista 
no art. 178 da Constituição Federal, somente reproduz a escolha do constituinte ori-
ginário, para quem a ordem econômica funda-se no binômio livre iniciativa e valo-
rização do trabalho humano.

Muito além da relação indissociável com a ordem econômica constitucional, 
o princípio da livre iniciativa, visto a partir de sua valoração social, constitui-se em 
um dos fundamentos da República.

Precisamente por seu caráter de princípio fundamental, Barcellos e Barroso 
(2023) defendem que os valores sociais da livre iniciativa configuram-se como vetor 
essencial à interpretação de toda a ordem jurídica, de forma a vincular o Estado, 
positiva ou negativamente, em qualquer esfera de poder e no exercício de todas as 
suas funções.

Entendido esse ponto, avança-se sobre a relação entre os princípios da livre 
iniciativa e da livre concorrência, este último, um princípio geral da atividade eco-
nômica, do qual aquele é um dos fundamentos.

Para Leães (1993), a livre iniciativa e a livre concorrência são princípios com-
plementares, em que o primeiro reflete a liberdade individual aplicada à produ-
ção, circulação e distribuição de riquezas, englobando a liberdade de agir e de 
escolher, bem como o acesso livre às atividades econômicas. A livre concorrência, 
por sua vez, representaria uma instrumentalização limitadora do exercício da 
livre iniciativa.
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Visão semelhante é compartilhada por Nusdeo (2002), para quem o princípio 
da livre concorrência tem um caráter instrumental, servindo de balizador do prin-
cípio da livre iniciativa, um meio pelo qual se deve orientar o exercício desta.

Nas palavras de Domingues e Gaban (2024, p. 8):
[...] o princípio da livre concorrência limita a expressão absoluta do princípio 
da livre-iniciativa por parte de um agente econômico ou um grupo de agentes 
econômicos em busca da aplicação universal da livre-iniciativa, i. e., a todos os 
agentes de mercado.

Segundo Saavedra (2023), a aplicação do princípio da livre concorrência es-
taria relacionada à medida com a qual o Estado poderia intervir na economia, 
fundamentalmente quando a finalidade da livre concorrência não estiver sendo 
observada.

Em outra perspectiva, Canotilho (1983) elege a livre iniciativa como um dos 
princípios políticos constitucionalmente conformadores. A livre concorrência, 
por sua vez, constitui-se de princípio constitucional impositivo, distinguindo-se 
quanto ao grau de discricionariedade conferido ao legislador em sua atuação con-
cretizadora do texto constitucional.

Schirato (2012), por seu turno, qualifica a livre concorrência como uma norma 
jurídica promotora do dever legal de assegurar a concorrência da maneira mais efi-
caz possível em cada situação concreta.

Ainda sob o olhar de Schirato (2012, p. 144), assumindo-se a livre concorrência 
como um princípio jurídico, ter-se-ia como consequência que sua restrição estaria 
limitada às hipóteses de conflito com outro princípio, “sempre após prévio processo 
de ponderação”.

A Lei Maior não delegou ao Estado o papel de gestor da lei da oferta e da de-
manda. Logo, salvo os casos expressamente previstos na Constituição como mono-
pólios da União – art. 177 da Carta Magna –, não há espaço para afastar a incidência 
do princípio da livre concorrência das demais atividades econômicas.

Entende-se que, à exceção dos citados monopólios referidos, o princípio da 
livre concorrência incide, em maior ou menor grau, sobre todas as atividades eco-
nômicas, independentemente de estas serem ou não titularizadas pelo Estado, ou 
de virem a ser delegadas mediante negócio jurídico e prévia licitação ou simples 
instrumento autorizativo.
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Essas atividades se diferenciam quanto ao momento de sujeição ao princípio 
da livre concorrência, se no mercado, competindo pelos consumidores – posterior-
mente ao início da atividade –, ou pelo acesso ao mercado, via certame licitatório, 
previamente ao início da atividade.

Sempre que a natureza de uma atividade possibilitar a competição eficiente 
entre os agentes econômicos no mercado, o Estado deve atuar para esse fim.

Excepcionalmente, nas situações em que a competição no mercado não é pos-
sível, por razões diversas, a satisfação do princípio da livre concorrência remete 
à necessidade de criação de um mercado artificial, um metamercado, suscetível à 
competição entre os agentes econômicos, via processo licitatório (Guimarães, 2003) 
ou via regulação de preços, como ocorre nos setores considerados monopólios na-
turais (saneamento, distribuição de energia elétrica, gestão de rodovias, etc.).

Veja-se que a livre concorrência é a regra, alterando-se a forma de concretiza-
ção do princípio: no mercado, por meio da atuação dos agentes econômicos, ou no 
metamercado, na forma de certames licitatórios e regulação de preços.

Seja no mercado, seja no metamercado, a sujeição ao princípio da livre concor-
rência é mandamento constitucional, tendo aplicação plena, salvo em casos de co-
lisão – comprovada – com outros princípios jurídicos de igual jaez, que devem ser 
ponderados, sem, todavia, esvaziá-los em seus núcleos essenciais.

4. Os mitos sobre a livre concorrência no setor de Trip

Entendida a sujeição das atividades econômicas em geral ao princípio da livre 
concorrência, e dos serviços regulares de Trip em especial, por força da Consti-
tuição, da Lei nº 10.233/2001 e da política federal de estímulo ao setor, o Decreto 
nº 10.157/2019, passa-se à análise dos princípios – e dos argumentos àqueles subja-
centes – historicamente utilizados como fundamento para manter esse setor dis-
tante de um ambiente de competição e contestabilidade.

De início, não há espaço na ordem constitucional para a relativização do 
princípio da livre concorrência a partir de valores jurídicos abstratos, que buscam 
concretude em retóricas argumentativas, distanciando-se da necessária pondera-
ção dos princípios em oposição à luz da realidade.
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Isso posto, avança-se sobre os argumentos utilizados pela ANTT para esvaziar 
o princípio da livre concorrência no âmbito do setor de Trip.

4.1. Os mitos sobre a livre concorrência no setor

Analisando-se os documentos da Audiência Pública nº 1/2015, que precedeu a 
publicação da Resolução ANTT nº 4.770/2015, primeiro marco regulatório do setor 
de Trip após a alteração do regime de delegação da prestação de serviços (de permis-
são para autorização), identificou-se que os fundamentos da proposta se basearam 
nos contornos do conceito de “inviabilidade operacional”, previsto na redação origi-
nal do art. 47-B da Lei nº 10.233/2001.

Origina-se daí a concepção de que a inviabilidade operacional – exceção legal 
à regra de ausência de limitação à quantidade de autorizações no setor de Trip – 
ocorreria em situações que configurassem concorrência ruinosa ou restrições de 
infraestrutura, conforme constava no art. 42 da Resolução ANTT nº 4.770/2015.

Não se identificaram, contudo, no âmbito da referida audiência pública, dados, 
estudos ou análises da ANTT que dessem sustentação ao entendimento de que a 
ampliação da competição no setor de Trip poderia desestruturar o sistema de mobi-
lidade interestadual.

Consta do documento que encaminharia a proposta para aprovação pela dire-
toria da agência6 que a entidade reguladora deveria controlar a concorrência “para 
garantir a eficiência econômica do setor”, e que estaria sendo emprestado ao texto 
legal “o melhor alcance e sentido tendo em vista o inderrogável Princípio da Conti-
nuidade da prestação do serviço”.

4.1.1. a inexistente política pública do ministério dos Transportes

A concepção de que a mera expectativa de concorrência ruinosa seria motivo 
lícito para se conferir imunidade concorrencial às empresas incumbentes do setor 
de Trip foi objeto de críticas na audiência pública.

Sobre essas críticas, a agência limitou-se a responder que um de seus objetivos 
seria implementar as políticas formuladas pelo Ministério dos Transportes. Logo, a 
relativização do princípio da livre concorrência teria fundamento em suposta polí-
tica pública da pasta ministerial.

6 Nota Técnica nº  15/2015/Gerot/Supas/ANTT, presente nas folhas 1086/1011 do processo 
50500.064060/2015-82.
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Todavia, a análise dos documentos da referida audiência pública e dos proces-
sos que a embasaram não permite identificar qualquer política pública formulada 
pelo Ministério dos Transportes nesse sentido.

Inexistia, pois, política pública nesse sentido, e, ainda que existisse, seria invá-
lida ante a incidência onipresente – em variados graus – da livre concorrência sobre 
as atividades econômicas não abrangidas no art. 177 da Constituição Federal.

Conquanto existam diferentes visões doutrinárias sobre o princípio da livre 
concorrência, resta inegável que este exerce força normativa cogente sobre a 
atuação estatal, seja no processo de formação das normas, seja na concepção 
de políticas públicas.

4.1.2. Cream skimming

Outro argumento utilizado pela ANTT foi que as medidas adotadas para re-
lativizar a livre concorrência, como a fixação de frequências mínimas dos serviços 
e períodos mínimos de atendimento, seriam necessárias para evitar que a amplia-
ção da concorrência se desse apenas nas linhas mais rentáveis, com o consequente 
abandono das rotas menos atrativas, fenômeno conhecido na literatura especiali-
zada como cream skimming (Viscusi e Harrington, 2018).

Não se identificaram, contudo, quaisquer dados, estudos ou análises que su-
portassem essa suposição para o Trip.

Por essa lógica, na hipótese de que as empresas tivessem liberdade operacional 
de indicar os mercados nos quais pretendiam operar, seria razoável supor que esses 
pedidos se concentrassem nos municípios de grande e médio porte, que são os prin-
cipais polos geradores de deslocamentos interestaduais.

Essa liberdade operacional só ocorreria a partir de 2020, após a edição da De-
liberação ANTT nº 955/2019 e do Decreto nº 10.127/2019, período em que o setor 
esteve sujeito a um ambiente de livre e aberta competição (mais precisamente, 
entre maio de 2020 e fevereiro de 2021), e alheio aos efeitos da concepção de con-
corrência ruinosa.

A figura 2 ilustra como teria se dado a ampliação da rede de mobilidade inte-
restadual caso os pedidos de mercados realizados até março de 2020 tivessem sido 
deferidos.
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figura 2 – municípios a serem inseridos no sistema Trip

Fonte: ANTT, Voto DDB 119-2021.

Em resumo, 416 novos municípios teriam se integrado à rede de transportes 
interestadual, distribuídos pelas cinco regiões do Brasil, e a expansão do setor ocor-
reria principalmente em municípios com até 50 mil habitantes (86% deles).

Esses dados indicam o equívoco da ANTT em restringir o nível de competição 
no setor de Trip sob o argumento de que esta se concentraria apenas nos mercados 
mais atrativos, ou seja, na indevida alegação de risco de cream skimming.

Nessa breve janela temporal de incidência da livre concorrência no setor de 
Trip, em cada dez novas ligações autorizadas, oito se deram em mercados que não 
eram operados antes, em sentido diametralmente oposto ao que argumentava a en-
tidade reguladora.

Considerando-se os mercados autorizados a operar até o final de 2020, houve 
o acréscimo de 6.753 novas ligações inéditas à rede de mobilidade interestadual, 
distribuídas conforme representação da figura 3.
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figura 3 – distribuição de ligações inéditas na rede interestadual

Fonte: ANTT, Voto DDB 119-2021.

Examinando-se a figura, as linhas em verde-escuro indicam as conexões iné-
ditas autorizadas às novas entrantes no setor, enquanto as linhas em verde-claro 
mostram as novas conexões deferidas às empresas já estabelecidas.

Observa-se que a distribuição geográfica dessas novas conexões abrange 
grande parte do território nacional, o que reforça a aderência do setor de Trip à 
natureza de um regime autorizativo de delegação da prestação de serviços.

4.2. Os “novos” mitos sobre a livre concorrência no Trip

Constatada a fragilidade dos argumentos utilizados pela autoridade regula-
dora para relativizar a incidência do princípio da livre concorrência no setor de 
Trip durante o período de transição da Resolução ANTT nº 4.770/2015, avança-se 
sobre as razões suscitadas para restabelecer os efeitos da concepção de concor-
rência ruinosa sobre a regulação dos serviços regulares de transporte rodoviário 
interestadual de passageiros, sob a forma da Resolução ANTT nº 6.033/2023, novo 
marco regulatório setorial.
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4.2.1. risco à prestação adequada do serviço e a capacidade 
fiscalizatória	da	ANTT

O argumento central da natureza anticompetitiva da Resolução ANTT 
nº 6.033/2023, derivado da declaração de voto do ministro Vital do Rêgo no Acórdão 
nº 230/2023 – TCU – Plenário (p. 121), reside nos hipotéticos riscos de a livre concor-
rência ser aplicada

com amplitude irrestrita, a qualquer custo, sob pena de o serviço ser prestado 
com ofensa aos princípios basilares definidos no artigo 6º da Lei 8.987/1995, 
tais como: regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, ge-
neralidade (universalidade), cortesia na prestação e modicidade das tarifas.

Diz-se hipotéticos riscos porque em nenhuma das 3.993 páginas do pro-
cesso 50500.048993/2022-51 (que suporta os documentos da Resolução ANTT 
nº 6.033/2023) há evidências empíricas dessa relação inversamente proporcional 
entre ampliação da competição e qualidade da prestação do serviço de Trip. Tal 
preocupação está em claro descompasso com a boa literatura,7 que demonstra que 
maior concorrência tende a levar a maior qualidade, não o inverso.

Assim como ocorreu quando da elaboração da Resolução ANTT nº 4.770/2015, 
a agência baseou-se em argumentos retóricos e em alegações estilizadas para limi-
tar o ambiente de livre e aberta competição no setor de Trip.

Não se identificou nos autos do processo de elaboração do novo marco regu-
latório, bem como nos documentos apresentados no âmbito da Audiência Pública 
nº 6/2022, análise objetiva alguma quanto aos efeitos da ampliação da competição 
em ligações do setor – autorizadas a partir de 2020 – sobre a qualidade dos serviços 
prestados nesses mercados.

Subjacente ao argumento dos efeitos negativos da livre concorrência à presta-
ção adequada dos serviços, existe a alegação de que a ANTT não teria capacidade 
de fiscalizar esse acréscimo concorrencial,8 o que sobrelevaria os riscos aos usuários 
do setor.

O exame das informações da própria agência é suficiente para afastar essa ale-
gação. A figura 4 ilustra os municípios de origem e destino das viagens interesta-
duais de fretamento ocorridas entre os meses de março e julho de 2021.

7 Conforme Sappington (2005, p. 139, tradução nossa), “uma empresa que enfrenta concorrência pode 
ter menor probabilidade de reduzir sua qualidade, por medo de perder clientes para os concorrentes”.

8 Declaração de Voto DG 1-2021, presente nas folhas 1008/1012 do processo 50500.099251/2020-22.
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figura 4 – Origem/destino das viagens de fretamento – mar./jul. 2021

Fonte: ANTT, Voto DDB 119-2021.

Percebe-se a abrangência nacional dos serviços de fretamento, atividade pri-
vada sob fiscalização da ANTT, tal como os serviços regulares de Trip.

No período indicado, foram emitidas 62.791 autorizações de viagem, o que 
equivale a 125.582 viagens.9 Adotando-se a lógica da regra do circuito fechado nos 
serviços de fretamento, cerca de 3,5 milhões de passageiros teriam sido transporta-
dos nessas viagens.

Estima-se que as viagens realizadas em regime de fretamento equivaleram a 
25% do total de viagens realizadas nos serviços regulares de Trip no mesmo período. 
Trata-se, pois, de números não desprezíveis.

A prestação de serviços em regime de fretamento é regida pela Resolução 
ANTT nº 4.777/2015. Não consta que exista previsão regulamentar de limitação do 
total de autorizações de viagens emitidas em razão de preocupações concorrenciais 
ou com a capacidade fiscalizatória da ANTT.

9 Considerou-se que a viagem de fretamento se constitui de uma viagem de ida e de uma viagem de 
volta, em razão da regra do circuito fechado.
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Na medida em que se trata de serviço com características operacionais seme-
lhantes às do serviço regular – motoristas, veículos e transporte de passageiros –, que 
transitam pelas mesmas rodovias, carece de razoabilidade considerar que a ANTT 
não teria capacidade para fiscalizar o incremento concorrencial dos serviços regu-
lares, já que não existe preocupação dessa natureza com os serviços de fretamento.

Sendo cediço que os passageiros dos serviços fretados possuem os mesmos di-
reitos à vida e à segurança que os usuários dos serviços de Trip, não se concebe que 
a autoridade reguladora transigiria sobre os aspectos de segurança operacional das 
viagens fretadas. Como consequência, argumentos fundados nos riscos aos usuá-
rios dos serviços regulares de uma suposta incapacidade fiscalizatória da ANTT 
não encontram amparo na realidade.

Ainda sobre esse tema, a entidade reguladora foi submetida a dois anos de au-
ditoria operacional perante o Tribunal de Contas da União (TCU), no âmbito do pro-
cesso TC 033.359/2020-2, mesmo quanto à sua capacidade fiscalizatória, ocasião em 
que a Corte de Contas entendeu pela improcedência das alegações de ausência de 
capacidade fiscalizatória por parte da ANTT.10

Retomando-se o argumento central da agência, de que a livre concorrência 
representaria um risco à adequada prestação dos serviços, passa-se a analisá-lo se-
gundo os termos da Lei nº 10.233/2001 e da própria Resolução ANTT nº 6.033/2023.

Segundo a Procuradoria Federal junto à ANTT, no Parecer nº 00358/2022/PF-
-ANTT/PGF/AGU (p. 1492),11 a lei impôs à agência o dever de

definir critérios ou indicadores técnicos e econômicos que identifiquem uma 
exploração da atividade de transporte a tal ponto ineficiente que possa colocar 
em risco a adequada prestação dos serviços, sobretudo se isso puder refletir na 
segurança dos passageiros.

Esse entendimento revela-se equivocado por mais de uma razão. A primeira 
e mais simples é que o legislador teria atribuído à ANTT a definição dos critérios 
de inviabilidade, quando essa delegação foi dada ao Poder Executivo. Em adição, 
no texto da Lei nº 10.233/2001, as expressões “Poder Executivo” e “ANTT” não se 
configuram como sinonímia, logo, não se pode atribuir a uma a competência dele-
gada ao outro.

10 Acórdão nº 230/2023 – TCU – Plenário.

11 Parecer nº  00358/2022/PF-ANTT/PGF/AGU, presente nas folhas 1481/1499 do processo 
50500.048993/2022-51.
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Sobre o segundo equívoco, o próprio legislador estabeleceu o antídoto legal à 
hipótese de que a prestação de serviço em um ambiente de livre e aberta compe-
tição não se adequasse às finalidades de atendimento ao interesse público, à segu-
rança das populações e à preservação do meio ambiente, e o fez na forma do art. 48 
da Lei nº 10.233/2001.12

Ao prever a ausência de limites à quantidade de autorizações aos serviços de 
Trip, sujeitando-as a um ambiente concorrencial com liberdade de preços dos servi-
ços, o legislador conferiu à ANTT o imperativo de extinguir, mediante cassação, as 
delegações que perderem as condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da 
autorização.

Tem-se com isso que, do ponto de vista jurídico, inexiste possibilidade de que 
a livre concorrência no setor de Trip implique risco à prestação adequada dos ser-
viços ou à segurança dos passageiros.

Dito de outra forma, nos termos da lei, os riscos do excesso de operadores 
em uma ligação não se resolvem pela limitação ao ingresso de novos opera-
dores, mas pelo estabelecimento de condições indispensáveis à adequação das 
outorgas – novas e existentes – às suas finalidades públicas.

Na medida em que a Resolução ANTT nº 6.033/2023 estabelece as condições 
indispensáveis à manutenção da autorização, as quais incluem os indicadores de 
desempenho relacionados à adequada prestação dos serviços, carece de razoabili-
dade que uma eventual limitação da quantidade de novas autorizações seja regida 
pela concepção de concorrência ruinosa.

A partir da metáfora de Akerlof (1970), inexiste possibilidade de que o setor 
de Trip se configure como um mercado dos limões, uma vez que o estabeleci-
mento de condições indispensáveis ao objeto da autorização impediria que even-
tuais assimetrias informacionais resultassem em riscos à adequada prestação dos 
serviços ou à segurança dos passageiros.

Assim, as condições indispensáveis ao objeto da autorização são o anteparo 
legal à hipótese de falhas de mercado em uma eventual situação de concorrên-
cia ruinosa.

12 Como previsto: “Art. 48. Em caso de perda das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da 
autorização, ou de sua transferência irregular, a Agência extingui-la-á mediante cassação”.
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Afastada a possibilidade de concorrência ruinosa sob a perspectiva de 
Akerlof, a concepção adotada pela ANTT deve ser analisada a partir da visão 
de Breyer (1982), que define a concorrência ruinosa como uma empty box, ou 
seja, um termo desprovido de conteúdo econômico claro ou específico. Por essa 
razão, o ex-juiz da Suprema Corte dos Estados Unidos argumenta que a noção de 
concorrência ruinosa não deve servir de base ao estabelecimento de restrições 
ao mercado.

Igual entendimento consta do voto-vogal do então conselheiro do Con-
selho Administrativo de Defesa da Concorrência no Ato de Concentração 
08700.002488/2022-48, Luis Braido (Cade, 2023), para quem a teoria econômica 
aplicada a esse setor tem conclusão muito clara:

inexiste razão para se dificultar a entrada de novas empresas nesses mercados, 
bastando ao poder público garantir a qualidade técnica dos equipamentos e a 
capacidade econômica de cada empresa para honrar com os serviços oferecidos 
e, eventualmente, vendidos com razoável antecedência.

5. Os efeitos da liberdade de competição no setor de Trip

Embora não tenham sido identificadas evidências dos alegados efeitos negati-
vos da ampliação da competição no setor de Trip, existem vários documentos públi-
cos, produzidos por técnicos da ANTT, que discutem os efeitos positivos da abertura 
do setor à concorrência, ocorrida no curto lapso temporal entre 2020 e 2021.

Conforme o Voto DDB 119-2021,13 considerados os atos válidos até o início de 
agosto de 2021: ocorreram 341 novas delegações para serviços de Trip em favor 
de 70 empresas, das quais 26 eram novas entrantes. Além disso, foi autorizada a 
prestação do serviço em 15.438 mercados, 11.995 quando desconsideradas as ou-
torgas para o mesmo mercado, dos quais 9.434 destinaram-se a ligações que não 
eram atendidas pelo sistema de Trip.

O gráfico 1 mostra a evolução dos preços nos serviços executivos durante a 
transição para o período de liberdade tarifária, em que é possível perceber uma re-
dução dos preços médios nas ligações em que há mais operadores.

13 Voto DDB 119-2021, presente nas folhas 775/953 do processo 50500.099251/2020-22.
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Gráfico	1	–	Evolução	dos	preços	no	serviço	executivo

Fonte: ANTT, Voto DDB 119-2021.

Comparando-se os meses de março de 2019 e de 2020, observou-se redução 
dos preços médios de aproximadamente 9%, e valores que chegaram a 30%, para 
determinadas distâncias de viagem e quantidade de operadores na ligação.

Embora significativos, esses resultados não captaram os efeitos da sujeição do 
setor a um grau de verdadeira contestabilidade, o que somente ocorreu durante a 
pandemia de Covid-19.14

A partir do início do período de liberdade tarifária, houve um aumento da 
amplitude dos valores praticados pelas empresas, bem como uma queda dos valores 
observados nas ligações com mais concorrentes, o que se torna mais evidente no 
período de alta temporada, entre os meses de dezembro e janeiro.

Os benefícios aos consumidores não se resumiram à modicidade dos preços, 
um dos elementos da prestação do serviço adequado. Ao final de 2020, 983 muni-
cípios haviam recebido novas ligações de serviços de Trip, 128 dos quais passaram 
a ser integrados à rede de mobilidade interestadual, contribuindo para a univer-
salização da prestação do serviço. Ou seja, 13% dos municípios beneficiados com 
a liberdade de competição não eram atendidos por nenhum operador do sistema. 
As mais de 15.400 ligações resultaram no acréscimo de cerca de 200 novas linhas 
de ônibus interestaduais e na inclusão de mercados em 139 linhas já existentes.

14 Após a pandemia de Covid-19, o setor já havia voltado a operar com imunidade concorrencial em 
favor das empresas incumbentes.
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Tendo em vista que a relação entre novas delegações e aumento de gratui-
dades (exigidas por lei) é diretamente proporcional – nos casos de implantação de 
novas linhas ou no ingresso de novos entrantes –, pode-se afirmar, com certeza 
matemática, que a prevalência do princípio da livre concorrência contribuiu para 
o incremento da função social do Trip, favorecendo grupos vulnerabilizados,15 
como pessoas idosas, pessoas com deficiência e jovens de baixa renda.

Considerando-se os pedidos de novos mercados protocolados até o mês de 
julho de 2021, existiam solicitações para mais de 130 mil novos mercados, o que 
poderia ter gerado incremento superior a 100% no total de mercados outorgados, 
que passariam de cerca de 48.888 para 99.789 ligações únicas autorizadas.16

A figura 5 mostra como teria ficado a rede de mobilidade interestadual em caso 
de deferimentos das solicitações de mercados perante a ANTT naquela ocasião.17

figura 5 – rede potencial do sistema de Trip

Fonte: ANTT, Voto DDB 119-2021.

15 Contemplados com a gratuidade ou com benefícios tarifários nos serviços de Trip.

16 Desconsiderando-se as autorizações para mais de uma empresa na mesma ligação.

17 As autorizações de novos mercados foram suspensas em março de 2021 em razão de uma medida 
cautelar do TCU, no âmbito do processo TC 033.359/2020-2.
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Tão relevante quanto o acréscimo de ligações à rede de mobilidade interes-
tadual, se aprovados os requerimentos existentes, o setor de Trip passaria a ter 
104 novos operadores, elevando em cerca de 50% o total de autorizatárias que 
prestam os serviços regulares de transporte rodoviário interestadual de passa-
geiros e ampliando a competitividade no setor.

O interesse manifesto de tantas empresas em ingressar no setor de Trip é indi-
cativo da atratividade e da importância de submissão dessa atividade ao princípio 
da livre concorrência.

Em adição à ampliação de mercados autorizados e de novos operadores, 
468 novos municípios teriam sido integrados à rede do sistema de Trip, distri-
buídos conforme a figura 6, porções do território que reúnem mais de 14 mi-
lhões de habitantes, aproximadamente 9% da população atendida pelo setor.

figura 6 – municípios que seriam agregados à rede do 
sistema de Trip com os pleitos de novas outorgas

Fonte: elaboração própria.

Com isso, é seguro afirmar que, no âmbito do setor de Trip, não se observou 
incompatibilidade entre a liberdade de competição e o dever de universalidade da 
prestação de serviços titularizados pelo Estado.
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Porém, os benefícios da ampliação da competição no setor de Trip não se limi-
tam à defesa do consumidor. Examinando-se apenas as novas entrantes, cerca de 
150 veículos foram cadastrados nos sistemas da ANTT até a metade de 2021, o que 
representa investimentos em frota de dezenas de milhões de reais.

Mesmo em meio à pandemia de Covid-19, centenas de novos empregos, diretos 
e indiretos, foram gerados por novos operadores do setor, e é razoável supor-se que 
se esses números tivessem se concretizado, os trabalhadores do setor teriam obser-
vado um incremento de bem-estar social, seja pela elevação do nível de empregos, 
seja pela melhoria das condições de trabalho.

Isso seria possível pela ampliação dos postos de trabalho, decorrência natural 
da expansão da rede de serviços de transporte interestadual e do surgimento de 
novos empregadores, inclusive contribuindo para interiorização de oportunidades 
de trabalho. Seria possível também em razão da redução do poder de monopsônio 
dos empregadores, o que tem o condão de ampliar a mobilidade dos empregados e 
fomentar a concorrência no mercado de trabalho nesse setor, uma preocupação re-
cente do direito antitruste e ainda incipiente no Brasil, conforme Fernanda Lopes 
Martins (2022).

Os resultados da abertura do setor de Trip à concorrência, ao encontro da in-
flexão legislativa ocorrida em 2014, não deixam dúvida sobre a compatibilização do 
princípio da livre concorrência com os outros princípios constitucionais incidentes 
sobre o mercado de transporte rodoviário de passageiros.

6. da inconstitucionalidade da interpretação do conceito 
de inviabilidade econômica por parte da aNTT: o papel 
do poder legislativo na solução do problema

“Afirme-se vigorosamente, no entanto, serem 
constitucionalmente inadmissíveis quaisquer condutas 

adversas ao disposto no artigo 170 da Constituição.”

Eros Grau, “Art. 170”, em Comentários à Constituição do Brasil

A inconstitucionalidade material de um dispositivo normativo se dá quando 
não é possível lhe conferir uma interpretação aderente à ordem constitucional.
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Tendo em vista que inexiste incompatibilidade entre a redação do caput do 
art. 47-B da Lei nº 10.233/2001 com os preceitos da Constituição Federal, não se vis-
lumbra hipótese de suscitar a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Evidência disso consta do parecer preliminar de Plenário do Projeto de Lei 
nº 3.819/2020, relatado pelo deputado federal Hugo Motta, e que pode ser enten-
dido como a vontade do legislador na aprovação da Lei nº 14.298/2022.

Do parecer consta expressamente a preocupação de excluir do projeto an-
teriormente aprovado no Senado Federal as medidas que pudessem limitar a 
concorrência no mercado de Trip. O documento estabelece, ainda, a conexão da 
matéria com a Lei nº 13.874/2019 (Lei de Liberdade Econômica) e a política de des-
burocratização do mercado de transporte.

É inequívoca, pois, a aderência do conteúdo da nova redação do art. 47-B 
da Lei nº 10.233/2001 aos princípios da ordem econômica. Tanto o é que a pró-
pria ANTT conferiu uma interpretação conforme a Constituição ao conceito de 
inviabilidade econômica na abertura da Audiência Pública nº 6/2022.

Outrossim, o mesmo não se pode afirmar sobre a concepção de inviabilidade 
econômica resultante desse processo de participação e controle social, aprovada 
nos termos da Resolução ANTT nº 6.033/2023.

Segundo Barcellos e Barroso (2023, p. 84), o valor social da livre iniciativa ad-
mite diversas modalidades de eficácia jurídica, e será possível

postular a invalidade de atos e normas que violem o princípio, bem como será 
legítimo pretender que, dentre sentidos possíveis de normas existentes no sis-
tema, o intérprete escolha aqueles que realizem de forma mais abrangente o 
estado de coisas pretendido pelo dispositivo em questão.

Isso posto, caberia a seguinte questão: a concepção de concorrência ruinosa no 
setor de Trip – concretizada no conceito de inviabilidade econômica da ANTT – é 
aderente à ordem constitucional? A resposta é negativa.

A questão se resolveria pela colisão de normas constitucionais e pela técnica 
de ponderação, que tem no princípio da razoabilidade-proporcionalidade seu fio 
condutor (Barroso, 2015).

Do mesmo modo, conceitualmente, do cotejo dos princípios constitucionais 
que abriram este capítulo com o princípio da livre concorrência, não se evidencia 
choque algum.
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Porém, nos documentos que embasaram a justificativa para edição da Reso-
lução ANTT nº 6.033/2023, a agência faz expressa referência a uma declaração de 
voto que subsidiou o Acórdão nº 230/2023 – TCU – Plenário, na qual se afirma que 
o art. 6º da Lei nº 8.987/1995 seria um contraponto ao princípio da livre concorrên-
cia, e que caberia à ANTT garantir que a livre competição “não traga ao cidadão 
problemas de descontinuidade, baixa qualidade de atendimento e até mesmo de 
segurança no transporte”.

Logo, o dever de continuidade, a qualidade e a segurança, enquanto condições 
da prestação do serviço adequado, demandariam ponderação com o princípio da 
livre concorrência.

Portanto, do amplo leque de princípios incidentes sobre a prestação dos ser-
viços de Trip, haveria suposta colisão, a demandar ponderação por parte da ANTT, 
entre o direito à segurança viária para a preservação da incolumidade das pessoas e 
o princípio da livre concorrência.

Inicia-se pelas condições de serviço adequado. Muito embora a ANTT tenha se 
referido ao art. 6º da Lei nº 8.987/1995 como um contraponto ao princípio da livre 
concorrência, impõe-se observar que os serviços de Trip não estão regidos pela Lei 
Geral de Concessões, mas pela Lei nº 10.233/2001.

Diferentemente do art. 6º da Lei nº 8.987/1995, que lista as condições de re-
gularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia 
na sua prestação e modicidade das tarifas como satisfatórias do serviço adequado, 
o inciso I do art. 28 da Lei nº 10.233/2001 elenca as condições de regularidade, 
eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação do serviço e 
modicidade nas tarifas.

Examinando-se as condições comuns às duas leis, destacamos aquela que não 
consta do rol de condições do serviço adequado na Lei nº 10.233/2001, que rege as 
autorizações dos serviços de Trip.

Ao tratar desse tema, Costa (2019) afirma que nos serviços de Trip, que têm no 
ambiente de livre e aberta competição uma de suas características, a continuidade 
do serviço não se alcança pela manutenção de um termo autorizativo em específico, 
mas pela multiplicidade deles.

Schirato (2012, p. 253) segue a mesma linha:

Veja-se, nesse sentido, o caso dos serviços públicos de transporte aéreo de pas-
sageiros e os de telecomunicações. Com a pluralidade de agentes, o esforço dos 
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prestadores contra a descontinuidade é muito superior aos casos em que há ex-
clusividade na prestação.

De fato, carece de razoabilidade suscitar que os usuários da ligação entre São 
Paulo (SP) e Teresópolis (RJ), operada por uma única empresa, estejam sujeitos a um 
risco de descontinuidade da prestação de serviços de Trip inferior aos dos usuários 
da ligação entre São Paulo (SP) e Itumbiara (GO), operada por dez empresas, segundo 
dados da ANTT na Audiência Pública nº 6/2022.

Na medida em que o dever de continuidade e a livre competição concorrem ao 
mesmo fim no setor de Trip, não faz sentido relativizar a incidência da última sob a 
alegação de resguardar o alcance do primeiro.

Afastada a possibilidade de colisão entre dever de continuidade e o princípio 
da livre concorrência, avança-se ao exame das condições de qualidade e segurança 
do serviço adequado.

Sobre a relação entre a baixa qualidade dos serviços prestados e o nível de con-
corrência no setor, rememora-se que a lei impõe à ANTT o dever de fixar as condi-
ções indispensáveis ao cumprimento do objeto autorizado, condições sem as quais 
uma empresa não poderia continuar operando no setor de Trip.

Tendo em vista que essas condições estão dispostas na Resolução ANTT 
nº 6.033/2023 e que têm relação com o desempenho de cada termo de autorização, 
não há que se falar em risco da livre competição à qualidade dos serviços.

Além disso, embora previsto no art. 48 da Resolução ANTT nº 4.770/2015, 
o sistema de avaliação de desempenho do setor não saiu do papel, de sorte que a 
agência não detém informações sobre a avaliação do desempenho das empresas 
autorizatárias.

Logo, a autoridade reguladora não dispõe de qualquer evidência de que a pre-
valência do ambiente de livre e aberta competição produza efeitos adversos sobre a 
qualidade dos serviços prestados.

Resta, pois, a relação entre concorrência e segurança operacional. Exami-
nando-se as 6.700 páginas dos processos administrativos em que houve discussão 
sobre o marco regulatório setorial com a sociedade,18 não se identificaram estu-
dos, referências ou análises dos dados do setor que indicassem correlação negativa 
entre concorrência e segurança.

18 Processos 50500.064060/2015-82 (1.675), 50500.099251/2020-22 (1.032) e 50500.048993/2022-51 (3.993).
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No corpo do Voto DDB 119-2021, reproduz-se afirmação da unidade técnica da 
ANTT sobre a inexistência de “evidências empíricas a confirmar essa relação entre 
valor do capital social e uma maior segurança na prestação do serviço”, o que sugere 
que eventual exigência de valores mais altos de capital social não concorre ao incre-
mento da segurança veicular.

Por sua vez, admitindo-se que a idade média veicular é uma boa proxy de 
segurança veicular (Rathmann, 2017) – veículos mais novos tendem a ser mais se-
guros do que veículos mais antigos, além de terem melhor eficiência energética –, 
é possível afirmar que a relativização do princípio da livre concorrência tende a 
reduzir os níveis esperados de segurança dos passageiros.

Analisando-se os dados de idade média da frota antes e após a abertura do 
setor de Trip à concorrência,19 observou-se uma redução de 15% na idade média 
dos ônibus cadastrados junto à ANTT – de 6,8 anos para 5,8 anos.

Em sentido inverso, a Resolução ANTT nº 6.033/2023 prevê a utilização de 
veículos com mais de quinze e até vinte anos de fabricação nos períodos de maior 
demanda, ainda que isso sobreleve os riscos à segurança dos passageiros.

Ao passo em que fundamentou a imposição de restrições concorrenciais como 
medida tendente a garantir a segurança operacional, o que se deu à margem de evi-
dências empíricas dessa relação, a ANTT entendeu razoável fragilizar essa mesma 
segurança operacional como resposta à escolha regulatória de menor nível de com-
petição no setor de Trip.

Como se nota, ao promover a regulamentação do setor de Trip, de forma a 
preencher os vazios legais, a agência reguladora o fez sem observar a realidade fá-
tica, ou mesmo sem analisar seus próprios dados, reduzindo a incidência do prin-
cípio da livre concorrência a partir de valores jurídicos abstratos, abstendo-se de 
ponderar os princípios constitucionais supostamente em colisão.

Conforme demonstrado, não existe risco de que a ampla concorrência no setor 
de Trip inviabilize a operação de uma empresa ao ponto de comprometer a segu-
rança dos usuários, uma vez que as delegações que não atenderem às condições in-
dispensáveis ao cumprimento do objeto autorizado serão extintas pela ANTT.

A ideia de limitar artificialmente o nível de competição no mercado por meio 
de conceitos como “concorrência ruinosa”, com o objetivo de garantir a adequada 

19 Variação entre junho de 2018 e dezembro de 2020. Informação apresentada em audiência pública 
realizada na Comissão de Viação e Transportes, da Câmara dos Deputados, em 21 de maio de 2021.
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prestação do serviço, contraria os princípios gerais da atividade econômica previs-
tos na Constituição Federal, infringe os princípios e diretrizes gerais para o trans-
porte terrestre estabelecidos na Lei nº 10.233/2001 e conflita com os princípios da 
política federal de incentivo ao transporte rodoviário coletivo interestadual e in-
ternacional de passageiros.

A concepção de que caberia ao Estado determinar o nível de concorrência em 
um setor reconhecido por sua natureza competitiva – tanto sob o prisma econômico 
quanto jurídico – malfere o princípio da proporcionalidade, por não satisfazer os 
critérios de adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito.

Para além de antieconômica, trata-se de uma medida antijurídica, razão pela 
qual se conclui que a concepção de inviabilidade econômica adotada pela ANTT, 
fundada no conceito de concorrência ruinosa, é materialmente inconstitucional.

O Capítulo IV da Resolução ANTT nº 6.033/202320 colide com os princípios 
gerais da atividade econômica, fragiliza fundamentos e compromete o alcance de 
objetivos fundamentais da República, como os valores sociais do trabalho e da livre 
iniciativa, a garantia de desenvolvimento nacional e a redução de desigualdades so-
ciais e regionais.

Por fim, mas não menos importante, o marco regulatório do setor de Trip li-
mita a satisfação de direitos fundamentais, como a liberdade de locomoção, a pro-
teção do consumidor e os direitos sociais ao trabalho, ao transporte, ao lazer e à 
segurança, e o faz sem justificativa plausível.

À luz do Decreto nº 10.157/2019, salvo limitações específicas voltadas à segu-
rança dos passageiros ou de regulação técnica, qualquer outro critério restritivo sob 
o ponto de vista concorrencial deve ser afastado, por absoluta incompatibilidade 
com a natureza do setor de Trip sob o prisma de um regime autorizativo.

Concluindo-se pela inconstitucionalidade do Capítulo IV da Resolução ANTT 
nº 6.033/2023, quais seriam as ações possíveis ao Poder Legislativo, caso tenha a in-
tenção de solucionar o déficit jurídico e econômico do normativo?

Para essa análise, consideraram-se apenas as medidas ínsitas ao Parlamento – 
relacionadas à sua função típica – e que não envolvam a participação dos poderes 
Executivo e Judiciário.

20 Dispõe sobre as inviabilidades e disciplina o conteúdo do art. 47-B da Lei nº 10.233/2001.
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Identificado que o problema está centrado no entendimento impresso pela au-
toridade reguladora ao conceito de inviabilidade econômica, surgem duas alternati-
vas possíveis ao Congresso Nacional: delimitar a interpretação possível ao art. 47-B 
da Lei nº 10.233/2001; e questionar a validade da definição dos critérios de inviabili-
dade por parte da ANTT, que invadiu a competência reservada ao Poder Executivo.

É facultado ao Poder Legislativo estabelecer a forma de interpretação em re-
lação a certa matéria, o que Sergio Martins (2022) denomina de “lei interpretativa”. 
Entendendo-se que a ANTT atuou em desacordo com os contornos legais primaria-
mente estabelecidos pelas casas legislativas, estabelecer-se em lei a interpretação do 
art. 47-B da Lei nº 10.233/2001 seria uma medida eficaz.

A redação original do art. 47-B da Lei nº 10.233/2001 atribuía à ANTT – 
quando lido em conjunto com a alínea j do inciso III do art. 14 da mesma lei – a 
caracterização do que seria “inviabilidade operacional”, bem como o dever de rea-
lizar processo seletivo público nos casos em que comprovada a inviabilidade de 
ilimitadas autorizações.

Ao dar nova redação ao art. 47-B da Lei nº 10.233/2001, o legislador expres-
samente delegou ao Poder Executivo a definição dos critérios de inviabilidade, e 
indicou que esses serviriam de subsídio para estabelecer critérios objetivos para 
autorizações dos serviços de Trip. Em adição, manteve-se com a ANTT o dever de 
realização do processo seletivo público na hipótese do caput do art. 47-B.

Um olhar atento às disposições normativas da Lei nº 10.233/2001 não deixa 
dúvida quanto à ausência de sinonímia entre as expressões “Poder Executivo” e 
“ANTT”. Logo, resta evidente que o legislador quis atribuir ao Poder Executivo 
a competência para definir os critérios de inviabilidade técnica, operacional e 
econômica.

A partir desses parâmetros, a ANTT poderia estabelecer critérios objetivos às 
autorizações dos serviços de Trip, o que se daria em momento posterior à edição do 
decreto regulamentador.

Por se tratar de competência normativa, esta não pode ser objeto de delegação, 
por força do inciso I do art. 13 da Lei nº 9.784/1999.

Assim, ao dispor sobre os critérios de inviabilidade técnica, operacional 
e econômica, resta claro que a ANTT usurpou a competência normativa do 
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Ministério dos Transportes, conferindo ao Congresso Nacional a oportunidade 
de editar um decreto legislativo de sustação, conforme o inciso V do art. 49 
da Constituição Federal.

A despeito das discussões doutrinárias e jurisprudenciais sobre o alcance dessa 
modalidade de sanção político-jurídica, segundo a visão de Ferraz e Groterhorst 
(2023), não há dúvida de que, ao invadir a competência do Poder Executivo – edi-
tando um regulamento para fiel execução da lei –, o ato normativo da ANTT pode 
ser alcançado por esse controle político de constitucionalidade.

Entre as soluções possíveis, entende-se que a lei interpretativa seria mais as-
sertiva, pois levaria a uma solução mais célere do problema. Por sua vez, o decreto 
legislativo teria como resultado a suspensão dos efeitos do ato sancionado, criando 
um vazio normativo capaz de prolongar no tempo os efeitos adversos da restrição à 
competição na regulação setorial de Trip.

7. Conclusões

“Emancipate yourselves from mental slavery; 
none but ourselves can free our minds.”

Bob Marley, em Redemption Song

A Carta Magna de 1988 vedou qualquer possibilidade de entendimento 
relativo a um nível inaceitável de competição. A livre concorrência é um prin-
cípio da atividade econômica, razão pela qual foi criado o Sistema Brasileiro de 
Defesa da Concorrência (SBDC), que tem por objetivo promover uma economia 
competitiva no Brasil, por meio da prevenção e da repressão de ações que pos-
sam limitar ou prejudicar a livre concorrência, bem como a função social da 
propriedade e a defesa dos consumidores.

Eventuais intervenções estatais com o objetivo de cessar abuso de direito ou 
infração contra a ordem econômica, próprias do SBDC, voltam-se à proteção da 
concorrência e não se confundem com conceitos anacrônicos que buscam limitar 
a competição sob o vazio argumento de salvaguardar o funcionamento adequado 
de um mercado.
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Aqueles que defendem o conceito de concorrência ruinosa, em suas diver-
sas formas – a exemplo do exame prévio de viabilidade econômica em mercados 
concorrenciais – intentam tão somente estabelecer barreiras à entrada de novos 
competidores. O resultado foi a criação de uma ilegal e ineficiente reserva de mer-
cado em favor dos atuais operadores no setor de Trip.

Nesse sentido, concordamos com Hayek (2010): o Estado deve intervir na eco-
nomia para promover a concorrência, não para prejudicá-la.

Mais de cinquenta anos depois que Stigler (1971) propôs a Teoria da Regula-
ção Econômica, a prevalência de uma regulação anticoncorrencial no setor de Trip, 
contrariando todas as evidências positivas da liberdade de competição no setor, 
evidencia que a regulação setorial de transporte rodoviário de passageiros ainda 
não saiu da década de 1970. Isso é uma comprovação de que a teoria da captura de 
Stigler, em que a empresa regulada demanda a regulação para se proteger da con-
corrência, embora não imune às críticas e evoluções que se seguiram, ainda retrata 
fielmente a regulação de determinadas atividades econômicas.
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1. introdução

Na narrativa contemporânea, a inovação tecnológica tem sido seguidamente 
apontada como um motor para a sustentação do crescimento econômico e o au-
mento da riqueza. Ao agregar conhecimentos e elevar a produtividade dos processos 
de produção de bens e serviços, o esforço inovador contribui para o uso mais eficaz de 
fatores, capital e mão de obra, assim como para o uso pleno de insumos, com redu-
ção de perdas e resíduos, enfim, um melhor desempenho da economia. Nos países e 
regiões em que as populações tendem à estabilidade demográfica, a inovação ganha 
importância e torna-se foco das preocupações empresariais e do debate político, pois 
compensa a menor oferta de profissionais com ganhos de produtividade do trabalho, 
assegurando a continuidade do desenvolvimento econômico.

Embora avanço tecnológico e esforço inovador tragam em si a possibilidade 
de contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população em geral, suas 
aplicações tendem a privilegiar a organização da produção e as transformações no 
mercado de oferta de bens e serviços. Afinal, quem financia e lidera os esforços de 
inovação é o investidor ou o empreendedor. A figura 1 ilustra algumas das dimen-
sões em que a inovação efetivamente se desdobra no ambiente produtivo.

Essa preocupação ocupa tanto a agenda macroeconômica quanto as políticas 
públicas setoriais. Na tomada de decisões da grande política econômica, o mercado 
é visto como um agregado em que os detalhes do que ocorre em cada setor, em 
cada cadeia de valor, em cada empresa, diluem-se em um todo. Em outras palavras, 
uma imensa caixa-preta em que os fatores essenciais para produção, capital e tra-
balho concorrem para um resultado em termos de produto interno bruto a cada 
ano. Trata-se de uma caixa-preta elástica, em que empresas surgem e crescem, ou 
entram em crise e fecham, em que alguns setores relevantes perdem importância 
enquanto outros passam a se destacar, em que novas formas de organização de 
mercado surgem e renovam as relações entre empresas e destas com o consumidor.
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figura 1 – desdobramentos da inovação no ambiente corporativo
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Fonte: elaboração própria.

Na visão mais agregada, ganham importância as tecnologias de espectro 
amplo. São aquelas relacionadas a aspectos gerais que afetam todas as empresas, 
a exemplo do acesso ao financiamento de suas operações, às fontes de energia e ao 
seu uso, às comunicações, aos serviços de água e saneamento, à aplicação de solu-
ções de gestão, ao tratamento das informações do negócio, à gestão dos processos. 
Por outro lado, à medida que se examina cada setor, cada relação entre empresas, 
cada organização corporativa, outros problemas mais específicos serão reconhe-
cidos e outras soluções tecnológicas ganharão destaque, justificando ou fazendo 
parte de políticas setoriais.
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Cada tecnologia considerada, juntamente ao conjunto de inovações que pro-
picia, tem uma história que lhe é peculiar. O conhecimento humano avança, as 
oportunidades para sua aplicação surgem, o contexto social mostra-se propício a 
sua adoção. Etapas evolutivas desse tipo são constatadas em todas as áreas do co-
nhecimento e variam no tempo de acordo com o ciclo de existência e a maturidade 
de cada uma.

No setor energético, por exemplo, a amplitude dessa evolução mede-se em sé-
culos. Evoluímos do uso dos meios naturais, como combustão da madeira, moinhos 
eólicos ou hidráulicos e tração animal, utilizados desde a Antiguidade, para o uso 
em escala do carvão e do vapor a partir de 1700,2 e, posteriormente, para o uso da 
eletricidade no século XIX e dos derivados de óleo e gás a partir de 1900. Embora 
tais processos de obtenção de energia fossem conhecidos há muito, os saltos obser-
vados ilustram a confluência de três fatores para que uma inovação tecnológica 
seja adotada: o conhecimento da tecnologia envolvida, a existência de condições 
técnicas e de infraestrutura para que sua adoção pudesse ser empreendida e uma 
demanda econômica ou social que assegurasse o interesse nessa adoção.

Em muitos casos essa demanda resulta de circunstâncias ou interesses com-
plexos, que carregam forte lastro moral. Um exemplo é a adoção de soluções tec-
nológicas para o desenvolvimento de armas ou táticas de guerra. O episódio mais 
chamativo, no último século, de desenvolvimento de uma inovação tecnológica 

2 Embora a concepção do moderno motor a vapor de cilindro com condensador seja devida a James 
Watt, que construiu seus primeiros protótipos por volta de 1770, havia patentes de versões de 
bombas para retirada de água de minas de carvão desde 1617. Merecem destaque os mecanismos 
concebidos por Denis Papin (1675), Thomas Savery (1698) e Thomas Newcomen (1712). O motor 
de Newcomen, apesar de suas limitações, pois o cilindro tinha que ser resfriado a cada ciclo, de 
modo a se perder energia, teve algum sucesso comercial (Klein, 2008, p. 19-23). A época de ouro do 
transporte a vapor, locomotivas e navios, estendeu-se da década de 1830 até o final do século XIX. 
Já a eletricidade começou a ser usada para comunicações por volta de 1850, com o desenvolvimento 
do telégrafo e do dínamo para a geração de corrente. Em 1861, a primeira linha transcontinental 
de telégrafo seria lançada. A primeira instalação pública experimental de iluminação elétrica foi 
montada por Thomas Edison em 1879 em seus laboratórios em Menlo Park, localidade próximo a 
Nova York. Na década seguinte rapidamente se desenvolveram as empresas de geração de energia 
elétrica e iluminação pública (Klein, 2008, p. 150-153). Os primeiros motores a combustão interna 
foram patenteados por volta de 1800, destinados à geração de energia, com vários desenvolvimentos 
nas décadas seguintes. O uso de combustível líquido foi introduzido em 1871 por George Brayton. 
Em 1876, Nikolaus Otto aperfeiçoou o motor de quatro tempos. Na década de 1880 começaram a ser 
fabricados na Alemanha os primeiros motores destinados a veículos de transportes. O motor diesel 
seria criado em 1892 (Breuer e Zima, 2016, p. 1-3).
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focada em sua aplicação militar, foi o Projeto Manhattan, para o desenvolvimento 
de uma bomba atômica pelos Estados Unidos. A arma seria posteriormente lan-
çada duas vezes, sobre Hiroshima e Nagasaki, no Japão, em 1945, resultando na 
morte imediata de 110 mil civis e 20 mil militares e um total estimado de outras 
140 mil mortes em decorrência de ferimentos e dos efeitos subsequentes da ra-
diação atômica (Hasegawa, 2007, p. 331). O projeto foi central para o posterior 
desenvolvimento de aplicações pacíficas da energia nuclear em áreas tão diversas 
como geração de energia elétrica, motores, radioisótopos para tratamentos de 
saúde, exames de imagem ou aplicações industriais. No entanto, o peso moral 
do uso militar e um temor coletivo a respeito das consequências incontroláveis 
de uma guerra nuclear maciça persistem (Einstein, 2024, 17, 50).

Este artigo discute questões relacionadas com os efeitos morais da adoção de 
inovações. Em particular, são examinadas as implicações para o aumento da desi-
gualdade econômica no capitalismo contemporâneo.

Para tal, o texto está organizado como se segue. A próxima seção examina, 
em caráter genérico, o argumento da neutralidade moral da tecnologia e algumas 
ressalvas apontadas a essa posição. Na seção seguinte, examinam-se mais especi-
ficamente os efeitos da tecnologia sobre a desigualdade econômica entre grupos 
da população, destacando os resultados mistos até então constatados. A seguir, 
aborda-se mais especificamente, como exemplo, o debate recente sobre os avanços 
da inteligência artificial e as perspectivas para sua regulamentação. Apresentam-
-se, enfim, alguns comentários finais.

2. Neutralidade moral da tecnologia

O argumento central para tratar as controvérsias em relação ao avanço tec-
nológico e à inovação, posicionando-se em favor da pesquisa, desenvolvimento e 
inovação tecnológica (PDI), é que a “tecnologia é neutra” em termos de valor moral 
e, efetivamente, serão suas aplicações que determinarão as implicações morais 
decorrentes.

O conhecimento se encaixaria, segundo esse argumento, em um fluxo contí-
nuo de aperfeiçoamento da sociedade, representando o avanço de um esforço hu-
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mano de compreender a natureza e daí, então, derivar aplicações para esse estoque 
de informações acumulado. Desse modo, nenhuma tecnologia poderia correspon-
der a um valor moral inerente, pois apenas resulta desse fluxo de aprendizado. Em 
outras palavras, a tecnologia só terá efeitos ruins se seus usuários tiverem prefe-
rências ou comportamentos danosos. Podemos remeter a origem dessa abordagem 
ao matemático e filósofo René Descartes, para quem a natureza não era nada além 
da matéria que podemos utilizar para nossas atividades, e o ser humano, mestre e 
possuidor de todas as coisas (Hulot e Lenoir, 2020, p. 25).

Uma das implicações de se aceitar o conceito de que toda tecnologia seja 
moralmente neutra é que isso assegura a uma empresa ou indivíduo a liberdade 
de escolher livremente a tecnologia mais apropriada e viável para atender às suas 
necessidades. Serão assim alcançados, de modo eficaz, seus interesses em termos 
de aquisição, desenvolvimento e comercialização dos produtos decorrentes da 
aplicação dessa tecnologia, sem se depender de prévio conhecimento de supostas 
condições morais dessa escolha (Rios, 2013, p. 1). Assim, a neutralidade moral da 
tecnologia advoga a livre competição entre soluções tecnológicas disponíveis e 
é, nesse sentido, um argumento essencialmente vinculado a uma visão de libe-
ralismo econômico.

Outra implicação desse argumento é que as leis, decretos e outros atos jurídi-
cos devem ser tecnologicamente neutros. Em vez de considerar as circunstâncias 
e os efeitos da aplicação de uma tecnologia em particular, a norma deveria então 
estabelecer, para o tratamento de problemas de interesse coletivo, critérios e co-
mandos que independessem de uma escolha tecnológica. As partes demandadas a 
atender ao ato deveriam oferecer evidência de alinhamento a regras e princípios 
que se aplicassem a todo o espectro de alternativas tecnológicas disponíveis ou que 
viessem a ser futuramente concebidas (Greenberg, 2016, p. 1.495).

Há várias críticas à doutrina da tecnologia neutra em termos de valor moral, 
que seguem cinco linhas. A primeira e talvez a mais contundente é que há áreas 
de PDI que envolvem diretamente problemas moralmente essenciais, como o 
respeito à vida e às escolhas da pessoa humana. Um exemplo paradigmático é a 
pesquisa com embriões humanos e a possibilidade de sua manipulação, resultando 
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potencialmente em seleção ou modificação genética de caráter eugênico.3 A dis-
torção moral envolvida nessa possibilidade levou à restrição, em diversos países, 
de pesquisas com embriões, com células-tronco ou que envolvessem engenha-
ria de genes humanos (Sparrow, 2014, p. 150-151; Patel, 2017). No Brasil, a Lei 
nº 11.105/2005, que trata da política de biossegurança, veda a engenharia gené-
tica em célula germinal humana, em zigoto humano ou em embrião humano, e a 
clonagem humana (art. 6º, incisos III e IV), admitindo apenas o uso, para fins de 
pesquisa e terapia, de células-tronco embrionárias obtidas de embriões humanos, 
produzidos por fertilização in vitro, que se mostrem inviáveis, vedada a comer-
cialização desse material (art. 5º).

A segunda linha de argumentação é que certas soluções tecnológicas envol-
vem externalidades negativas ou efeitos colaterais que decorrem diretamente das 
características da tecnologia e implicam risco para todas as possíveis aplicações 
derivadas. Nem sempre essa comparação entre vantagens e danos é realizada, 
pois prejudica interesses dos agentes mais beneficiados. Há diversos exemplos, 
como os efeitos de contaminação de agrotóxicos, de compostos usados em mi-
neração ou de plásticos, os danos à camada de ozônio decorrentes de queima de 
combustíveis, de criação de gado ou de uso de certos componentes em processos 
industriais, os danos à saúde no longo prazo associados ao uso de aditivos para 
alimentos ou à exposição a radiação ionizante, ou os efeitos colaterais neuroló-
gicos do uso contínuo de smartphones e tablets.

A terceira linha aponta que muitas soluções tecnológicas implicam ganhado-
res e perdedores. Ademais, como o próprio processo de PDI não é autônomo, mas 
financiado pelo capital, a tecnologia tende a reproduzir a assimetria de ganhos 
entre classes e entre grupos sociais, perpetuando mecanismos de desigualdade 
(Berg et al., 2016, p. 11; Hulot e Lenoir, 2020, p. 236-237). O uso de instrumentos fi-
nanceiros inovadores, por exemplo, favorece determinados agentes em detrimento 
de outros e assegura margens aos operadores que podem ser administradas sem 

3 Independentemente dos resultados envolvidos nessas linhas de pesquisas, o problema essencial 
de se manipular uma vida humana (dependendo da doutrina moral ou religiosa envolvida, que 
pode, ou não, definir o momento da concepção como o início da vida individual) é o risco de alterar, 
com consequências hereditárias, uma característica da pessoa, ou ainda de levar ao comércio, à 
deformação ou à morte por descarte do embrião, equivalendo moralmente ao comércio, dano ou 
morte de um ser humano.
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supervisão. Técnicas de automação, de robótica e de planejamento e controle da 
produção descartam certos perfis de operários e beneficiam outros. A uberização 
na oferta de serviços desloca os ganhos do prestador ao intermediário. Esse é um 
argumento que será ulteriormente explorado neste ensaio, ao tratarmos da inteli-
gência artificial.

A quarta crítica é que a comparação entre soluções tecnológicas demanda 
um ambiente de informação completa e disponível para que as melhores alter-
nativas sejam identificadas, mas isso com frequência não ocorre. Em particular, 
efeitos de curto e de longo prazo de certas soluções podem ter sinais opostos e essa 
circunstância tende a ser ocultada ou propositalmente ignorada em vista de ganhos 
imediatos. A comparação entre técnicas de agricultura que envolvem o uso de va-
riedades geneticamente modificadas, adubos e agrotóxicos químicos versus técnicas 
que combinem variedades obtidas por seleção, adubo orgânico e combate a pragas 
com uso de predadores naturais é um exemplo. O uso de plásticos em detrimento 
de embalagens recicláveis é outro.

O quinto argumento, enfim, é que as aplicações da tecnologia envolvem pro-
cessos de seleção de parâmetros e de calibração cuja execução induz à preservação 
de preconceitos. Em certos casos, mesmo que todos os usuários estejam conscientes 
quanto a essa assimetria e se esforcem individualmente em fazer uso responsável 
da tecnologia, sua postura privada é insuficiente para garantir, no agregado, a pre-
valência dos efeitos positivos. Procedimentos eletrônicos de segurança e vigilância, 
por exemplo, tendem a falhar no reconhecimento de pessoas não brancas, reprodu-
zindo preconceitos e valores culturais preexistentes e exacerbando a violência con-
tra certas minorias. A crescente adoção das redes sociais, até o nível da saturação, 
tende a disseminar preconceitos e afastar grupos entre si, apesar de a maior parte 
das pessoas já deter conhecimento dos danos sociais e morais decorrentes dessas 
atitudes (Crawford, 2021, p. 115-117; Fisher, 2022, p. 31-34).

O esforço de estabelecer legislação neutra em relação às escolhas tecnoló-
gicas tende a esbarrar nessas situações. A busca do tratamento da neutralidade 
na legislação resulta usualmente em comandos legais redigidos de modo menos 
incisivo ou mais aberto, atingindo um número maior de casos, mas sua aplicação 
aos casos específicos carregará, então, um grau de ambiguidade. A norma poderá 
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eventualmente resultar em omissões acerca de externalidades negativas ou efeitos 
colaterais danosos e na incapacidade de distinguir os efeitos de situações desiguais. 
Em certos casos, a própria identificação do agente responsável ou a delimitação da 
sua responsabilidade podem ficar prejudicadas. Seria como uma rede de pesca de 
trama fina: colhe um volume excessivo de peixes e rompe-se com facilidade.

Por outro lado, a legislação atrelada a uma tecnologia específica ou às condi-
ções de mercado que dela resultem pode tornar-se inócua, obsoleta ou inaplicável 
se essa tecnologia evoluir por caminhos inesperados, cair em desuso ou se certas 
condições econômicas ou sociais que esta induza em dado momento deixarem 
de existir. Trata-se, em suma, de um dilema a ser examinado em cada iniciativa 
regulatória.

3. inovação e desigualdade econômica

A abordagem econômica no debate das implicações da inovação, portanto, 
enfrenta a complexidade de se antecipar uma evolução futura de certas aplicações 
a partir do status quo. Ademais, é chamada a cotejar enormes ganhos decorren-
tes do avanço tecnológico e da implantação de soluções criativas no processo pro-
dutivo com ressalvas morais e efeitos colaterais igualmente importantes. Há, em 
particular, uma preocupação de que determinadas tecnologias de espectro amplo, 
quando adotadas, resultem, a par dos reconhecidos ganhos de produtividade na 
economia, em processos sociais que aumentem as desigualdades entre indivíduos 
ou categorias.

Desigualdades econômicas envolvem atualmente três canais de propagação 
associados a uma motivação tecnológica. O primeiro é o aumento do desemprego 
quando considerados empregos formais de boa qualidade, decorrente de uma 
eventual eliminação desses postos de trabalho pela automação dos processos de 
produção, de uma restrição de acesso por uma exigência de qualificação específica 
do trabalhador ou, simplesmente, de sua redução pelos ganhos de produtividade 
decorrentes de inovações (Schwab, 2016, p. 11-12; Piketty, 2013, p. 482-486). O se-
gundo é a uberização dos postos de trabalho, ou seja, a substituição de contratos 
de trabalho vinculantes, com garantias sociais como carga horária preestabele-
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cida, contribuição para aposentadoria, seguros e prevenção de riscos, por modelos 
de prestação autônoma de serviços, com remuneração flexível e sem garantias, 
agenciados por plataformas de intermediação (Davis, 2016, p. 502; Fleming, 2017, 
p. 694-695). O terceiro canal, enfim, é a criação de mecanismos de discriminação 
e seleção de pessoas os quais alcançam não apenas o acesso ao mercado de traba-
lho, mas se estendem a todas as atividades sociais, em decorrência de processos 
de acompanhamento em grande escala do comportamento individual de cada um 
(Zuboff, 2020, p. 18-19).

3.1. aumento de desemprego

O aumento do desemprego em decorrência da mecanização ou da automa-
ção, em geral seguido mais adiante de uma retomada do nível de emprego, é um 
ciclo de longo prazo recorrente na história do capitalismo, desde suas origens 
no século XVII. Lembremos que naquele século a entrada relativamente abun-
dante de ouro e prata na Europa, a partir da exploração das colônias africanas e 
americanas pelos países ibéricos, expandiu o consumo. Várias mercadorias antes 
escassas e restritas às camadas nobres, a exemplo do açúcar, passaram a ser pro-
duzidas em escala nas colônias e alcançaram o público da nascente burguesia. 
Paralelamente, a disponibilidade de numerário dinamizou o ciclo econômico, 
criando oportunidades de crédito, e viabilizou a montagem, por empreendedo-
res, de manufaturas em que uma quantidade maior de artífices produziria, ainda 
manualmente, bens em série.

O desenvolvimento de equipamentos mecânicos acelerou-se no século XVIII 
e, com a combinação destes à máquina a vapor, estimulou a transformação dessas 
manufaturas nas nascentes fábricas de então. O setor mais afetado por esse avanço 
foi, de início, o da fabricação de tecidos. Numa primeira etapa de inovação, a ado-
ção de máquinas de fiação garantiu a oferta de fios mais baratos e uniformes para 
a produção de panos e tecidos. A demanda por mão de obra de tecelões aumentou. 
Posteriormente, o desenvolvimento dos teares mecanizados inverteu essa tendên-
cia e levou à dispensa de mão de obra e à redução de salários.
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Em reação, por volta de 1810, na Inglaterra, grupos de trabalhadores se or-
ganizaram para ocupar fábricas e destruir equipamentos. Esses revoltosos se 
autodenominaram “ludistas”, em referência a um presumido líder do movimento, 
apelidado de “Ned Ludd” ou “rei Ludd”. O termo ludista mantém-se na literatura 
econômica e, hoje, é usado para denominar aquele que se opõe à inovação tecno-
lógica ou a novas formas de organização do mercado (Frey e Osborne, 2013, p. 8).

Esse foi apenas um entre vários episódios de revolta nos países europeus. 
A combinação da dureza dos regimes de trabalho, dos salários irrisórios e do 
desmonte de sistemas de proteção social mantidos com o apoio dos governos e 
de entidades religiosas resultou, na época, em extrema precariedade das condi-
ções de vida do proletariado. Na Inglaterra, as “leis dos pobres” então existentes, 
criadas e regulamentadas no período dos Tudor, entre 1530 e 1600, destinavam 
às paróquias recursos para ajudar na alimentação e abrigo dos necessitados, e 
haviam sido complementadas, em 1782, por um sistema de abrigos para idosos 
e enfermos. Seriam modificadas em 1834 para endurecer as condições de acesso 
a esses benefícios. A lei passou a exigir a penhora dos bens de quem se candida-
tasse a um auxílio. Impôs, ainda, o recolhimento a abrigos ou o envio a fábricas 
de algodão do cônjuge e dos filhos do recebedor (Brue, 2011, p. 87, 90-93).

Períodos de elevado desemprego se repetiriam, também no século XX. Após a 
crise de 1929, o desemprego cresceu em decorrência do rompimento de uma bolha 
especulativa que levou a uma depressão econômica em escala global, agravada nos 
países da Europa Central pela situação já precária, sobretudo devido às compensa-
ções impostas à Alemanha, à Áustria e à Itália após a derrota na I Guerra Mundial. 
Duas décadas depois, encerrada a II Guerra Mundial, o desemprego aumentaria no 
Japão, na China e no Sudeste Asiático, devido aos efeitos da guerra e à reformula-
ção política decorrente da descolonização e dos confrontos da Guerra Fria. Ao final 
dos anos 1970, aumentou nos países ocidentais em associação ao esgotamento das 
políticas keynesianas, aos choques do petróleo, ao uso crescente da automação in-
dustrial e à competição da indústria japonesa com o bloco ocidental.

No entanto, no longo prazo e em termos mundiais, o nível de emprego como 
proporção da população evoluiria favoravelmente ao longo do século XX. Conside-
rando alguns países selecionados, manter-se-ia relativamente estável na Europa, 
cresceria nos países de língua inglesa e, no caso do Japão, após uma queda que 
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acompanhou a militarização da sociedade japonesa, até a derrota na II Guerra 
Mundial, seria seguida de uma gradual recuperação, conforme se vê no gráfico 1.

Gráfico	1	–	Proporção	da	população	ocupada –	
países selecionados (1870-1998)
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Fonte: Maddison (2006, p. 355).

Os episódios de desemprego mencionados anteriormente estiveram associa-
dos a uma combinação de causas econômicas e políticas, entre as quais os efeitos de 
guerras, as quebras de sistemas de investimentos devido a bolhas especulativas, o 
crescimento de dívidas públicas associado a políticas keynesianas mantidas por pe-
ríodos prolongados ou os movimentos protecionistas e de cartéis no mercado global, 
a exemplo da Organização dos Países Exportadores de Petróleo (Opep), que impôs 
choques de preços do petróleo nos anos 1970. Nesse contexto, o desafio trazido pela 
crescente automação das atividades de produção, como a mecanização no campo, 
a introdução de maquinário complexo e de robótica no ambiente industrial ou os 
primeiros passos na automação de operações no mercado financeiro, ainda configu-
ravam apenas um fator a mais nesse retrato da economia.
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3.2. uberização do emprego e desigualdade de renda

Neste século XXI, vivemos uma situação distinta, ilustrada no gráfico 2. 
Embora dois episódios, dados pela quebra das bolsas em decorrência da crise do 
subprime em 2008 e pela pandemia de Covid-19 em 2020, resultem em elevações 
pontuais importantes da taxa de desemprego, nas últimas três décadas o com-
portamento geral do desemprego seguiu uma trajetória desfavorável entre 1990 e 
2004, para gradualmente refluir a partir de então.

Gráfico	2	–	Taxa	de	desemprego	–	média	mundial	(1991-2023)
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A taxa de desemprego já vinha subindo antes de 1990. Como apontam 
Atkinson e Ezell (2012, p. 34-35), a quantidade de empregos industriais declinou 
entre 1989 e 2011 nos Estados Unidos, de 18 milhões para 12 milhões de postos de 
trabalho, um padrão que acompanhou a tendência observada na maior parte dos 
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países do Ocidente, inclusive no Brasil.4 Em parte, isso resultou de uma estraté-
gia de produção norte-americana que deslocou para o México, a China e o sudeste 
asiático as bases de manufatura do setor eletroeletrônico. Por sua vez, a indústria 
chinesa de bens de consumo de baixo valor unitário e de mercadorias produzidas 
em regime de Original equipment manufacturing (OEM)5 inundou o mercado global, 
desarticulando concorrentes de outros países.

Os postos de trabalho passaram a ser criados no setor de serviços, respon-
dendo pela recolocação das pessoas e pela redução da taxa de desemprego após a 
crise de 2008, ressalvada a elevação no período da pandemia de Covid-19. Nesse 
caso, a inovação foi um elemento central dessa retomada, sobretudo pela consoli-
dação da internet e pelo surgimento da intermediação de serviços por plataformas. 
Parte dos empregos criados, portanto, trouxe o carimbo da uberização.

No período transcorrido desde 1991 observou-se, também, uma crescente de-
sigualdade de renda em diversos países. Piketty (2013, p. 500-508) compara a par-
ticipação do decil superior da renda nacional nessas economias e constata que, nos 
países anglo-saxões (Reino Unido, Estados Unidos, Canadá e Austrália), há uma ten-
dência ao aumento da desigualdade a partir de 1990. A tendência é ainda mais clara 
quando o 1% mais rico é considerado. Entre 1950 e 1990, a renda dos mais ricos cor-
respondia nesses países a uma fatia de 8% a 9% da renda nacional. Nas décadas se-
guintes, porém, essa participação foi aumentando significativamente, chegando 
em 2008 a 18% nos Estados Unidos, 16% no Reino Unido, 14% no Canadá e 10% na 
Austrália. O gráfico 3 mostra a evolução recente do indicador, a partir de 1980.

4 Por exemplo, Giovannetti e Menezes Filho (2006, p. 316), em interessante estudo sobre o caso 
brasileiro, reconhecem esse aumento da taxa de desemprego no Brasil entre 1990 e 1999, de cerca 
de 3,6% para 8,6% no período, e o associam a questões de qualificação da mão de obra. Em particular, 
o aumento do desemprego no país esteve associado, na década, à abertura comercial iniciada no 
governo Collor e ao avanço da hiperinflação no período. A importante modificação da organização 
do mercado interno e a crescente atualização tecnológica e de gestão são elementos adicionais a 
considerar.

5 Original equipment manufacturing (OEM) é uma modalidade de produção em que a mercadoria de 
uma empresa é repassada a um contratante e vendida no mercado com a marca deste último. Em 
geral o contratante é responsável pelo design do bem e retém os direitos de propriedade intelectual 
sobre este. Nos casos em que o fabricante, além de produzir o bem, se dedica ao seu projeto, a 
modalidade passa a ser chamada de original design manufacturing (ODM).
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Gráfico	3	–	Parcela	da	renda	do	1%	mais	rico –	países	anglo-saxões	(1980-2022)
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Fonte: World Inequality Database.

Comparativamente, nos países da Europa Ocidental e no Japão, a desigualdade 
não se acentuou. Nesses países, a parcela da renda nacional correspondente a essa 
faixa de renda continuou a se manter em níveis históricos, com moderada elevação.

Gráfico	4	–	Parcela	da	renda	do	1%	mais	rico	–	países	europeus	(1980-2022)
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No caso do Brasil, esse indicador se mantém historicamente na faixa de 20%, 
ilustrando o elevado grau de desigualdade existente em nossa economia. As políti-
cas igualitárias das últimas duas décadas apenas começaram a modificar esse qua-
dro. Ao compararmos indicadores de países latino-americanos, o caso mais notável 
de crescimento da desigualdade ilustrado no gráfico 5 é, no entanto, o do México. 
Segundo Jusidman (2009, p. 193, tradução nossa), naquele país “a alta desigualdade 
vincula-se a mudanças nas fontes de rendimentos; desde os anos 1970, estes de-
pendem cada vez menos do trabalho formal e da atividade empresarial regulada 
e cada vez mais de atividades informais, de remessas de emigrantes e de práticas 
ilegais e criminais”. A autora ressalta, ainda, a importância de transferências, apo-
sentadorias, donativos e bolsas para os lares mais pobres, insuficientes, porém, para 
alterar o crescimento da desigualdade econômica.

Gráfico	5	–	Parcela	da	renda	do	1%	mais	rico	–	
países latino-americanos (1980-2022)

0

0,05

0,1

0,15

0,2

0,25

0,3

0,35

1980 1985 1990 1995 2000 2005 2010 2015 2020

Argentina Brasil Mexico
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Essa comparação considera um mix de diversas fontes de renda, não ape-
nas de salários. Para compor a parcela do 1% mais rico no Brasil, por exemplo, a 
renda mensal deve ser de cerca de R$ 20.600, segundo levantamento do Instituto 
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Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em 2023 (Miato, 2024). Essa fatia inclui, 
portanto, majoritariamente, os assalariados de formação técnica mais avançada, os 
ocupantes de cargo de gestão, os servidores públicos de carreira de Estado, assim 
como executivos, rentistas e investidores.

A participação do 1% mais rico na renda nacional é afetada, ainda assim, pelas 
condições do mercado de trabalho. Giovannetti e Menezes Filho (2006, p. 316-317) 
apontam que o prêmio salarial ao se obter o diploma de terceiro grau subiu cerca 
de 25% entre 1990 e 1999 no Brasil. Ademais, Menezes Filho e Rodrigues Junior 
(2003, p. 579-580) reconhecem uma crescente utilização relativa de trabalhadores 
mais educados na indústria brasileira no mesmo período.

Isso parece confirmar uma linha explicativa também ressaltada por Piketty 
(2013, p. 485-486): a incorporação de inovações ao processo produtivo teria uma 
tendência ou viés para privilegiar alternativas tecnologicamente mais avançadas 
e para aumentar uma demanda por maior qualificação da mão de obra. Haveria, 
nesse sentido, uma permanente corrida entre a oferta de tecnologia e a demanda 
por qualificação crescente da mão de obra, colocando pressão no sistema escolar e 
de formação profissional, e exigindo do trabalhador um esforço de educação conti-
nuada. A tecnologia, em suma, seria um fator de desigualdade: trabalhadores que 
não se mantivessem atualizados seriam deslocados para postos de trabalho com re-
muneração mais baixa.

O efeito, segundo Hulot e Lenoir (2020, p. 343, tradução nossa), é a compressão 
do poder aquisitivo da classe média:

Se, por um lado, a extrema pobreza diminuiu globalmente, por outro lado esta-
mos assistindo, em várias regiões do planeta, a uma pauperização das classes 
médias e populares e a um aumento da desigualdade dentro de cada país: os 
ricos estão cada vez mais ricos e os desfavorecidos cada vez mais fragilizados.

Ademais, essa tendência ocorre no contexto de uma dimensão sistêmica da 
desigualdade, que alcança não apenas o emprego, mas também outros domínios, 
como a educação, as práticas religiosas, manifestações culturais, habitação, acesso 
a serviços, policiamento, prejudicando de modo diferenciado as minorias de gênero 
e cor, entre outras. Estas são, pois, afetadas de modo mais contundente (Hamel, 
2022, p. 592-593).
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3.3. Competição, escolhas tecnológicas e políticas públicas

Um efeito da escolha de inovações que incorporam tecnologia de viés mais 
avançado é a persistente carência de profissionais com determinados perfis de for-
mação, mesmo quando há excedentes no restante da economia. Embora essa assi-
metria atinja uma variedade de setores, é mais evidenciada no mercado de TI.

Na área de TI, o déficit estimado no Brasil é de 530 mil profissionais até 2025, 
segundo estudo do Google (Helder, 2023). Levantamento da Accenture identificou, 
junto a 90% dos executivos entrevistados, a reclamação de que não logram encon-
trar profissionais no mercado com o perfil desejado (Almeida, 2023). Em startups 
esse aspecto também é reconhecido. Na pesquisa Mapeamento do Ecossistema 
Brasileiro de Startups 2022, 41,7% dos episódios em que uma contratação não foi 
efetivada decorreram de não se encontrar candidato com as habilidades requeri-
das para o posto oferecido (Abstartups, 2022, p. 26).

O que leva as empresas a investir em tecnologia e ambiente de trabalho em 
desacordo com o capital humano disponível? Em países de renda média, como 
o Brasil, a decisão é oposta ao sentido comum de que um país com abundância 
relativa de trabalho deveria privilegiar o uso desse fator abundante. Países peri-
féricos, portanto, deveriam concentrar-se na escolha de soluções intensivas em 
trabalho de qualificação compatível com sua realidade social. Aparentemente, 
a ociosidade de capital seria menor e o preenchimento da demanda por traba-
lhadores seria simplificado. Trata-se do conhecido teorema de Heckscher-Ohlin: 
os países tendem a produzir e exportar os bens intensivos em seus fatores mais 
abundantes e a importar aqueles bens intensivos em seus fatores escassos. Há, 
em poucas palavras, um incentivo de menor preço do fator trabalho para adotar 
essa postura.

Há várias razões, porém, para que o investimento em tecnologia avançada 
ocorra assim mesmo. A primeira é que a economia nacional de países como o 
Brasil é complexa, com especializações regionais e nichos globalmente competi-
tivos. Mesmo que as decisões de produção e comércio, em grandes rasgos, sigam 
essa lógica, haverá atividades em que, devido a questões de localização, de forma-
ção técnica de empreendedores ou de percepção de uma oportunidade, empresas 
serão criadas com um perfil tecnologicamente avançado, surgindo a demanda por 
pessoas com qualificações específicas.
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Em certos casos, cria-se uma vocação para determinados perfis de empreen-
dedorismo. Um exemplo, no Brasil, é a expansão de fintechs e de edutechs que 
oferecem soluções que resolvem “dores” (ou seja, necessidades até então não iden-
tificadas ou não atendidas) de consumidores em potencial no mercado financeiro 
e na educação, sem a sobrecarga administrativa e regulatória que pesa sobre uma 
grande operadora de mercado. A competição entre esses entrantes e os incumben-
tes dá-se sobre a percepção de um diferencial tecnológico.

Nesses casos, explicam Aghion et al. (2019), há um complexo jogo em que o 
incumbente pode se proteger da entrada do competidor inovando sua própria pro-
dução, ou realizando uma inovação “defensiva”, por exemplo mediante o uso de 
patentes pouco significativas que servem para bloquear inovações de outros, uma 
prática relativamente comum. Se o entrante conseguir romper esse bloqueio en-
trará efetivamente no mercado.

figura 2 – Competição, inovação e concentração de renda
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Fonte: elaboração própria a partir de Aghion et al. (2019).

As inovações de ambos os lados tenderão a concentrar os ganhos nas mãos dos 
empresários, sendo desse modo um fator de desigualdade econômica em desfavor 
do empregado. De fato, estabelecem um diferencial em relação às condições ex-ante 
em que as negociações de repartição de ganhos entre capital e trabalho são negocia-
das. Por outro lado, o avanço do entrante representa um fator de mobilidade social 
ao trazer um novo empreendedor bem-sucedido ao mercado.
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Há aspectos adicionais que merecem reflexão. Um destes é que o incumbente, 
tendo um porte suficiente, poderá abrir espaço ao entrante para observar sua tec-
nologia e, oportunamente, adquiri-la para incorporá-la ao seu portfólio. Trata-se de 
uma estratégia frequentemente observada no mercado de TI. Abre-se uma janela 
de “tolerância” ao competidor e, no caso de este alcançar uma maturidade da ope-
ração comercial, faz uma oferta pela sua solução. O incumbente volta então à sua 
posição inicial de poder de mercado, com um portfólio de produtos mais atualizado.

Outro aspecto importante é a possibilidade de ameaça de um entrante global, 
vindo do exterior, desafiar o poder de mercado do incumbente local. Nesses casos, 
pode ser esperado um esforço continuado e unilateral de inovação tecnológica por 
parte da empresa local como forma de dissuadir uma entrada do competidor em 
potencial.

Considerando-se, a seguir, motivações institucionais, podemos reconhecer 
outros motivos para que empresas estabelecidas optem por estratégias de investir 
em inovações intensivas em tecnologia mais avançada. Usualmente, tais soluções 
resultam em menor uso relativo de mão de obra, privilegiando o investimento em 
capital. A empresa, ainda que confrontada com uma economia intensiva em tra-
balho, prefere uma linha tecnológica intensiva em capital.

Há algumas explicações possíveis. A mais convencional, apresentada, por 
exemplo, em Todaro e Smith (2012, p. 263) é que o ordenamento institucional de 
países com excedente de mão de obra tende a situar os salários em níveis acima 
do que sua abundância iria sugerir. De modo similar, tende a situar a remunera-
ção do capital, os juros, em níveis abaixo do que a escassez correspondente reco-
mendaria. Entre tais arranjos institucionais, os autores destacam a atuação das 
organizações sindicais, que pressionam por uma elevação dos salários mais baixos, 
e as negociações privadas de fringe benefits na fixação de salários mais altos. No 
outro lado, os juros são mantidos abaixo dos níveis de equilíbrio por pressões de 
lobbies sobre a política monetária, os incentivos e os benefícios ao setor produtivo 
e a manipulação das taxas de câmbio. No caso brasileiro, algumas razões poderiam 
ser adicionadas, a exemplo do aumento do preço do trabalho em decorrência das 
obrigações trabalhistas e previdenciárias existentes. Desse modo, mesmo em que 
pese uma abundância de mão de obra, as empresas tenderiam a optar por soluções 
tecnológicas intensivas em capital. Trata-se, em suma, de aproveitar os subsídios 
oferecidos para investimentos e, simultaneamente, contornar as tentativas de 
rent-sharing da força de trabalho.
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No entanto, é preciso apontar que esses aspectos institucionais encontram 
maior eficácia em setores nos quais existam uma oferta de subsídios e um con-
fronto do empreendedor com uma capacidade negocial do trabalhador de alguma 
natureza, seja individual, seja sindical. Em outros setores, os salários são nego-
ciados com maiores vantagens para o capitalista e são uma referência ao salário-
-mínimo.

Há, em suma, uma relação entre competição de mercado, adoção de políticas 
públicas e aquisição de tecnologia que tende a resultar em concentração de renda. 
Ao facilitar investimentos em capital fixo e, paralelamente, ao impor garantias e 
custos tributários maiores (em relação ao capital investido) ao trabalho, o Estado 
cria uma combinação de políticas que estimula o empreendedor a optar por tecno-
logia intensiva em capital, resultando na oferta de postos de trabalho em menor 
quantidade e com uma demanda por qualificação elevada. O excedente de mão de 
obra acaba sendo deslocado para ocupações com menor rendimento e condições 
contratuais mais precárias.

4.	 Inteligência	artificial	e	seus	descontentes

Ao examinarmos as grandes tendências que moldam a narrativa contem-
porânea, alguns temas ganham destaque, seja pela relevância econômica, seja 
pelo modo como estão permeando o debate público. Gutsche (2020, p. 117-120) já 
apontava, há alguns anos, três grandes tendências emergentes: a hibridização dos 
negócios, de modo que setores hoje separados tenderão a convergir, competir e 
fundir-se; a dominância de startups, que entram no mercado rapidamente, com 
soluções enxutas, focadas no uso de TI, e a disseminação da inteligência artificial 
(IA), trazendo novos modos de organizar o mercado, a produção e a interação social.

Tais narrativas encapsulam ou deslocam do centro de interesse os temas que 
têm sido relevantes nos últimos anos, que continuam a ser graves para o futuro, 
mas que perderam um pouco do seu magnetismo midiático no momento: susten-
tabilidade, segurança alimentar, colapso ambiental, inclusão social, energias reno-
váveis, combate à corrupção, defesa da democracia. As novas narrativas reforçam 
o empreendedorismo criativo, a convivência com a tecnologia e a capacidade de 
solução de problemas pelos indivíduos, em detrimento dos valores sociais.
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Esse deslocamento é resultado, em parte, do enorme avanço em TI, decor-
rente de décadas de investimentos em pesquisas e desenvolvimento tecnológico. 
Uma comparação entre alguns temas relevantes mostra a relação entre patentes 
concedidas pelo United States Patent and Trademark Office (USPTO), nos Estados 
Unidos,6 com destaque para a importância dessa área. Mostra, ainda, que a inte-
ligência artificial, não obstante sua extensa visibilidade na década de 2020, seus 
avanços importantes e seu peso no debate público, correspondia a uma quantidade 
de patentes muito inferior à de outros temas antes da pandemia de Covid-19.

Gráfico	6	–	Patentes	concedidas	em	áreas	selecionadas	–	EUA	(1977-2019)
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A tecnologia da informação e comunicação (TIC), área na qual a concessão de 
patentes é predominante entre os temas considerados, merece ser comentada em 
maior detalhe. Desde o surgimento dos primeiros computadores com aplicações co-
merciais, há setenta anos, a TI vem ganhando importância na gestão dos empreen-
dimentos, na organização dos mercados e no tecido social.

6 No gráfico, observe-se que a queda na concessão de patentes na última década nas áreas selecionadas 
corresponde a um comportamento geral na quantidade de patentes outorgadas. Tem havido queda 
gradual de solicitações junto ao USPTO no período.
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4.1. evolução histórica da Ti

Nas décadas de 1950 e 1960, assistimos à disseminação de grandes compu-
tadores, os mainframes, cuja capacidade de processamento soaria hoje risível, mas 
cuja aquisição envolvia montantes de milhões de dólares, usados na automação 
de tarefas administrativas centralizadas e em cálculos matemáticos. Na década 
seguinte, os primeiros passos na expansão de redes de dados foram iniciados e 
o projeto-piloto que daria origem à internet, a rede Arpanet, do Departamento 
de Defesa dos Estados Unidos, veria a luz e se expandiria.7 Ainda nos anos 1970, 
a incorporação de sistemas de comando numérico a máquinas industriais e o 
desenvolvimento de robôs de linha de produção deram novo impulso à auto-
mação industrial.

O lançamento comercial do microprocessador dar-se-ia na mesma década 
(o Intel 4004 é de 1971) e levaria a montagem de computadores baratos às mãos 
dos entusiastas. As linhas de computadores se diversificaram e equipamen-
tos dos mais variados portes foram comercializados, dando espaço para a oferta 
de terminais inteligentes, colocando assim a computação nas mãos do usuário. 
Do hobby à viabilização de um produto comercial foi um passo e os primeiros 
microcomputadores pessoais se disseminariam a partir de 1974, com o lança-
mento do Altair 8800. Os primeiros laptops portáteis, ainda pesadões, começa-
riam a ser oferecidos já nos anos 1980. Ao final dessa década, com a evolução 
do notebook, o modem discado e a abertura comercial da internet ao público 
em geral (o que ocorreria em 1994), as bases do atual ambiente digital estavam 
consolidadas. Dez anos depois, na virada para o século XXI, com a disseminação 
do smartphone, mergulharíamos na digitalização de todas as nossas atividades, 
tornando-nos o homo numericus dos dias atuais.

A tecnologia do software acompanhou essa evolução, oferecendo soluções a 
cada dia mais sofisticadas, seguras e próximas do ambiente natural do usuário. Há 

7 A rede Arpanet seria concebida e inicialmente implantada em 1969, à véspera do início da década 
de 1970. Em 1969, a primeira ligação dessa rede foi efetuada, entre a Universidade de Stanford e a 
Universidade da Califórnia. Após um ano, apenas quatro computadores estavam ligados. Em 1971 
a rede já havia crescido para uma dúzia de nodos. Em 1973, detinha cerca de quarenta nodos e 
incorporava computadores de outros países, como Reino Unido e Noruega. Em 1983, contava com 
uma centena de nodos. Em 1994, quando a internet foi aberta ao público, já possuía centenas de 
milhares de servidores (Lins, 2013, p. 16-20).
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inúmeras formas de classificar as grandes áreas e temas em que a técnica de concep-
ção, programação e encapsulamento de software se divide. A figura 3 ilustra uma 
dessas possíveis taxonomias. Alguns grandes temas são reconhecidos: engenharia 
de software, interfaces entre pessoas e máquinas, estruturas e armazenamento de 
dados, comunicação de dados automação industrial e robótica, computação gráfica, 
inteligência artificial, computação numérica e segurança cibernética.

figura 3 – áreas dominantes na tecnologia da informação: uma taxonomia
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Todas essas disciplinas estavam claramente delimitadas desde a década de 
1950, inclusive a IA (McCarthy et al., 1955). Nesse sentido, não há novidades. Graças 
aos esforços dos primeiros cientistas da computação, o panorama da área conso-
lidou-se muito cedo e as técnicas aplicáveis sempre foram bem conhecidas pelos 
bons profissionais. No contexto dessas áreas dominantes, uma variedade de novos 
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temas foi surgindo e um entrelaçamento de técnicas e de abordagens tornou-se 
recorrente. O avanço em cada disciplina da TI trazia contribuições para inovações 
nas demais.

Todas essas contribuições, porém, foram afetadas por três saltos importan-
tes. O primeiro salto, por volta de 1970, resultou do barateamento do hardware, 
graças à adoção generalizada do chip, dando origem a processadores, memórias e 
outros componentes de baixo custo e grande capacidade. Isso viabilizou ganhos 
importantes de desempenho dos computadores e, consequentemente, o uso de téc-
nicas até então relegadas por exigirem o tratamento de grandes volumes de dados, 
de cálculos ou de procedimentos. Ademais, a miniaturização resultou na incorpo-
ração da eletrônica e da computação aos mais variados produtos, representando 
um segundo salto, que levou ao surgimento de um enorme mercado voltado às 
pessoas comuns, fora do ambiente de trabalho, impondo novas formas de operação 
dos equipamentos e uma melhoria de design. O terceiro salto, durante a década de 
1990, decorreu da abertura da internet e da digitalização das nossas atividades e 
do nosso modo de vida, transformando radicalmente a estrutura do mercado como 
um todo. A informática avançou em outros mercados até então sólidos, como a 
mídia, a intermediação de serviços, as operações financeiras e o comércio de va-
rejo, trazendo exigências de tratamento de grandes volumes de transações, acesso 
a dados pessoais, segurança e confiabilidade.

4.2. ia hoje

Os avanços da inteligência artificial, o modo como o tema emergiu para debate 
coletivo na década de 2020 e os desafios que apresenta são ilustrativos dos aspectos 
aqui brevemente discutidos. Ao ser inicialmente delimitada, nos anos 1950, a inteli-
gência artificial foi concebida como o uso das técnicas de computação para simular 
o comportamento intelectual humano. O desafio daquele momento era dado pelo 
teste de Turing: um computador “inteligente” deveria ser capaz de dialogar remo-
tamente com uma pessoa, com tal grau de naturalidade que seria impossível dizer 
se o interlocutor era ser humano ou máquina, demostrando recursos de lógica e 
capacidade de processamento de linguagem natural.

No entanto, já de início, outros temas tornaram-se igualmente relevantes: a 
solução de jogos e de problemas de raciocínio, a aplicação de regras a problemas 
práticos para o computador recomendar abordagens, os chamados sistemas espe-
cialistas, e o reconhecimento de padrões para identificação e classificação de textos, 
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objetos e imagens. Ao longo dos anos 1970 evoluiu a abordagem chamada de IA 
simbólica, programas que aplicavam regras predefinidas para concluir logicamente 
por uma solução (Mitchell, 2020, p. 45-49).

Paralelamente, foi desenvolvido, ainda nos anos 1950, o conceito de 
perceptrons, programas que simulam o comportamento de neurônios de modo 
simplificado. Em função de valores de entrada, o perceptron oferece um resultado 
entre zero e um. Os valores de entrada são multiplicados por pesos que podem ser 
ajustados, calibrando-se seu efeito sobre o resultado. Esses elementos são usados 
como unidades ou nodos de redes neurais, programas mais extensos que simulam 
o comportamento do córtex. Esses nodos são organizados em camadas distintas: 
uma camada de entrada, uma ou mais camadas intermediárias ou ocultas e uma 
camada de saída ou resultado (em um programa de detecção de rostos em câmeras 
fotográficas, por exemplo, a camada de entrada pode receber dados de pixels do 
sensor e a de saída, comandar o controle de foco da câmera). Cada nodo pode ser 
calibrado ou ajustado, de modo a contribuir apropriadamente à correta indicação 
de um resultado apropriado às entradas recebidas. O modo como as unidades são 
interligadas nas camadas ocultas deve garantir a convergência, no sentido de ofe-
recer resultados corretos com uma margem de erro tolerável. Essa técnica, que 
ficou relegada a um segundo plano até os anos 2000, alcançou um avanço impres-
sionante a partir de então e é, hoje, a abordagem dominante na IA.

A rede neural funciona em duas etapas. Na primeira, um conjunto extenso 
de casos é oferecido à rede, e os resultados são observados. Para os resultados 
errados, um procedimento de ajuste dos parâmetros de cada nodo é realizado, 
até que o comportamento convirja corretamente aos exemplos da amostra. Esse 
procedimento de otimização em geral é automatizado, consistindo de um proces-
samento matemático reverso que ajusta os pesos. Trata-se de um “treinamento” 
ou “aprendizado”. O termo “aprendizado profundo” (deep learning) aplica-se ao uso 
desse procedimento em redes com múltiplas camadas ocultas.8 A segunda etapa 
é de aplicação: a rede já calibrada é usada em casos reais. Em certas aplicações, 
os dados reais são usados também na otimização da rede, uma técnica conhecida 
como “aprendizado por reforço” (Mitchell, 2020, p. 69-72).

8 Na realidade, um passo prévio do processo é a concepção do desenho da rede e dos critérios de ajuste 
dos parâmetros de cada unidade, ciclo realizado antes do processo de aprendizado e conhecido como 
“desenho dos hiperparâmetros da rede”. Desse modo, sempre há um certo grau de design preliminar.
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O aprendizado não resulta na identificação ou definição de regras gerais na 
forma de conceitos ou modelos, como faz o ser humano usualmente. Apenas leva 
à convergência por repetição e, para tal, precisa de conjuntos de exemplos relati-
vamente vastos e de boa qualidade (Cohen, 2022, p. 43-45). Caso contrário, a rede 
neural dará resultados incorretos, enviesados ou instáveis, um comportamento re-
ferido como “alucinação”.

Assim, a tentativa de transferir aos computadores algumas das característi-
cas do pensamento humano acompanha a computação desde seu surgimento. No 
entanto, apesar dos impressionantes resultados alcançados (hoje um programa de 
xadrez ou go joga melhor do que quase qualquer ser humano, ou um programa 
de tradução de textos ou de diálogos para consulta de dados se desempenha com 
maior escopo do que qualquer tradutor ou consultor humano), a maior parte das 
aplicações encontra-se no espectro da IA “estreita” ou “fraca”. Os programas são 
desenhados para resolver problemas específicos. A IA “geral” ou “super IA” ou, 
ainda IA “forte”, que incorporaria aspectos gerais do comportamento humano, 
como sentimentos e valores, e poderia enfrentar qualquer tipo de problema, ainda 
não existe.

O ponto fraco das redes neurais, além de sua aplicação ainda restrita a pro-
blemas específicos, é a dependência da qualidade do processo de aprendizado. 
Melanie Mitchell relata um exemplo interessante: uma rede concebida para re-
conhecer imagens de animais passou a dar resultados incorretos. Ao examinarem 
a massa de casos utilizada para otimização, os programadores perceberam que as 
imagens de boa qualidade, as mais belas, tinham o fundo desfocado por escolha 
do fotógrafo, para dar destaque ao tema. Em lugar de convergir para o reconheci-
mento de animais, a rede apontava fundos desfocados (Mitchell, 2020, p. 120-122).

Esse desafio é recorrente em redes neurais. Algumas aplicações de reconhe-
cimento de imagens de transeuntes em sistemas de segurança urbana tendiam a 
mostrar um viés desfavorável a pessoas não brancas, decorrente da massa de casos 
utilizada, com imagens classificadas com viés preconceituoso. No caso, o programa 
reproduzia discriminação contra minorias consolidada pelas pessoas contrata-
das para sua classificação. Em outra aplicação de suporte à investigação de crimes, 
a massa de imagens tinha um conteúdo desproporcional de pessoas não brancas, 
servindo também para reproduzir preconceitos raciais contra minorias (Crawford, 
2021, p. 116-117, 131-133).
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4.3. uma regulação é possível?

Diante desses casos, torna-se bastante evidente que a inteligência artificial, 
assim como outras inovações na área de TI, envolve problemas morais distintos da-
queles propostos por outras tecnologias. O desafio da IA tornou-se notório a partir 
de 2020, quando a disseminação de programas de simulação de imagens e de diá-
logos chegaram ao público, gerando espanto. O uso de redes neurais para produzir 
conteúdo e não apenas para reconhecê-lo (IA generativa) tornou-se fonte de preo-
cupação com diversos desdobramentos jurídicos.

No entanto, a adoção de IA vem sendo disseminada há décadas. Há milhares 
de aplicações em uso, beneficiando milhões de pessoas. Inúmeras atividades pro-
saicas, como tirar fotografias, distrair-se com jogos eletrônicos, encontrar informa-
ções úteis na internet, escolher um presente para o dia das mães, corrigir textos, 
encontrar uma cena de filme, ou atividades profissionais complexas, como cuidar 
da manutenção de equipamentos industriais, interpretar uma imagem diagnós-
tica, resolver um modelo matemático, otimizar o plantio de uma área agricultá-
vel, gerenciar o tráfego urbano, prever o clima, são facilitadas por essas técnicas 
computacionais.

Além do desafio imposto por qualquer tecnologia avançada que é introduzida 
no mercado de trabalho, ao restringir a quantidade de postos de alta remuneração, 
demandar maior qualificação das pessoas e elevar a desigualdade de renda, essas 
técnicas reproduzem no ambiente de trabalho outro fator de desigualdade: afetam 
a seleção de pessoas com vieses raciais, de gênero, de crença e de pertencimento a 
comunidades socialmente discriminadas, herdados das amostras de aprendizado, 
afetando a dimensão do direito de fazer.

Afetam, ainda, a igualdade em termos do direito de possuir, ao ser incorpo-
radas a aplicações de seleção de solicitantes de serviços ou benefícios sociais, can-
didatos a empréstimos ou a crédito. Nas palavras de Kate Crawford, “hoje, há uma 
legião de exemplos de IA discriminatória, de viés de gênero em algoritmos de ava-
liação de crédito a racismo em softwares de estimação de risco criminal ou etarismo 
no direcionamento de publicidade” (Crawford, 2021, p. 128).

Desse modo, pessoas podem sofrer perdas ou danos em decorrência de deci-
sões orientadas por programas, abrindo-se espaço para a identificação desses prejuí-
zos, para sua correção e para o pedido e a concessão de compensações. Regular IA, 
portanto, é uma tarefa que vem se revelando indispensável aos olhos da sociedade.
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Por outro lado, trata-se de uma regulação que enfrenta desafios inéditos, 
em três vertentes distintas. O primeiro desafio é a identificação do dano e sua 
associação a algum procedimento orientado, comandado ou realizado pela apli-
cação. De fato, muitos desses programas de IA estão ocultos, na forma de rotinas 
padronizadas, dentro de aplicações comercialmente disponíveis. À primeira vista, 
a interface de uso não dá ensejo à percepção de sua existência. Apesar de existir 
uma decisão de IA no funcionamento do produto ou do programa, tem-se a im-
pressão de que este é meramente mecânico.

O segundo desafio refere-se à identificação da responsabilidade. É falsa, pelo 
menos por ora, a presunção de que o programa tome decisões livres e responsáveis, 
na forma como uma pessoa as tomaria, embora no caso da IA generativa se tenha a 
impressão de que o programa “pensa”. Programas são concebidos, codificados e, no 
caso de redes neurais, calibrados para convergir a resultados previamente especifi-
cados, ou seja, para uma meta pretendida. Em seu ciclo de vida há uma quantidade 
grande de atividades e de profissionais que executam tarefas de projeto, codificação 
e calibração, contribuindo para o funcionamento do programa, por vezes sem reco-
nhecer o alcance de suas decisões.

O terceiro desafio são a inspeção e a auditoria de programas de IA. Programas 
de computador devem ser auditados para encontrar erros e identificar responsa-
bilidades. Um erro pode decorrer de uma especificação incorreta, de uma falha na 
programação, de uma intervenção ilícita no código, de uma falha humana de um 
operador do programa, de uma interpretação incorreta do resultado do programa, 
de uma decisão tomada em discordância com os resultados obtidos.

Ao contrário de softwares convencionais, mesmo de programas de IA simbó-
lica, conhecidos também como “gofai” (good old fashioned AI), redes neurais não 
dispõem de algoritmos codificados, que descrevam em detalhe os procedimentos 
seguidos, ou de blocos de informações armazenadas, que expliquem os parâme-
tros ou resultados intermediários dos procedimentos realizados. A convergência da 
rede neural (muitas vezes, hoje em dia, redes com milhares de nodos distribuídos 
em várias camadas e milhões de parâmetros, expostos a procedimentos de apren-
dizado não supervisionado) é alcançada por uma calibração detalhada dos pesos 
atribuídos a cada parâmetro de cada nodo que segue um procedimento matemático. 
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O caminho para se chegar a esses valores é dado pelo processo de aprendizado do 
programa, ou seja, do ajuste das suas respostas a uma massa de exemplos.

A simples coleta de informações a respeito do estado de uma rede, ou seja, seus 
nodos, suas conexões e os valores dos pesos de cada parâmetro, não traz qualquer 
evidência da motivação de um erro. Este poderia decorrer do desenho da rede, da 
especificação de entradas ou de resultados desejados, dos exemplos utilizados para 
treinar a rede, da qualidade da supervisão do aprendizado, do viés inserido por 
usuários nos casos de aprendizado por reforço.

A maior parte dos programas que adotam arquiteturas de redes neurais são 
complementados com outros módulos convencionais (tratamento estatístico de 
dados, módulos de ordenamento e classificação, armazenamento de informações 
de contexto, interfaces gráficas) que auxiliam numa inspeção. No entanto, a rede 
neural em si é opaca, pelas razões expostas. Mesmo nos casos em que um especia-
lista perceba qual a origem da falha, é frequentemente difícil colher evidências que 
sirvam para sua comprovação e sua oposição em juízo.

A regulação econômica da indústria de software, apesar da presença de gi-
gantes no setor com grande poder de mercado, como provedores de sistemas ope-
racionais, programas de busca e redes sociais, é um desafio complexo. Trata-se de 
um setor em que a inovação é contínua e depende de talentos escassos e de difícil 
seleção, garantindo o surgimento constante de soluções que desafiam os produ-
tos consagrados, muitas vezes à margem dos grandes players. Além disso, os custos 
para desenvolvimento decrescem na medida em que os preços do hardware e das 
plataformas de desenvolvimento são afetados pela constante atualização do setor. 
Um exemplo é o avanço no desenho de processadores, cuja evolução, ilustrada pela 
lei de Moore, manteve-se surpreendentemente estável durante quarenta anos: a 
concentração de elementos semicondutores nos chips dobrou a cada dezoito meses. 
Desse modo, pode-se inovar mesmo sendo um pequeno empreendimento e o vigor 
de startups se preserva, tanto no desenvolvimento da tecnologia core do setor como 
no das suas aplicações.

Mesmo os efeitos da automação sobre o mercado de trabalho são de difícil 
qualificação. A dinâmica da economia enseja uma recolocação da mão de obra, 
ainda que em setores de menor remuneração ou menor qualidade das relações 
contratuais. As tentativas de legislar sobre a proteção do trabalhador em face da 
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automação, ao longo das décadas de 1970 a 1990,9 resultaram em dispositivos que 
tenderam a engessar as relações de trabalho e se tornaram obsoletos diante da 
evolução do mercado decorrente da própria inovação em TI. Atualmente, apesar 
das barreiras erigidas para preservar postos na indústria, a automação aumenta. 
O mercado global de robôs industriais está em alta, com uma oferta anual de cerca 
de 526 mil unidades e uma base de cerca de quatro milhões de unidades em ope-
ração (IFR, 2023, p. 12).

A regulação, assim, é justificada por razões de base moral focadas nas aplica-
ções da tecnologia: garantia de direitos de propriedade sobre desenvolvimento e 
uso das soluções, acesso dos usuários às soluções técnicas disponíveis,10 proteção do 
cidadão contra vigilância abusiva, preservação da privacidade de pessoas e negó-
cios,11 limitação de vieses de seleção e coibição de manipulação do comportamento 
das pessoas.

A regulamentação da IA vem sendo examinada em diversos países e na 
União Europeia, seguindo em linhas gerais essas diretrizes, de acordo com le-
vantamento da International Association of Privacy Professionals (IAPP, 2024). 
Argentina, Brasil, Canadá, Coréia do Sul, Índia e Taiwan têm projetos de lei em 
discussão. Israel e Nova Zelândia definiram uma política preliminar sobre IA. 
Arábia Saudita, Austrália, Bangladesh, Canadá, Chile, Cingapura, Colômbia, Egito, 
Emirados Árabes, Estados Unidos, Indonésia, Japão, Ilhas Maurício, Peru12 e Reino 
Unido publicaram estratégias nacionais, normas ou planos de ação. China já im-
plementou um conjunto abrangente de regulamentos e recomendações.

O esforço mais avançado de regulação da IA foi empreendido no âmbito da 
União Europeia, que publicou em 2018 uma comunicação com recomendações aos 
países membros e adotou o Artificial Intelligence Act (AIA) em março de 2024.

9 Ver, por exemplo, a Lei Soisson, de 1989, que modificou o Código do Trabalho francês para especificar 
as atividades dos comitês paritários nas empresas, a supervisão administrativa de dispensas e 
recolocações, as obrigações de minimização das dispensas e de opção pela reclassificação dos 
empregados e a transparência dos procedimentos (França, 1989).

10 Um exemplo é o princípio da não discriminação do tráfego de dados no provimento de acesso à 
internet, previsto no Marco Civil da Internet, art. 9º (Brasil, 2014).

11 Tratada, por exemplo, na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Brasil, 2018).

12 O Peru aprovou, ainda, a Lei nº 31.814/2023, que declara de interesse nacional a promoção da 
inteligência artificial em benefício do bem-estar social e econômico (Peru, 2023).
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O texto define o que seja IA de alto risco, segundo critérios de apresentar 
riscos à saúde, segurança ou direitos fundamentais de pessoas, influenciar ma-
terialmente os resultados da aplicação ou representar um módulo essencial para 
garantir sua segurança. Nesses casos, estabelece obrigações relacionadas com seu 
tratamento.

O AIA veda o uso de certas aplicações de IA, quando colocam em risco os di-
reitos do cidadão, usam de modo abusivo dados de biometria, reconhecimento fa-
cial ou reconhecimento de emoções, manipulam o comportamento das pessoas ou 
exploram vulnerabilidades individuais.

Aplicações de alto risco incluem aquelas que operam infraestrutura crítica, 
educação, orientação vocacional, empregos, serviços essenciais, imigração e vigi-
lância das fronteiras, justiça e processos eleitorais. As obrigações incluem avaliação, 
mitigação e prevenção de riscos, manutenção de registros de uso, possibilidade de 
supervisão e inspeção. Aplicações de IA generativa estarão sujeitas a critérios mais 
rigorosos de transparência e verificação. Conteúdo manipulado (deep fakes) deve ser 
indicado como tal.

São adotados critérios de garantia da qualidade de conjuntos de dados para 
treinamento e aprendizado de programas de IA. O AIA sujeita o uso desses progra-
mas a obrigações de governança dos dados e dos procedimentos gerenciais adotados.

O texto do AIA exige, ainda, garantias de registro de operações de aplicações 
de alto risco, de transparência da sua operação, de implantação de procedimen-
tos que assegurem supervisão humana de seu funcionamento e de notificação de 
incidentes.

A legislação inclui algumas disposições protetivas ao mercado europeu. No as-
pecto de fomento, os projetos de IA poderão receber incentivos quando conduzidos 
por empresas de pequeno porte e startups.

Essa concepção regulatória tem sido acompanhada por projetos de lei de 
outros países, mesmo pela proposta brasileira que tramita no Senado Federal 
desde 2023.13 Sua adoção, no entanto, implica desafios importantes. O primeiro 
é o grande volume de aplicações já desenvolvidas e em uso que terão que ser 
registradas e submetidas às exigências de transparência e verificação exigidas. 
O segundo reside na dificuldade, anteriormente comentada, de inspeção de apli-
cações de redes neurais e na coleta de evidências de comportamento. O terceiro, 

13 Projeto de Lei nº 2.338/2023, que dispõe sobre o uso da inteligência artificial.
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enfim, é o de determinação de responsabilidades nos casos de falha, mesmo em 
sistemas críticos. São aspectos que o uso da legislação, tanto em nível adminis-
trativo como na esfera judicial, ajudará a delimitar, apontando as possibilidades 
de supervisão social sobre essa tecnologia que tem chamado grande atenção 
nos últimos dois anos.

5.	 Considerações	finais

Pretendeu-se, nesta compilação, discutir os efeitos de inovações sobre a or-
ganização da produção e sobre as condições de emprego, comentando a existên-
cia de pressões no sentido de uma crescente concentração de renda decorrente da 
introdução contínua de inovações tecnologicamente avançadas nas últimas duas 
décadas. Os efeitos da sua adoção variam de um país a outro, em função de aspec-
tos institucionais e de conjuntura social. A tecnologia da informação, em especial, 
afeta de modo importante a organização do trabalho e oferece as bases para sua 
uberização, contribuindo para um redesenho das relações de emprego.

Buscou-se destacar que o problema não reside no desemprego estrutural, mas 
na exigência crescente de qualificação para os postos de boa qualidade e remune-
ração, havendo uma corrida entre adoção de tecnologia e demanda por melhor 
formação da mão de obra. Desse modo, a classe média vai sendo deslocada a uma 
quantidade crescente de postos de menor segurança e remuneração, contribuindo 
no agregado para maior desigualdade econômica na população.

O reconhecimento dessa tendência deve ser cotejado, por um lado, com as 
vastas implicações da inovação tecnológica para os ganhos de produtividade na 
economia e, em direções benéficas, para a limitação das externalidades negativas 
da produção, em especial seus efeitos ambientais.

Por outro lado, os efeitos de desigualdade decorrentes da adoção de inovações 
não devem ser considerados levianamente. Igualdade é o tecido da democracia, 
é uma reivindicação inalienável do cidadão. A igualdade, nos lembra o jurista 
Ronaldo Poletti, é pressuposto da justiça e é central para uma relação processual 
correta, para a presunção da inocência, para a imparcialidade do julgador, para o 
tratamento isonômico das partes. Se as diferenças entre pessoas, entre categorias, 
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entre o rico e o pobre, forem grandes a ponto de impossibilitar o próprio consenso 
sobre o direito, será preciso avaliar as posições do poder e das instituições (Poletti, 
2023, p. 67-72).

Em termos de tratamento regulatório, mostramos o exemplo recente da regu-
lação de IA, que se tornou um tema de grande visibilidade nos últimos dois anos. 
Em particular, além de sua relevância para a reorganização do mercado, constata-se 
a existência de vieses de seleção que afetam o acesso de pessoas a oportunidades 
profissionais, de consumo e de acesso a benefícios e incentivos, perpetuando-se pre-
conceitos preexistentes.

O Brasil começa a discutir uma proposta de regulação de IA, por ora no Senado 
Federal. Apesar do interesse social em sua adoção, em decorrência das dimensões 
morais percebidas na utilização da IA, há desafios operativos importantes a superar 
para que a supervisão das aplicações que a adotam se torne prática, promovendo 
a compreensão adequada da tecnologia e permitindo, assim, que ganhos e riscos 
sejam cotejados e sua adoção se revele predominantemente benéfica.
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1. introdução

Desde o período inicial da industrialização até os dias atuais, o setor ener-
gético brasileiro passou por várias transformações estruturais. No início, o foco 
estava na expansão da capacidade de geração de energia, principalmente através 
de hidrelétricas, para suportar o crescimento industrial e urbano do país. Nas 
décadas de 1980 e 1990, o Brasil enfrentou crises energéticas que revelaram a 
necessidade de diversificar a matriz energética e melhorar a eficiência no uso 
dos recursos disponíveis. A partir de então, políticas voltadas para a promoção de 
energias renováveis e para a abertura do mercado de energia elétrica ganharam 
destaque.

Nos últimos anos, a política energética brasileira tem sido influenciada por 
questões ambientais e sociais. A transição para uma economia de baixo carbono e 
o compromisso com tratados internacionais, como o Acordo de Paris, têm incen-
tivado investimentos em fontes renováveis e tecnologias limpas. O setor elétrico 
brasileiro é majoritariamente renovável, diferentemente do que ocorre na maioria 
dos países desenvolvidos. Entretanto, esse índice está fortemente amparado na 
predominância de capacidade de geração hidroelétrica, fonte que não deve se ex-
pandir significativamente nos próximos anos.

A criação da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) em 2002 represen-
tou uma resposta estratégica às demandas crescentes por universalização do acesso 
à energia elétrica no Brasil. Instituída pela Lei nº 10.438/2002, foi concebida com 
o objetivo principal de promover a inclusão energética em áreas rurais e remotas, 
onde a cobertura elétrica era deficitária. Essa iniciativa buscava corrigir desigual-
dades históricas no fornecimento de energia e proporcionar benefícios socioeconô-
micos significativos às populações anteriormente desassistidas. Ao mesmo tempo, 
a CDE também se configurou como mecanismo voltado à promoção de fontes re-
nováveis de energia e à eficiência energética, alinhando-se às políticas de desen-
volvimento sustentável.

A CDE surgiu como um instrumento relevante para viabilizar políticas pú-
blicas no setor elétrico. Contudo, a distribuição dos recursos arrecadados pela CDE 
levanta questões importantes sobre a equidade e a eficiência dessas políticas. Ao 
analisar quem paga e quem recebe os subsídios da CDE, este trabalho busca explo-
rar como essa conta contribui para a redistribuição de renda no Brasil.
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O aumento das atribuições da CDE proporcionado após a aprovação da Medida 
Provisória nº 579/2012, posteriormente convertida na Lei nº 12.783/2013, foi acom-
panhado, inicialmente, de um aumento na participação de recursos pelo Tesouro 
Nacional, que passou a responder por parte expressiva dos aportes financeiros 
junto à conta setorial. O intuito disso era fazer valer as políticas previstas nesse 
normativo e transferir parte do custo das políticas para o orçamento da União, 
desonerando os consumidores de energia.

Entretanto, essa participação sofreu forte retração a partir de 2015. Desde 
então, embora o Tesouro Nacional continuasse a contribuir com recursos à CDE, 
a principal fonte de receita passou a ser proveniente dos consumidores de energia 
elétrica, complementando o montante necessário para cobrir os subsídios concedi-
dos. A dependência de tarifas cobradas dos consumidores expôs questões relevan-
tes a respeito tanto da legitimidade desse tipo de cobrança como dos critérios de 
justiça social empregados na alocação dos custos desses subsídios cruzados.

Os beneficiários dos subsídios da CDE são tanto consumidores residenciais 
quanto setores produtivos. A maior parte dos subsídios beneficia consumidores e 
setores que não necessariamente precisam de apoio financeiro, ou seja, não ne-
cessariamente estão em desvantagem econômica, evidenciando uma apropriação 
menos equitativa dos recursos.

A distribuição dos subsídios entre os diferentes setores e suas implicações 
sociais é um tema que merece ser mais amplamente debatido, sobretudo ante um 
cenário em que há expansão de atribuições dessa conta setorial. Esse olhar deveria 
nortear o formulador de políticas públicas em sua tomada de decisões quanto a 
novas despesas a serem imputadas ao consumidor de energia elétrica, sobretudo 
considerando o peso que a conta de energia tem sobre cada segmento da população. 
Segundo o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec, 2021), a conta de luz 
pesa cinco vezes mais no orçamento de famílias pobres do que no de famílias ricas.

O presente trabalho busca avaliar quais parcelas dos subsídios aplicados ao 
setor elétrico, em sua maioria oriundos da CDE, têm critério de apropriação com 
base na renda. Com isso, devemos apreciar o grau de regressividade do montante 
de subsídios praticados no setor e contribuir com a definição de critérios para a 
tomada de decisões relativas à definição de novos subsídios. Para tanto, o trabalho 
busca resgatar uma breve revisão sobre políticas públicas e sobre as características 
do setor elétrico brasileiro, e, em seguida, tratar da CDE e dos subsídios existentes 
no setor.
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2. políticas públicas

De acordo com Lowi (1964, p. 689), as políticas públicas podem ser divididas 
em três categorias principais, cada uma com características funcionais distintas e 
influências políticas próprias. Essa distinção ajuda a entender o processo de criação 
de políticas públicas e contribui para facilitar sua avaliação.

A primeira categoria são as políticas distributivas, que oferecem benefícios 
concentrados e custos difusos, o que, geralmente, leva a uma grande mobilização 
dos grupos beneficiados, enquanto a reação do restante da sociedade, que arca com 
os custos, tende a não ser suficiente para se contrapor a esse movimento. Para Lowi 
(1964), a criação de uma política distributiva resulta em uma dinâmica em que ra-
ramente há conflito direto entre beneficiários e não beneficiários. Os beneficiários 
também tendem a evitar conflitos entre si, mantendo uma postura de não interfe-
rência mútua.

A segunda categoria são as políticas regulatórias, conhecidas por gerar con-
flitos claros entre os atores favorecidos e desfavorecidos. Nessas políticas, os be-
nefícios são difusos e os custos são concentrados. Segundo Lowi (1964, p. 691), 
atores afetados de maneira similar por uma política regulatória podem formar 
coalizões para lutar contra aqueles com interesses opostos. Essas coalizões típicas 
geralmente envolvem setores inteiros da economia. O autor observa que esse tipo 
de política tende a ser resolvido no Poder Legislativo, visto como uma arena apro-
priada para tratar divergências.

A terceira categoria, ainda segundo Lowi (1964), são as políticas redistributi-
vas, que têm custos e benefícios concentrados e impactam diretamente diferentes 
grupos sociais e a distribuição de recursos como propriedade ou renda. Um exem-
plo é a política de bem-estar social, que distingue entre os provedores de recursos 
e os demandantes de serviços públicos. Nesse cenário, os provedores estão sempre 
interessados em reduzir a carga tributária e os demandantes buscam aumentar e 
melhorar os serviços públicos oferecidos.

As ações financiadas pelos subsídios da CDE apresentam características de po-
líticas distributivas. Lowi usa dois critérios para classificar as políticas públicas: o 
impacto na sociedade e o local onde ocorrem as negociações dos conflitos gerados. 
No que diz respeito ao impacto, as políticas distributivas beneficiam um grupo espe-
cífico, enquanto o restante da sociedade é afetado negativamente.
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Algumas das políticas distributivas têm perfil regressivo, ou seja, em vez de 
promover equidade e justiça social, redistribuem recursos de forma a beneficiar 
desproporcionalmente grupos de maior renda em detrimento dos de menor renda. 
A consequência é um agravamento das desigualdades sociais e econômicas, mi-
nando os princípios de equidade que deveriam orientar as políticas públicas.

3. setor elétrico brasileiro

3.1. estrutura do setor

O mercado de energia elétrica é composto essencialmente pelas atividades de 
geração, transmissão, distribuição e comercialização. No Brasil, a geração é suprida 
majoritariamente por usinas hidrelétricas, que em 2022, representavam 61,9% da 
produção total de energia (EPE, 2022). O mecanismo de contratação de geração de 
energia no Brasil, baseado em contratos de longo prazo, desempenha um papel im-
portante na garantia da segurança energética do país.

Esse sistema permite que as concessionárias de energia elétrica firmem con-
tratos por períodos que podem se estender por quinze a trinta anos. Tais contratos 
fornecem previsibilidade tanto para os geradores quanto para os consumidores, as-
segurando que a oferta de energia acompanhe o crescimento da demanda, o que 
propicia um ambiente mais estável e atraente para investimentos no setor de gera-
ção de energia. Ao oferecer garantias de receita aos investidores, o arcabouço legal 
possibilitou incentivos à construção de novas plantas geradoras, diversificando a 
matriz energética, reduzindo a vulnerabilidade a crises de abastecimento e possibi-
litando o desenvolvimento de grandes projetos de infraestrutura energética.

A transmissão de energia, por sua vez, é essencial para a segurança do for-
necimento, permitindo a transferência de grandes quantidades de energia gerada 
em locais distantes dos centros de consumo. Devido à prevalência de hidrelétricas 
na geração, a transmissão também propicia benefício ao sistema advindo da com-
plementaridade sazonal entre as diferentes regiões. Em épocas de seca no Sul e no 
Sudeste, por exemplo, há geralmente um aumento das afluências no Norte, e vice-
-versa. Moreira (2016, p. 87) destaca que esses intercâmbios regionais de transmissão 
são vitais para aumentar a energia firme do país, otimizando o sistema como um 
todo. No entanto, a vasta extensão territorial do Brasil exige investimentos significa-
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tivos em infraestrutura de transmissão. O autor aponta, ainda, que o planejamento 
da capacidade de transmissão deve levar em conta os altos custos, bem como os flu-
xos de energia esperados e os critérios de segurança. De acordo com informações 
do Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS), em 2023, o Sistema Interligado 
Nacional (SIN) superou 170 mil quilômetros de linhas de transmissão, interligando 
quase todos os estados, com exceção de Roraima, e permitindo a sinergia operacional 
resultante das ofertas hídricas sazonais variadas.

A distribuição de energia ocorre em âmbito regional e é caracterizada como 
monopólio natural, conforme Tolmasquim (2016). Nesse mercado regulado, um 
único agente atua em determinada área, prestando o serviço de fornecimento 
de energia de forma exclusiva e sendo remunerado pela gestão da infraestrutura de 
rede. Já a comercialização de energia envolve intermediação, em que o agente com-
pra energia do gerador e revende aos consumidores, ajustando sua conduta co-
mercial conforme as condições do mercado e os arranjos possíveis para aproveitar 
sobras de energia, demandas firmes e ajustes sazonais.

Ainda sobre os contratos de energia, é importante distinguir entre os ambien-
tes de contratação livre e regulada, conforme o Decreto nº 5.163/2004. O Ambiente 
de Contratação Regulada (ACR) é caracterizado por um controle mais rígido das ta-
rifas e condições de fornecimento, estabelecido pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica (Aneel). Nesse ambiente, as distribuidoras de energia compram eletricidade 
em leilões públicos, garantindo um fornecimento contínuo e estável aos consumi-
dores cativos, que não têm a opção de escolher seu fornecedor. Esse modelo visa 
proporcionar segurança energética e estabilidade tarifária, sendo fundamental para 
a universalização do acesso à energia elétrica.

Por outro lado, o Ambiente de Contratação Livre (ACL), conhecido como mer-
cado livre, oferece maior flexibilidade e competitividade, permitindo que grandes 
consumidores de energia, como indústrias e estabelecimentos comerciais, escolham 
livremente seus fornecedores e negociem diretamente as condições de preço e for-
necimento. Esse ambiente é regido pela liberdade contratual e pela competição 
entre geradores e comercializadores, possibilitando condições mais vantajosas para 
os consumidores que têm maior poder de negociação. Uma das principais vantagens 
do mercado livre é a possibilidade de contratação de energia a preços potencial-
mente mais baixos do que os praticados no mercado regulado, devido à competição 
entre os fornecedores. No entanto, essa vantagem é acompanhada por uma maior 
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exposição ao risco de variações de preço no mercado de curto prazo, exigindo dos 
consumidores uma gestão mais ativa e sofisticada de seus contratos e consumos.

A partir de janeiro de 2024, todas as unidades consumidoras do grupo A, que 
inclui clientes de média e alta tensão e abrange pequenas e médias empresas, passa-
ram a poder operar no ACL, eliminando-se o limite mínimo de consumo de 500 kW. 
Com isso, espera-se ampliação da base de consumidores dessa modalidade. Entre-
tanto, consumidores residenciais, pertencentes ao grupo B, continuam sem acesso 
ao mercado livre.

A estrutura financeira dos contratos de longo prazo de geração de energia co-
loca os consumidores do ambiente regulado como os principais financiadores do 
sistema elétrico brasileiro. Esses consumidores, nos quais se incluem a maioria das 
residências e pequenos negócios, pagam tarifas que incorporam os custos desses 
contratos de longo prazo. Como resultado da estruturação da política energética 
nacional, em especial após a promulgação da Lei nº 12.783/2013, há uma transfe-
rência de risco dos investidores para os consumidores finais. Em tempos de escassez 
hídrica ou aumento da demanda, os custos adicionais são repassados diretamente 
às tarifas dos consumidores cativos.

3.2. Custo da energia e pobreza energética

A pobreza energética pode ser definida como a incapacidade das famílias de 
alcançar um nível social e materialmente necessário dos serviços energéticos do-
mésticos (Bouzarovski e Petrova, 2015). A desigualdade na distribuição de renda 
no Brasil se reflete profundamente no padrão de consumo de energia elétrica das 
famílias de diferentes classes socioeconômicas, evidenciando uma clara divisão 
entre os mais ricos e os mais pobres. A análise do consumo per capita de energia elé-
trica revela que as famílias de menor renda consomem significativamente menos 
energia em comparação com as famílias mais ricas.

Em 2019, o consumo per capita anual no Brasil variou de 371 KWh para a classe 
de menor renda, comparável ao consumo per capita do Marrocos, de 2.221 KWh 
para a classe de maior rendimento, equiparável ao consumo do Japão (EPE, 2023). 
Esse abismo entre os consumos é indicativo das restrições econômicas que limitam 
o acesso a equipamentos elétricos e eletrônicos, bem como a energia de maneira 
mais intensa e diversificada.

Além das limitações de acesso e uso, o peso da fatura de energia elétrica no 
orçamento familiar varia profundamente entre as diferentes classes de renda. 
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Famílias de baixa renda destinam uma proporção significativamente maior de 
seu orçamento para pagar a conta de energia. Segundo o Idec (2021), em estudo 
baseado na Pesquisa de Orçamentos Familiares 2017-2018, do Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística (IBGE), as famílias mais ricas do país despendem 
quatro vezes mais com energia elétrica do que as mais pobres. Contudo, propor-
cionalmente, as famílias mais pobres dedicam mais de 4% de seu orçamento às 
tarifas de energia, enquanto para as famílias mais ricas esse valor não chega 
a 1%. Isso implica que a conta de luz pesa cinco vezes mais no orçamento das 
famílias pobres em comparação às ricas. Esse peso desproporcional agrava a 
vulnerabilidade econômica e social das famílias pobres, limitando ainda mais 
sua capacidade de investir em melhorias habitacionais e na aquisição de equi-
pamentos mais eficientes energeticamente.

A análise dos dados de consumo total de energia elétrica por classes de renda 
também revela que a demanda residencial de eletricidade se concentra nas faixas 
médias de renda devido ao efeito conjunto do consumo específico por aparelho 
e da quantidade de equipamentos em cada classe, influenciado pela quantidade 
de domicílios. No entanto, quando se observa o consumo per capita, as faixas de 
maior renda apresentam demandas substancialmente maiores. Isso ilustra como a 
desigualdade de renda se traduz diretamente em padrões de consumo energético 
diferenciados, em que os mais ricos têm acesso a mais e melhores equipamentos, 
além de fazerem uso mais intensivo da energia. Isso permite, ainda, associar uma 
clara relação entre classe de renda e montante de energia consumida.

Com base no estudo de Souza et al. (2021), é possível deduzir que a altera-
ção no preço da energia elétrica exerce um impacto mais significativo sobre os 
consumidores de menor renda e com menor consumo de eletricidade, dado que 
o custo de oportunidade para esses consumidores é relativamente mais alto. Por 
outro lado, para o consumidor médio residencial, que apresenta uma demanda 
mais elevada por eletricidade, a resposta às variações de preços é mais inelástica. 
Isso se deve ao fato, segundo os autores, de a eletricidade ser um bem de maior 
necessidade e representar uma proporção menor do total da cesta de consumo 
desse grupo de consumidores. Logo, é possível afirmar que a elevação tarifária 
afeta significativamente o padrão de consumo de classes mais baixas, agravando 
o problema da pobreza energética no país.
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4. receitas: quem paga a Cde

Inicialmente, a CDE foi criada com o principal objetivo de promover a uni-
versalização do acesso à energia elétrica, especialmente em áreas rurais e remotas. 
Programas como o Luz para Todos foram implementados para alcançar essa meta. 
Ao longo dos anos, os objetivos da CDE foram expandidos para incluir a promoção 
de eficiência energética e a incorporação de fontes de energia renováveis na matriz 
energética brasileira. Essa alteração de objetivos reflete a intenção do legislador de 
estabelecer diretrizes para a política energética, de maneira a buscar a redução das 
emissões de gases de efeito estufa e a direcionar uma política industrial para suprir 
demandas do setor elétrico.

Por meio da Lei nº 12.783/2013, a União atribuiu à CDE a responsabilidade 
por diversos subsídios e obrigações adicionais no setor elétrico, incluindo a tarefa 
de compensar os efeitos da não adesão de alguns geradores à proposta de prorro-
gação antecipada dos contratos de concessão. A CDE passou, também, a financiar 
projetos voltados para a geração de energia a partir de fontes renováveis, como a 
solar e a eólica, contribuindo para a diversificação da matriz energética. A refe-
rida lei permitiu, ainda, que a conta setorial abrigasse operações de crédito para 
mitigar efeitos financeiros sobre as distribuidoras, buscando manter a modicidade 
tarifária do setor.

Entre 2013 e 2014, a União aportou na CDE, com recursos previstos no Orça-
mento Geral da União (OGU), cerca de R$ 24 bilhões, em valores da época, como 
resultado da incorporação de custos à CDE proposta pela Lei nº 12.783/2013. Após 
2015, entretanto, houve forte restrição fiscal nas contas da União, o que levou o 
Tesouro Nacional a não realizar novos aportes diretos na CDE. Nesse cenário, res-
taram como recursos públicos, a partir de então, somente as multas aplicadas pela 
Aneel e a arrecadação pelo uso de bem público (UBP), rubricas de menor vulto.

Com isso, a CDE passou a ser financiada majoritariamente por meio de en-
cargos cobrados dos consumidores, em uma elevação significativa dos subsídios 
cruzados no setor. A partir de 2014, as Quotas CDE-Uso, nome utilizado para o 
encargo imposto à fatura de energia dos consumidores, assumiram a maior fatia 
do custeio da CDE, situação que se estende até a presente data. O gráfico 1 mostra 
a evolução histórica das receitas da CDE e o forte crescimento da participação dos 
consumidores na manutenção dessa conta setorial.
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Gráfico	1	–	Evolução	histórica	das	receitas	da	CDE	(R$	bilhões)
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Fonte: Aneel (2024b).

De acordo com Silva (2015), esse processo resultou no aumento de subsídio 
cruzado entre as distribuidoras, entre consumidores e entre submercados. Para 
compreender esse processo, é necessário observar a divisão da quota entre os 
consumidores localizados nas diferentes regiões do país. Os custos unitários da 
CDE-Uso, aplicáveis às unidades consumidoras conectadas às instalações de trans-
missão e distribuição de energia, são definidos pela Aneel por região geográfica e 
nível de tensão de atendimento. A tabela 1 mostra os valores dos custos unitários 
da CDE de 2023.

Tabela 1 – Custos unitários da Cde 2023

região Nível de tensão
Custo unitário (r$/mWh)

Cde-usO Cde-gd

N/NE

AT 22,92 1,76

MT 32,97 2,53

BT 40,21 3,09
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região Nível de tensão
Custo unitário (r$/mWh)

Cde-usO Cde-gd

S/SE/CO

AT 48,82 3,75

MT 70,23 5,39

BT 85,65 6,57

AT, MT e BT: alta, média e baixa tensão, respectivamente.
Fonte: Aneel (2023).

É possível observar que os custos unitários da CDE para os consumidores das 
regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste são superiores ao dobro daqueles pagos pelos 
consumidores das regiões Norte e Nordeste, nas diferentes categorias de tensão de 
suprimento. A tabela 2 mostra a distribuição das quotas entre as distribuidoras das 
diferentes regiões do país. Como se pode ver, em 2023, os consumidores das distri-
buidoras das regiões Norte e Nordeste pagaram 12% das quotas da CDE, enquanto 
os consumidores das regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste pagaram 88% das quotas, 
valor que não acompanha as diferenças de montante de energia consumida entre 
as regiões.

Tabela 2 – quotas Cde-uso por distribuidoras nos submercados

distribuidoras 
por região

2021 2022 2023

(r$ bi) (%) (r$ bi) (%) (r$ bi) (%)

Norte 0,46 2% 0,76 3% 0,83 3%

Nordeste 1,37 7% 2,30 8% 2,41 9%

Centro-Oeste 1,91 10% 2,87 10% 2,72 10%

Sudeste 10,56 57% 16,22 57% 15,27 56%

Sul 4,20 23% 6,34 22% 6,02 22%

Total 18,51 100% 28,48 100% 27,24 100%

Fonte: Aneel (2021, 2022b, 2023).

Essa diferenciação tarifária evidencia o subsídio cruzado entre submercados, 
concedido de forma ampla a todas as classes de consumidores e que são igual-
mente acessíveis a todas as faixas de renda. Isso implica que um consumidor de 
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classe de renda inferior nas regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste subsidia a energia 
elétrica de consumidores de renda elevada nas regiões Norte e Nordeste, eviden-
ciando caráter regressivo dessa distribuição de quotas.

5. despesas: quem recebe da Cde

O histórico de despesa com subsídios custeados pela CDE oferece um retrato 
da forma pela qual os subsídios foram ganhando espaço na conta de energia do 
consumidor. Até 2016, as despesas com antecipação das concessões contribuíram 
para elevar o montante total remunerado pela conta setorial. Concluída essa 
operação, em 2017 a CDE voltou a um patamar próximo ao registrado em 2013. 
A partir de então, os custos mais que dobraram em um intervalo de cinco anos, 
alavancados principalmente pelo crescimento dos subsídios às fontes incenti-
vadas, à baixa renda e à Conta de Consumo de Combustíveis (CCC). O gráfico 2 
apresenta o histórico das destinações de recursos da conta setorial.

Gráfico	2 – Histórico das destinações de recursos da Cde (r$ bilhões)
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As despesas com subsídios da CDE podem ser divididas em quatro categorias 
distintas: (i) subsídios para tecnologias de geração específicas; (ii) subsídios setoriais 
de perfil social; (iii) subsídio para equalização tarifária; e (iv) subsídios para fora do 
setor elétrico. A figura 1 apresenta a distribuição dos recursos da CDE em 2023.

figura 1 – destinações de recursos da Cde (r$ bilhões) – 2023
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Fonte: elaboração própria, com dados de Aneel (2024b).

5.1.	 Subsídios	para	tecnologias	específicas	de	geração	de	energia

Os subsídios destinados a diferentes tecnologias de geração de energia consti-
tuem uma modalidade de incentivo da CDE voltada ao desenvolvimento de fontes 
específicas, seja para mitigar uma falha de mercado que impede o desenvolvimento 
dessas fontes, seja para remunerar essas fontes por externalidades positivas geradas 
pela sua presença na matriz. Nessa modalidade, incluímos os subsídios às fontes in-
centivadas, à geração distribuída e ao carvão mineral.

5.1.1. fontes incentivadas

O principal estímulo às fontes incentivadas consiste em um desconto de pelo 
menos 50% na Tarifa de Uso no Sistema de Transmissão (Tust) e na Tarifa de Uso no 
Sistema de Distribuição (Tusd), que pode ser superior, conforme regulamento, inci-
dindo na produção e no consumo da energia comercializada. A criação desses sub-
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sídios foi uma tentativa de superar barreiras iniciais no desenvolvimento de uma 
nova indústria energética, proporcionando incentivos necessários para que essas 
fontes alcançassem níveis de competitividade que lhes permitissem competir com 
outras opções no mercado. O montante do desconto no orçamento da CDE de 2023 
para essa modalidade foi de R$ 9,85 bilhões, ou 28% do total.

A Lei nº 9.427/1996 foi inicialmente modificada pela Lei nº 9.648/1998, que 
introduziu um desconto mínimo de 50% na Tust e na Tusd, especificamente para 
pequenas centrais hidrelétricas (PCH). Posteriormente, a Lei nº 10.438/2002 ex-
pandiu esse benefício para incluir também fontes eólicas, biomassa e cogeração 
qualificada. Mais adiante, a Lei nº 10.762/2003 incluiu as fontes solares e as cen-
trais geradoras hidrelétricas (CGH) entre as beneficiárias do desconto e estabeleceu 
limite máximo de 30 MW de potência instalada para o proprietário se qualificar 
para o desconto mínimo de 50% na Tust e na Tusd. Por fim, a Lei nº 11.488/2007 
alterou o critério de elegibilidade de 30 MW de potência instalada para 30 MW de 
potência injetada no SIN.

Os descontos na Tust e na Tusd, embora meritórios, não seguiram os prin-
cípios econômicos mais rigorosos, pois foram criados para incentivar tecnologias 
emergentes, mas sem uma estrutura que assegurasse a eficiência e a equidade na 
aplicação dos recursos (Montalvão e Silva, 2015). A ausência de prazo de vigên-
cia para esse desconto gerou uma perenização da política, o que tornou desafia-
dora a tarefa de rever o benefício, mesmo após as tecnologias de geração terem 
adquirido elevado grau de maturidade e competitividade. Citando diretamente os 
referidos autores, “se o Estado entende que há falhas de mercado que impedem 
o nascimento e o desenvolvimento de um setor, o subsídio, embora justificável, 
deve vigorar apenas pelo tempo necessário para o amadurecimento da atividade” 
(Montalvão e Silva, 2015, p. 29).

A Lei nº 14.120/2021 estipulava um prazo de cerca de cinco anos para eliminar 
essa política de incentivos a novos empreendimentos de tecnologias, após atingi-
mento de elevado grau de competitividade. Mais recentemente, a Medida Provi-
sória nº 1.212/2024 permitiu a prorrogação por 36 meses do prazo para concessão 
de descontos das fontes incentivadas. A mera vigência dessa norma possibilitou 
que uma elevada quantidade de geradores solicitasse à Aneel o enquadramento 
nos benefícios previstos nessa prorrogação.
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É importante mencionar que o custo desses descontos é repassado aos con-
sumidores de energia elétrica, o que gera uma distribuição desigual dos encargos. 
Os subsídios beneficiam não somente os geradores, como também determina-
dos compradores de energia elétrica, especialmente consumidores livres e espe-
ciais, que recebem a maior parte dos subsídios concedidos às fontes incentivadas, 
na forma da Tusd-carga. Consumidores livres, como anteriormente mencionado, 
têm a liberdade de escolher seu fornecedor de energia elétrica, conforme garantido 
pelos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074/1995. Já os consumidores especiais são aqueles 
que podem adquirir energia diretamente das fontes incentivadas, atendido o cri-
tério mínimo de potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição, 
conforme disposto no art. 26 da Lei nº 9.427/1996. Em contraste, os consumidores 
do ambiente regulado não têm acesso a esses benefícios, uma vez que não podem 
escolher seus fornecedores de energia elétrica.

Nesse ponto reside o caráter regressivo desse subsídio. Consumidores livres 
e especiais integram o setor produtivo e têm mecanismos para buscar melhores 
preços disponíveis no mercado. As fontes incentivadas representam um subsídio 
cruzado entre esses consumidores e o mercado cativo, em detrimento do segundo, 
para subsidiar a expansão de uma tecnologia bastante madura e competitiva. 
Embora o mercado cativo apresente também consumidores de alta renda, os bra-
sileiros da classe média (B, C e D) representam mais de 96% dos domicílios e pelo 
menos 82% do consumo residencial (Abraceel, 2023).

Apesar de não termos condições de identificar o perfil de renda dos consumi-
dores livres, é difícil imaginarmos que haveria alguma pessoa pobre conectada na 
rede de energia e enquadrada como grupo A (média e alta tensão). Portanto, uma 
possível conclusão é que a política de subsídio cruzado do consumidor cativo para o 
consumidor livre, por meio de subsídio a fontes incentivadas, tende a retirar recur-
sos do consumidor cativo de menor renda para o consumidor livre (tipicamente de 
maior renda).

Uma oposição a esse argumento é que os subsídios às fontes incentivadas, por 
ter como beneficiários em sua maioria pessoas jurídicas, podem estar sendo repas-
sados aos preços dos produtos e serviços oferecidos pelas empresas, o que beneficia, 
ainda que de forma indireta, os consumidores que custearam a política. Essa avalia-
ção exigiria uma análise detalhada do perfil das empresas que recebem o subsídio e, 
adicionalmente, uma avaliação empírica do efeito do subsídio nos preços e do perfil 
econômico de seus consumidores.
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A continuidade do benefício às fontes incentivadas resulta em penalizações 
ao consumidor de energia de diversas formas. Em primeiro lugar, o consumidor 
arca diretamente com os descontos que favorecem fontes de energia que, conforme 
mencionado, já não necessitam de incentivos para serem viáveis. Além disso, essas 
fontes demandam maiores investimentos em infraestrutura de transmissão, que 
serão remuneradas pelos consumidores a partir de novos leilões. Considerando 
que a carga ainda se concentra no subsistema Sul, Sudeste e Centro-Oeste e os 
principais potenciais de geração de fontes incentivadas encontram-se na região 
Nordeste, esses investimentos se tornam ainda mais importantes, sob o risco de 
ocorrência de mais apagões, como o de 15 de agosto de 2023.2 Por fim, o aumento 
da geração intermitente, característica predominante das fontes incentivadas, 
obriga a contratação de potência adicional de outras fontes de energia que sejam 
despacháveis, tais como termelétricas, para estabilizar o sistema.

As consequências dessa política de incentivos são preocupantes, pois esten-
dem benefícios a consumidores de alta renda enquanto sobrecarregam os menos 
favorecidos com faturas crescentes. É compreensível a busca pela modicidade ta-
rifária para o setor produtivo, considerando as repercussões do preço da energia 
sobre os custos dos produtos industrializados, que são consumidos pelas diversas 
classes de renda e acabam impactando também as menos favorecidas. O que se 
questiona é a legitimidade de um subsídio cruzado que onera consumidores pri-
vados da escolha por fontes, e nos quais se insere a totalidade dos consumidores 
residenciais, inclusive os de renda reduzida.

5.1.2. subsídios a mini e microgeração distribuída

A mini e microgeração distribuída (MMGD) é caracterizada pela produção de 
energia diretamente nas unidades consumidoras, que se conectam à rede de distri-
buição para realizar a troca de energia e a compensação do consumo. Esse processo 
ocorre exclusivamente no ambiente de contratação regulada. O comportamento do 
consumidor é dual: pode fornecer energia à rede ou desta consumir energia dela, 
dependendo do momento em que a geração em sua unidade é insuficiente para 
atender à demanda. No Sistema de Compensação de Energia Elétrica (SCEE), criado 

2 Apagão nacional que deixou 25 estados e o Distrito Federal sem energia, provocado por queda de 
desempenho em campo dos equipamentos de controle de tensão de diversas usinas eólicas e solares 
no perímetro da LT Quixadá-Fortaleza II, no Ceará, após um pico de carga. Atribuiu-se essa falha à 
ausência de inércia do sistema decorrente da presença massiva de fontes não despacháveis. 
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pela Aneel nos termos da Resolução nº 482/2012, o volume de energia gerado na 
unidade consumidora é utilizado para abater o consumo, sem que haja retorno 
financeiro por parte da concessionária de distribuição.

A compensação se dá por meio de um sistema de créditos, em que o consumi-
dor recebe créditos equivalentes ao excedente de energia gerada em relação ao que 
foi consumido. Nesse contexto, o consumidor que injeta energia na rede assume o 
papel de gerador, mas recebe créditos que correspondem à tarifa completa de ener-
gia. Para devolver os créditos pela energia injetada pelo consumidor, a distribuidora 
precisa remunerar não apenas a geração, mas também a transmissão e os custos de 
distribuição.

É importante avaliar o quão vantajosos foram os benefícios à MMGD in-
troduzidos pelo SCEE e considerar as externalidades econômicas envolvidas na 
maturação dessa política. Conforme trataremos adiante, os projetos instalados até 
janeiro de 2023 recebem 100% de compensação da energia injetada, o que im-
pactou positivamente o retorno financeiro dos projetos. Com a aprovação da Lei 
nº 14.300/2022, houve uma ligeira redução na atratividade desse segmento, mas 
não chegou a representar uma queda expressiva. De acordo com Rocha, Camboim 
e Rocha (2024), o payback de uma instalação residencial variou de 48 para 54 meses 
após a publicação da lei que regulamentou o setor. Podem ser considerados, como 
fatores para que a variação não tenha sido maior, o barateamento progressivo dos 
equipamentos utilizados e a própria elevação das tarifas de energia elétrica, uma 
vez que, quanto mais cara a energia aos consumidores, mais vantajosa passa a ser 
a instalação desses dispositivos.

A análise sobre o perfil de renda dos consumidores envolvidos no SCEE no 
Brasil revela disparidades significativas, refletindo um impacto regressivo na dis-
tribuição dos custos com energia elétrica na sociedade brasileira. De acordo com 
o Idec (2021), há uma grave desigualdade na distribuição de potência instalada de 
energia solar oriunda de geração distribuída nas cidades pesquisadas pelo estudo, 
principalmente em São Paulo e Belo Horizonte. Na capital paulista, 31% da capa-
cidade está concentrada nas regiões mais ricas, enquanto as áreas mais pobres 
dispõem de apenas 4%. Na capital mineira, essa disparidade é ainda mais proemi-
nente, com 42% da potência nas regiões de alta renda e menos de 1% nas áreas de 
baixa renda. Essa discrepância evidencia um desequilíbrio significativo no acesso 
ao incentivo da MMGD e comprova o caráter regressivo dessa política.
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Ainda segundo o mesmo estudo, a situação é igualmente díspar quando se 
observa a distribuição dos projetos empresariais. Cerca de 20% da potência ins-
talada por pessoas jurídicas, que representam 10% de toda a capacidade de gera-
ção distribuída no país, está nas mãos de empresas com capital social superior a 
R$ 100 milhões. O subsídio cruzado, financiado pelas tarifas dos consumidores 
de energia elétrica, tem beneficiado desproporcionalmente grandes empresas, ao 
invés de incentivar pequenos empreendedores, conforme Santana, Monasterio e 
Caldeira (2024). Esse cenário sugere uma utilização ineficaz dos recursos destina-
dos a promover inclusão e democratização no setor energético (Idec, 2021).

Apesar de serem consideradas mais acessíveis, as modalidades de autocon-
sumo remoto e geração compartilhada ainda têm uma presença marginal no mer-
cado. Essas modalidades, que permitem a pequenos consumidores investir em 
cotas de usinas solares ou compartilhar créditos de sistemas fotovoltaicos, repre-
sentam apenas cerca de 14% do total de titulares no país. Isso indica que esses 
instrumentos não têm sido eficazes em democratizar a geração distribuída (Idec, 
2021). A ineficiência na expansão desses modelos reforça a necessidade de políticas 
mais inclusivas e eficazes para garantir que os benefícios da energia renovável 
sejam amplamente distribuídos, sem que se reproduza mais desigualdade social.

5.1.2.1. MMGD implícita (fora da CDE)

Os benefícios tarifários concedidos aos consumidores que utilizam energia 
por meio do sistema de compensação impactam as tarifas de formas diversas, 
conforme os critérios de reconhecimento de cada benefício. Para projetos insta-
lados em até doze meses após a publicação da Lei nº 14.300/2022, ou seja, que 
solicitaram conexão na distribuidora até 7 de janeiro de 2023, a energia com-
pensada pelas unidades consumidoras corresponde a 100% do volume injetado. 
Nesses casos, o subsídio cobre a parcela dos benefícios tarifários internalizada 
diretamente como um subsídio cruzado entre os consumidores. Quando a ener-
gia compensada não remunera a totalidade dos custos que formam a tarifa, estes 
são redistribuídos para todos, de maneira implícita. Diferentemente da MMGD 
explícita, que veremos adiante, a implícita é custeada pelos consumidores tanto 
do ambiente regulado como do livre.
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Entre os segmentos subsidiados pelo setor elétrico, a MMGD foi a que apre-
sentou maior crescimento nos últimos anos, tanto em valores percentuais como 
absolutos. Os subsídios à geração distribuída se expandiram consideravelmente em 
2024, com crescimento de 109% em relação ao mesmo período de 2023. Neste ano, 
considerando dados obtidos no primeiro semestre, a geração distribuída total, cuja 
maior parcela é a implícita, representou 31,5% de toda a despesa dos subsídios des-
pendidos pelo setor elétrico.

Em valores absolutos, o gasto com essa despesa mais que dobrou em rela-
ção ao valor registrado em 2023 para o mesmo período, de R$ 2,57 bilhões para 
R$ 5,37 bilhões. Quando comparada com as demais destinações dos subsídios do 
setor de energia elétrica, a geração distribuída passou a ocupar a segunda colo-
cação em magnitude de despesas no primeiro semestre (R$ 5,37 bilhões), quase 
empatada com as primeiras colocadas, as fontes incentivadas (R$ 5,40 bilhões). Em 
2023, a geração distribuída havia sido a terceira maior fonte de despesas. O grá-
fico 3 apresenta o valor acumulado de subsídios para geração distribuída até junho 
de 2024 e reflete, em sua maioria, o valor da MMGD implícita, correspondente ao 
subsídio concedido aos que se habilitaram até a data-limite de 7 de janeiro de 2023.

Gráfico	3	–	Valor	acumulado	de	subsídios	implícitos	para	
geração distribuída (r$ bilhões) – 2019-2024
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O crescimento percentual de 2024 é resultado da comparação com o 1º semestre do ano 
anterior.
Fonte: Subsidiômetro (Aneel, 2024).
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5.1.2.2. MMGD explicitamente remunerada pela CDE

Para os projetos de MMGD instalados após doze meses da publicação da Lei 
nº 14.300/2022, o subsídio passou a ser explicitamente remunerado pela CDE. 
Trata-se da aplicação direta do art. 25 da Lei nº 14.300/2022. A energia compen-
sada pelos novos sistemas instalados após 7 de janeiro de 2023 segue novas regras 
de faturamento.

O subsídio consiste no custeio das componentes tarifárias não associadas 
ao custo da energia e não remuneradas pelo consumidor-gerador. Há uma tran-
sição na aplicação de parte da tarifa sobre a energia compensada, e a parte da 
tarifa não aplicada transforma-se em um benefício tarifário custeado pela CDE. 
No entanto, para esse grupo de novas conexões, o benefício será reduzido gra-
dualmente até 2029.

Por se aplicar a projetos instalados posteriormente a janeiro de 2023, essa mo-
dalidade de subsídio é menos representativa do que a implícita. Em 2023, o mon-
tante para esse subsídio foi de R$ 0,70 bilhão. No entanto, o orçamento da CDE para 
2024 prevê que essa rubrica atinja R$ 1,68 bilhão, elevação de 140%.

5.1.3. Carvão mineral nacional

O subsídio ao carvão mineral remunerado pela CDE é utilizado para assegurar 
desconto para compra desse energético, de origem nacional, por usinas termelétri-
cas, de maneira a assegurar a competitividade desse tipo de energia nas áreas aten-
didas pelo SIN. A ideia contida na concepção do subsídio é a de manter ativa a cadeia 
produtiva do carvão mineral na região Sul, responsável pela movimentação da eco-
nomia local nos municípios em que ocorre essa produção.

Embora se reconheça o caráter social do incentivo, pois o subsídio é destinado 
a dar competitividade às termelétricas e manter os empregos gerados na produção 
de carvão e da energia, não se pode ignorar que essa política é implementada às 
custas dos consumidores. Chama a atenção que as termelétricas a carvão benefi-
ciadas pela medida estão localizadas em municípios que têm Índice de Desenvolvi-
mento Humano (IDH) e renda per capita elevados. O Complexo Termoelétrico Jorge 
Lacerda está instalado em Capivari de Baixo (SC), município em que se registrou 
renda per capita de R$ 52,9 mil em 2021 (IBGE, 2024a), valor 24% superior à média 
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nacional. Por sua vez, o município de Candiota (RS), que abriga outro complexo 
termelétrico a carvão mineral, tem a vigésima maior renda per capita entre os 
5.570 municípios brasileiros (IBGE, 2024b).

Embora em três das principais usinas a carvão a vigência do contrato vá 
expirar em 2025 (Candiota III e Figueira, no Rio Grande do Sul, e Jorge Lacerda, 
em Santa Catarina), a Lei nº 14.299/2022 estendeu por quinze anos a permanên-
cia da usina Jorge Lacerda, a maior entre as citadas. Além disso, o Projeto de Lei 
nº 576/2021 foi aprovado no Senado Federal e recebeu emenda na Câmara dos 
Deputados que prorroga a operação das três usinas a carvão do Rio Grande do Sul. 
Considerando esse cenário político, os incentivos ao carvão mineral para geração 
termelétrica tendem a permanecer entre as despesas a serem supridas pelo con-
sumidor de energia elétrica.

5.2.	 Subsídios	setoriais	de	perfil	social

5.2.1. Tarifa social de energia elétrica (Tsee)

A Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE) consiste em descontos nas tarifas de 
energia dos consumidores residenciais de baixa renda, que pode chegar a 100% da 
Tusd e da Tarifa de Energia (TE) para o subgrupo “residencial de baixa renda”. Em 
2023, o montante desse subsídio foi de R$ 5,60 bilhões, ou 16% da CDE. A TSEE foi 
instituída pela Lei n° 10.438/2002, que foi alterada pela Lei nº 12.212/2010 e regula-
mentada pelo Decreto nº 7.583/2011.

Os consumidores residenciais de baixa renda são isentos do custeio da CDE 
e do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa). 
A tarifa residencial desses consumidores está sujeita a descontos cumulativos 
no valor de 65% para os primeiros 30 kWh consumidos, de 40% para os 70 kWh 
adicionais, e de 10% sobre os 120 kWh seguintes. Logo, os descontos se aplicam 
aos primeiros 220 kWh consumidos no período de faturamento. Após esse valor, 
não há mais desconto. Há também um subsídio para famílias indígenas e quilom-
bolas, que atendam aos requisitos de enquadramento, de 100% sobre os primeiros 
50 kWh consumidos e descontos menores até os 220 kWh consumidos.

Para ter direito ao benefício da TSEE, deve-se atender a um dos seguintes re-
quisitos: (i) família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
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Federal (CadÚnico), com renda familiar mensal per capita menor ou igual a meio 
salário-mínimo nacional; (ii) idosos com 65 anos ou mais, ou pessoas com deficiên-
cia que recebam o Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social (BPC), 
conforme os arts. 20 e 21 da Lei nº 8.742/1993; (iii) família inscrita no CadÚnico com 
renda mensal de até três salários-mínimos, que tenha membro com doença ou de-
ficiência (física, motora, auditiva, visual, intelectual e múltipla) cujo tratamento, 
procedimento médico ou terapêutico requeira o uso contínuo de aparelhos, equipa-
mentos ou instrumentos que demandem consumo de energia elétrica. Os requisitos 
de enquadramento à TSEE comprovam, portanto, que se trata de um benefício atri-
buído por critério de renda.

Nesse sentido, a TSEE é o único componente comprovadamente não regres-
sivo na distribuição de benefícios da CDE. Além de não pagarem pelo encargo, as 
famílias beneficiadas recebem recursos da conta setorial, o que significa alocação 
de recursos conforme critérios sociais válidos.

Os limites de consumo para enquadramento na TSEE permanecem os mes-
mos desde a instituição do benefício. É correto supor que estejam, portanto, desa-
tualizados, considerando que pode ter ocorrido crescimento per capita do consumo 
de energia. Esse contexto contribui para uma restrição ainda mais acentuada ao 
benefício, considerando ser necessária a permanência em condição de pobreza 
para se ter acesso ao benefício.

Entretanto, por se tratar de um programa social, pondera-se se os demais con-
sumidores deveriam ser os responsáveis pela sua remuneração. Como uma política 
pública eminentemente social (de estimado valor), de combate à pobreza e à de-
sigualdade, não seria estranho que o Tesouro Nacional remunerasse esse compo-
nente de despesa por meio de uma tributação via tarifa (Schapiro, 2016).

5.2.2. programa luz para Todos

O programa Luz para Todos compreende subsídio para atingimento de metas 
de universalização do serviço público de distribuição de energia elétrica. Em 2023, 
recebeu R$ 1,62 bilhão, ou 4,6% do orçamento total da CDE. Foi instituído pelo 
Decreto nº 4.873/2003 e concebido como um instrumento de desenvolvimento 
e inclusão social. De acordo com o Censo de 2000, do IBGE havia dois milhões de 
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domicílios rurais, com população de cerca de dez milhões de pessoas, sem acesso a 
energia elétrica, e cerca de noventa por cento dessas famílias tinham renda mensal 
inferior a três salários-mínimos.

A primeira etapa do Luz para Todos tinha como objetivo fornecer energia elé-
trica a esses domicílios rurais até 2008, conforme identificados pelo IBGE. Entre-
tanto, durante a execução do programa, novas famílias sem acesso a eletricidade 
foram identificadas, o que levou à edição do Decreto nº 6.442/2008, que ampliou os 
objetivos dessa medida e prorrogou seu prazo para o final de 2010. A expansão das 
redes de distribuição promovida por essa política pública incentivou o retorno de 
famílias ao meio rural e a regularização de propriedades, aumentando a demanda 
por energia e fundamentando a promulgação do Decreto nº 7.520/2011, que mar-
cou uma nova etapa do programa. O Decreto nº 9.357/2018 prorrogou o programa 
Luz para Todos até o final de 2022. Posteriormente, o programa foi relançado pelo 
Decreto nº 11.628/2023 com alterações que visam atender a população rural e as 
regiões remotas da Amazônia Legal.

Segundo dados do Ministério de Minas e Energia (Brasil, 2024), os pouco mais 
de vinte anos de programa resultaram na eletrificação de 3,6 milhões de domicílios 
e beneficiaram 17,2 milhões de pessoas, permitindo a 99,8% da população brasileira 
ter acesso a energia elétrica.

Conforme definido pelo Decreto nº 11.628/2023, o programa prioriza o atendi-
mento a famílias de baixa renda, inscritas no CadÚnico, e a comunidades indígenas, 
quilombolas, assentamentos rurais, entre outros grupos vulneráveis. Isso permite 
sua classificação como subsídio de perfil social, majoritariamente concedido por 
meio de atendimento a critério de baixa renda.

Entretanto, ainda que haja essa priorização e que a maioria das localida-
des não atendidas pela distribuição de energia elétrica esteja situada em regiões 
pobres, não é possível assegurar que esse benefício não seja totalmente regressivo. 
Por não ter a renda como critério de captação, esse subsídio pode financiar pro-
prietários rurais de elevado poder aquisitivo, beneficiados pela implantação de 
infraestrutura voltada ao atendimento da universalização de acesso.
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5.3. subsídio para equalização tarifária

5.3.1. Conta de Consumo de Combustíveis (CCC)

O subsídio da CCC refere-se à remuneração para geração nos sistemas iso-
lados, não conectados ao SIN, e que, em razão da dependência por geração local 
predominantemente a combustíveis, têm custo mais elevado de geração. A CCC 
objetiva uma forma de equalização tarifária entre sistemas isolados e o SIN. 
A principal, mas não única, maneira como isso ocorre é por meio da subvenção 
dos combustíveis utilizados para a geração de energia em sistemas isolados. A ge-
ração termelétrica é consideravelmente mais onerosa e predominante nessas re-
giões. Com isso, os consumidores das demais regiões do Brasil contribuem para 
reduzir a disparidade tarifária.

A CCC realiza suas operações através de três mecanismos distintos. O pri-
meiro é o reembolso, utilizado para ressarcir os custos de geração nos sistemas 
isolados. Esses custos incluem aquisição de combustível, geração própria, con-
tratação de potência e energia elétrica, além de despesas acessórias e tributos. 
O segundo mecanismo é a sub-rogação, que consiste no reembolso concedido 
a projetos realizados no sistema isolado com o objetivo de substituir, total ou 
parcialmente, a geração termoelétrica ou ampliar a capacidade de atendimento 
às demandas de mercado. A CCC também gerencia os contratos de confissão de 
dívida (CCD), que são acordos firmados entre a CCC e os beneficiários para o pa-
gamento de eventuais dívidas apuradas.

O mecanismo adotado pela CCC recebe críticas de movimentos ambientalis-
tas, que defendem a não aplicação de combustíveis fósseis para o suprimento de 
energia elétrica nas regiões isoladas, predominantemente localizadas na região da 
Amazônia. Embora se compreenda o teor dessas considerações, a CCC, ao fornecer 
esses subsídios, assegura que as regiões isoladas tenham acesso contínuo e a preços 
razoáveis à energia elétrica, mitigando as desigualdades regionais no fornecimento. 
Além disso, não há alternativas locais para o suprimento de energia firme, o que 
contribui para a importância desse subsídio.

Os estados que recebem a CCC, por sua vez, têm predominância de consumi-
dores de baixa renda. Localizados na região Norte do país, essas unidades federa-
tivas têm reduzido IDH. Entretanto, o efeito distributivo de renda desse encargo 
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também gera efeitos regressivos em relação aos consumidores de média e baixa 
renda das regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste. Conforme mencionado, 88% da CDE 
é remunerada pelos consumidores dessas regiões, sem distinção de classe de renda. 
Além disso, a CCC continua cobrindo custos de geração em locais já conectados ao 
SIN, como o Amazonas.

5.3.2. distribuidoras

Esse subsídio consiste no desconto para concessionários ou permissionários 
do serviço público de distribuição de energia elétrica de pequeno porte, ou seja, 
menores do que 700 GWh por ano. Considerando as dificuldades operacionais 
desses distribuidores, e a ausência de escala de ganhos na arrecadação junto aos 
consumidores, o subsídio possibilita o equilíbrio econômico-financeiro dessas em-
presas sem onerar demasiadamente os consumidores atendidos, possibilitando 
alguma equalização tarifária entre esses consumidores e os do restante do país.

O principal mérito desse subsídio é assegurar a percepção de equalização tari-
fária entre consumidores que integram regiões próximas umas das outras. Embora 
possa parecer meritório, esse desconto também tem caráter regressivo, uma vez 
que subsidia a tarifa de consumidores das pequenas distribuidoras, sem distinção 
de classe de renda, a partir da imposição de encargo aos consumidores das demais 
distribuidoras, nos quais se incluem os de menor renda. Ademais, entre as distri-
buidoras que recebem esse subsídio, a maior parte está localizada nas regiões Sul e 
Sudeste, que têm renda per capita superior à do restante do país.

5.4. subsídios para fora do setor elétrico

Alguns subsídios suportados pela CDE são considerados exteriores ao setor 
elétrico, uma vez que beneficiam diretamente classes específicas de consumo por 
finalidades alheias ao desenvolvimento do setor, haja vista sua importância so-
cial. Nessa modalidade estão inclusos: (i) o subsídio para consumidores rurais, que 
se aplica ao fornecimento de energia em áreas rurais, que pode chegar a 40% de 
desconto e abrange consumidores rurais de alta e baixa tensão, além de coopera-
tivas de eletrificação rural e serviço público de irrigação para consumidores re-
sidenciais; (ii) o subsídio aos irrigantes e aquicultores, correspondente a até 90% 
de desconto na Tusd e na TE para irrigantes e aquicultores em horário especial; e 
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(iii) o subsídio aos serviços públicos de água, esgoto e saneamento, correspondente 
a desconto de 15% na Tusd e na TE sobre a tarifa dos distribuidores de energia 
elétrica para os prestadores de serviços de utilidade pública.

Considerando sua natureza e destinação, esses descontos são resultado de uma 
escolha estatal para a desoneração de segmentos específicos. Mais do que os demais 
descontos, os subsídios para agentes externos ao setor deveriam ser custeados pelo 
Tesouro Nacional, já que essa concessão não possibilita qualquer benefício interno 
ao próprio setor elétrico, pressuposto contido na concepção da CDE. Descontos 
como esses transgridem o conceito de uma comunidade de usuários que dividem 
um custo comum e não devem ser arcados como se fossem tarifas (Schapiro, 2016).

Apesar de estratégicos, esses incentivos também têm efeito regressivo, uma 
vez que o montante do benefício é maior para consumidores de alta renda nos seg-
mentos rurais e de irrigantes e aquicultores, cujo consumo cresce com o porte da 
atividade. Pode ser meritória a existência de algum tipo de subsídio a esses grupos, 
desde que a partir de uma política com desconto proporcional à necessidade de 
cada segmento, permitindo a apropriação não linear dos benefícios, e com finan-
ciamento público.

É compreensível, portanto, que o Poder Executivo tenha optado pela publica-
ção do Decreto nº 9.642/2018, que, a partir de 2019, reduziu os descontos para esses 
segmentos à razão de 20% ao ano sobre o valor inicial, de forma a zerar a alíquota 
após cinco anos. Esses descontos, portanto, não deverão onerar os consumidores a 
partir do final de sua vigência.

6. Conclusões

A análise detalhada das políticas públicas implementadas no setor elétrico 
brasileiro, especialmente aquelas financiadas pela CDE, revela um cenário com-
plexo de redistribuição de recursos e subsídios. O principal objetivo da CDE, desde 
sua criação, tem sido promover a universalização do acesso a energia elétrica e 
apoiar o desenvolvimento de fontes de energia renovável. No entanto, a forma 
como esses subsídios são distribuídos e os impactos econômicos resultantes mere-
cem uma reflexão cuidadosa.
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Os subsídios financiados pela CDE foram inicialmente concebidos para cor-
rigir falhas de mercado e incentivar o desenvolvimento de novas tecnologias no 
setor energético. No entanto, a extensão de sua aplicação e a redução da partici-
pação de aportes diretos do Tesouro Nacional ocasionaram montantes crescentes 
de subsídios cruzados, majoritariamente com efeitos regressivos. Os consumidores 
cativos, que incluem a maioria das residências e pequenos negócios, acabam finan-
ciando a maior parte desses subsídios, enquanto os benefícios são muitas vezes 
apropriados por setores que não necessitam mais desse apoio financeiro. Essa dinâ-
mica não apenas questiona a equidade das políticas tarifárias, mas também levanta 
preocupações sobre a justiça social e econômica.

A implementação de benefícios a tecnologias específicas de geração, incluindo 
as fontes incentivadas, embora tenha promovido a diversificação da matriz ener-
gética, trouxe consigo um ambiente de distorção econômica, em que tecnologias 
maduras continuam a receber incentivos desnecessários. A necessidade de inves-
timentos adicionais em infraestrutura de transmissão, para acomodar a geração 
intermitente dessas fontes, resulta em custos adicionais que são repassados aos 
consumidores.

Nesse contexto, a política de extensão do prazo para fontes incentivadas de 
energia elétrica tende a agravar outros problemas, incluindo o relacionado ao 
constrained-off.3 A decisão de continuar expandindo a geração renovável, sem que 
se considerem as limitações do sistema em absorver essa oferta adicional, pode 
resultar em ineficiências econômicas e técnicas. A posição da Aneel, que tem ca-
minhado no sentido de proteger os geradores dos impactos financeiros decorrentes 
dos eventos de constrained-off, levanta questões sobre a sustentabilidade econô-
mica da política de incentivos em um ambiente de excesso de oferta.

A geração distribuída, que tem se expandido rapidamente, é o principal com-
ponente em termos de crescimento percentual de subsídios cruzados no setor nos 
últimos anos. O perfil desse subsídio é amplamente regressivo, e consumidores de 
elevada renda se apropriam de incentivos tarifários financiados pelos demais con-
sumidores, mesmo os de média e baixa rendas.

3 Esses eventos são caracterizados pela restrição operacional, que leva à redução ou interrupção 
temporária da geração de energia de usinas renováveis, e evidenciam uma sobreoferta de energia 
elétrica proveniente dessas fontes.
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Conforme se demonstrou, apenas uma rubrica da CDE tem claramente uma 
destinação não regressiva, a Tarifa Social de Energia Elétrica que, conforme grá-
fico 2, representa 20,6% dos recursos da CDE, os quais são distribuídos para progra-
mas que beneficiam, integral ou majoritariamente, consumidores pertencentes ao 
segmento de baixa renda. Esse percentual tende a diminuir, considerando a con-
tinuidade das políticas de incentivos a fontes incentivadas e geração distribuída. 
Quanto aos demais incentivos, embora envernizados com alguma camada de mé-
rito, merecem uma revisão minuciosa e uma limitação temporal explícita, de forma 
a definir um horizonte claro para o fim da política, neutralizando as influências 
dos segmentos econômicos interessados em sua perpetuação. Isso possibilitará que 
consumidores de renda média deixem de transferir recursos para classes de renda 
superior e para uma política industrial pouco eficiente.

A Conta de Desenvolvimento Energético tem desempenhado um papel im-
portante na transformação do setor elétrico brasileiro, mas seus mecanismos de 
financiamento e distribuição de subsídios precisam ser continuamente avaliados 
e ajustados. Somente assim será possível garantir que os recursos do setor sejam 
utilizados de maneira eficiente e que as políticas tarifárias promovam uma redis-
tribuição justa e equilibrada, contribuindo para o desenvolvimento socioeconô-
mico do país.
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1. introdução

“O problema do pobre não é ele ser pobre, é que o amigo dele também é 
pobre” (Jatene, 2007). Essa chamada “Lei de Jatene” (Gaspari, 1999), por ser uma 
observação recorrente do ex-ministro da Saúde Adib Jatene, ganhou validação 
científica nos últimos anos, à medida que pesquisas nas principais universida-
des americanas evidenciam a importância, para os mais pobres, da exposição aos 
mais ricos.2 A proximidade entre diferentes classes permitiria não só a absorção 
de referências e comportamentos que se somariam ao capital humano do pobre, 
mas também a expansão do seu capital social, ao forjar uma rede de amizades e 
contatos que contribuiria para sua trajetória no mercado de trabalho (Chetty et 
al., 2022a; Chetty et al., 2022b).

Um tipo de política surge como especialmente relevante para essa aproxima-
ção: a política urbana. Principalmente, normas de zoneamento passam a ser vistas 
como instrumentos também de políticas de mercado de trabalho e políticas de com-
bate à pobreza. A exposição dos pobres aos ricos exige que sua separação no espaço 
seja menor.

A relevância dessa interação, ilustrada pela Lei de Jatene, soma-se a outras 
motivações para se rediscutir o desenho das cidades:

• a distância dos centros econômicos das cidades, que concentram 
oportunidades de emprego e educação, em relação às periferias, que 
concentram moradores, torna mais custosa em tempo e dinheiro a 
inclusão dos pobres na economia (pelo deslocamento);

• a restrição artificial gerada pelo poder público ao crescimento da 
oferta de imóveis residenciais eleva o custo de vida, com efeito nos 
preços de aluguel e de aquisição de moradias, e amplia o gasto com 
transporte, ambos fatores que contribuem para a perda de poder aqui-
sitivo da população;

• a regulação que limita o uso do solo onde este é mais demandado im-
pede o crescimento da indústria de construção civil ao mesmo pata-
mar que tem em outros países, justamente um setor intensivo em mão 
de obra de menor escolaridade.

2 Ver, entre outros, Chetty et al. (2022a, 2022b).
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A figura 1 resume os mecanismos cogitados na relação entre a regulação das 
cidades e a renda das famílias mais pobres.

figura 1 – regulação das cidades e a renda do pobre

CAPITAL SOCIAL
(amizades, contatos)

CAPITAL HUMANO
(referências,

comportamentos)

ACESSO A 
OPORTUNIDADES

(emprego, educação)

CUSTO DE VIDA
(aluguel, transporte)

RENDA REAL DO POBRE

DISTÂNCIAS MAIORES

BAIXA DENSIDADE

Fonte: elaboração própria.

2. O novo senso comum

“Crescer em uma comunidade conectada entre diferentes classes sociais me-
lhora os resultados das crianças e lhes dá uma chance melhor de sair da pobreza” 
é como as novas evidências sobre capital social são resumidas por Raj Chetty, 
professor de Harvard que, junto com coautores de Stanford, da Universidade 
de Nova York e de outros centros, tem liderado pesquisas influentes no tema 
(Leonhardt, 2022, tradução nossa). Uma criança pobre com o “capital social” de 
uma criança rica teria na vida adulta uma renda 20% maior – controlados outros 
fatores.3 Esse impacto seria maior que o de variáveis como qualidade da escola 
ou estrutura familiar.

3 Nessa frase usamos “capital social” como tradução de “economic conectedness”.
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Entre as políticas públicas capazes de aproximar essas classes (e forjar as re-
lações)4 estariam ações afirmativas e o desenho das cidades (Chetty et al., 2022b, 
tradução nossa, grifos nossos):

O grau com que pessoas de baixa renda são expostas a pessoas de alta renda 
depende de escolhas institucionais e políticas, como políticas de admissão em 
faculdades e leis de zoneamento. [...]

Tem havido [nos Estados Unidos] amplos esforços de política pública na dimen-
são da segregação, como políticas de zoneamento e moradia acessível voltada 
à integração das vizinhanças [...]. Tais intervenções para aumentar a integração 
podem aumentar substancialmente a interação entre classes e são provavelmente 
muito valiosas.

Como indica o gráfico a seguir, há uma tendência de que, nas comunidades 
com maior conexão entre ricos e pobres, haja maior mobilidade – com crianças 
subindo na distribuição de renda em suas vidas adultas.

Gráfico	1	–	Posição	na	distribuição	da	renda	na	vida	adulta	de	
uma criança pobre do 25º percentual – linha de tendência
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 Fonte: adaptado de Chetty et al. (2022a) e Miller et al. (2022).

Dessa forma, essa literatura emergente vai ao encontro de outros argumen-
tos que já vinham sendo colocados no debate acadêmico quanto à relevância da 

4 A exposição seria responsável por metade de conexão, mas metade desse “capital social” dependeria 
da efetiva interação entre os diferentes.
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regulação urbana para o combate às desigualdades e o crescimento econômico. 
O chefe do Council of Economic Advisers (Conselho de Economistas) do governo 
Obama, Jason Furman, já apontara naquela presidência que “barreiras à mobili-
dade geográfica reduzem o uso produtivo de nossos recursos e consolidam a desi-
gualdade econômica” (Furman, 2015, p. 3, tradução nossa). Furman aponta o papel 
deletério que a restrição artificial à construção de residências teria, ao encarecer 
demasiadamente a vida justamente nas cidades mais prósperas da economia ame-
ricana: “A teoria econômica básica prevê – e muitos estudos empíricos confirmam – 
que mercados habitacionais em que a oferta não consegue acompanhar a demanda 
verão os preços das habitações subirem” (Furman, 2015, p. 5, tradução nossa).

Metrópoles de maior produtividade (salários mais altos) deixariam de receber 
a força de trabalho que deveriam:

Esses salários mais altos incentivariam os trabalhadores a se mudarem para essas 
cidades de alta produtividade – uma dinâmica que traz mais recursos para as 
áreas produtivas do país e permite que os trabalhadores em áreas de baixa produ-
tividade ganhem mais. (Furman, 2015, p. 8, tradução nossa)

Entre as “restrições de zoneamento”, responsáveis por frear o crescimento da 
economia e a redução da desigualdade, estariam exigências como tamanho mínimo 
de terrenos, quantidade mínima de vagas de garagem, recuos frontais e laterais, ga-
baritos de altura e uso unifamiliar – além de licenciamentos lentos. Esse não seria 
um processo natural, mas decorrente de influência política exagerada das elites lo-
cais, que buscam limitar a construção de novas residências a fim de valorizar seu 
próprio patrimônio – tipicamente as casas/mansões em economias de alta produ-
tividade: “[tal] comportamento é frequentemente apresentado como apoio a um 
propósito meritório” (Furman, 2015, p. 6, tradução nossa), o que comprometeria a 
capacidade da comunidade de avaliar uma medida proposta.

Os Estados Unidos teriam perdido mais de 30% em taxa de crescimento do pro-
duto interno bruto (PIB), entre 1964 e 2009, apenas pelo zoneamento rígido de algu-
mas de suas principais cidades como São Francisco e San Diego – segundo o seminal 
trabalho de Hsieh e Moretti (2019).5 Efetivamente, naquele país, nas últimas décadas 
o preço das moradias subiu muito acima do custo da construção, descolamento que 
sugere que é o custo da terra que estaria alto, e ela, escassa.

5 Recentemente, os resultados do estudo foram desafiados por Greaney (2023). A controvérsia, 
incluindo considerações dos autores, é descrita por Caplan (2023b).
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Gráfico	2	–	Preço	de	moradias	e	custo	da	
construção – eua – base 100 em 1980
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Fonte: adaptado de Gyourko e Molloy (2015).

Ficaria assim dificultado o desenvolvimento das cidades grandes e densas que 
seriam justamente as de maior produtividade, o que, na explicação de Duranton e 
Puga (2020), se deve em parte porque elas permitem maior aprendizado via acúmulo 
e transmissão de conhecimento. Igualmente porque mercados maiores permitem o 
“compartilhamento mais eficiente” (Duranton e Puga, 2020, p. 11, tradução nossa) 
das redes de fornecedores, e de trabalhadores e da infraestrutura.

O relatório da Comissão de Crescimento e Desenvolvimento, do Banco Mun-
dial, coordenado pelo Prêmio Nobel Michael Spence, avaliou da seguinte forma a 
importância desses efeitos para os países emergentes:

Os efeitos de aglomeração nas cidades afetam o compartilhamento do conhe-
cimento. Ao juntar grande número de pessoas, as cidades facilitam o tipo de in-
terações cara a cara necessárias para gerar, difundir e acumular conhecimento. 
[...] Este aspecto das economias de aglomeração urbanas [...] tem o potencial de 
ser um dos condutores mais significativos por trás do crescimento dinâmico nas 
cidades dos países em desenvolvimento. (Spence et al., 2009, tradução nossa)

A Comissão lembra o trabalho da ativista Jane Jacobs, que pioneiramente, já 
nos anos 1960, afirmava que “as cidades, não os países, são os elementos constitutivos 
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de uma economia em desenvolvimento e tem sido assim desde o alvorecer da civili-
zação” (Jacobs, 1961, tradução nossa).

Outros economistas apontam que a densidade de grandes metrópoles ainda 
contribui para o PIB de outra forma – ao possibilitar que se viabilizem atividades 
econômicas mais sofisticadas (ou complexas, no jargão). Como pontuam Balland 
et al. (2020), em revista do grupo Nature, “complexidade e aglomerações não 
podem ser divorciadas”:

Empresas que atuam em atividades econômicas complexas, que lideram o cres-
cimento econômico, como [atividades] farmacêuticas, inteligência artificial e 
de serviços de dados, continuam a se concentrar em poucas grandes cidades. 
(Balland et al., 2020, tradução nossa)

Em sentido parecido, M. Nolan Gray (2022, tradução nossa), urbanista do 
think-tank California YIMBY, enfatiza a relevância das “economias de aglomera-
ção” para a inovação na economia. Moradores desse tipo de metrópole usufruiriam 
do “acesso a um corpo de conhecimento que os tornam os melhores no que fazem”. 
De patentes a citações acadêmicas, haveria evidência robusta de que cientistas e 
inventores tendem a trabalhar nessas realizações com aqueles que estão mais pró-
ximo fisicamente de si: “Apesar de toda a mitologia ao redor dos gênios solitários, a 
maioria das inovações surgem de pequenos grupos trocando ideias”.

Por essa ótica, deveriam ser replicados os exemplos de metrópoles que têm 
permitido maior construção residencial mediante redução do custo de moradia 
para seus habitantes ou imigrantes. Os gráficos 3 e 4, a seguir, sugerem que cida-
des com grande ampliação da oferta de imóveis também observaram moderação 
nos preços.

Se o impacto do adensamento sobre o capital humano e capital social é uma 
ideia relativamente emergente no debate de política urbana, os efeitos da restrição 
artificial à construção sobre o custo de vida parecem mais bem aceitos – pelo menos 
para os Estados Unidos. Tal impacto é central no discurso habitacional do governo 
Biden – nos termos do chefe dos conselheiros econômicos Jared Bernstein, “é real-
mente muito difícil fazer diferença na questão da moradia acessível sem tratar da 
regulação do uso da terra” (Tankersley e Dougherty, 2024, [n.p.], tradução nossa).
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Gráfico	3	–	Novos	imóveis	residenciais	por	mil	habitantes – 
Cidades selecionadas – base 0 em 2017
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Fonte: adaptado de Burn-Murdoch (2023).

Gráfico	4	–	Aluguel	mediano	(variação)	–	Cidades	
selecionadas – base 100 em 2017
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O governo Biden, impossibilitado de promover reformas das regras de zonea-
mento pela competência local dos entes, lançou uma plataforma sobre experiências 
bem-sucedidas dos entes subnacionais – explicitamente baseada pela “crescente 
pressões sobre o acesso à moradia e o reconhecimento generalizado do papel que o 
zoneamento restritivo teve — e continua a ter — no aumento dos custos habitacionais 
e na perpetuação da segregação” (United States, 2023, tradução nossa). Para o então 
governador progressista da Califórnia, Gavin Newson, a questão seria um tema da 
disciplina “Introdução à economia”: “Oferta e demanda, o desequilíbrio. Os custos 
aumentam e, como consequência, temos um problema de acesso [à moradia]” (Fox 5 
Digital Team e Martinez, 2018, [n.p.], tradução nossa).

Embora tais efeitos e a própria lei da oferta não sejam ainda assimilados por 
intelectuais brasileiros afetos ao tema (Nery, 2023), um exemplo didático que me-
rece ser ressaltado é a traumática experiência recente de Maceió. Com a súbita 
restrição da oferta causada pelo desastre ambiental das minas de sal da Braskem, 
milhares de moradores precisaram deixar seus bairros. Passaram a demandar imó-
veis em outros bairros bem localizados da cidade.6

De forma previsível, o preço das moradias e dos aluguéis disparou (Rodrigues, 
2023; Carvalho, 2020): um resultado esperado dentro de uma simples aplicação da 
lei da oferta e que deve ser didático sobre as “Braskems invisíveis” criadas pelas 
normas de várias cidades brasileiras que restringem artificialmente a oferta de mo-
radias bem localizadas.

O déficit habitacional no Brasil ultrapassava 6 milhões de moradias em 2022 
(Fundação João Pinheiro, 2023). Especialmente nas áreas metropolitanas, há uma 
escassez de cerca de 2 milhões de residências. Uma parcela significativa desse déficit 
se deve ao “ônus excessivo” (domicílios com renda de até três salários-mínimos que 
destinam mais de 30% de seus rendimentos ao aluguel). O ônus é particularmente 
agudo nas regiões do país com empregos de melhores salários (IBGE, 2021).

As mulheres são as principais afetadas, representando quase o dobro da quan-
tidade de homens que chefiam lares com ônus excessivo. Segundo o IBGE (2021), um 
quarto dos inquilinos vive com ônus, mas essa situação é ainda mais crítica entre 

6 Perceba que a demanda não tende a mudar com o desastre porque os moradores afetados foram 
indenizados ou tinham perspectiva de ser.
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os mais pobres: mais da metade dos que estão abaixo da linha da pobreza estão 
nessa situação. Note-se que o déficit habitacional seria ainda maior se critérios mais 
restritivos fossem aplicados, como considerar um limite de 20% da renda para o 
aluguel, ou se incluíssemos pessoas que desejam se mudar para as grandes cidades, 
mas ainda não o fizeram devido à pressão financeira.

É possível, inclusive, que a habitação se destaque nos próximos anos como a 
vilã da inflação. Nos últimos dez anos, os custos de habitação medidos pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) cresceram 94,7%,7 mais do que a 
própria inflação total (77,5%) e até que a inflação de transportes (73,1%) – tão colo-
cada em evidência no debate público, talvez de forma desproporcional. Contudo, 
os governos brasileiros ainda não parecem ser tão cobrados quanto a esses custos 
como o são quanto ao custo da gasolina, por exemplo. M. Nolan Gray (2022, tradu-
ção nossa) comemora o avanço, nesse sentido, do debate norte-americano: “Antes 
ignorada, a relação entre zoneamento e altos custos de moradia passou a ser vista 
como senso comum”.

3. O experimento da Nova zelândia

O caso mais interessante de reformas em nível nacional parece ser o da Nova 
Zelândia. O país conseguiu rever o zoneamento a partir de cima e teria obtido uma 
série de impactos econômicos nos anos seguintes. A construção de pequenos pré-
dios de apartamento, bem como de várias casas por terreno, passou a ser permitida 
em quase todas as áreas das grandes cidades.

Esse esforço voltado para densidades médias começou em Auckland, maior ci-
dade da Nova Zelândia, que serviu como modelo para o resto do país (New Zealand, 
2022). Houve alguma convergência entre governo e oposição para as medidas de 
upzoning, diante do diagnóstico de que as regras estabelecidas pelas cidades dificul-
tavam demais a oferta de moradias e eram responsáveis por pressionar o custo de 
vida. Reformar para adensar, às vezes implicando crescer para cima, é justamente 
a ideia sintetizada no termo upzoning, muito usado para o caso neozelandês. O grá-
fico 5 mostra a resposta da construção nas áreas da cidade afetadas pela reforma, 
em relação às não afetadas.

7 Inclui aluguel, condomínio, mudança, reparos, artigos de limpeza, entre outros.
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Gráfico	5	–	Novas	obras	aprovadas	em	Auckland
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Fonte: adaptado de Greenaway-McGrevy (2023).

O gráfico 6, por sua vez, mostra a evolução dos aluguéis, a partir da vigência da 
reforma em Auckland, em Wellington (segunda maior cidade do país) e no conjunto 
da Nova Zelândia – sugerindo variação bem intensa do custo de vida na cidade que 
inicia o upzoning em 2017.8

Gráfico	6	–	Variação	dos	aluguéis	–	Nova	Zelândia
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Fonte: adaptado de Clark (2023).

8 Essa relação de causalidade para Auckland e a Nova Zelândia é discutida de forma aprofundada em 
Greenaway-McGrevy et al. (2021), Greenaway-McGrevy (2023), Greenaway-McGrevy e Phillips 
(2023) e West (2024).
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Após o sucesso inicial em Auckland, o governo central da Nova Zelândia ex-
pandiu as reformas para outras grandes cidades a partir de 2021. Isso permitiu a 
construção de até três andares ou de três casas em quase todos os terrenos residen-
ciais existentes (por isso se fala em densidades médias, nem tão pequenas quanto a 
de casas únicas nem tão elevadas como a de prédios com muitos andares.

Nos termos da então ministra da habitação do governo trabalhista, “regras de 
planejamento urbano excessivamente restritivas estão atrapalhando e dificultando 
a construção de moradias apropriadas de que precisamos nos lugares apropriados” 
(West e Garlick, 2023, [n.p.], tradução nossa). A oposição passou a ser mais crítica 
das medidas num segundo momento, por entender que os entes locais deveriam ter 
maior discricionariedade sobre a gestão do seu território – desde que permitissem 
certa quantidade de novas moradias no total.

Não surpreende, assim, que o investimento residencial como percentagem do 
PIB tenha subido significativamente na Nova Zelândia. O gráfico 7 compara a traje-
tória daquele país com as de Austrália e Estados Unidos. O gráfico 8, por sua vez, evi-
dencia a evolução do emprego no setor de construção, resultado também intuitivo 
devido ao setor ser intensivo em mão de obra. De fato, “criar milhões de empregos 
na construção civil é muito mais realista do que criar milhões de empregos na in-
dústria” pontua o economista americano Bryan Caplan (2023, [n.p.], tradução nossa), 
destacando a dificuldade de políticas industriais criarem grandes quantidades de 
emprego no atual contexto tecnológico.

Gráfico	7	–	Investimento	residencial	(em	%	do	PIB)	– 
Nova zelândia e países selecionados
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Gráfico	8	–	Ocupação	na	construção	civil	–	Nova	Zelândia
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Fonte: adaptado de Politano (2024).

Dessa forma, a experiência da Nova Zelândia sugere que os efeitos positivos 
econômicos também incluiriam os de caráter mais macro (inflação, PIB, desem-
prego), além daqueles mais afetos à redução da desigualdade via capital humano, 
capital social e acesso a oportunidades. É interessante observar ainda que um 
estímulo para essa reforma foi dado pela Comissão de Produtividade, órgão in-
dependente que faz recomendações ao governo em áreas regulatórias, visando 
efetivamente ao crescimento da economia.

Nesse caso, essa comissão concluiu que o problema de moradia decorria do 
alto custo da terra urbana: “deve haver uma liberação imediata de novos terre-
nos para construção residencial em áreas de alta demanda” (New Zealand, 2012, 
p. 10, tradução nossa), atribuindo-se ainda a causa a uma abordagem restritiva 
do planejamento urbano. Esse movimento tem influenciado discussões na vizi-
nha Austrália. Pesquisa do Banco Central australiano estimou que 40% do preço 
dos imóveis nas maiores cidades da Austrália seria decorrente do zoneamento 
(Kendall e Tulip, 2018). Contudo, nenhuma mudança em nível nacional ocorreu 
até 2024.
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4. pela política Nacional de apartamentos

Há evidências, também para o caso brasileiro, de mudanças empreendidas 
em nível local. Entre algumas publicações conhecidas no debate especializado 
estão: Anagol et al. (2021), que detectaram aumento da oferta de imóveis e redu-
ção dos aluguéis em São Paulo a partir de flexibilizações permitidas pelo Plano 
Diretor; Dantas (2016), que identifica valorização do patrimônio dos proprietários 
com restrições estabelecidas pela legislação local;9 Lima e Silveira Neto (2019), que 
estimam aluguéis artificialmente elevados em cidades brasileiras por restrições 
criadas pelo zoneamento; e Lima e Monasterio (2024), que demonstram que res-
trições de zoneamento levaram a maior espraiamento das cidades e aumento do 
custo de transporte. Já Biderman (2008) e Cavalcanti et al. (2019) mostram como 
a regulação ruim estimula a informalidade e o aumento das favelas. Ávila (2015) 
relaciona especificamente a Lei de Parcelamento do Solo Urbano (Lei nº 6.766/1979) 
e obrigações como a do lote mínimo de 125m² ao crescimento do mercado informal.

Chama a atenção que no Brasil é baixa a parcela da população que mora 
em apartamentos, mesmo em grandes cidades, evidência do potencial que existe 
para o adensamento. Elevar o percentual de brasileiros que moram em prédios 
pode ser um objetivo simples a ser compreendido e comunicado por gestores e 
sociedade em geral.

Criar apartamentos em áreas centrais é uma forma de viabilizar vários dos 
efeitos desejados indicados pela literatura, como os ligados à redução das desigual-
dades: (i) aumento do capital social via amizades e contatos entre pobres e ricos; 
(ii) aumento do capital humano pela absorção de referências e comportamentos; 
(iii) acesso a oportunidades pela redução de distância para empregos e institui-
ções de ensino; (iv) diminuição do custo de vida pela moderação dos preços de 
aluguéis e tarifas de transporte.

A construção de apartamentos é uma forma de adensamento que também 
serve a outros possíveis objetivos de curto prazo, como o aquecimento do emprego 
e da economia, e outros de prazo mais longo, como a viabilização de transporte de 
massa e a redução de emissões pelas distâncias menores no deslocamento urbano, 
decorrentes do adensamento.

9 Ver também Dantas et al. (2018).
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A maior metrópole brasileira, segundo os dados do Censo, sequer chega a ser 
uma das vinte cidades brasileiras com maior proporção de moradores em apar-
tamentos – indicativo de seu espraiamento. São Paulo tem menos de um terço da 
população em apartamentos, e dois terços ainda morando em casas. Entre as ca-
pitais brasileiras, os melhores índices são os de Porto Alegre (50%), Vitória (49%) e 
Florianópolis (44%).

Os dados brasileiros divergem daqueles das principais cidades de países desen-
volvidos e emergentes, que lideram suas economias nacionais, concentrando popu-
lação em áreas de maior produtividade. Embora a comparação possa ser frustrante, 
revela um enorme potencial para a redução das desigualdades e o crescimento da 
economia brasileira, ante a possível ociosidade disponível. Para uma cidade como 
São Paulo chegar ao padrão de outras cidades latino-americanas, como Cidade do 
México ou Buenos Aires, milhares de prédios teriam que ser construídos ou adap-
tados. Considerando-se um conjunto mais amplo das cidades brasileiras de maior 
produtividade, seria um objetivo meritório permitir a construção de pelo menos 
um milhão de apartamentos, se fosse nossa intenção aproximá-las do padrão de me-
trópoles internacionais.

Gráfico	9	–	População	que	mora	em	apartamentos	
(%)	–	Brasil	–	20	maiores	índices

35% 
35% 

34% 

37% 
38% 

39% 
39% 
40% 

41% 
41% 

44% 
44% 

44% 

46% 
45% 

49% 
50% 

53% 
63% 

67% 

0% 20% 40% 60% 80%

Santos
Balneário Camboriú
São Caetano do Sul

Porto Alegre
Vitória

São José
Viçosa
Niterói

Florianópolis
Itapema

João Pessoa
Vila Velha

Rio de Janeiro
Belo Horizonte

Valparaíso de Goiás
Bento Gonçalves

Juiz de Fora
Castelo

Santo André
Brasília

Fonte: elaboração de Fernando Barbalho, a partir do Censo de 2022.
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Gráfico	10	–	População	que	mora	em	
apartamentos (%)	–	Cidades	selecionadas
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Fonte: elaboração própria.10

Analogamente, a densidade em nossas cidades, mesmo nas capitais, está dis-
tante daquela encontrada em metrópoles de outros países. Mesmo sem considerar 
as grandes cidades dos países que lideraram o PIB mundial nos últimos anos na 
Ásia, algumas comparações chamam a atenção. Na América Latina, há os exem-
plos de Buenos Aires (15 mil habitantes por km²) e Bogotá (26 mil). Na Europa, há 
Barcelona (16 mil) e Paris (20 mil). E até nos Estados Unidos encontram-se densi-
dades como as de São Francisco (7 mil) e Nova York (11 mil).

Já nas capitais brasileiras de maior produtividade, temos as densidades de 
500 em Brasília, 3,5 mil em Vitória, 7,5 mil em São Paulo, 2,5 mil em Porto Alegre, 
5,5 mil no Rio de Janeiro, 4 mil em Curitiba, 150 em Cuiabá e 180 em Manaus. Essa 
exploração sugere haver espaço para acolher mais trabalhadores nessas cidades, 
tanto pelos respectivos PIBs mais altos quanto pela grande diferença em relação 
à densidade que se mostrou viável em outras cidades relevantes de variados con-
tinentes.

10 Esse tipo de dado não está facilmente acessível e deriva de diferentes fontes, razão pela qual a 
comparação exige alguma cautela. Aqui optamos por apresentar o dado arredondado, do último ano 
disponível, a partir das seguintes: Construction Coverage (para Estados Unidos), Institut national 
de la statistique et des études économiques (França), Instituto de Estadística y Censos de la Ciudad 
Autónoma de Buenos Aires, Instituto Nacional de Estadística (Espanha), Seul Research Data Service, 
Statista (Japão) e Ziccardi e Figueroa (2021, México).
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Nesse sentido, é interessante analisar o indicador de acesso habitacional, 
construído pelo Instituto Cidades Responsivas (2024, online), que apresenta o com-
prometimento da “renda mensal para financiar um imóvel com o preço mediano 
da cidade”. Mantendo a comparação no grupo das capitais brasileiras de maior pro-
dutividade, vemos que ele vai de 33% a 65%.

Gráfico	11	–	Comprometimento	da	renda	para	financiar	imóvel	–	2024
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Fonte: Cidades Responsivas (2024).

Trazendo a comparação do percentual da população que mora em apartamen-
tos para o âmbito nacional, as constatações feitas até agora são reforçadas. Muito 
mais brasileiros moram em casas do que identificamos em países desenvolvidos da 
Europa e da Ásia (cujas cidades foram mencionadas anteriormente). O Brasil riva-
liza nesse sentido com os Estados Unidos, conhecidos por consagrar o modelo de 
subúrbios e o uso disseminado de automóveis individuais, conforme evidencia o 
gráfico 12.
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Gráfico	12	–	População	que	mora	em	apartamentos	(%)	–	Países	selecionados
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Fonte: elaboração própria com dados de Korean Statistical Information Service, Eurostat, 
Statistics Bureau of Japan, Multifamily Dive e We Are Apartments.

E que opções de reforma da legislação poderiam ser tentadas para alcançar 
o propósito do adensamento por apartamentos no Brasil? Victor Carvalho Pinto 
(2023, online), comentando o trabalho de Gray (2022, tradução nossa), elenca algu-
mas possibilidades:

A reforma poderia ser iniciada por medidas simples, como o fim da exigência de 
vagas de garagem, de áreas mínimas de lotes e de recuos. O uso residencial uni-
familiar poderia ser universalmente convertido em multifamiliar. Garagens, cô-
modos e edículas em bairros unifamiliares poderiam ser liberadas para locação 
independente.

O governo norte-americano, em orientação a entes subnacionais, também 
lista medidas que vêm sendo tomadas com êxito e que permitem mais moradias 
em áreas centrais, especialmente apartamentos (United States, 2023):

1) Ampliação do uso multifamiliar dos terrenos: em várias regiões dos 
Estados Unidos, a construção de edículas (ADU, na sigla em inglês 
para accessory dwelling units) ou pequenos prédios para poucas fa-
mílias (ex.: duplex, triplex) passou a ser permitida em terrenos em 
que anteriormente se permitia a construção de apenas uma casa. 
Exemplos incluem as cidades de Minneapolis e Portland e os estados 
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da Califórnia, Maine e Oregon. Em Nova York, a política de ADU tem 
o simpático nome de Plus One e vai ao encontro da visão de Gray 
(2022), para quem o poder público precisa “descriminalizar” tipos de 
moradia que são eminentemente acessíveis (como as típicas de repú-
blicas estudantis ou pensões no Brasil).

2) “Licenciamento automático” para construções de média densidade: 
nesses casos, ficam dispensados requisitos como audiências públicas 
ou estudos ambientais, e o dono do terreno tem permissão de cons-
truir sem necessidade de concessão de licença pelo poder público. São 
exemplos os estados de Connecticut e Califórnia (aqui para a constru-
ção multifamiliar em áreas antes destinadas a estacionamentos, es-
critórios ou varejo). O caso de Washington é interessante pela regra 
escalonada de acordo com o tamanho da cidade: nas maiores, os parâ-
metros são mais flexíveis, excetuando-se explicitamente áreas de ca-
ráter ambiental ou que não tenham infraestrutura para receber mais 
moradores (Bertolet, 2023).

3) Facilitação de conversões: com o intuito de combater tanto a falta de 
moradia como a ociosidade dos escritórios no pós-pandemia e diante 
de tendências de teletrabalho, as conversões poderiam ser permitidas 
e desburocratizadas – com mudanças nos zoneamentos e padrões de 
construção. Los Angeles teria agido nesse sentido e observado alta re-
levante em novos imóveis residenciais.

4) Fim da quantidade mínima de vagas de estacionamento: sem essas 
exigências, aumenta-se o espaço disponível para uso residencial 
(“segundo uma estimativa, as vagas de garagem aumentam os alu-
guéis em aproximadamente 17%”). As cidades de Búfalo, Hartford 
e Seattle seriam referências de abolição da quantidade mínima de 
vagas em determinadas áreas demandadas da cidade. Decidiram em 
sentido parecido os estados da Califórnia, Oregon e Washington, 
e o de Connecticut promoveu a abolição de forma mais irrestrita.

5) Redução dos tamanhos mínimos dos terrenos. Na visão do governo, 
essas regras “exigem que cada família ocupe mais terra do que seria 
necessário”. A mudança seria especialmente benéfica para famílias 
mais jovens, que têm menos recursos e morariam em espaços meno-
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res. Houve redução no tamanho mínimo, sua abolição ou substituição 
por um mínimo de largura nas cidades de Houston, Helena e Billings. 
Em âmbito estadual, propostas de redução ou subdivisão de lotes 
foram apresentadas nos legislativos da Califórnia, New Hampshire e 
Vermont. Gray (2022) defende a redução não só dos tamanhos míni-
mos dos terrenos, mas também dos mínimos para áreas construídas.

Por fim, os últimos dois tipos de medida sugeridos pelo governo norte-ameri-
cano são o desenvolvimento orientado para o trânsito (DOT), com maiores possibili-
dades de adensamento em corredores de transporte (Chicago) e licenciamento mais 
veloz, inclusive com prazos máximos para as análises (Flórida).

É uma notável evolução em um país que exportou o modelo de zoneamento 
usado em outros países e em que apartamentos já foram chamados de “parasitas” 
pela Suprema Corte – considerando ideal o uso unifamiliar dos terrenos.11 Durante o 
governo Biden foi apresentado o objetivo de construir 2 milhões de novas moradias, 
basicamente apartamentos, com o anúncio de transferências de recursos às cidades 
que permitissem em seus territórios um zoneamento mais inclusivo.

Ademais, passou-se a destinar recursos para ajudar os entes a identificar 
os obstáculos existentes em suas legislações, por meio do Pathways to Removing 
Obstacles to Housing Program (Programa Caminhos para a Remoção de Obstáculos 
à Moradia). A tendência foi acompanhada pelo Canadá, em que o premiê Justin 
Trudeau lançou o objetivo de construir 1,4 milhão de moradias e um fundo bi-
lionário para “acelerar” a entrega de novos imóveis – dinheiro que também pode 
ser usado para que entes subnacionais melhorem sua capacidade regulatória. 
A proposta dos liberais canadenses também inclui multa para terrenos ociosos 
(use it or lose it). De outra parte, no âmbito do Reino Unido, há os que consideram 
o problema do zoneamento uma causa tão relevante para a estagnação econômica 
que seria comparável ao próprio Brexit (Cowen, 2024).

Outra forma de visualizar o potencial dessas políticas no Brasil é apresentada 
no gráfico 13, a seguir. Ela mostra uma média da taxa de investimento em propor-
ção do PIB para o Brasil (18% no total), para países desenvolvidos (21,1%) e para 
países emergentes (24,1%). Revela, ainda, que o investimento em construção civil é 
comparativamente baixo no Brasil – seja a comparação com um grupo com outro. 

11 Durante a discussão da constitucionalidade do próprio zoneamento, em 1926. Ver Village of Euclid 
versus Ambler Realty Co., 1926 (United States, 1926).
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Mais do que isso, sugere que o famoso hiato de investimento do Brasil é em larga 
medida um hiato do investimento em construção civil. Em que pese a presença de 
múltiplas causas (como a restrição de crédito), é mais um dado a indicar que cons-
truímos pouco.

Gráfico	13	–	Taxa	de	investimento	em	%	do	PIB	–	2010	a	2021

8,9 9,9 
13,9 

6,8 6,3 

8,6 
2,3 

4,9 

1,6 

0

5

10

15

20

25

30

Brasil Países de renda
per capita alta

Construção

Países de renda per capita
média alta

OutrosMáquinas e equipamentos

Fonte: adaptado de Carneiro (2024).

Um mito importante a ser debelado aqui é que não precisaríamos construir 
mais, mas apenas aproveitar os imóveis vazios – tese sintetizada na sedutora frase 
“há mais gente sem casa do que casa sem gente”. Muitas das casas que aparecem 
como desocupadas nos dados não são nas regiões de alta produtividade e onde 
a população demanda morar, além de não necessariamente estarem habitáveis. 
Infelizmente não existem imóveis em bom estado de conservação em áreas va-
lorizadas das grandes metrópoles em que simplesmente alguém deixou de morar 
sem sequer colocá-los para alugar. Nos termos do urbanista Nabil Bonduki (2018, 
online, grifos nossos):12

O mito das casas sem gente não resolverá o problema da gente sem casa [...] 
Parte significativa dos domicílios vagos se localiza onde não há déficit [...] as mais 
altas taxas de vacância estão em municípios estagnados do interior, sobretudo, 
do Nordeste e do norte de Minas.

12 Ver também Ling (2021) para considerações adicionais sobre fricções no mercado.
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Em verdade, as próprias prefeituras perdem com zoneamentos restritivos. 
Afinal, abrem mão assim de uma arrecadação imediata, do pagamento das outor-
gas onerosas, decorrentes de construções acima do coeficiente de aproveitamento 
básico,13 e de um fluxo futuro, do pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano 
(IPTU) dos novos moradores. Não apenas isso: o zoneamento pode significar um 
subsídio às casas, pago pelos demais contribuintes, porque seu IPTU é cobrado 
sobre o valor do imóvel, não sobre o valor potencial do terreno.14

É fácil perceber que a prefeitura pode arrecadar mais com o IPTU de dezenas 
de moradores em um prédio do que com o IPTU de uma única casa, para um mesmo 
tamanho de terreno. Não à toa, a densidade de arrecadação é muito menor em bair-
ros de construções unifamiliares. O gráfico 14 ilustra essa ineficiência para o mu-
nicípio de São Paulo. A proibição dos apartamentos em áreas valorizadas da cidade 
implicaria, assim, em espécie de renúncia fiscal para os mais ricos.

Gráfico	14	–	IPTU	arrecadado	por	km²	em	São	Paulo	
(r$ milhões) – distritos selecionados
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Fonte: elaboração própria.

13 Felin et al. (2022) explicam didaticamente a importância desse instrumento, previsto no Estatuto das 
Cidades.

14 O leitor pode se interessar na literatura sobre land tax. Ver Pinto (2020).
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A subarrecadação também prejudica a própria construção de novas moradias: 
em São Paulo, os recursos arrecadados com novas construções devem ser usados 
prioritariamente para habitação social promovida pelo poder público. Não parece 
racional que o Estado decida limitar suas próprias receitas. Um conceito como 
“moradia potencial” para evidenciar a ineficiência do uso do solo e da arrecadação 
estatal poderia qualificar esse debate. No Senado, o Projeto de Lei Complementar 
nº 134/2021 estabelece que pelo menos o impacto arrecadatório da subocupação de 
imóveis públicos seja calculado pelos municípios – um avanço interessante, embora 
não contemple ainda a subocupação decorrente de normas de zoneamento.

Note-se ainda que as regras criadas pelo poder público favorecem ainda os 
mais ricos ao liberá-los de ter que concorrer no mercado com prédios. “A densidade 
é a forma com que os moradores menos ricos vencem os ricos na disputa por terra”, 
resume Gray (2002, tradução nossa). Sem apartamentos, não há disputa. É interes-
sante perceber também que permitir a construção de torres não obriga que elas 
sejam erguidas: o proprietário de uma casa, com preferência por não ter torres na 
sua vizinhança, poderia simplesmente comprar os terrenos vizinhos – impedindo as 
construções (alugando-os apenas com casas, por exemplo). Tal proprietário consegue 
isso “de graça” com o zoneamento, sem ter que desembolsar o valor de mercado dos 
edifícios para isso (o que também ilustra o potencial prejuízo que é invisivelmente 
arcado pelo restante da coletividade).

Ademais, a densidade dos apartamentos tornaria mais viável o próprio in-
vestimento em mobilidade urbana. Como argumenta Gray (2022, tradução nossa), 
a “proibição” da densidade gerada pelo zoneamento atrapalha o abandono do 
automóvel:

Há um consenso razoável entre os gestores de transporte de que uma cidade pre-
cisa de densidades de pelo menos 17 moradias por hectare para suportar a base 
absoluta do transporte: um ônibus a cada trinta minutos. Para obter um serviço 
mais confiável, como o BRT ou o VLT, uma cidade precisa de pouco mais do que 
o dobro, ou aproximadamente 37 moradias por hectare. [...] O padrão de constru-
ções unifamiliares isoladas [...] suporta uma densidade máxima de aproximada-
mente 12 unidades habitacionais por hectare.

É intuitivo, dessa forma, que apartamentos também sejam mais interessantes 
para o combate à mudança climática do que casas espalhadas: “a distribuição espa-
cial da população também é um determinante importante da produção de gases 
de efeito estufa”, aponta pesquisa de professores de Harvard e da Universidade da 
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Califórnia em Los Angeles (Glaeser e Kahn, 2010, tradução nossa). Já que “o uso de 
gasolina diminui com a densidade e aumenta com a distância do centro da cidade”, 
os autores concluem que “há uma forte e negativa associação entre emissões [de 
gases] e a regulação do uso do solo”.

Como pontua Gray (2022, tradução nossa), “uma cidade densa pode não parecer 
verde para o olho destreinado, mas considere que cada apartamento, escritório ou 
loja esconde um pedaço de natureza que não precisará ser desmatado na periferia”. 
Com frequência, a regulação apenas empurra impactos das áreas ricas para as áreas 
mais pobres: Gray lembra ainda os argumentos quanto a barulho ou trânsito. A ges-
tão dessas externalidades acabaria sendo “discriminatória, resolvendo o problema 
ao transferir o ônus para os pobres e politicamente fracos”.

Para o Brasil, Lima e Monasterio (2024) mostram que as restrições à verticali-
zação estão de fato associadas a uma ocupação maior do espaço natural – com base 
em dados das 325 maiores cidades do país. Mais uma vez, é perspicaz a síntese de 
Gray (2022, tradução nossa): “O zoneamento torna efetivamente ilegais as formas 
de crescimento urbano mais amigáveis ao meio ambiente”. Ao proibir a cidade “de 
construir para cima”, o zoneamento a forçaria “a construir para os lados”.

5. estatuto das Oportunidades: por um novo estatuto das 
Cidades

Uma alternativa que se coloca para o legislador federal é atualizar o Estatuto 
das Cidades, para transformá-lo em um verdadeiro “Estatuto das Oportunidades”. 
O emprego deve ser aqui o balizador – o que também é válido para normas locais 
como o plano diretor. Uma inspiração interessante vem da Califórnia, que discutiu 
o projeto da Lei Mais Moradias, que liberaria, nas cidades do Estado, mais densidade 
ao redor de “bairros de alta oportunidade”. Assim, o foco está em áreas associadas 
com “resultados educacionais e econômicos positivos”, com o objetivo expresso de 
diminuir distâncias e tempo de deslocamento de famílias pobres (Wiener, 2020, tra-
dução nossa).

Dessa forma, assim como nos últimos anos se popularizou a ideia do desenvol-
vimento orientado para transporte (DOT),15 podemos pensar no desenvolvimento 

15 “Que visa permitir o aumento de construções (‘desenvolvimento’) ao longo de redes de “transporte 
sustentável”, ou seja, transporte público de massa como ônibus ou metrôs” (Ling, 2016, online).

https://caosplanejado.com/nenhum-sistema-de-transporte-no-mundo-opera-sem-subsidios/
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orientado para emprego (DOE). Em grandes cidades, poderíamos ter a designação 
de “áreas de oportunidades” ou “áreas de alta produtividade”, em que as restrições a 
empreendimentos residenciais deveriam ser mínimas, prestigiando direitos consti-
tucionais antigos, como o direito ao trabalho, ou recentes, como o direito à moradia.

No Estatuto das Cidades, parece haver dispositivos incompatíveis com essas 
áreas, tendentes ao obstrucionismo e ao segregacionismo. Há os que chegam a obri-
gar o uso de instrumentos, na prática, contra empreendimentos residenciais bem 
localizados. “Participação popular”, “impacto de vizinhança”, “impacto ambiental”, 
“usos incompatíveis e inconvenientes”, “polos geradores de tráfego” são alguns dos 
termos bem-intencionados que hoje podem ser facilmente capturados por elites lo-
cais, em prejuízo de cidades antidesigualdade.

Precisamos, assim, reformar trechos que confirmem a visão de Gray (2022, tra-
dução nossa), para quem o zoneamento é “o mecanismo de segregação mais bem-
-sucedido já inventado”. Ou ainda, que constitui “um tipo de apartheid tecnocrático, 
reservando as melhores áreas de moradia para os mais ricos”, confinando os mais 
pobres em partes negligenciadas das cidades.

De fato, a análise de Pretto et al. (2023, online) para São Paulo indica que é nas 
regiões mais ricas que o adensamento é bloqueado. Os “territórios imunes à verti-
calização” estariam em bairros como Itaim Bibi, Morumbi e Jardins. Muito embora 
nenhuma legislação especifique expressamente que seus instrumentos devem be-
neficiar as elites, é na prática esse o caráter que eles adquirem. Se é comum que se 
argumente que não há capacidade para adensamento em um determinado bairro 
central, o fato é que frequentemente são essas as regiões mais bem providas de in-
fraestrutura – de transporte a serviços como educação e saúde. Não as adensar im-
plica que o poder público tenha que levar a novos bairros redes de energia, água, 
saneamento, vias públicas, transporte coletivo, serviços, etc.

Faltam métricas nessa discussão: é preciso tratar a política urbana com o 
mesmo rigor usado na política econômica ou, em menor grau, na política social. 
Do déficit primário usado como bússola para a arrecadação ou o gasto público, pas-
sando pela inflação que guia a política monetária ou a taxa de pobreza que motiva 
a assistência social, é corriqueiro que a política pública se oriente por números 
sobre a realidade do país. Isso é ainda incipiente na discussão das cidades.

O percentual da população que passa mais de trinta minutos em cada deslo-
camento ou a relação entre o preço mediano dos imóveis e a renda mediana são 
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alguns dos indicadores a serem incorporados pelos gestores públicos, na sugestão de 
Alain Bertaud (2022), ex-urbanista do Banco Mundial. Uma atualização do Estatuto 
das Cidades poderia caminhar nesse sentido, estabelecendo gatilhos para liberar a 
oferta de moradia em áreas centrais de nossas metrópoles.

Em 2023, o programa Minha Casa, Minha Vida entregou 93 mil unidades, e 
outras 25 mil unidades de médio e alto padrão entraram no mercado, totalizando 
quase 120 mil novos imóveis residenciais. Este número está próximo do ano com 
melhor resultado da última década: 140 mil em 2021.16 Para perceber como cami-
nhamos lentamente nesse processo, basta lembrar que o déficit habitacional no 
país era de 6 milhões de imóveis em 2022.

Nem mesmo a perspectiva de redução do crescimento da população brasileira 
pode ser considerada um alento, já que a migração para as grandes cidades não ne-
cessariamente se exauriu, e também porque ocorre uma mudança significativa no 
tamanho das famílias com a transição demográfica: se há menos pessoas por domi-
cílio, mais imóveis serão demandados para um mesmo tamanho de população. No 
Censo de 1991, a densidade demográfica era de 4,2 moradores por domicílio, foi re-
duzida para 3,8 em 2000, para 3,3 em 2010 e chegou a 2,8 no Censo de 2022 – e tal 
processo parece longe de se exaurir. Estima-se que apenas na cidade de São Paulo 
seriam necessárias 700 mil novas moradias até o fim desta década para equacionar 
o déficit habitacional (Brissac, 2022).

Campos (2023, online), investigando especificamente a cidade de São Paulo, es-
tima que somente um a cada dez trabalhadores poderia adquirir uma residência no 
distrito em que trabalha. O economista sumariza outros desafios da suboferta de 
residências bem localizadas: “Não faltam estudos na literatura científica de Econo-
mia Urbana apontando para o efeito que o desgaste de deslocamento gera sobre a 
produtividade do trabalhador e o aprendizado das crianças, inclusive”.

É preciso ressaltar que o interesse na migração para as grandes metrópoles não 
se exauriu. Ainda na cidade de São Paulo, em que pese um crescimento baixo do 
número de habitantes entre o penúltimo e o último censos no município (200 mil 
habitantes), o fato é que na região metropolitana o aumento na quantidade de mo-
radores foi muito maior (superior a 1 milhão).

16 Dados do mercado formal compilados pela Associação Brasileira de Incorporadoras Imobiliárias 
(Abrainc) e pelo Bradesco que, contudo, não chegam a abranger a totalidade do universo do mercado.
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A ampliação de oferta de moradias precisaria ser rápida também para ma-
ximizar os efeitos de longo prazo do acesso a oportunidades: a literatura apresen-
tada no início deste capítulo indica que o impacto sobre a renda dos mais pobres 
(decorrente da exposição a uma vizinhança melhor) é maior quanto mais cedo ela 
acontece, conforme o gráfico 15, a seguir.

Gráfico	15	–	Ganho	de	renda	com	mudança	para	
bairro mais rico (us$ milhares)
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Fonte: adaptado de Chetty e Hendren (2022).

Além disso, é emblemática a conclusão de Bell et al. (2019, p. 647, tradução 
nossa), que detectam que há maior chance de uma criança se tornar inventora se 
tiver tido contato com inventores na área em que moravam durante os seus primei-
ros anos de vida. Os autores aludem às consequências negativas para a coletividade 
dos “Einsteins perdidos”: “pessoas que teriam tido invenções de grande impacto se 
tivessem sido expostas à inovação na infância.”

E destravar a oferta de imóveis residenciais seria, afinal, uma pauta de 
esquerda ou de direita? O consenso que tem sido conseguido em outros países 
aponta que é possível superar essa dicotomia, particularmente as experiências 
locais em governos subnacionais nos Estados Unidos, sociedade que experimenta 
conhecida polarização política (Dougherty, 2024). Enquanto fatores como menor 
custo de vida, maior crescimento econômico e melhor acesso a oportunidades 



O amigO dO pObre Também é pObre: pOr Cidades aNTidesigualdade 263

são comuns a variados pontos do espectro ideológico, há outros mais caros a cada 
um dos polos. À esquerda, podem ser mais aderentes os argumentos quanto à 
segregação racial, e à direita aqueles afetos ao exercício do direito de propriedade 
e intervenção estatal.

O verdadeiro adversário a ser vencido pode ser identificado na provocação 
de Alain Bertaud, parafraseando Albert Hirschman (1973), pensador alemão do sé-
culo XX. Seria a tirania dos negligentes: “a opressão dos fracos pelos incompetentes”.
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1. introdução

O último censo brasileiro, realizado em 2022 pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE), apresentou resultados que confirmaram alguns proces-
sos e tendências já conhecidos, mas também trouxe certas novidades. Entre estas, 
Fernandes (2023, online, grifos do autor) pontua que:

em termos demográficos, o Brasil cresceu menos do que o esperado na última 
década, com uma taxa de crescimento anual de apenas 0,52%, tendo uma 
população de 203.062.512 pessoas – ao invés de 213 milhões, como tinha sido 
amplamente antecipado. Houve um aumento de 6,5% em relação ao Censo 
demográfico anterior, realizado em 2010, o que representa um acréscimo de 
12,3 milhões de pessoas no período. Trata-se da menor taxa de crescimento 
anual da população desde o primeiro censo, em 1872.

Constata-se, assim, que o Brasil está envelhecendo significativamente. Hoje há 
“cerca de 33 milhões de pessoas idosas e a projeção é de que um terço da população 
brasileira terá mais de sessenta anos em 2060, indicando assim uma série de di-
ficuldades para a economia nacional” (Fernandes, 2023, online) e a necessidade de 
atitudes para enfrentar o fenômeno.

Outra novidade do último censo

é o fato de que a redução no crescimento populacional brasileiro também refle-
tiu no tamanho das famílias: o número médio de moradores por residência caiu 
de 3,31, em 2010, para 2,79, em 2022 — uma queda de 18,7%. A redução é ainda 
mais acentuada do que a registrada entre 2000 e 2010 e certamente suscita di-
versas questões, inclusive algumas de ordem urbanística, como qual deve ser o 
tamanho dos imóveis. (Fernandes, 2023, online)

Além disso, houve mudanças significativas na distribuição da população no 
território: a região Sudeste concentra 41,8% da população do país; e a região Centro-
-Oeste é a menos populosa, com 8,02% da população brasileira. Nesse quadro, “a 
densidade populacional continua fortemente desigual entre as regiões. Ficou claro 
que se trata de um país populoso, porém pouco povoado, com uma distribuição que 
é da ordem de 23,86 hab./km²” (Fernandes, 2023, online).

No Brasil, houve uma velocidade de urbanização acelerada, como aponta Brito 
(2006, p. 223):
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A grande novidade, quando se analisa o caso brasileiro, foi a velocidade do pro-
cesso de urbanização, muito superior à dos países capitalistas mais avançados. 
Apenas na segunda metade do século XX, a população urbana passou de 19 mi-
lhões para 138 milhões, multiplicando-se 7,3 vezes, com uma taxa média anual 
de crescimento de 4,1%. Ou seja, a cada ano, em média, mais de 2,3 milhões de 
habitantes foram acrescidos à população urbana.

Com efeito, de acordo com o censo de 2022,

85% da população brasileira vivem em áreas urbanas – sendo que mais de 80% 
da população habita em 0,63% do território nacional, provocando assim uma 
concentração gigantesca de pessoas e atividades econômicas em uma parte 
ínfima do território. Em 2022, as concentrações urbanas – áreas com mais de 
100.000 habitantes – abrigavam 61% da população total, cerca de 124,1 mi-
lhões de pessoas [...]. Cerca de 44,8% dos municípios brasileiros — de um total 
de 5570 — tinham até 10 mil habitantes, mas apenas 12,8 milhões de pessoas, 
ou 6,3% da população do país, viviam em cidades desse porte. As capitais abri-
gavam 23% da população, com 23 de cada 100 brasileiros morando nelas ou em 
regiões metropolitanas. No entanto, muitas capitais têm perdido população. São 
Paulo, a maior delas, com 11,5 milhões de habitantes, contempla 5,6% de toda 
a população brasileira. Os dados do Censo indicaram que 9 capitais viram sua 
população diminuir no período de 2010 a 2022. Salvador (BA) foi a capital com 
a maior perda de habitantes, com uma baixa de 258 mil em 12 anos. Em seguida, 
com as maiores quedas percentuais estão Natal (RN), Belém (PA) e Porto Alegre 
(RS), que apresentaram variação negativa de 7%, 6% e 5%, respectivamente. Em 
números absolutos, com queda de 109 mil habitantes, o Rio de Janeiro foi a se-
gunda cidade com maior perda populacional entre as capitais [...]. Parte do êxodo 
populacional se deu dentro da mesma região metropolitana, de modo geral tem 
havido no país um movimento em direção às cidades médias em detrimento 
das grandes, ou então para áreas onde a economia mais forte atrai a população. 
(Fernandes, 2023, online)

Por outro lado, os maiores crescimentos percentuais, de 45% e 33%, foram re-
gistrados, respectivamente, em Boa Vista (RR) e Palmas (TO).

É preciso computar, nos processos de urbanização, aqueles de produção 
informal do espaço Urbano, os quais o IBGE (2022, online) nomeia como aglome-
rados subnormais, ou seja, “ocupações irregulares de terrenos para habitação em 
áreas urbanas, geralmente com padrão urbanístico irregular, carência de serviços 
públicos básicos e localização em áreas restritas à ocupação” – no termo popu-
lar, as favelas. O recente censo mostrou que o país tem mais de 12,4 milhões de 
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pessoas nesses assentamentos, contra 11 milhões em 2020. Segundo Fernandes 
(2023), ao citar estimativa do instituto, em 2019, havia 5.127.747 milhões de do-
micílios ocupados em 13.151 mil desses aglomerados. Estes estavam localizados 
em 734 municípios, em todos os estados, mais o Distrito Federal. Já em 2010, 
existiam 3.224.529 domicílios em 6.329 aglomerados subnormais, em 323 mu-
nicípios. O último censo foi o primeiro com entrevistas nesses assentamentos 
e demonstrou o maior crescimento da região Centro-Oeste, onde está a agora 
maior favela brasileira, Sol Nascente, no Distrito Federal, com 87.184 habitantes 
em 2022, a qual superou a Rocinha, no Rio de Janeiro, aumento de 29,7% em 
relação aos 56.483 registrados no censo de 2010.

A presença massiva de aglomerados subnormais é uma das consequências 
do rápido processo de urbanização que sofreu o Brasil, porque não se fez acom-
panhar de adequado planejamento e tratamento das questões urbanas, tais como 
oferta de moradia, infraestrutura, serviços públicos essenciais e equipamentos 
urbanos estruturantes, sem contar os problemas relacionados a desemprego, 
saúde e segurança. Entre os efeitos mais perversos desse processo está a carên-
cia de moradia. Como expressão mínima do direito à vida, o direito à moradia 
integra o conceito de dignidade da pessoa humana e é reconhecido na Consti-
tuição de 1988 como direito social. Desse modo, o déficit habitacional revela a 
presença de problemas sociais e territoriais agudos, que reclamam intervenção 
estatal para serem sanados.

As políticas habitacionais brasileiras até então executadas representaram 
investidas no enfrentamento desses problemas, objetivando reduzir o déficit ha-
bitacional e concretizar o direito social à moradia digna e à cidade sustentável, 
especialmente para a população de baixa renda, que não possui meios de efetivar 
esses direitos de maneira autônoma. Em que pesem determinados avanços, alguns 
desafios parecem ser recorrentes. O objetivo deste texto é lançar luz sobre os prin-
cipais problemas que se perpetuam nas políticas habitacionais brasileiras e impe-
dem sua efetividade e o acesso a habitação de qualidade pela população em geral. 
Intenta-se, com isso, contribuir para que se entenda melhor o programa Minha 
Casa, Minha Vida (MCMV), em virtude de sua contemporaneidade, relevância e 
perspectiva de continuidade.

Este artigo busca, assim, apresentar um histórico das políticas habitacionais 
no Brasil, suas semelhanças e diferenças. Se é verdade que o Brasil tem buscado 
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equacionar esses problemas de moradia, é preciso não perder de vista os aspectos 
negativos e positivos relacionados ao passado, que podem ajudar a compreender 
quão difícil e complicada é essa batalha.

Seguindo-se a esta introdução, a seção 2 apresenta um histórico das políticas 
habitacionais no Brasil. A seção 3 debruça-se sobre a recente volta do programa 
Minha Casa, Minha Vida, em 2023. A seção 4 pondera certos fatos e aspectos do 
assunto, com a finalidade de fazer um balanço e relatar algumas consequências. Por 
fim, encerra-se com uma pequena conclusão.

2. síntese histórica

Esta breve revisão do histórico das políticas habitacionais no Brasil, desde 
1930 até a edição da Lei nº 14.620/2023, que repaginou o programa Minha Casa, 
Minha Vida, permite perceber que avanços foram, de fato, conquistados e concre-
tizados. O marco regulatório ficou mais robusto, o crédito imobiliário e a disponibi-
lidade de recursos tiveram significativa expansão, em que pese a crise financeira, e 
as instituições avançaram em estruturação e organização.

Entretanto, observam-se problemas e gargalos que estiveram presentes em 
todas as iniciativas governamentais. São recorrentes os desafios ao longo de todo o 
histórico de combate ao déficit habitacional, ou seja, questões que ainda se mostram 
permanentes, não obstante a contínua necessidade de solução para alcançar eficá-
cia, efetividade e economicidade nas políticas habitacionais.

2.1. síntese das políticas habitacionais (1930-1986)

As primeiras iniciativas do governo federal no tratamento da questão habita-
cional surgiram na década de 1930, por meio da criação das cooperativas de casa, 
com o intuito de canalizar recursos para o financiamento da construção de imóveis 
residenciais. Essa realização foi limitada, além de não ter atingido resultados consi-
deráveis em termos de unidades construídas.

Em 1946, constituiu-se o primeiro órgão federal para o equacionamento da 
questão habitacional, a Fundação Casa Popular. Contudo, as políticas que empreen-
deu também não tiveram sucesso, pois havia várias dificuldades para operaciona-
lizar os financiamentos previstos. Dessa forma, o período foi caracterizado pelo 
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crescimento da especulação imobiliária, do déficit imobiliário e de parcelamentos 
irregulares, concebidos, em geral, em locais desprovidos de infraestrutura, insegu-
ros ou que deveriam se prestar apenas à proteção ambiental.

Na década de 1960, já em realidade de regime militar, a Fundação Casa Popular 
foi expressamente extinta com o advento da Lei nº 4.380/1964, a Lei do Sistema 
Financeiro de Habitação (SFH), que criou o chamado Serviço Federal de Habitação 
e Urbanismo. Essa lei criou igualmente o Banco Nacional da Habitação (BNH), assim 
como a correção monetária para os contratos de financiamento de interesse social.

De acordo com Fernandes e Silveira (2010), no período de 1964 a 1986, foram 
produzidos cerca de 4,5 milhões de unidades habitacionais, ou seja, uma média 
de 204 mil unidades por ano. O BNH foi responsável por 27% do incremento 
total de estoque ocorrido entre 1960 e 1985. Entretanto, sua atuação ainda esteve 
aquém das necessidades, apesar de, em termos absolutos, a produção ter sido 
expressiva.

Avaliando a efetividade das concretizações do SFH, Morais e Santos (2011), ao 
citarem Folz (2003), fazem a seguinte avaliação:

A necessidade de venda das unidades construídas combinada à alta de demanda 
tiveram consequências negativas em relação à qualidade das novas moradas. 
Folz descreve essa situação da seguinte forma: Buscando-se a redução do preço 
das habitações, as unidades habitacionais tiveram seu tamanho reduzido e os 
conjuntos passaram a não ter tanta preocupação com espaços coletivos, apre-
sentando baixa qualidade de projeto assim como materiais empregados.

Outro aspecto negativo da produção imobiliária do período está relacionado 
ao baixo percentual de moradias destinadas ao setor popular, como se pode extrair 
de relato de Fernandes e Silveira (2010, p. 5-6):

A despeito deste avanço, do total das unidades construídas via BNH, apenas 
33,5% das unidades foram destinadas ao setor popular, sendo os impactos do 
Banco inexpressivos para as camadas mais pobres da população. Percebe-se que 
a intervenção estatal através do BNH privilegiou interesses econômicos em de-
trimento aos sociais.

[...]

As ações políticas ao longo da história não deixam margem de dúvida quanto ao 
desvirtuamento dos objetivos da política e o não cumprimento de suas metas, o 
que é referendado pelo elevado déficit habitacional e sua concentração na faixa 
de renda de até três salários-mínimos.
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Para resumir as concretizações do período, as referidas autoras, citando a obra 
Habitação popular: inventário da ação governamental, registraram que:

[...] no período de 1830-1983, mesmo com sucessivas iniciativas dos governos, 
“em momento algum foi possível registrar resultados quantitativos capazes de, 
pelo menos, conter o crescimento da população mal alojada. Certamente uma 
frustrante conclusão para 153 anos de história”. (Fernandes e Silveira, 2010, p. 1)

O alegado insucesso do SFH pode ainda estar ligado à ausência de processos de 
suporte à produção imobiliária por arranjos e comunidades locais, porque a cons-
trução de unidades habitacionais estava a cargo principalmente da iniciativa pri-
vada. A concepção desta como ator principal da execução da política habitacional 
no período é considerada, por muitos, a causa dos fracassos do SFH, como a segrega-
ção socioespacial e a falta de priorização em habitação para classes de baixa renda.

Ao tratar do tema, Gabriel Bolaffi (apud Clemente, 2011, p. 101) descreve:

Ao transferir para a iniciativa privada todas as decisões sobre a localização e 
construção das habitações que financia – e esta é uma diretriz que veio de cima, 
inerente à própria filosofia do plano, como acabamos de lembrar –, o BNH tem 
gerado, malgré soi, uma cadeia de negociatas inescrupulosas. Como as nossas 
pesquisas confirmaram, e como os jornais publicam semanalmente, a burla se 
inicia com a utilização de terrenos inadequados e mal localizados, prossegue na 
construção de edificações imprestáveis e se conclui com a venda da casa a quem 
não pode pagá-la, por preços frequentemente superiores ao valor de mercado.

A permanência de agudo déficit habitacional, qualitativo e quantitativo,3 e a 
associação entre o BNH e o período de regime militar impulsionaram a insatisfa-
ção e os movimentos populares. Assim, na esteira do processo de redemocratização 
do país, a instituição foi extinta pelo Decreto-Lei nº 2.291/1986. As competên-
cias do órgão foram, portanto, reorganizadas entre o então Ministério do Desen-
volvimento Urbano e Meio Ambiente (MDU), o Conselho Monetário Nacional 
(CMN), o Banco Central do Brasil (Bacen) e a Caixa Econômica Federal (CEF).

3 O déficit habitacional é dividido em dois grupos: (i) o déficit qualitativo, medido por aqueles 
domicílios que precisam de melhorias na edificação ou na infraestrutura urbana para atingir níveis 
de habitabilidade; e (ii) o déficit quantitativo, referente à falta de moradias em quantidade suficiente 
para atender a demanda da população.
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2.2. síntese das políticas habitacionais (1986-2003)

O intervalo entre o fim do BNH, em 1986, e a instituição do Ministério das 
Cidades, em 2003, foi marcado pela descontinuidade de programas e pela ausên-
cia de estratégias para equacionar as questões habitacionais do país. Os programas 
habitacionais do período foram prejudicados, em grande parte, pelo rombo do SFH, 
estimado em 20 bilhões de dólares (Ribeiro, 1996).

Clemente (2011) explica que o interregno entre a extinção do BNH e a criação 
do Ministério das Cidades foi também assinalado pelo surgimento de diversas ini-
ciativas regionais e locais de programas habitacionais, com recursos advindos de 
fontes alternativas (normalmente alocações de receitas dos próprios estados e mu-
nicípios), que promoviam a transferência fática das competências para os demais 
entes federativos. Em que pese o avanço social que tais iniciativas locais represen-
taram, em virtude da ausência de coordenação federal, foram pouco articuladas e 
representativas.

O governo federal, até 1994, ano em que ocorreu a transição entre os governos 
de Itamar Franco e Fernando Henrique Cardoso (FHC), teve atuação por meio dos 
financiamentos da CEF, caracterizada pela elitização dos beneficiários dos progra-
mas habitacionais e pelo clientelismo na distribuição de verbas, como considerou 
Boschi (1999).

Em 1994, após a reforma econômica e a implantação do Plano Real, houve 
retomada dos financiamentos de habitação com base nos recursos do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). Em 1996, divulgou-se a Política Nacional 
de Habitação, com novos programas, que abarcavam objetivos diversos, não ape-
nas o financiamento da produção de novas unidades habitacionais. Dentre tais 
programas, citam-se:

• Programa Carta de Crédito: voltado ao beneficiário final, de forma 
individual ou associativa. Foi o programa mais utilizado no governo 
FHC, pois consumiu 85% dos recursos da União com habitação, espe-
cialmente para compra de materiais de construção e imóveis usados;

• Programa Pró-Moradia: voltado ao poder público, com foco na urbani-
zação de áreas precárias;

• Programa Apoio à Produção: voltado ao setor privado, com resultados 
pouco significativos; e
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• Programa Morar Melhor: tinha por objetivo contribuir para a melho-
ria das condições de habitabilidade das famílias de baixa renda, assim 
consideradas aquelas com renda mensal de até três salários-mínimos; 
e atender, preferencialmente, populações que residiam em áreas de 
risco, insalubres ou de degradação ambiental.

Clemente (2011, p. 106), ao discorrer sobre o desempenho dos financiamentos 
mencionados, faz a seguinte observação:

Contudo, em que pese esses financiamentos, de uma forma ou de outra, 
terem contribuído para a redução do “déficit” habitacional, eles são passíveis 
de muitas críticas, pois, ora eles não contribuem para o aquecimento da mo-
radia (tendo em vista a opção pela compra de imóveis usados), ora instigam 
a produção informal de moradias, aumentando o déficit na modalidade de 
inadequação, mas principalmente, não reduzem a escassez de moradia para 
as camadas mais desfavorecidas da população.

Já o financiamento para aquisição de material de construção, embora alcance 
famílias de baixa renda, possibilitando a autoconstrução da casa própria, tem 
como consequência indesejada, na maioria dos casos, o estímulo da produção 
informal de moradia, agravando, ainda mais, os problemas urbanos.

Os programas habitacionais do governo FHC foram criticados ainda por terem 
mantido a mesma lógica das iniciativas de governos antecedentes, ou seja, privi-
legiaram as classes de renda média em detrimento daquela que realmente repre-
senta o déficit habitacional no Brasil. Nabil Bonduki (apud Clemente, 2011, p. 113) 
registra que

entre 1995 e 2003, 78,84% do total dos recursos foram destinados a famílias 
com renda superior a cinco salários-mínimos. Apenas 8,47% foram destinados 
para a baixíssima renda (até três salários-mínimos), onde se concentram 83,2% 
do déficit quantitativo.

Quanto a esse aspecto, vale citar o resultado de auditoria realizada pelo Tri-
bunal de Contas da União (TCU), em 2003 (Tomada de Contas nº 012.278/2003-1), 
por meio da qual foram avaliadas a eficácia e a efetividade das ações do programa 
Morar Melhor sobre a melhoria das condições de habitabilidade e da qualidade de 
vida dos beneficiários, bem como aspectos de equidade e inclusão. O TCU verificou 
em que medida a implementação dos projetos de aprimoramentos habitacionais 
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vinham selecionando e atendendo famílias mais vulneráveis, segundo critérios de 
renda total familiar e per capita, idade, gênero, raça/etnia e ocorrência de neces-
sidades especiais. Foi também analisada a satisfação dos beneficiários com a nova 
moradia, as atividades executadas no âmbito do trabalho social e os principais pro-
blemas operacionais que afetavam o programa. A seguir, faz-se breve sumário das 
constatações do tribunal:

• o programa enfrentou muitos problemas em virtude da falta de fundos 
orçamentários próprios para a área de habitação, o que gerava con-
corrência com recursos de outras áreas do governo, e foi vítima de 
impactos de contingenciamentos anuais sobre o Orçamento Geral da 
União (OGU);

• o programa pouco contribuiu para resolver o déficit habitacional do 
país nas camadas de menor renda da população. Os recursos orçamen-
tários encontravam-se pulverizados e as intervenções eram feitas de 
forma esparsa, o que gerava baixa efetividade na transformação da 
realidade urbana;

• em que pese tenha havido pouca contribuição no saneamento do défi-
cit habitacional, o programa contribuiu para a superação da inadequa-
ção domiciliar, tendo sido observada maior eficácia na diminuição da 
quantidade de domicílios rústicos e desprovidos de unidade sanitária;

• a maior parte das moradias produzidas estava inserida em áreas 
periféricas, distantes das regiões com maior disponibilidade de in-
fraestrutura e serviços essenciais, como transporte e equipamentos 
educacionais e de saúde;

• houve evasão de beneficiários em todos os empreendimentos estuda-
dos, em virtude de sua precária situação econômica;

• o programa teve pouca influência na regularização jurídica da pro-
priedade, pois parte significativa dos beneficiários não dispunha de 
instrumento jurídico eficaz que lhes assegurasse a posse do imóvel;

• os dados relativos à renda familiar indicaram que a seleção dos benefi-
ciários pelos agentes executores locais não estava plenamente focada 
no atendimento do público-alvo, na medida em que foram constatadas 
diversas famílias com renda superior a três salários-mínimos;
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• segundo a auditoria, ficou retido um montante de R$ 121,25 milhões 
em contas de contratos com obras atrasadas, paralisadas ou não ini-
ciadas, o que representa 26,5% do valor total da execução financeira 
do programa de janeiro a novembro de 2003. Tal situação tinha como 
causas a dificuldade do agente executor em resolver pendências téc-
nicas e documentais (comprovação da titularidade ou regularização 
da área, licença ambiental, adequação da proposta de trabalho social, 
dentre outras), a intermitência do fluxo financeiro de liberação dos 
repasses federais e o contingenciamento do OGU;

• o programa atuou como mero repassador de recursos, sem promover 
ações voltadas ao desenvolvimento institucional dos agentes executo-
res de políticas locais de habitação; e

• a execução do trabalho social com os beneficiários restringia-se, em 
regra, à etapa de produção do empreendimento, pois não havia conti-
nuidade após a entrega da moradia, que é de fundamental importância 
para a correta apropriação e uso dos bens e investimentos.

Destacam-se, ainda, algumas das recomendações expedidas pelo TCU, por 
meio do Acórdão nº 423/2004-TCU-Plenário, com vistas a promover melhorias no 
programa Morar Melhor:

• que se priorizassem intervenções em áreas delimitadas ou delimitá-
veis em detrimento de construções esparsas, de modo a facilitar a in-
tegração com outros programas de infraestrutura;

• que se integrassem os programas de construção de moradias para a 
faixa de renda de até três salários-mínimos com o Programa de Regula-
rização de Terra Urbana;

• que fossem observados os critérios de renda para a seleção dos be-
neficiários;

• que fossem implementados mecanismos de expansão do controle so-
cial local no planejamento, no acompanhamento e na fiscalização dos 
projetos; e

• que fossem implementadas ou ampliadas ações voltadas ao desenvol-
vimento institucional dos agentes executores das políticas habitacio-
nais municipais de habitação.
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2.3. síntese das políticas habitacionais (2003-2023)

Com o início do governo de Luiz Inácio Lula da Silva, em 2003, novos mecanis-
mos, programas e estruturas foram implementados. Entre eles, a criação do Ministé-
rio das Cidades representou um marco político-institucional para a habitação.

Tal órgão passou a ser responsável pela formulação, gestão e coordenação da 
Política Nacional de Desenvolvimento Urbano, e foi destinada à habitação a estru-
tura de toda uma secretaria, a Secretaria Nacional de Habitação. Para Clemente 
(2011), esse ministério foi criado com o escopo de integrar as políticas públicas que 
se diversificaram no país afora, dentro de uma perspectiva ampla e inclusiva, com 
vistas à participação da sociedade civil organizada.

Outro importante marco para a habitação no governo Lula foi a edição da 
Lei nº 11.124/2005 e da Lei nº 11.977/2009, esta decorrente da Medida Provisória 
(MP) nº 459/2009. A primeira instituiu o Sistema Nacional de Habitação por Inte-
resse Social (SNHIS) e a segunda foi responsável pela normatização do programa 
Minha Casa, Minha Vida, originado do Programa de Aceleração do Crescimento 
(PAC). O MCMV pode ser considerado uma das iniciativas mais ousadas para o 
combate ao déficit habitacional qualitativo e quantitativo do Brasil até então.

Apesar de ter metas bastante similares às do SFH, com mecanismos para a pro-
dução de novas unidades habitacionais e requalificação de unidades existentes, a 
inciativa foi concebida com estrutura aparentemente mais organizada e mais bem 
aparelhada de recursos financeiros. O MCMV apresentou mecanismos para tratar a 
questão habitacional urbana e rural e foi composto por diferenciadas estratégias de 
financiamento habitacional, aplicadas a depender da faixa de renda bruta familiar 
mensal, da seguinte forma:

• Recursos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR): o objetivo 
do programa com recursos do FAR foi a aquisição e a requalificação 
de imóveis por instituições financeiras oficiais federais, para poste-
rior alienação para famílias com renda bruta familiar mensal de até 
R$ 1,6 mil;

• Recursos do Fundo de Desenvolvimento Social (FDS): tais recursos 
destinavam-se ao financiamento de projetos de investimento de inte-
resse social nas áreas de habitação popular;
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• Programa Nacional de Habitação Rural (PNHR): objetivava subsidiar 
a produção ou reforma de imóveis, por meio de aquisição de materiais 
de construção, a agricultores familiares e trabalhadores rurais cuja 
renda familiar anual não ultrapasse R$ 60 mil;

• Oferta pública de recursos para operações em municípios com até 
50 mil	habitantes: objetivava apoiar estados e municípios no desen-
volvimento de ações integradas e articuladas que facilitassem o acesso 
à moradia digna, voltadas ao atendimento de beneficiários com renda 
familiar de até R$ 1,6 mil;

• Subvenção econômica por meio do Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social (BNDES): linha de crédito corporativo para 
financiamento de infraestrutura interna ou externa para a produção 
de empreendimentos residenciais financiados pela CEF, em projetos de 
habitação popular no programa, com financiamento direto às empre-
sas do ramo da construção civil, com recursos do BNDES;

• Programa	Nacional	de	Habitação	Urbana	(PNHU): composto por 
três mecanismos de financiamento, quais sejam, a Carta de Crédito 
FGTS-MCMV (direcionado a pessoas físicas com renda familiar men-
sal de até R$ 5 mi); o Imóvel na Planta (vinculada ao Programa de 
Carta de Crédito Associativo, com financiamento direto às pessoas 
físicas com renda mensal de até R$ 5 mil, representadas por sindica-
tos, cooperativas, associações e empresas voltadas à produção habi-
tacional); e o Financiamento à Produção (linha de crédito direta às 
construtoras ou incorporadoras ou sociedades de propósitos especí-
ficos para a comercialização das unidades habitacionais); e

• Fundo Garantidor da Habitação Popular (FGHab): objetivava garantir 
o pagamento, aos agentes financeiros, da prestação mensal de finan-
ciamento habitacional, devida pelo mutuário, em caso de desemprego 
e redução temporária da capacidade de pagamento, e o fundo tam-
bém poderia assumir o saldo devedor do financiamento imobiliário, 
em caso de morte e invalidez permanente, bem como despesas de re-
cuperação relativas a danos físicos ao imóvel.
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Na época da implantação do MCMV, diante do quadro de déficit habitacional 
existente no país, que atingia com maior intensidade famílias com renda de até três 
salários-mínimos (89,6%),4 foi dada especial atenção à linha de operação concreti-
zada por meio do FAR.

Estudo realizado em 2015 pelo Observatório das Metrópoles, ao avaliar o 
MCMV em seis estados brasileiros, constatou, entre outros pontos, o efeito de 
exclusão e segregação que o programa havia provocado sobre a parcela de be-
neficiários mais carentes, porque eram privilegiadas construções de conjuntos 
habitacionais monofuncionais em áreas periféricas da cidade. Além da exclusão 
social, esse modelo teve consequências negativas também sobre o desenvolvi-
mento urbano e regional (Amore et al., 2015).

Esse estudo também apontou a falta de qualidade de muitas unidades habita-
cionais entregues, bem como deficiências na execução do trabalho social junto aos 
beneficiários. Concluiu-se, assim, que o programa não garantia, de forma adequada, 
o direito à cidade, na medida em que os arranjos habitacionais providos, além de pe-
riféricos, não asseguravam a acessibilidade às redes de infraestrutura e aos serviços 
urbanos. Transcreve-se aqui trecho de relato constante no estudo:

Mediante construção de indicador sintético de qualidade do entorno, com 
base em dados censitários do IBGE obtidos pela descrição do pesquisador 
referente ao logradouro público, constatou-se que 84% de todos os empreen-
dimentos da Faixa 1 foram construídos em áreas em que redes de infraes-
trutura de saneamento, pavimentação, arborização, qualidade das calçadas e 
iluminação pública foram classificadas como ruim ou muito ruim. (Pequeno 
e Rosa, 2015, p. 148)

Anos mais tarde, dessa vez sem êxito, o Cartão Reforma, instituído pela Lei 
nº 13.439/2017, também decorrente de medida provisória, surgiu como forma de 
subsídio para que famílias de baixa renda comprassem materiais de construção 
destinados para reforma, ampliação, promoção da acessibilidade ou conclusão de 
imóveis. Tinham direito ao Cartão Reforma as famílias com renda mensal de até 

4 A Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad) referente a 2008 aponta que, naquele ano, o 
déficit habitacional estimado correspondia a 5,546 milhões de domicílios, dos quais 4,629 milhões 
(83,5%) localizavam-se em áreas urbanas (IBGE, 2008). Consoante dados do Ministério das Cidades 
(Brasil, 2011), esse déficit atinge, com maior intensidade, famílias com renda de até três salários-
mínimos (89,6%), e é mais acentuado no Nordeste, com 95,6%, e ligeiramente menor no Sul e 
Sudeste, com 83,4% e 87,5%, respectivamente.



286 AGENDA BRASILEIRA Nº 9 – DESIGUALDADE ECONÔMICA

R$ 2,8 mil, com base em critérios elaborados em regulamentação do Ministério das 
Cidades, distribuição operacionalizada pela CEF e recebimento do valor na forma 
de crédito para usar na compra dos produtos.

Por sua vez, o governo Bolsonaro criou o programa Casa Verde e Amarela 
(CVA), instituído por meio da Lei nº 14.118/2021, originada da Medida Provisória 
nº 996/2020. Esse programa tinha como objetivo central promover avanços insti-
tucionais e ajustes programáticos na concepção e na condução dos programas de 
habitação com foco nas famílias de baixa renda, moradoras no meio rural ou, em 
sua grande maioria, em espaços urbanos. A finalidade dessa política pública, dis-
posta na referida lei, era promover o direito à moradia a famílias residentes em 
áreas urbanas com renda mensal de até R$ 7 mil e a famílias residentes em áreas 
rurais com renda anual de até R$ 84 mil, o desenvolvimento econômico, a geração 
de trabalho e de renda e a elevação dos padrões de habitabilidade e de qualidade de 
vida da população urbana e rural.

O CVA assentou-se em quatro grandes eixos ou dimensões programáticas. 
O primeiro eixo está relacionado à sua concepção e ao seu enfoque mais amplo na 
comparação com os programas habitacionais que lhe antecederam, ou seja, não 
mais restrito à mera construção física, com vistas ao simples incremento quanti-
tativo de unidades habitacionais, mas com ampliação do seu alcance, amparada 
em um conceito bem mais moderno e humanizado de construção de moradias. 
Esse novo conceito procura envolver todos os aspectos indissociáveis da habita-
ção digna: regularização fundiária prévia, infraestrutura adequada (água, esgo-
tos, energia elétrica, coleta de lixo), sociabilidade com a urbanização dos espaços 
abertos, como praças e jardins, e oferta de equipamentos e serviços públicos no 
entorno dos conjuntos habitacionais nas áreas de educação, saúde, assistência so-
cial, lazer, segurança pública e mobilidade urbana.

O segundo eixo está associado à própria essência de todo programa habitacio-
nal voltado para a população de baixa renda: dimensionar corretamente a oferta 
de moradias e contribuir para a redução do ainda elevado déficit habitacional 
acumulado ao longo de décadas em todas as regiões do país. A oferta, no entanto, 
procurava levar em conta soluções factíveis para o tratamento do elevado estoque 
ainda existente de unidades habitacionais e das diferentes realidades, tanto regio-
nais quanto de perfil socioeconômico do público-alvo e de sua capacidade de honrar 
os compromissos assumidos com a aquisição da moradia. Dessa forma, foi trazida 
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nova modelagem para evitar o que se viu no passado recente: elevados índices de 
inadimplência; quantidade muito expressiva de unidades habitacionais construí-
das e ociosas pela inexistência de demanda, sujeitas a todo tipo de mazelas, como 
ocupações irregulares; estímulos à marginalização social; deterioração dos imóveis 
a ponto de não mais se prestarem à moradia, entre tantos outros problemas que, 
por fim, provocavam um evidente e expressivo desperdício de recursos públicos 
reconhecidamente escassos. 

O terceiro eixo do CVA remete à conveniência de se estabelecer um compro-
misso institucional do poder público, baseado numa parceria indispensável entre 
União, estados e municípios, imposto pela premente necessidade de otimizar recur-
sos muitas vezes exíguos, fruto de uma realidade na qual ainda predominam fortes 
restrições orçamentárias.

Nesse passo, buscando corrigir erros recorrentes do passado, o governo Bol-
sonaro teve como foco o aprimoramento técnico dos programas habitacionais 
e a diversificação do catálogo de opções de oferta, tendo em vista as realida-
des sobre as quais a política habitacional deveria incidir, em todo o território 
nacional. Nesse escopo, o programa pretendia se constituir em um estímulo ao 
aperfeiçoamento tecnológico do processo da construção civil para a elevação da 
qualidade dos produtos e a economia de escala. Nesse sentido, o CVA alinha-se 
ao Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H), cujas 
premissas incluíam essencialmente a melhoria da qualidade do habitat e a moder-
nização produtiva, elementos que certamente influenciam na redução dos custos 
de produção das unidades habitacionais, contribuindo para equilibrar ainda mais 
a oferta de moradias nos programas habitacionais ao perfil socioeconômico de 
seu público-alvo.

O quarto, e não menos importante, eixo está relacionado à capacidade do CVA 
de fomentar e incrementar a atividade econômica em todas as dimensões de sua 
atuação. Diante da indiscutível capilaridade do programa em todo o território na-
cional, sobretudo nas regiões de menor desenvolvimento, sua implementação po-
deria elevar a oferta de emprego e as oportunidades de trabalho na construção das 
unidades habitacionais, ampliando os espaços para a abertura de novos negócios 
na construção civil e em seu entorno, com possibilidades concretas de ampliação 
de mercados para novos empreendedores e investidores, também nos segmentos 
de serviços, depois de consolidadas as novas unidades habitacionais. Esse setor é, 
reconhecidamente, o que mais emprega no país.
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Para suprir o déficit de unidades habitacionais, a condução da política habita-
cional no Brasil concentrou-se, historicamente, na construção de novas habitações 
de forma desarticulada com outros importantes eixos do direito de moradia, como 
inserção na malha urbana e implementação de infraestrutura adequada. A produ-
ção de unidades foi, de fato, importante para que muitas famílias tivessem condições 
de adquirir imóvel próprio; entretanto, não foi suficiente para promover moradia 
com dignidade.

Com essa visão, o CVA procurou ampliar o foco da política habitacional por 
meio da reunião de vários instrumentos para possibilitar ao cidadão acesso a 
moradia adequada, seja pela aquisição subsidiada, seja pelo financiamento de re-
forma ou até mesmo pela possibilidade de locação de imóveis para moradia. Assim, 
pretendeu-se dar continuidade à redução do déficit habitacional quantitativo ao 
mesmo tempo que se permitia a redução daquele qualitativo, com ações que con-
templam a melhoria das moradias das famílias.

O CVA, portanto, não se tratou de mera substituição do programa anterior, 
mas da incorporação dos instrumentos exitosos deste e dos demais programas já 
executados ou estudados pelo governo federal no âmbito das políticas habitacio-
nais. A reunião dos instrumentos em um só programa visou melhorar a execução 
das ações e dos recursos, uma vez que os esforços seriam integrados e direcionados 
conforme a necessidade tanto nacional quanto regional, além de promover econo-
micidade, efetividade e eficiência da aplicação dos recursos públicos.

A união das diversas ações de política habitacional em um só programa con-
feria ao CVA um caráter de transversalidade e teria o condão de permitir que se 
adaptasse às necessidades regionais e ao contexto econômico. Ademais, foi prevista 
a utilização dos mais variados recursos de origem pública, privada ou de organis-
mos multilaterais na execução das políticas habitacionais, bem como o uso de imó-
veis da União para o desenvolvimento de ações do programa.

Outra questão importante foi a inclusão da possibilidade de que projetos de 
infraestrutura, de equipamentos públicos, de mobilidade e de saneamento tam-
bém pudessem compor investimentos das operações do CVA, de modo a conferir 
adequabilidade aos empreendimentos habitacionais. Além disso, previu-se que os 
projetos, obras e serviços contratados observassem condições de sustentabilidade 
social, econômica e ambiental da solução implantada, o que inclui, obviamente, 
construções que incorporam fontes renováveis de energia e que contribuem para 
a redução do consumo de recursos naturais.
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Por fim, destaca-se o dispositivo que previa que o poder público local, após 
avaliação das condições existentes na região de implantação dos empreendimen-
tos habitacionais do CVA, indicasse, em termo de compromisso, os equipamentos 
públicos a serem implantados às suas custas, quando fosse o caso. A inclusão ob-
jetivava dar protagonismo ao município, o qual tem maior conhecimento sobre as 
necessidades e capacidades locais e pode, com maior propriedade, apontar as obras 
e as intervenções necessárias em cada caso.

Em 2022, foi criado, por meio da Lei no 14.312/2022, também com origem em 
medida provisória, o Programa Nacional de Apoio à Aquisição de Habitação para 
Profissionais da Segurança Pública, também chamado de “Habite Seguro”. O pro-
grama permitia o uso de recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) 
para subsidiar a compra de casa própria para esses profissionais. Foram destina-
dos para financiamento imóveis urbanos novos, usados, do FAR, ou terrenos para 
construção.

De acordo com a norma, o benefício era destinado aos agentes de segurança 
com renda bruta mensal de até R$ 7 mil, contemplando policiais civis, militares, fe-
derais, rodoviários e penais, bombeiros, agentes penitenciários, peritos e guardas 
municipais. Além disso, agentes socioeducativos, agentes de trânsito e policiais le-
gislativos ganharam condições especiais de financiamento, mas sem recebimento 
de subsídio.

Foram incluídos no programa profissionais da ativa, da reserva, reformados 
e aposentados, com algumas prioridades de atendimento. A CEF foi escolhida 
como agente operador e poderia atuar também como agente financeiro. Houve, 
claro, o estabelecimento de certos requisitos, como tempo de exercício efetivo no 
cargo público e atendimento a condições estabelecidas pelo agente financeiro 
para a contratação de financiamento habitacional, de acordo com a origem dos 
recursos orçamentários, a modalidade do financiamento pretendida e a regu-
lamentação.

3. programa minha Casa, minha vida (2023)

O programa Minha Casa, Minha Vida tem sido o mais importante programa 
habitacional do país, pois acumulou, entre 2009 e 2019, quase seis milhões de uni-
dades habitacionais contratadas, as quais mudaram a vida de milhões de famílias, 
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especialmente as de baixa renda. Desde sua primeira fase, em 2009, sofreu modifi-
cações e aperfeiçoamentos e, entre 25 de agosto de 2020 e 14 de fevereiro de 2023, 
foi substituído pelo programa Casa Verde e Amarela. Sua retomada veio com a Me-
dida Provisória nº 1.162/2023 como meio de dar continuidade ao enfrentamento 
dos grandes desafios do Brasil na universalização da moradia digna.

O retorno do MCMV foi reconhecido como um passo, por si só, meritório, haja 
vista ser um programa maduro, que agrega mais de uma década de experiências e 
soluções desenvolvidas para sua implementação. É um programa que já passou pelo 
crivo de diversas fiscalizações, auditorias e teve de se renovar diversas vezes para se 
ajustar às lacunas e deficiências encontradas.

3.1.	 Medida	Provisória	nº 1.162/2023

A Medida Provisória nº 1.162/2023 foi a norma responsável por trazer de 
volta o MCMV, cuja finalidade consistiu em promover o direito à cidade e à mo-
radia de famílias residentes em áreas urbanas e rurais, associado ao desenvolvi-
mento urbano e econômico, à geração de trabalho e de renda e à elevação dos 
padrões de habitabilidade e de qualidade de vida da população.

Em breve síntese, esse documento estabeleceu regras e critérios gerais para 
a execução do programa habitacional, definindo suas diretrizes, seus objetivos, as 
fontes de recursos a serem utilizadas, bem como os agentes envolvidos. O programa 
foi delineado para beneficiar famílias residentes em áreas urbanas com renda 
bruta familiar mensal de até R$ 8 mil e famílias residentes em áreas rurais com 
renda bruta familiar anual de até R$ 96 mil. O atendimento da população, tanto 
em áreas urbanas quanto em áreas rurais, foi segmentado por faixas de renda, a 
partir das quais foram definidos valores de subsídios e juros para operações de fi-
nanciamento. Além das condições financeiras da população, foram consideradas a 
realidade local e a diversidade regional, urbana e rural, ambiental e climática, social, 
cultural e econômica do país.

Para o cumprimento dos objetivos do programa, foram previstas cinco linhas 
de atendimento: provisão subsidiada de unidades habitacionais novas, provisão 
financiada de unidades habitacionais novas ou usadas, locação social de imóveis 
em áreas urbanas, provisão de lotes urbanizados e melhoria habitacional em 
áreas urbanas e rurais. A execução dessas linhas de atendimento teria o amparo 
de outras ações e instrumentos acessórios, previstos na MP nº 1.162/2023 como 
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passíveis de compor o valor do investimento e o custeio da operação. Entre essas 
ações, destacam-se a regularização fundiária urbana, a requalificação de imóveis, 
a prestação de assistência técnica e serviços técnicos profissionais, as ações desti-
nadas ao trabalho social, e a execução de obras de implantação de equipamentos 
públicos, de mobilidade, de saneamento e de infraestrutura.

Importantes disposições atinentes ao registro de imóveis fizeram parte da MP 
nº 1.162/2023. Entre outras, destaca-se a que reproduziu regra tradicional, cons-
tante da Lei nº 11.977/2009, que estabelece o registro preferencial em nome da mu-
lher, também na hipótese de separação, divórcio ou dissolução de união estável, 
independentemente do regime de bens adotado. De outra parte, se a guarda dos 
filhos for atribuída exclusivamente ao homem, o registro é feito em seu nome ou 
a titularidade do imóvel é a ele transferida. Sendo a mulher chefe de família, a 
contratação independe da vênia conjugal, e dispensam-se os dados do cônjuge ou 
companheiro no ato do registro.

Depreende-se desse breve relato que a medida possuía conjunto amplo de 
iniciativas com o intuito de equacionar o déficit habitacional quantitativo e qua-
litativo, dentro dos princípios de moradia digna e do direito fundamental à cidade. 
Ao mesmo tempo, a proposição pretendia impulsionar o setor da construção civil, 
fomentar a criação de novos postos de trabalho e a geração de renda, alavancando 
a economia do país.

Por último, a MP nº 1.162/2023 trouxe poucas modificações legislativas. 
Foram alteradas pontualmente, por exemplo, a Lei nº 11.977/2009, ou seja, o 
MCMV em suas primeiras versões, além das leis que tratam dos fundos financiado-
res (Lei nº 8.677/1993, e Lei nº 10.188/2001). A MP nº 1.162/2023, por fim, revogou 
a Lei nº 14.118/2021, que instituiu o CVA, o qual vigorou até a publicação daquela.

3.2. Tramitação

No Congresso Nacional, a MP nº 1.162/2023 passou pelos trâmites pertinen-
tes, uma vez que toda medida provisória é norma com força de lei editada pelo 
presidente da República em situações de relevância e urgência. Apesar de produ-
zirem efeitos jurídicos imediatos, precisam da posterior apreciação pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal para se converterem definitivamente em lei 
ordinária. A MP nº 1.162/2023 foi aprovada na forma de projeto de lei de conver-
são, o qual gerou a Lei nº 14.620/2023.



292 AGENDA BRASILEIRA Nº 9 – DESIGUALDADE ECONÔMICA

Essa fase de retomada foi uma grande oportunidade de trazer aperfeiçoamen-
tos à norma, a fim de tentar garantir que deficiências superadas do passado não se 
repetissem e que lacunas importantes ainda existentes fossem sanadas. Assim, eis 
os principais problemas verificados ao longo dos anos de execução do programa 
MCVM, até a edição da MP nº 1.162/2023, com base em relatórios de auditoria do 
Tribunal de Contas da União e da Controladoria Geral da União:

• falta de articulação e integração com políticas públicas setoriais 
essenciais à efetividade do programa, culminando na entrega de 
unidades habitacionais em locais desprovidos de serviços e de in-
fraestrutura básica;

• localização de empreendimentos em locais muito distantes dos centros 
urbanos, levando à segregação social e a dificuldades na mobilidade ur-
bana, além de causar, também, a dificuldade de acesso a infraestrutura 
e a serviços básicos;

• priorização da redução do déficit quantitativo de unidades habitacio-
nais, com poucas ações voltadas à redução do déficit qualitativo, que 
envolve componentes relacionados à inadequação fundiária, adensa-
mento excessivo, precariedade estrutural das habitações, entre outros;

• qualidade baixa dos projetos, que não traziam elementos de paisa-
gismo, arborização, conforto térmico, acústico e de iluminação, nem 
eram adaptados às especificidades regionais;

• empreendimentos e unidades habitacionais entregues com defeitos 
construtivos, como vazamentos, infiltrações, trincas e fissuras;

• aumento do custo de vida das famílias beneficiadas, que, após adquirir 
a casa própria, passam a ter de arcar com contas de água, energia elé-
trica, condomínio e outras despesas;

• problemas de execução da modalidade “oferta pública”, em virtude de 
inadequação da normatização, além da deficiência de acompanha-
mento e supervisão por parte do governo federal; e

• atrasos e paralizações de obras em virtude de atrasos de pagamentos 
por parte do governo federal, de falhas de fiscalização e de dificulda-
des de gerenciamento e acompanhamento da execução das obras pelas 
construtoras.
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O governo federal mostrou estar ciente desse contexto, porquanto a MP 
nº 1.162/2023 trouxe modificações em relação à Lei nº 11.977/2009 com vistas a ata-
car os problemas mencionados, além de ter aumentado a quantidade de leis existen-
tes que sofreram alterações.

O Congresso Nacional também se mostrou atento à questão, haja vista que, ao 
longo da tramitação na Comissão Mista que a analisou, a MP recebeu quase trezen-
tas emendas, com o objetivo de aprimorar e fortalecer o MCMV.

Como parte do esforço de relatoria da matéria, foram promovidas audiências 
públicas, em que foram ouvidos representantes de diversos setores interessados na 
questão de moradia no Brasil, incluindo o governo federal, instituições financeiras, 
empreendedores, organizações da sociedade civil, além dos cidadãos brasileiros, 
que puderam participar, por meio dos recursos de audiência interativa disponibili-
zados. Essas reuniões, além de fornecer legitimidade ao processo legislativo, foram 
fonte de importantes subsídios que, somados às emendas de comissão e demais 
contribuições enviadas, permitiram a construção do projeto de lei de conversão 
que aperfeiçoou e fortaleceu o MCMV.

3.3.	 Lei	nº 14.620/2023:	disposições	importantes

O novo MCMV retomou algumas disposições daquela primeira edição de 2009, 
incorporou determinadas questões já usuais e trouxe certas inovações. Esta subse-
ção relata, assim, pontos considerados importantes em relação ao que se discute 
neste texto.

Das diretrizes do programa, previstas no art. 3º da Lei nº 14.620/2023, Balbim 
(2023, p. 5) destaca aquelas que

tratam de adensamento urbano, integração com sistema de transporte, assis-
tência técnica, autogestão, redução de desigualdades regionais, conectividade, 
pluralidade de agentes promotores e financeiros, trabalho técnico social e prio-
rização dos municípios que promovam a função social da propriedade. Quanto 
a este último ponto, vale destacar que as disposições sobre a função social da 
propriedade devem constar nos planos diretores municipais.

Ou seja, pretende-se articulação com a política urbana de modo amplo. 
Além disso, salienta-se a inclusão do tema da requalificação de imóveis, cha-
mada de retrofit.
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O programa deu significativa ênfase ao estabelecimento de critérios especí-
ficos para dar prioridade a grupos sociais mais vulneráveis, nas linhas de atendi-
mento operadas com recursos do OGU, do FNHIS, do FAR ou do FDS, e assegurou 
que aqueles em maior necessidade fossem os primeiros a ter acesso à moradia. 
Esses grupos incluem mulheres chefes de família, pessoas com deficiência, pessoas 
idosas, mulheres vítimas de violência doméstica, pessoas com câncer ou doença 
rara crônica e degenerativa, famílias residentes em áreas de risco e integrantes de 
povos tradicionais e quilombolas.

Outro ponto a se considerar, ainda segundo Balbim (2023, p. 5-6), foi o “reco-
nhecimento de setores até então pouco valorizados na composição programática 
e na execução das políticas habitacionais, notadamente as entidades sem fins lu-
crativos”, com autorização para que estas recebam bens imóveis públicos da União. 
Além disso, ainda há a possibilidade de que os “imóveis públicos possam compor os 
recursos do programa, viabilizando novas modelagens e formas mais expeditas de 
destinação”.

Igualmente, de acordo com Balbim (2023, p. 5), em relação a tais setores pouco 
valorizados, como as assessorias técnicas, as cooperativas habitacionais e outras 
ligadas a autogestão, destaca-se especialmente o estabelecimento detalhado e cri-
terioso de “papéis e mecanismos viabilizadores dessa economia na política habita-
cional, reforçando as possibilidades da produção social da moradia”.

Antes de prosseguir, é necessário fazer menção à Lei nº 6.766/1979 (Lei do 
Parcelamento do Solo Urbano), que define os requisitos urbanísticos mínimos para 
os projetos de parcelamento, os quais contribuem para o controle da ocupação do 
solo e da degradação do ambiente. Entre esses critérios, a lei exige que as áreas des-
tinadas a sistemas de circulação, à implantação de equipamento urbano e comuni-
tário bem como a espaços livres de uso público sejam proporcionais à densidade de 
ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal.

A Lei nº 6.766/1979 também aponta os locais onde é vedado o parcelamento, 
devido a restrições ambientais. São ainda definidos os procedimentos gerais para a 
aprovação dos projetos de loteamento e de desmembramento do solo, uma vez que 
cabe à prefeitura municipal definir as diretrizes de uso do solo na área a ser parce-
lada, disciplinando então a ocupação da área.

A referida lei foi alterada pela Lei nº 14.620/2023, a fim de possibilitar a ins-
tituição de regime de afetação sobre os loteamentos. Dessa maneira, a critério do 
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loteador, o terreno e a infraestrutura, bem como os demais bens e direitos que 
lhes são vinculados, poderão manter-se apartados do patrimônio do loteador e 
constituir patrimônio de afetação, destinado à consecução do loteamento corres-
pondente e à entrega dos lotes urbanizados aos respectivos adquirentes. A alte-
ração trouxe para os loteamentos instrumento já utilizado nos empreendimentos 
de incorporação imobiliária, o qual objetiva proteger o patrimônio destinado à 
conclusão do empreendimento e, consequentemente, dar maior segurança aos 
compradores e investidores.

Nesse sentido, de forma semelhante ao instituído para as incorporações imo-
biliárias, o patrimônio de afetação do loteamento não se comunica com os demais 
bens, direitos e obrigações do patrimônio geral do loteador ou de outros patrimô-
nios de afetação por este constituídos e só responde por dívidas e obrigações vin-
culadas ao loteamento respectivo e à entrega dos lotes urbanizados aos respectivos 
adquirentes. Ademais, o loteador responde pelos prejuízos que causar ao patrimô-
nio de afetação.

Em seguida, comentam-se as normas relativas ao MCMV e à regularização 
urbana e sua interface com a conservação ambiental. Os beneficiários do programa 
devem obedecer a critérios de enquadramento e priorização, para então participar 
efetivamente dos procedimentos de seleção. A renda é um dos principais critérios 
de enquadramento, mas se destacam, igualmente, os casos de famílias residentes 
em áreas de risco ou insalubres ou que tenham sido desabrigadas.

Na mais recente normatização, o MCMV incorporou diversas preocupações e 
critérios de cunho ambiental, além de ter ampliado seu escopo de atuação. Quanto 
a esse último aspecto, as primeiras versões do programa atuavam, basicamente, por 
meio da produção de novas unidades habitacionais. Por sua vez, o programa em 
vigor pretende atender famílias, também, por meio de reformas de unidades habi-
tacionais usadas, locação social, provisão de lotes urbanizados e dotados de infraes-
trutura e regularização fundiária.

No que respeita à incorporação de questões relacionadas à conservação am-
biental, o novo MCMV traz como requisito técnico aplicável ao desenvolvimento 
dos projetos, das obras e dos serviços a sustentabilidade social, econômica, ambien-
tal e climática da solução implantada, dando preferência a soluções para acesso a 
fontes de energias renováveis, como as solares e eólicas, equipamentos de maior 
eficiência energética, reuso de água, aproveitamento de águas pluviais, utilização 
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de materiais de construção de baixo carbono, incluídos aqueles oriundos de reci-
clagem. Nesse ponto, chama-se a atenção para a determinação de que a pertinente 
regulamentação deve prever alternativas que possibilitem a diferenciação dos pro-
jetos de acordo com as particularidades climáticas, culturais e sociais locais, em 
consonância com o objetivo regional do programa. O MCMV também pretende 
capacitar lideranças locais para a operação e a manutenção dos sistemas fotovol-
taicos, locais ou remotos, ou de outras fontes renováveis.

Entre os subsídios que a União poderá instituir para compor o valor de inves-
timento e o custeio de operação complementar do programa, está o Subsídio Verde, 
definido na Lei nº 14.620/2023 como aporte complementar para projetos com uso 
de tecnologias sustentáveis e ambientais. Além disso, foi permitida à União a ins-
tituição do Subsídio Localização, ou seja, aporte complementar para empreendi-
mentos com proximidade de equipamentos públicos e privados urbanos e de polos 
de oferta de emprego e integrados plenamente à malha de transporte público, e do 
Subsídio Qualificação, que permite aporte complementar para empreendimentos 
que incluam a construção de áreas comerciais e equipamentos públicos. Trata-se de 
mais uma maneira de estimular o uso comercial e misto nos empreendimentos ha-
bitacionais, próximo a postos de trabalho, com urbanidade e materiais sustentáveis, 
uma vez que foram feitas modificações em leis vinculadas, notadamente de fundos, 
que permitem que essa intenção seja executada. Ainda, a lei estimula estudos de 
exploração comercial dos ativos ambientais gerados pelo programa, ligando pautas 
ambientais com a viabilização de modelagens econômicas baseadas em uso misto. 
Entretanto, “a efetividade do uso de subsídios não deve prescindir de rigorosa e cri-
teriosa regulamentação, como já ficou claro com o uso pouco eficiente dos subsídios 
de localização no antigo MCMV”, como pontuou Balbim (2023, p. 9).

A Lei nº 11.977/2009, instituidora da primeira versão do MCMV, foi responsá-
vel por tratar, também, da regularização fundiária de assentamentos urbanos. Seus 
dispositivos relacionados à matéria foram, no entanto, revogados com o advento da 
Lei nº 13.465/2017, que instituiu as normas gerais e os procedimentos aplicáveis à 
Regularização Fundiária Urbana (Reurb). A Reurb abrange medidas jurídicas, urba-
nísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos infor-
mais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes.
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Esta última lei originou-se da Medida Provisória nº 759/2016. O Poder Exe-
cutivo, por ocasião do envio ao Congresso Nacional, elaborou Cartilha de Escla-
recimentos, na qual explicou que o grande objetivo da medida era simplificar 
e desburocratizar procedimentos que se mostravam ineficientes e insuficientes 
para atender às demandas de regularização fundiária urbana. Adicionalmente, 
afirmou que a MP objetivava trazer também inovações, por meio do estabeleci-
mento de novos institutos jurídicos e novos mecanismos, a fim de dar resposta 
rápida e segura às necessidades existentes no meio urbano informal. Assim, em 
relação às normas anteriormente dispostas na Lei nº 11.977/2009 sobre regu-
larização fundiária urbana, a Lei nº 13.465/2017 trouxe algumas modificações 
conceituais, alteração de alguns mecanismos e instrumentos e no processo de 
regularização fundiária.

Os conceitos relacionados a núcleo urbano informal, por exemplo, foram am-
pliados e flexibilizados, incorporando situações que antes não eram abrangidas 
pelas regras de regularização fundiária. O conceito de “ocupação consolidada” tam-
bém foi ampliado e passou a ser definido de forma mais subjetiva, com menos parâ-
metros técnicos. Consoante as regras vigentes, pode ser considerado núcleo urbano 
informal consolidado aquele de difícil reversão, de acordo com as circunstâncias e 
critérios avaliados pelo município.

Ainda no que se refere à modificação de conceitos, a Lei nº 13.465/2017 
definiu duas modalidades de regularização fundiária: a Regularização Fundiá-
ria de Interesse Social (Reurb-S) e a Regularização Fundiária de Interesse Es-
pecífico (Reurb-E). Aquela é aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados 
predominantemente por população de baixa renda, enquanto esta é aplicada 
nos demais casos. A Reurb-S se diferencia da Reurb-E, essencialmente, pela 
sua gratuidade. Nesta, os interessados deverão arcar com as custas e os emo-
lumentos da regularização.

A nova norma ampliou o rol de legitimados para requerer a regularização e 
criou a legitimação fundiária. Esse instrumento constitui forma originária de aqui-
sição de direito real de propriedade conferido por ato do poder público, exclusiva-
mente no âmbito da Reurb, àquele que detiver em área pública ou possuir em área 
privada, como sua, unidade imobiliária com destinação urbana, integrante de nú-
cleo urbano informal consolidado existente em 22 de dezembro de 2016.
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Ademais, foram ampliadas as possibilidades de regularização fundiária urbana 
em Área de Preservação Permanente (APP). Anteriormente à Lei nº 13.465/2017, 
era exigido, para a regularização fundiária de interesse social, que a ocupação ti-
vesse sido implantada até 31 de dezembro de 2007. Já para a regularização fundiá-
ria de interesse específico, nenhum marco temporal era fixado como critério. Com 
a nova lei, houve possibilidade de regularização fundiária de interesse social e de 
interesse específico para núcleos urbanos informais inseridos em APP implantados 
até 22 de dezembro de 2016, data de publicação da MP nº 759/2016.

Assim, a Lei nº 12.651/2012 (Lei Florestal) também foi modificada pela Lei 
nº 13.465/2017. A Reurb-S e a Reurb-E dos núcleos urbanos informais que ocupam 
APP dependem de aprovação de projeto de regularização fundiária, na forma da lei 
específica. O projeto deverá incluir estudo técnico que demonstre a melhoria das 
condições ambientais em relação à situação anterior. O § 2º do art. 64 e o § 1º do 
art. 65 da Lei Florestal trazem, respectivamente, os elementos mínimos que deverão 
compor o estudo técnico do projeto da Reurb-S e da Reurb-E. A Lei nº 12.651/2012 
apenas admite a Reurb-E para aqueles núcleos urbanos informais localizados em 
áreas de preservação permanente que não sejam identificadas como áreas de risco. 
Essa restrição não foi fixada para a Reurb-S. Foi exigido, no entanto, que o respectivo 
estudo técnico contenha proposição de intervenções para a prevenção e o controle 
de riscos geotécnicos e de inundações.

A Lei nº 13.465/2017 manteve vigentes as normas que impõem articulação 
entre a regularização fundiária e as políticas setoriais de habitação, de meio am-
biente, de saneamento básico e de mobilidade urbana. No caso de população de 
baixa renda, deve-se priorizar sua permanência na área ocupada, assegurados o 
nível adequado de habitabilidade e a melhoria das condições de sustentabilidade 
urbanística, social e ambiental.

O projeto de regularização fundiária deve ter elementos mínimos, entre os 
quais: estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica urbanística 
e ambiental; proposta de soluções para questões ambientais; estudo técnico para 
situação de risco e estudo técnico ambiental para os fins previstos em lei. A apro-
vação municipal da Reurb corresponde à aprovação urbanística do projeto de regu-
larização fundiária, bem como à aprovação ambiental, se o município tiver órgão 
ambiental capacitado. A concessão da Certidão de Regularização Fundiária (CRF) é 
o ato administrativo de aprovação da Reurb e deverá ser acompanhado do projeto 
aprovado.
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Normas regulamentares aplicáveis à Reurb foram instituídas pelo Decreto 
nº 9.310/2018, que detalha procedimentos de demarcação urbanística, de legitima-
ção fundiária e de legitimação da posse e da Reurb. Também dispõe sobre direito 
real de laje, condomínios de lotes, conjuntos habitacionais, condomínio urbano 
simples, arrecadação de imóveis abandonados, loteamento e desmembramento.

Finalmente, a Lei nº 13.465/2017 trouxe novas flexibilizações às regras de 
regularização fundiária, tornando possíveis a legitimação e a permanência de si-
tuações que deveriam ter sido evitadas pelo poder público ou, após sua instala-
ção, saneadas, por meio da reversão da área ao status quo ante. O que se verifica, 
no entanto, é a persistência da lógica segundo a qual a inércia do poder público 
permite a ocorrência e a permanência de ocupações irregulares, prejudiciais ao 
planejamento urbano e ao meio ambiente, que terminam por se tornar de difícil 
reversão, levando o poder público a adotar soluções mais simples e populares, tal 
como a regularização.

Por evidente, não se pode deixar de reconhecer que a regularização envolve 
diversas questões complexas, como o déficit habitacional e a baixa renda, que atin-
gem parcela significativa da população e a impede de adquirir, de forma regular, sua 
moradia. No entanto, a simples flexibilização de regras e a regularização de situações 
irregulares devem ser vistas com a máxima cautela. Essas medidas tendem a sina-
lizar à sociedade que é vantajoso ocupar de forma irregular o espaço urbano, haja 
vista a grande chance de regularização no futuro, e podem, portanto, incentivar o 
crescimento desordenado das cidades, a poluição, a deterioração do meio ambiente 
e a ocupação de áreas de risco.

O caminho mais seguro é o efetivo enfrentamento dos desafios, com medidas 
urgentes de fortalecimento dos órgãos municipais com competências ambientais e 
urbanísticas. Além disso, é preciso integrar as políticas urbanística e habitacional à 
gestão ambiental. O planejamento e a gestão do solo urbano devem levar em consi-
deração a gestão da bacia hidrográfica, o controle do desmatamento e as políticas de 
saneamento básico.

Por fim, a população precisa ser capacitada para bem utilizar os mecanismos 
de participação social no processo de planejamento previsto nas leis. Cidades são 
ambientes altamente complexos e estão sujeitas a múltiplos interesses conflitantes. 
O debate democrático, preconizado no Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001) para 
o planejamento urbano, continua sendo o melhor caminho para a negociação em 
torno desses conflitos.
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4. balanço e consequências

4.1. aspectos gerais

A finalidade precípua do MCMV é promover o direito à cidade e à moradia 
de famílias residentes em áreas urbanas e rurais, associado ao desenvolvimento 
urbano, econômico, social e cultural, à sustentabilidade, à redução de vulnerabili-
dades e à prevenção de riscos de desastres, à geração de trabalho e de renda e à ele-
vação dos padrões de habitabilidade, de segurança socioambiental e de qualidade 
de vida da população.

Desde o CVA, busca-se maior envolvimento e comprometimento dos muni-
cípios com a provisão de infraestrutura associada aos projetos habitacionais. Esse 
pensamento reflete a compreensão mais profunda de que a construção de habita-
ções isoladas não é suficiente para garantir uma boa qualidade de vida; é necessário 
que os moradores tenham acesso a infraestrutura adequada, incluindo a de trans-
porte e a serviços essenciais. O novo MCMV trouxe dispositivos que objetivam um 
maior comprometimento dos municípios, pois eles são incentivados a colaborar 
com o governo e o setor privado, para garantir que a infraestrutura necessária 
seja desenvolvida em paralelo com as novas moradias. O governo federal oferece 
financiamento e subsídios específicos para a construção de infraestrutura em áreas 
atendidas pelo programa. O investimento e o custeio da operação para a execução 
de obras de infraestrutura vinculadas aos empreendimentos habitacionais poderão 
ser subsidiados ou financiados pelos recursos do programa.

O MCMV objetiva fortalecer o acesso a infraestrutura e a equipamentos pú-
blicos urbanos, inclusive os educacionais e os culturais, nas proximidades das novas 
unidades habitacionais. Almeja, ainda, estimular e facilitar a implantação de in-
fraestrutura de conectividade e dos serviços de telecomunicações e internet para 
reduzir as lacunas digitais, culturais e informacionais.

Foi delimitada uma preocupação com a integração do planejamento com as 
políticas de desenvolvimento urbano, de habitação, de infraestrutura, de sanea-
mento, de mobilidade, de acessibilidade e de gestão do território e instalação de in-
fraestrutura em empreendimentos de interesse social. Além disso, o terreno deve 
estar na malha urbana, com acesso a infraestrutura, próximo a escolas, postos de 
saúde e transporte público, entre outros equipamentos.
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Outro ponto que merece destaque é a previsão de que os objetivos do pro-
grama sejam alcançados por meio de linhas de atendimento que considerem 
necessidades habitacionais, como: provisão subsidiada de unidades habitacionais 
novas, requalificadas ou retrofitadas, em áreas urbanas ou rurais e de unida-
des habitacionais derivadas da requalificação ou retrofit de prédios degradados, 
não utilizados e subutilizados, priorizando-se os localizados em áreas centrais 
e históricas e os de pequeno porte; fomento à criação de mercados de locação 
social de imóveis em áreas urbanas; e provisão de lotes urbanizados, dotados da 
adequada infraestrutura.

São elementos passíveis de compor o valor de investimento e o custeio da 
operação do programa: elaboração de estudos, planos e projetos técnicos sociais 
de infraestrutura, de equipamentos públicos, de mobilidade, de saneamento, ur-
banísticos e habitacionais; execução de obras de implantação de equipamentos 
públicos, inclusive educacionais e culturais, de mobilidade, de saneamento e de in-
fraestrutura, prestação de assistência técnica ou de serviços técnicos profissionais, 
elaboração e execução de plano de arborização e paisagismo; aquisição e instalação 
de infraestrutura de tecnologia da informação e comunicação; implementação de 
infraestrutura e demais ações para prevenção, mitigação, preparação e resposta 
contra desastres naturais; obras para provisão de lotes urbanizados, incluídos os 
serviços de pavimentação, terraplenagem e drenagem; e aquisição e instalação de 
infraestrutura de tecnologia da informação e comunicação.

Por fim, foi definida, em áreas urbanas, como critério de prioridade para 
atendimento, a doação pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios de 
terrenos localizados em área urbana consolidada para implantação de empreen-
dimentos vinculados ao programa.

Em suma, o MCMV traz novas formas de atendimento destinadas a ampliar 
a oferta de moradias, mediante: produção de novas unidades ou da requalificação 
de imóveis para utilização como moradia; financiamento da aquisição de unidades 
usadas; tratamento do estoque existente por intermédio de linhas de atendimento 
voltadas a promover a melhoria habitacional e o fomento à criação de mercados 
de locação social, a provisão de lotes urbanizados e a melhoria habitacional, nota-
damente por meio de entidades sem fins lucrativos, incluída a assistência técnica 
entre seus itens financiáveis.

Destacam-se ainda três dispositivos inovadores da lei que recriou o programa. 
O primeiro diminui de 5% para 1% a cobrança simplificada de impostos relativa à 
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receita mensal dos incorporadores para as obras da Faixa 1. O segundo determina 
que os contratos de execução de unidades habitacionais devem prever cláusula de 
reajuste pela variação do Índice Nacional da Construção Civil (INCC), tendo como 
termo inicial a apresentação da proposta e como termo final a efetiva assinatura 
dos contratos. No terceiro dispositivo, definiu-se o INCC como correção automática 
das medições pagas com atraso superior a sessenta dias. Os dois últimos respon-
dem à demanda antiga, associada a perdas significativas dos executores e a para-
lização de obras, observadas na primeira edição do MCMV.

Ainda, menciona-se a previsão de novas incumbências ao Poder Executivo, 
como periodicidade para a atualização de subvenções, metas e benefícios, remune-
ração devida aos agentes operadores e financeiros, limites de renda e instrumen-
tos e medidas de mitigação da inadimplência. Balbim (2023, p. 9) entende que esses 
dispositivos de algum modo revelam a intenção de que o novo programa “venha a 
se tornar uma política continuada de Estado, com previsibilidade de instrumentos, 
formas de atualização de valores etc.”.

Não se pode deixar de pontuar a

definição de critérios, diretrizes e prioridades para atendimento a municípios 
que revelem esforços para o cumprimento da função social da propriedade ur-
bana”, uma vez que esse “instituto reconhecido na legislação brasileira” é “item 
que deveria nortear os planos diretores municipais”. Entretanto, historicamente 
se revela mais como uma bandeira de lutas do que uma realidade da produ-
ção do espaço. Além disso, aponta-se que essa previsão jamais foi instituída 
nos programas de desenvolvimento urbano do governo federal, contrariando, 
assim, a própria legislação (Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257/2001) e os progra-
mas dos governos que instituíram o MCMV em 2009 e agora em 2023. (Balbim, 
2023, p. 12)

Não obstante, Balbim (2023) pontuou que não houve previsão do principal 
instrumento do Estatuto das Cidades que “asseguraria o acesso à terra aos mais 
pobres e contribuiria para a consecução da função social da propriedade” (Balbim, 
2023, p. 12), a Zona Especial de Interesse Social (Zeis).

Em última instância, entende-se que o novo MCMV não se constitui apenas 
como um programa de habitação, uma vez que supera os marcos anteriores do pri-
meiro MCMV e do CVA, que, “dadas as dimensões, excediam o âmbito de progra-
mas e conformavam efetivas políticas setoriais de habitação. Neste caso, superadas 
as dificuldades de execução em função de sua complexidade”, espera-se que a Lei 



pOlíTiCas HabiTaCiONais NO brasil:
uma abOrdagem HisTóriCa 303

nº 14.620/2023 “possa tornar-se o orientador de parte substantiva das políticas de 
desenvolvimento urbano no país” (Balbim, 2023, p. 13).

4.2. faixas de renda

Uma das principais críticas ao antigo MCMV é a priorização que se dava a ter-
renos baratos. Isso resultou em muitas moradias construídas em áreas afastadas dos 
centros urbanos, sem infraestrutura suficiente e adequada, o que dificulta o acesso 
a serviços essenciais como saúde, educação e transporte; além de, como pondera 
Belchior (2023), prejuízo no acesso a bons empregos. Muitos dos chamados “con-
juntos habitacionais” não previam áreas para comércio, o que também ocasiona 
várias dificuldades para os moradores. Assim, a versão de 2023 busca avançar em 
termos da melhor localização dos empreendimentos habitacionais, garantindo a 
proximidade ao comércio, a equipamentos públicos e acesso ao transporte público.

O atual programa trouxe uma revisão das faixas de renda, o que reflete 
certa adaptação às mudanças econômicas, sociais e inflacionárias do Brasil. 
As novas faixas de renda são mais inclusivas e pretendem atender a um mon-
tante maior de beneficiários, também por meio do aumento do teto dos imó-
veis passíveis de serem financiados. Essa revisão é crucial para garantir que 
o MCMV continue a ser relevante e eficaz na prestação de assistência habita-
cional às famílias de baixa e média renda.

Desde 2009, a inflação e o aumento do custo de vida no Brasil exigiram uma 
revisão dos limites de renda para que o programa continuasse a ser acessível às fa-
mílias de baixa e média renda. A revisão visa aumentar a quantidade de beneficiá-
rios, especialmente em contextos urbanos em que o custo de vida é mais alto. Além 
disso, com o tempo, as necessidades e demandas habitacionais mudaram, exigindo 
um ajuste das políticas para atender melhor às novas realidades.

A revisão das faixas de renda do programa refletiu um esforço para manter a 
eficácia e a relevância do programa diante das mudanças econômicas e sociais do 
Brasil. Com isso, pretende-se alcançar alguns impactos positivos, como mais famí-
lias elegíveis para receber subsídios, financiamentos e apoio habitacional, melhor 
adequação às realidades econômicas em constante mudança e promoção de maior 
inclusão social, ajudando a reduzir desigualdades habitacionais.

Nesse quadro, o MCMV foi direcionado para famílias residentes em áreas ur-
banas com renda bruta familiar mensal de até R$ 8 mil e renda bruta familiar anual 
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de até R$ 96 mil para as que vivem em áreas rurais. O programa é dividido em três 
faixas de renda (áreas urbanas e áreas rurais) que determinam o nível de subsídio 
e as condições de financiamento. As novas regras também incluem atualização do 
teto dos valores dos imóveis a serem financiados. De forma geral, definiu-se para a 
área urbana, Faixa 1 (imóvel com subsídio), teto de R$ 170 mil, Faixas 1 e 2 (imóvel 
financiado), R$ 264 mil, e Faixa 3 (financiado), R$ 350 mil.

As novas disposições também trazem alteração no tamanho dos imóveis con-
templados. Assim, as unidades passam a ter o tamanho mínimo de 40m² para casas 
e de 41,5m² para apartamentos. As unidades também incluem terraço, além de in-
fraestrutura para a instalação de ar-condicionado em algumas regiões do país, e os 
conjuntos devem ser equipados com sala de biblioteca e equipamentos para a prá-
tica de esportes.

4.3.	 Déficit	habitacional

O MCMV continua a ser peça central da política habitacional no Brasil, evo-
luindo e se adaptando para melhor atender às necessidades da população e en-
frentar os desafios existentes. Entretanto, mesmo com os esforços contínuos do 
governo, o país ainda enfrenta um déficit habitacional significativo. Esse problema 
é caracterizado pela falta de moradias adequadas e acessíveis para uma parcela 
considerável da população.

O déficit habitacional tem um sentido amplo e pode ser entendido para além 
de uma simples falta de acesso a moradia, por causa de custos elevados de aluguel 
ou compra de imóveis, principalmente nas áreas urbanas. Há, por exemplo, as ina-
dequações das moradias, as quais não atendem aos padrões mínimos de segurança, 
salubridade e conforto. Isso inclui problemas como falta de saneamento básico, 
precariedade estrutural e superlotação. Ainda mais grave é a parcela da população 
brasileira que vive em assentamentos informais, onde as condições de vida são ex-
tremamente precárias e os serviços públicos, limitados ou inexistentes.

Fernandes (2023, online, grifos do autor), ao citar pesquisa da Fundação João 
Pinheiro, demonstra que

o déficit habitacional no Brasil cresceu em 2019, depois de uma baixa em 2018. 
Esse déficit inclui o número de famílias sem moradia ou que vivem em condi-
ções de moradia precárias em uma região; além disso, também entram nesse 
cálculo os domicílios em coabitação e com elevado custo de aluguel. O Brasil tinha 
um déficit habitacional de 5,876 milhões de moradias em 2019, [...] [que] repre-
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sentam 8% dos domicílios do país e o alto valor do aluguel responde por mais 
da metade do déficit habitacional, um total de 3.035.739 de moradias. Nessa 
conta, entram as moradias cujo custo de aluguel responde por mais de 30% da 
renda familiar. Essa categoria do déficit responde por 52% do total do indicador 
e muitas dessas habitações são alugadas de forma informal.

De forma geral, pode-se dizer que foram recorrentes ao longo de todo his-
tórico de combate ao déficit habitacional, e permanecem nos dias atuais, os se-
guintes desafios:

• transferir à iniciativa privada as decisões atinentes à localização e cons-
trução das habitações sem originar distorções que beneficiam interesses 
essencialmente privados, com promoção de segregação socioespacial, 
construção de unidades com qualidade inferior ao mínimo aceitável e 
diminuição da qualidade de vida da população beneficiada;

• descentralizar as ações das políticas, ainda muito concentradas no 
poder público federal, de forma a promover o desenvolvimento das ca-
pacidades locais;

• elevar a participação popular em qualquer decisão relativa a projetos e 
desenvolvimento de programas habitacionais;

• desconstruir a característica tradicional das políticas habitacionais 
do Brasil, ou seja, de atendimento privilegiado a camadas de renda 
média-alta, em detrimento das camadas com renda de até três salários-
-mínimos, que são as mais atingidas pelo déficit habitacional; e

• desconstruir a visão restrita da provisão de habitação pelas políticas 
públicas, que enfatizam a unidade de moradia, a casa, mas não promo-
vem a integração dessa unidade com outras políticas, tais como mobili-
dade urbana, acesso a empregos, meio ambiente e saneamento básico.

4.4. Outras consequências

Sob a perspectiva da análise normativa do direito, a fim de se compreender 
a justiça a partir de conceitos de eficiência econômica, maximização da riqueza e 
maximização de bem-estar, verificou-se que, com o MCMV, houve mudança no 
comportamento de famílias de menor renda, pelo aumento na demanda de crédito. 
Dessa forma, o programa impactou o mercado imobiliário de forma relevante.
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Entretanto, sob a ótica da análise econômica do direito – a qual estuda os 
incentivos que influenciam a tomada de decisão dos indivíduos, além de servir 
como instrumento para avaliação de proposições legislativas e políticas públicas 
–, Santos et al. (2017), ponderaram que as consequências do programa não foram 
mensuradas pelo governo, confirmando que as políticas públicas ainda eram (e são) 
baseadas na tradição e na intuição dos formuladores de políticas públicas. Outro 
efeito constatado do programa foi o aumento no valor dos imóveis, o que forçou 
a ida das famílias de renda mais baixa para os bairros periféricos. Por fim, Santos 
et al. (2017, p. 268) concluíram que:

A aquisição de imóveis de maior valor e mais afastados dos centros urbanos 
podem ser considerados vieses de julgamento, com resultados que violam a ló-
gica econômica, no caso estudado, o endividamento familiar para aquisição de 
imóvel supervalorizado, distante das sedes urbanas. Isto posto, sob a ótica da 
[análise econômica do direito] AED a política pública é deficitária, pois os bene-
fícios alcançados foram menores que os custos sociais observados e o objetivo de 
reduzir o déficit habitacional não foi alcançado.

5. Conclusão

A discussão em torno das questões que perpassam a política habitacional bra-
sileira ganha corpo quando se faz por meio de análises do MCMV a partir de seu 
surgimento até o presente.

Retomando-se as questões sobre o censo do IBGE de 2022, a novidade mais 
surpreendente foi

a revelação sobre a explosão do número de domicílios vazios no país. O número 
total de domicílios saltou 34% nos últimos doze anos, e chegou a 90,7 milhões. 
Desses, 72,4 milhões estavam habitados no período da pesquisa. Segundo o 
IBGE, o aumento na quantidade de lares está diretamente ligado ao cresci-
mento significativo de habitações vagas e às de uso ocasional, como casas de 
veraneio ou de fim de semana. Domicílios vazios atingiram 11,4 milhões, um 
salto de 87%, e os de uso ocasional chegaram a 6,7 milhões, crescimento de 70% 
em doze anos. (Fernandes, 2023, online)

A cidade de São Paulo tem a maior quantidade de domicílios particulares, 
4,9 milhões, crescimento de 27% em relação aos dados do censo de 2010. No entanto, 
essa capital tem quase 590 mil imóveis vazios, dezoito vezes a população de rua.
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Esses números ficam ainda mais chocantes se consideradas as construções e ter-
ras de propriedade do poder público que são mantidas vazias ou subutilizadas, 
assim como os lotes privados com serviços e infraestrutura que são conservados 
vazios nas cidades. (Fernandes, 2023, online)

Em suma, o IBGE (2022) demonstrou que o Brasil possui população com menor 
ritmo de crescimento, em processo rápido de envelhecimento, vivendo em famílias 
cada vez menores, e bastante concentrada nas áreas urbanas de uma parte mínima 
do território nacional. Nesse sentido, apesar do aumento expressivo da quantidade 
de domicílios, parcela crescente da população vive em condições habitacionais pre-
cárias, enquanto há cada vez mais construções mantidas vazias.

É nessa perspectiva que precisam ser pensadas e inseridas as ações da política 
habitacional, uma vez que o censo de 2022 confirmou que o problema das cidades 
brasileiras, além da falta de planejamento, envolve o tipo de planejamento terri-
torial que tem sido orquestrado, principalmente nas áreas urbanas. Com efeito, a 
grande incógnita continua sendo a garantia da inclusão socioterritorial das famí-
lias mais desfavorecidas nas áreas centrais, providas de serviços e infraestrutura, 
dado que a maior parte das novas construções formais são reservadas para aqueles 
de categoria socioeconômica mais privilegiada.

No atual cenário brasileiro, cada vez mais é preciso reconhecer a centralidade 
da questão urbana e habitacional para o futuro do país e a relevância da sua arti-
culação com outras políticas públicas, como a fundiária, ambiental, de transporte 
e mobilidade e orçamentária, entre outras. As políticas de planejamento urbano e 
gestão das cidades têm um impacto profundo na desigualdade de renda, nas opor-
tunidades de emprego e na qualidade de vida. É dever de todos cumprir as normas 
do Estatuto da Cidade, bem como garantir o princípio constitucional das funções 
sociais da propriedade e das cidades.

Diante de todas as constatações, os erros e acertos que o passado mostra e 
as dúvidas que o futuro traz, resta acompanhar a condução do presente no en-
tendimento de que o recente MCMV supere os marcos de sua primeira versão e 
do Programa CVA. Assim, pode-se ir além destes, que já não se constituíam em 
meros programas, mas em políticas setoriais de habitação, conformando-se, se-
gundo Balbim (2023, p. 13) em “orientador de parte substantiva das políticas de 
desenvolvimento urbano no país”.
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“A sociedade justa não pode aceitar que a educação na economia moderna 
esteja basicamente a serviço da economia; ela tem um papel político 

e social maior, uma justificação ainda mais profunda em si mesma.”

John Kenneth Galbraith, em A sociedade justa

1. introdução

Este texto pretende destacar os aspectos redistributivos do Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb).

Ao relacionarmos políticas públicas redistributivas e educação, são necessá-
rios alguns esclarecimentos preliminares.

Em primeiro lugar, uma política redistributiva – cujo objetivo é reduzir as de-
sigualdades, aumentar a isonomia – não se refere, necessariamente, apenas à redis-
tribuição de renda ou patrimônio, nem mesmo somente à dimensão econômica – 
é preciso definir o que se almeja redistribuir. Amartya Sen (1999), por exemplo, 
preocupa-se com “direitos, liberdades e oportunidades reais”. O acesso a sua fruição 
seria algo redistribuível. O autor observa que:

A desigualdade de riqueza pode dizer-nos algo sobre a geração e a persistência 
de desigualdades de outros tipos, mesmo se a nossa preocupação última disser 
respeito a desigualdades de padrões e de qualidade de vida. [...]

Mas reconhecer isso não reduz a importância de levar em conta indicadores de 
qualidade de vida para a avaliação de desigualdades entre classes em termos 
de bem-estar e liberdade. (Sen, 1993, p. 10)

Ao comentar que a educação pode ser um fator de melhoria da produti-
vidade, na perspectiva da teoria do capital humano, com eventual aumento de 
renda da pessoa escolarizada, sem (1998, p. 70) assinala que esta se beneficia da 
educação “pela possibilidade de ler, argumentar, comunicar, eleger com mais in-
formação, ser levada em conta mais seriamente pelos outros, e assim sucessiva-
mente”. Essa abordagem, a partir da “capacidade humana”, busca que a pessoa 
possa dirigir melhor sua vida, com mais liberdade e dignidade.

A educação tem esse potencial redistributivo de “direitos, liberdades e oportu-
nidades reais, capacidades humanas” (Sen, 1999).
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Como já indicava o primeiro Plano Nacional de Educação (PNE) aprovado por 
lei (2001-2010), embora a educação tenha outras dimensões relevantes, inclusive 
a econômica, o fundamento da obrigação do poder público de financiá-la é o fato 
de se constituir um direito. Como principal instrumento de financiamento da edu-
cação básica, o Fundeb, por meio da redistribuição de recursos, tem o objetivo de 
alcançar maior equidade, nas dimensões indicadas por Amartya Sen.

Mas, quando se cruzam esses eixos – educação e redistribuição – há a tenta-
ção de discorrer acerca da educação como instrumento de ascensão social, medida 
como acréscimo de mais renda para o indivíduo e sua família, ou de investigar 
a contribuição da educação para o crescimento econômico, o que indiretamente 
permitiria que o Estado arrecadasse mais recursos, e assim, promovesse políticas 
de redistribuição.

Em relação a essa última questão, por exemplo, estudo do Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (Ipea) analisa a “causalidade econômica” gerada pelas políticas 
sociais e conclui:

Realizando as simulações detalhadas por tipos de gastos dentro da área social, 
observa-se que no que tange ao multiplicador do PIB, o gasto social em educação 
tem o maior multiplicador dentre os agregados que se investigou [...]. Tudo mais 
constante, ao gastar R$ 1,00 em educação pública, o PIB aumentará em R$ 1,85, 
pelo simples processo de multiplicação da renda que esta atividade propicia. 
(Ipea, 2011, p. 10)

Na mesma direção, estudo mais recente, de Sanches et al. (2024) conclui:

Os resultados indicam que o impacto imediato sobre o PIB é positivo para um 
aumento dos gastos, sobretudo investimento público e benefícios sociais, e ne-
gativo para o aumento da receita via elevação de impostos. A um prazo mais 
longo, contudo, o efeito negativo do aumento da receita se torna não signifi-
cante, enquanto os efeitos positivos do investimento público e dos benefícios 
sociais persistem: para cada real gasto com investimento e benefício social, o 
PIB tende a aumentar R$ 2,6 e R$ 2,15, respectivamente, após 25 meses. (Sanches 
et al., 2024, [n.p.])

Já no que concerne à educação como ferramenta para escapar da pobreza, 
o recentemente lançado livro Os ricos e os pobres, de Marcelo Medeiros e Thiago 
Lacaz, reaqueceu o debate. A educação, argumentam, teria baixa capacidade de re-
duzir a pobreza e a desigualdade. Em resenha a esse trabalho, Samuel Pessoa (2024) 
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registra que o ceticismo dos autores acerca do impacto da educação na pobreza é 
baseado na documentação acerca dos ganhos expressivos de salários que ocorrem 
apenas em profissões prestigiosas do ensino superior. Em seguida, destaca que na 
literatura internacional há pesquisas que sugerem que a educação tem impacto sig-
nificativo. Cita especificamente Amory Gethin (apud Pessoa, 2024, [n.p.]), para quem 
“a melhora educacional responde por 50% do crescimento econômico da economia 
mundial e por 40% da redução da pobreza extrema no mundo entre 1980 e 2022”.

Embora sejam interessantes os estudos que têm como objeto a relação de edu-
cação e distribuição de renda, esse ainda é um recorte mais limitado. Dowbor (2021) 
recorda que a desigualdade não se expressa apenas na desigualdade de renda (ga-
nhos anuais) mas também na desigualdade de patrimônio familiar (estoque acumu-
lado) e na articulação entre ambas.

A educação, como lembrou Pessoa, é um investimento de longo prazo. Nessa 
perspectiva, Layard (1979) argumenta que a educação parece mais poderosa em re-
lação à redistribuição de dinheiro, quando vista no contexto de vida, não a partir de 
uma renda anual.

Finalmente, a relação educação versus pobreza tem algo de circular ou de 
mútuo impacto: seria a educação que libertaria da pobreza ou o combate à pobreza 
que elevaria o acesso, a qualidade e o nível educacional?

A economista da educação, Helen Ladd, critica as iniciativas de políticas que 
negam ou desconsideram as evidências de que os estudantes provenientes de famí-
lias socioeconomicamente desfavorecidas, em média, têm desempenho escolar pior 
do que aqueles de famílias mais favorecidas, e propõe:

Uma resposta política lógica às correlações que venho descrevendo seria buscar 
políticas para reduzir a incidência de pobreza ou outros fatores que contribuem 
para o baixo SES [status socioeconômico]. Isso pode ser feito, por exemplo, por 
meio de políticas macroeconômicas projetadas para reduzir o desemprego, pro-
gramas de assistência em dinheiro para famílias pobres, créditos fiscais para tra-
balhadores de baixa renda ou um ataque total de “guerra contra a pobreza” como 
perseguido por Lyndon Johnson na década de 1960. (Ladd, 2012, p. 212)

Há um amplo campo para pesquisas acerca da relação educação e redistri-
buição de renda, ou renda e patrimônio – que é natural como abordagem dos eco-
nomistas.

Não é disso que este texto tratará, mas do Fundeb como política redistributiva, 
em seu sentido mais amplo.
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2. políticas públicas redistributivas

As políticas públicas surgiram nas primeiras décadas do século XX, quando 
o Estado se tornou, do ponto de vista econômico, intervencionista, e, do ponto de 
vista jurídico, passou de um Estado de polícia para um Estado de serviço (Dallari, 
1982; Martins, 2010).

A partir de reflexões próprias acerca de definições de algumas autoras, por po-
líticas públicas entendemos: as políticas de Estado formuladas e implementadas por 
seus governos – que podem ser de mais de uma esfera, no caso dos estados federa-
tivos –, expressas em ações e programas voltadas “para setores específicos da socie-
dade” (Höfling, 2001, p. 31), de forma a produzir “resultados ou mudanças no mundo 
real” (Souza, 2006, p. 25). A formulação e a implementação buscam, apoiando-se em 
políticas de Estado existentes ou criando novas, “construir soluções governamen-
tais em escala ampla para problemas sociais complexos” (Souza e Bucci, 2022, p. 3).

Num Estado democrático de direito, como o Brasil, as demandas sociais levam 
à formulação de políticas públicas, sobretudo as políticas públicas sociais, que, ao 
serem institucionalizadas, passam a ser instrumentos de garantia e concretização 
de direitos de segunda geração – direitos à prestação, concebidos para se atenuar a 
desigualdade de fato. A Constituição Federal (CF) de 1988 deu ao Brasil uma mol-
dura jurídica de Estado social que adota a forma de uma federação cooperativa, o 
que implica o exercício da solidariedade federativa entre todos os entes e o papel 
de coordenação da União. Para Bonavides, o Estado social brasileiro é de terceira 
geração: não apenas concede direitos sociais básicos, mas os garante. Promove a 
igualdade fática ao prover meios para concretização dos comandos normativos de 
isonomia (Bonavides, 2002).

A tradução do federalismo cooperativo para o setor educacional é expressa 
pelo chamado “regime de colaboração” (art. 211, CF), que está na base da construção 
dos mecanismos de financiamento como o Fundeb.

2.1. as políticas redistributivas miram na atenuação das 
desigualdades

É preciso definir o que se pretende redistribuir, o que é “redistribuível”. En-
tendo que a redistribuição não se limita à renda ou ao patrimônio. Abrange, tam-
bém, acesso a direitos, liberdades e oportunidades reais.
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Se o foco for a renda, políticas de transferência, como aposentadoria, pensões, 
seguro-desemprego, bolsa-família (ou devolução, como o cashback da reforma tri-
butária), têm impacto direto. Mas as políticas públicas sociais têm impacto indireto 
na medida em que aliviam o orçamento das famílias mais vulneráveis. É o que con-
cluem Fagnani et al. (2018):

[...] a oferta pública universal e gratuita de serviços sociais amplia a renda dis-
ponível das famílias, pois reduz os gastos comprometidos com a compra des-
ses serviços no mercado, operando como poderoso instrumento redistributivo. 
(Fagnani et al., 2018, p. 175)

Os autores destacam que a Comissão Econômica para a América Latina e o 
Caribe (Cepal) concluiu:

Em média, dois terços da redução do coeficiente de Gini da renda do mercado 
provêm de transferências públicas em espécie (gasto público em educação e 
saúde); 21% provem das transferências de dinheiro (incluídas as pensões públi-
cas) e os 13% restantes correspondem ao efeito do imposto sobre a renda e do 
pagamento das contribuições para a segurança social. Esse resultado, em que 
as despesas sociais públicas têm maior papel redistributivo que os impostos di-
retos, é consistente com os resultados de outros estudos regionais na América 
Latina, bem como nos países da OCDE. (Cepal, 2015, apud Fagnani et al., 2018, 
p. 178, grifos nossos)

Nesse sentido, gastos sociais mais progressivos, se expandidos, podem contri-
buir substancialmente para a desconcentração de renda no Brasil (Castro, 2018).

É nesse espaço que atua o Fundeb. Mas não só. Podem ser beneficiários 
não somente as pessoas ou os grupos sociais – mas também, e nos casos do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valori-
zação do Magistério (Fundef) e Fundeb, sobretudo, as esferas subnacionais mais 
pobres do Estado Federativo, responsáveis por territórios afetados pelas desi-
gualdades regionais. E essas esferas são formuladoras e executoras de políticas 
públicas (que beneficiarão as pessoas), que têm como uma de suas finalidades 
mais importantes dar cumprimento aos objetivos fundamentais da República 
da República Federativa do Brasil, entre os quais figuram: erradicar a pobreza 
e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (art. 5º, III, CF).
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2.2.	 Política	de	fundos	no	financiamento	da	educação	básica	pública

Embora tenha sido objeto de preocupação, ainda na época do império, de in-
telectuais como Tavares Bastos, Antonio de Almeida Oliveira, João Alfredo e Rui 
Barbosa, a questão do financiamento ingressou de forma organizada na agenda das 
políticas públicas pela ação da Escola Nova nos anos 1930.

No texto da Carta de 1934, pela primeira vez, sob influência dos escolanovis-
tas, houve a previsão da vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvi-
mento dos sistemas educativos. A vinculação, contudo, não estava articulada com 
os fundos ou com mecanismos redistributivos. Entretanto, a proposta original do 
anteprojeto da Associação Brasileira de Educação (ABE), que reunia os educado-
res da Escola Nova, fortemente influenciada por Anísio Teixeira, nas propostas 
referentes ao financiamento da educação, que foi apresentado aos constituintes 
de 1933-1934, era em defesa da constituição dos fundos de educação. nacional e 
estaduais, que se organizam por meio de impostos especiais e percentagens sobre 
as rendas da União, dos estados e dos municípios (ABE, 1934; Martins e Pinto, 2013).

A adoção de fundos como forma de organização dos recursos vinculados so-
mente seria retomada com o Fundef e, posteriormente, com o Fundeb 2007-2020 e 
com o Fundeb permanente.

O Fundeb permanente, aprovado pela Emenda Constitucional (EC) nº 108/2020 
corresponde à terceira geração da política de fundos, institucionalizada em 1996 
pelo antigo Fundef, que era um mecanismo de redistribuição dos recursos vin-
culados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino fundamental, no âmbito 
de cada estado. Na expressão de um de seus arquitetos, Barjas Negri, representou 
uma “minirreforma tributária”. A partir da quantidade de matrículas (do ensino 
fundamental), os recursos de uma cesta de impostos e transferências eram redis-
tribuídos, em cada estado entre a esfera estadual e seus municípios, e os entes que 
possuíam mais recursos da cesta transferiam aos que tinham menos. Era previsto 
um valor mínimo nacional que, se não fosse atingido nessa primeira redistribuição, 
seria alcançado por meio de complementação da União.

A educação é uma atividade intensiva em mão de obra. O contexto de imple-
mentação do Fundef era o dos compromissos firmados, ainda no governo Itamar 
Franco, sob a coordenação do ministro Murílio Hingel, de valorização da carreira 
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dos professores. Na época, ainda era significativa a presença de professores leigos e, 
em algumas localidades, os profissionais sequer recebiam o salário-mínimo.

Eram características do Fundef:

• redistribuição dos recursos conforme a quantidade de matrículas (do 
ensino fundamental) apuradas no censo escolar do ano anterior;

• aplicação exclusiva no ensino fundamental público, excluída a conta-
gem de matrículas em educação de jovens e adultos para efeito de cap-
tação de recursos do fundo;

• natureza contábil;

• âmbito de cada estado, com redistribuição apenas entre estados e res-
pectivos municípios;

• contas únicas e específicas com automaticidade de repasses;

• diferenciação de custos segundo os níveis de ensino (1ª a 4ª séries e 5ª a 
8ª séries) e tipos de estabelecimento (escolas rurais e educação especial);

• controle social e acompanhamento exercido por conselhos em todas as 
esferas federativas;

• complementação da União para atingir a valor mínimo, definido em 
lei como a média nacional, mas fixado por decretos que desconside-
raram o critério legal;

• destinação à manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE) do en-
sino fundamental público e valorização de seu magistério, a partir da 
subvinculação de 60% dos recursos à remuneração dos profissionais do 
magistério em efetivo exercício no ensino fundamental.

Houve a inserção, pela EC nº 14/1996, a mesma que instituiu o Fundef, do di-
recionamento das funções redistributiva e supletiva da União, para a garantia da 
equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade de en-
sino, mediante a assistência técnica e financeira.

A experiência do Fundef 2007-2020 trouxe alguns elementos positivos, incor-
porados no seu sucedâneo, o Fundeb (natureza contábil do fundo, controle social, 
contas únicas, aplicação de ponderações, subvinculação de recursos para o magis-
tério, complementação da União) e um aprendizado, do ponto de vista de política 
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social, que permitiu buscar uma trajetória mais consistente para o desenvolvimento 
da política no longo prazo (Sena, 2008). Foram observadas as lacunas e insuficiên-
cias e chegou-se a uma proposta do Fundeb. Este surgiu, em primeiro lugar, para 
munir as demais etapas da educação básica e todas suas modalidades (incluindo a 
educação de jovens e adultos, que não ingressara no Fundef) desse instrumento de 
financiamento. Essa nova referência mais ampla – educação básica (educação in-
fantil ensino fundamental e ensino médio) passou a ser adotada para outras políti-
cas que se limitavam ao ensino fundamental, como os programas financiados pelo 
salário-educação, que passaram a cobrir toda a educação básica.

Outros aspectos representaram aperfeiçoamentos introduzidos pelo Fundeb 
2007-2020, em relação ao Fundef:

• a regra da complementação da União, antes definida em legislação or-
dinária, e nunca respeitada pelos governos federais do período (tanto 
assim que gerou posteriormente decisões judiciais que trouxeram os 
“precatórios do Fundef”), foi constitucionalizada (no mínimo 10% do 
total dos recursos aportados pelos entes subnacionais aos fundos);

• a vedação do uso da fonte do salário-educação para a complementa-
ção da União;

• previsão de fixação em lei de piso salarial profissional nacional para 
o magistério e de prazo para elaboração ou adequação dos planos 
de carreira;

• cômputo das matrículas, para recebimento dos recursos do fundo, 
tendo como critério obrigatório o atendimento ao âmbito de atuação 
prioritária, isto é, à função própria (educação infantil e ensino fun-
damental, para os municípios, e ensino médio e ensino fundamental, 
para os estados), nos termos dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 211 da Constitui-
ção Federal;

• preocupação com o aperfeiçoamento do desenho institucional dos con-
selhos de acompanhamento e controle social (criação de impedimen-
tos para proibir que parentes de autoridades integrem os conselhos, 
explicitação de sua autonomia, vedação de exercício da presidência 
por representante do órgão controlado e permissão para que, na esfera 
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municipal, o conselho constitua câmara do conselho municipal de edu-
cação, assegurado o caráter terminativo, não sujeito a homologação, de 
suas decisões, previsão expressa da indicação pelos sindicatos e a eleição 
pelos pares, possibilidade de litisconsórcio facultativo entre os Ministé-
rios Públicos estaduais e o federal, previsão de que também os registros 
contábeis e demonstrativos referentes às despesas realizadas estejam 
permanentemente à disposição dos conselhos de acompanhamento e 
controle social e dos órgãos de controle interno e externo);

• criação de uma instância de negociação federativa, com representação 
do governo federal e de gestores educacionais estaduais e municipais 
de todas as cinco regiões político-administrativas: a Comissão Intergo-
vernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade. 
Este pode ser um espaço importante para a construção do regime de 
colaboração.

3. fundeb: política redistributiva

A partir da associação das matrículas de todas as etapas e modalidades da edu-
cação básica à destinação de recursos de uma cesta de impostos vinculados à manu-
tenção e ao desenvolvimento do ensino, o Fundeb operou uma transferência mais 
abrangente que o antigo Fundef, que se limitava ao ensino fundamental.

Em comparação com o Fundef, houve inclusão, na cesta de impostos do Fundeb 
(doravante cesta-Fundeb) – sobretudo estaduais:  Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores (IPVA) e Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação 
(ITCMD). A partir do Imposto Territorial Rural (ITR) houve parte de receita munici-
pal incluída (o ITR, apesar de ser um imposto da União, tem receita compartilhada 
com os municípios). Os impostos próprios municipais – Imposto Predial Territorial 
Urbano (IPTU), Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), Imposto sobre 
Serviços (ISS) – não foram incorporados à cesta-Fundeb.

Como veremos, os entes subnacionais mais pobres foram os grandes bene-
ficiários.
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Tabela 1 – impostos, transferências e compensações que 
integravam a cesta-fundeb 2007-2020 (e respectivas 
dívidas	ativas,	juros	e	multas),	no	patamar	de	20%

esfera impostos Transferências

Estados/DF
IPVA
ITCM
ICMS

FPE
IPI Exp.

Compensação – 
desoneração – Lei Kandir

Municípios

Da União
FPM

ITR (50%)
Do estado
IPVA (50%)
ICMS (25%)

IPI-Exp.

Fonte: elaboração do autor.

A audiência pública da Comissão Especial, ocorrida em 13 de junho de 2017, 
que debatia a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 15/2015 (que se transfor-
maria na EC nº 108/2020 e instituiria o novo Fundeb permanente), teve como tema 
“Fundeb – Efeito Redistributivo e Fontes: análise da PEC nº 15/2015 e sugestões 
para o aprimoramento de seu texto”. O evento reuniu, como expositores, os eco-
nomistas Barjas Negri, então prefeito de Piracicaba (SP); Jorge Abrahão de Castro, 
pesquisador nas áreas de economia, finanças públicas, temas sociais e financia-
mento público; e José Roberto Rodrigues Afonso, professor do Instituto Brasileiro 
de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP).

A intervenção de Jorge Abrahão de Castro representou um balanço sintético 
da redistribuição decorrente do Fundeb 2007-2020. Como mencionado, os benefi-
ciários da redistribuição podem ser cidadãos/grupos sociais ou entes federativos 
subnacionais. Castro discorreu inicialmente sobre o primeiro público. Ao recordar 
que cerca de 60% do Fundeb é financiado pelo ICMS, destacou que esse imposto “é 
muito pesado para os mais pobres e pesa muito pouco para os mais ricos” e, por-
tanto, “a questão redistributiva do Fundeb vai ser sempre um problema pelo lado 
da receita”. Concluiu que “os mais pobres financiam o Fundeb muito mais do que 
os mais ricos. Tanto o ICMS quanto o IPI são impostos indiretos e extremamente 
regressivos” (Brasil, 2017b, [n.p.]).
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No que atine às relações federativas, o autor lembrou que o esforço macroeco-
nômico do Fundeb se mantinha em torno de 2,3% do produto interno bruto (PIB). 
A complementação da União, no período, era de cerca de 0,2% do PIB. O Fundeb 
era financiado basicamente pelos entes subnacionais.

A redistribuição de recursos da cesta-Fundeb sempre se dava no âmbito de 
cada estado, isto é, numa relação entre estado e seus municípios. Castro lembrou 
que nas regiões mais pobres – Norte e Nordeste – normalmente os municípios 
pobres “ganhavam” recursos e os estados e os municípios mais ricos “perdiam”. Na 
região Sul, principalmente, e também no Sudeste, os municípios “perdiam”. O autor 
ressaltou que o Fundeb 2007-2020 se baseava em regra homogeneizadora, gerando 
eventualmente efeitos negativos que o Fundeb permanente procurou corrigir.

De qualquer maneira, estudo de pesquisadores do Instituto Nacional de Estu-
dos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) publicado em 2015, com dados 
de 2011, mencionado por Castro, indicava:

Considerando o número de matrículas das redes [...], observa-se que 84,8% das 
matrículas das redes municipais de educação estão em municípios que tiveram 
acréscimo de recursos com o Fundeb no período analisado. Por outro lado, ape-
nas 8,4% das matrículas estão em municípios que sofreram decréscimos e 6,8% 
das matrículas estão em municípios com variação de recursos nula ou mode-
rada. (Peres et al., 2015, p. 27)

Os autores verificaram, ainda, que, consideradas as variáveis educacionais re-
ferentes ao acesso, rendimento e aprendizado, os recursos estavam sendo dirigidos 
às redes mais vulneráveis.

Sobre as expressões “perde” e “ganha”, Barjas Negri esclareceu:

Eu queria apenas fazer um comentário. Eu também, erroneamente, às vezes 
falo de perdas e ganhos, e digo que o Estado perdeu, essa coisa toda. Na verdade, 
ninguém perdeu, porque alguém ganhou aluno. Se o ente federativo ganha 
aluno, evidentemente ele ganha receita. Nós falamos que os Estados perderam 
30 bilhões. Isto é verdade, mas não vamos nos esquecer de que os Municípios ga-
nharam milhões de alunos, tiveram que contratar professores e vão ficar pelo resto 
da vida com a questão previdenciária desses profissionais. Houve descentraliza-
ção e houve municipalização. Boa parte dos Estados perde recursos, porque 
financia os novos alunos que estão na rede municipal, mas os Municípios ficam 
com um enorme encargo, pois têm que pagar merenda, transporte, material 
didático, professor, Previdência, etc. (Brasil, 2017a, [n.p.], grifos nossos)
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A partir dessas consequências para os “beneficiários-entes subnacionais”, 
Castro verifica impactos para os “beneficiários-cidadãos pobres”:

[...] o Fundo está indo para Municípios com menor IDH, está indo para Muni-
cípios onde a pobreza é maior, está indo para Municípios onde as condições de 
moradia são piores. Todos estes coeficientes negativos demonstram isso.

Apesar de a correlação não ser muito alta, cabe dizer que, de alguma forma, o 
Fundo está conseguindo — os padrões distributivos poderiam ser muito mais 
fortes — atingir Municípios mais pobres, Municípios com a pior situação. Certa-
mente isso vai ter consequências distributivas, como vou mostrar mais à frente. 
Nós vamos verificar que o Fundo vai melhorar a distributividade da educação. 
Haverá um movimento positivo, no sentido de atingir os mais pobres. (Brasil, 
2017b, [n.p.])

Castro afirmou, também, que:

ao usar o padrão federativo, impondo os gastos em educação usando a Pesquisa 
de Orçamentos Familiares (POF), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), o resultado entre 2003 e 2008 mostrou que se saiu de uma relação quase 
igualitária para outra em que os mais pobres têm mais recursos do que os mais 
ricos. (Brasil, 2017b, [n.p.])

E conclui:

O gasto em educação e em saúde tem um papel redistributivo importante, pois 
repõe aquilo que a estrutura tributária [tira]... Em termos redistributivos, po-
demos dizer que, até certo ponto, vamos bem no gasto e vamos muito mal na 
estrutura tributária. Nós não corrigimos isso, e fica difícil falar em redistribui-
ção. Para se ter um processo redistributivo, é preciso ter tanto uma estrutura de 
gasto que funciona de forma distributiva como uma estrutura de arrecadação 
que funciona nesse mesmo sentido.

Enquanto o nosso sistema tributário estiver na contramão da estrutura distri-
butiva, fica muito difícil, só com gasto, tentar corrigir essa mazela brasileira da 
má distribuição da renda no país. (Brasil, 2017b, [n.p.])

Nessa direção, Silveira et al. (2022) apontam, em estudo mais recente, que 
se reconstruiu, a partir das três últimas edições da POF, referentes aos períodos 
2002-2003, 2007-2008 e 2017-2018, e do investimento por aluno, calculado pelo 
Inep, a renda familiar antes e depois das transferências via educação pública e seus 
impactos redistributivos sobre o índice de Gini. Os autores concluíram que:
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Os resultados indicam, de forma patente, a elevada progressividade dos gastos 
com educação pública no Brasil, em comparação à distribuição de renda mo-
netária. Enquanto os 50% mais pobres da população se apropriam de apenas 
9,31% da renda monetária, esse mesmo grupo recebe entre 62,0% e 65,5% do 
gasto total em educação pública, tendo o ensino fundamental maior peso. Por 
seu turno, para os 10% mais ricos, que concentram 45,2% da renda, o montante 
de gastos educacionais recebidos está entre 5,8% e 6,7%, dos quais o destino é 
predominantemente o ensino superior. (Silveira et al., 2022, p. 36)

Assim, o Fundeb beneficiou cidadãos e famílias mais pobres mediante redistri-
buição de recursos para investimento em educação básica, especialmente se consi-
derarmos que a parte apropriada dos gastos com educação se concentra no ensino 
superior, ou seja, fora do Fundeb.

Do ponto de vista federativo, o mecanismo redistributivo da cesta-Fundeb 
2007-2020 visava, e contribuiu para tanto, diminuir as desigualdades entre os entes 
no âmbito de cada estado. O instrumento para diminuir as desigualdades entre os 
estados era a complementação da União. Castro apontou que, não fosse esse meca-
nismo, as relações seriam muito ruins, exemplificando que, no Maranhão o valor 
aluno/ano seria de 38% do de São Paulo, sem complementação, passando a 75% do 
de São Paulo, com complementação. Lembrou, ainda, que na estrutura tributária 
o ICMS era recolhido na origem, o que aumentava as distâncias – nesse aspecto 
enfrentada pela recente Reforma Tributária, que prevê uma transição para que o 
novo Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) seja recolhido à localidade de destino.2

Ainda assim, o efeito era limitado. Como lembrou a relatora da PEC nº 15/2015, 
a então deputada Professora Dorinha Seabra Rezende, naquela mesma audiência, a 
contribuição da União não conseguia superar a de dez estados.

Mantendo-se a trajetória da política de fundos, ao final do prazo previsto para 
o Fundeb 2007-2020 o governo procurou aperfeiçoar o modelo e, dessa vez, torná-lo 
permanente, com o objetivo de resolver ou minorar algumas das insuficiências e la-
cunas verificadas no período.

Outra audiência pública da Comissão Especial da PEC nº 15/2015 que reve-
lou essas falhas ocorreu em 7 de março de 2017, com a presença dos expositores 

2 Para analisar aspectos redistributivos da recente reforma tributária, veja-se nesta Agenda Brasileira 
artigo do consultor José Evande Carvalho Araujo, que menciona a manutenção, com o rearranjo 
da carga tributária, de forma a torná-la menos regressiva e a mudança, completada após longa 
transição, da destinação das receitas arrecadadas, que passarão a pertencer integralmente ao local 
em que se der o consumo dos bens e serviços.
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José Marcelino de Rezende Pinto, professor da Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras da Universidade de São Paulo de Ribeirão Preto (USP/RP), e Luiz Araújo, 
professor da Faculdade de Educação da Universidade de Brasília (UnB). Na oca-
sião, Araújo tocou num tema importante. Quando se pensa em redistribuição é 
necessária a definição de critérios e de uma base de recursos a serem redistri-
buídos. Os recursos da cesta-Fundeb 2007-2020 não contêm impostos munici-
pais – nesse âmbito, a desigualdade é grande entre capitais e municípios de alta 
arrecadação e municípios dos interiores, isto é, o Fundeb 2007-2020 minimizava 
algumas desigualdades, que permaneciam ocultas, fora da cesta-Fundeb. Assim, 
notava Araújo:

O FUNDEB conseguiu diminuir essa distância dentro dos recursos que estão 
no fundo. Mas essa distância real é maior quando pegamos todos os recursos. 
Dentro dos 20% que são retirados para criar o fundo, ele foi eficiente. Ele é 
muito mais justo do que o FUNDEF. Mas digamos que isso é uma parte do olhar. 
Uma outra forma de se verificar melhor é utilizar o Coeficiente de Gini para 
averiguar se os Municípios brasileiros, todos eles, independentemente de serem 
paulistas ou maranhenses, se tornaram menos desiguais. O FUNDEB melho-
rou, mas não melhorou tanto. No Coeficiente de Gini, nós saímos de 0,24 para 
0,21. Houve uma melhora, mas, como os recursos próprios fazem a diferença, 
acontecem picos de desigualdade que continuam influenciando, como é o fato 
de três ou quatro Estados brasileiros terem uma arrecadação muito grande. Com 
isso, os seus Municípios sobem, mantendo a desigualdade. (Brasil, 2017b, [n.p.], 
grifos nossos)

Diante dessa situação, o consultor de Orçamento da Câmara dos Deputados 
Cláudio Tanno, ao constatar que as receitas da cesta-Fundeb correspondiam a 
cerca de 62% do total das receitas vinculadas à educação, propôs o modelo, base 
do novo Fundeb. Ao lado do critério do valor anual por aluno (Vaaf), que considera 
somente as receitas da cesta-Fundeb, a serem complementadas para atingir o mí-
nimo, adota-se, simultaneamente, o valor anual total por aluno (Vaat), com a utili-
zação de todas as receitas vinculadas à educação, ainda que não as integrando na 
composição da cesta-Fundeb, mas como parâmetro para a distribuição de recursos 
de uma nova complementação (Vaat), de modo a resultar em melhor equalização 
nacional (Tanno, 2017). Esclarece o autor:

Assim, a perspectiva alocativa direciona-se para as redes de maior vulnerabili-
dade, independentemente da unidade federativa onde se encontram. Evita-se, 
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assim, uma das principais falhas na avaliação de políticas de financiamento 
educacional, que se volta para recursos totais alocados e suas médias de aplica-
ção por aluno, nacional ou estadual, e desconsideram os mínimos disponíveis 
para cada rede de ensino, o que em alguma medida ocorre com a ótica restrita 
de equalização procedida no FUNDEB com base no VAA[F] FUNDEB. (Tanno, 
2017, p. 71)

Numa federação cooperativa, o papel da União é minimizar as disparidades 
regionais e coordenar as políticas nacionais, respeitando a autonomia dos entes 
subnacionais e integrando-os em ações que se dão a partir da solidariedade fe-
derativa. Nesse sentido, o debate do novo Fundeb reconheceu a necessidade de 
maior esforço da União em sua função supletiva, por meio de maior participação 
financeira no financiamento do fundo, que passou a ser correspondente a um per-
centual dos recursos totais, definido pela EC nº 108/2020, no patamar mínimo de 
23%, a ser atingido em 2026.3

A complementação da União VAAF (já existente no Fundeb 2007-2020) é o 
instrumento utilizado para a redução das desigualdades entre os âmbitos estaduais 
e, dentro destes, entre as redes municipais, na medida em que em cada âmbito há 
um valor mínimo para cada categoria de matrículas, que é alcançado pela redistri-
buição. Se em determinado âmbito estadual o valor mínimo Vaaf não for atingido, a 
União complementa – esse o primeiro sentido mantido com denominado modelo 
híbrido, em que convivem as antigas regras do Vaaf e as novas do Vaat, do novo 
Fundeb. O passo além, foi olhar para as desigualdades de forma a captar, também, 
as disparidades entre os municípios, para além dos âmbitos estaduais e para além 
da cesta-Fundeb. Com a adoção do Vaat são considerados todos os recursos vin-
culados à educação, para efeito de definição dos beneficiários da complementação 
Vaat, o que atua para minimizar as disparidades intermunicipais e atinge muni-
cípios vulneráveis, mesmo que se localizem em estados considerados mais ricos.

As complementações Vaaf e Vaat constituem os elementos centrais do pacto 
federativo na educação: são os mecanismos que expressam o compromisso do poder 
central e a solidariedade entre todos os entes.

Estabeleceu-se, ainda, a complementação Vaar para redes públicas que, uma 
vez cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem 

3 No exercício de 2024, a complementação da União equivale a 19% dos recursos aportados pelos entes 
subnacionais, dos quais 10% são da complementação Vaaf, 7,5% da complementação Vaat e 1,5% da 
complementação por valor anual por resultado de aluno (Vaar).



332 AGENDA BRASILEIRA Nº 9 – DESIGUALDADE ECONÔMICA

evolução de indicadores a serem definidos, de atendimento e melhoria da aprendiza-
gem com redução das desigualdades, nos termos do Sistema Nacional de Avaliação 
da Educação Básica (Sinaeb). De uma discussão inicial mais limitada, a partir dos re-
sultados de debates no Congresso Nacional, essa complementação incorporou novas 
dimensões – o acesso (atendimento) e a redução das desigualdades – o que se refletiu 
no desenho da Lei nº 14.113/2020, que dispõe sobre o Fundeb no que respeita às alte-
rações efetuadas pela EC nº 108/2020.

O novo Fundeb tem por objetivo buscar a equidade nas dimensões apontadas 
por Amartya Sen – direitos, liberdades e oportunidades reais. A melhor distribui-
ção dos recursos entre os entes é positiva, contribui para o equilíbrio federativo, 
mas não resolve, necessariamente as desigualdades entres as escolas e entre os 
educandos.

A política de fundos, no financiamento da educação, sempre procurou induzir 
a melhoria do acesso. Houve avanços, no período do Fundeb 2007-2020, o que pode 
ser exemplificado com o acesso à creche e o percentual da população de dezesseis 
anos com, pelo menos, o ensino fundamental concluído.

Tabela 2 – percentual da população de zero a três anos de 
idade que frequenta escola ou creche, por localização, raça/

cor e quintis de renda – brasil – 2013-2019/2022

ano
localização raça/cor quintis de renda

urbana rural brancos Negros 20%	mais	
ricos

20%	mais	
pobres

2013 30,8% 13,0% 30,7% 25,3% 47,9% 18,0%

2014 32,2% 16,0% 33,2% 26,4% 50,9% 19,9%

2015 33,3% 14,8% 34,0% 27,1% 51,6% 20,0%

2016 34,5% 17,7% 35,4% 28,5% 44,5% 22,5%

2017 36,8% 20,2% 37,4% 31,4% 54,7% 24,8%

2018 38,3% 20,9% 38,9% 32,8% 50,9% 26,5%

2019 40,0% 20,5% 40,6% 34,0% 54,1% 26,8%

2022 40,3 % 20,7% 39,6% 35,3% 53,6% 28,2%

Fonte: elaboração do autor a partir dos dados do Relatório do 5º Ciclo de Monitoramento do 
Plano Nacional de Educação (PNE), do Inep e do Ministério da Educação (MEC). Os anos 2020 
e 2021 não foram considerados pelo Inep, uma vez que a pandemia de Covid-19 prejudicou a 
coleta de dados.
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No intervalo de dez anos, nesses recortes que marcam as desigualdades houve 
avanço em torno de dez pontos percentuais, em relação ao acesso, embora tenha 
se mantido a desigualdade entre os polos. Houve pequena diminuição no caso dos 
quintis de renda, em que a diferença era de 30 pontos percentuais em 2013 e caiu 
para cerca de 25 pontos percentuais em 2022.

De qualquer forma, o aumento do acesso nos grupos mais vulneráveis repre-
senta um avanço significativo e um resultado concreto da política de fundos.

Tabela 3 – percentual da população de dezesseis anos com, 
pelo menos, o ensino fundamental concluído, por localização, 

raça/cor e quintis de renda – brasil – 2012-2019/2022-2023

ano
localização raça/cor quintis de renda

urbana rural brancos negros 20%	mais	
ricos

20%	mais	
pobres

2012 71,7% 52,6% 78,3% 61,4% - -

2013 74,3% 57,7% 81,5% 64,5% - -

2014 75,8% 59,4% 82,2% 66,9% - -

2015 77,3% 60,7% 83,3% 68,7% - -

2016 77,1% 62,6% 82,7% 69,6% 94,3% 63,1% 

2017 77,7% 65,0% 83,4% 70,8% 92,6% 63,0%

2018 77,5% 65,8% 82,2% 71,5% 95,1% 62,9%

2019 80,4% 67,2% 86,3% 73,7% 94,4% 66,5% 

2022 84,4% 74,5% 87,2% 80,4% 95,5% 74,4%

2023 85,8% 75,8% 89,5% 81,3% - -

Fonte: elaboração do autor a partir dos dados e quadros do Relatório do 5º Ciclo de Monito-
ramento do Plano Nacional de Educação (PNE), do Inep/MEC. Os anos de 2020 e 2021 não 
foram considerados pelo Inep, uma vez que a pandemia de Covid-19 prejudicou a coleta 
de dados.

Como persistem desigualdades, a partir dos debates nas audiências da Comis-
são Especial da PEC nº 15/2015, o novo Fundeb atacou esse problema, em várias 
dimensões, como mostra a tabela 4.
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Tabela 4 – Novo fundeb e equidade

dimensões 
da equidade

dados apontados nas audiências 
públicas –	PEC	nº 15/2015

Resposta	da	EC	nº 108/2020	
e	da	Lei	nº 14.113/2020

Entes 
federados

 X A complementação da União era 
redistributiva, mas ainda insuficiente 
no aspecto da equidade.

 X A cesta-Fundeb não considerava, 
para efeito de equalização, todas as 
receitas vinculadas à MDE.

 X Simulações com índice de Gini.

 X Municípios pobres de estados ricos 
não recebiam complementação.

 X Aumento do patamar da 
complementação da União para 
23% em seis anos (2026) – art. 60, 
VI, ADCT.

 X Distribuição de nova modalidade 
de complementação, pelo Vaat 
(art. 212-A, IV, b, CF).

 X Ponderação de disponibilidade 
financeira (art. 212-A, § 2º, CF).

Escolas  X Poucas escolas de nível 
socioeconômico muito baixo contam 
com infraestrutura adequada, 
eventualmente sequer têm acesso a 
água potável.

 X Piores condições materiais na rede 
municipal e nas mais baixas faixas de 
renda.

 X Ação redistributiva dos entes em 
relação a suas escolas (art. 211, 
§ 6º, CF).

Alunos  X Desigualdade de acesso e 
permanência, considerados os 
recortes urbano/rural, brancos/
negros, quintil mais rico/quintil mais 
pobre.

 X A desigualdade de proficiência 
de alunos nos níveis adequado e 
avançado está aumentando entre os 
quintis extremos. 

 X Ponderação do valor Fundeb 
que considere o nível 
socioeconômico (art. 212-A, § 2º, 
CF).

 X As condicionalidades para 
recebimento da complementação 
Vaar considerarão a 
redução das desigualdades 
educacionais socioeconômicas 
e raciais (art. 14, § 1º, III, da Lei 
14.113/2020).

 X Medida de equidade de 
aprendizagem considerará as 
desigualdades de resultados 
nos diferentes grupos de nível 
socioeconômico e de raça e dos 
estudantes com deficiência em 
cada rede pública (art. 14, § 3º, II, 
b, da Lei nº 14.113/2020).

Fonte: elaboração própria.
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A atual política de fundos, que chega à versão mais sofisticada com o novo 
Fundeb permanente, tem como principais beneficiários os entes subnacionais mais 
vulneráveis, propiciando que alcancem um patamar mínimo para financiar sua 
educação básica, pressuposto do exercício de sua autonomia: não há autonomia 
quando faltam recursos. Em relação ao Fundeb 2007-2020, a política atual aumen-
tou a capilaridade da redistribuição dos recursos, atingindo municípios de estados 
com mais recursos, o que não se dava no modelo anterior.

O conjunto de normas aprovadas pela EC nº 108/2020 induz uma ação do 
Estado que mira, também, a redistribuição de direitos, liberdades e oportunidades 
reais em prol das escolas e, sobretudo, dos educandos.

A lei definirá ponderações referentes ao nível socioeconômico dos educandos 
(art. 212-A, § 2º, CF).4 Na complementação VAAR, as desigualdades socioeconômi-
cas e étnico-raciais são tratadas tanto nas condicionalidades como nos indicadores 
(art. 14 da Lei nº 14.113/2020). Há, ainda, desafios.

Um tema que requer atenção foi destacado por Nascimento e Pinto (2024): 
a lógica redistributiva do Fundeb pode criar dificuldades aos municípios de pe-
queno porte, devendo ser pensada a questão da escala, neste próximo ciclo de 
implementação.

A EC nº 108/2020 dispôs que os critérios de distribuição da complementação 
da União e dos fundos serão revistos no sexto ano de vigência (2026) e, a partir 
dessa primeira revisão, periodicamente, a cada dez anos.

Assim como os fundos precedentes, o Fundeb permanente merece uma cons-
tante avaliação e aperfeiçoamento. A partir da experiência corrigem-se as lacunas, 
efeitos não desejados e insuficiências. A cada dois anos o Inep realizará a avaliação 
dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indicadores educacionais e da amplia-
ção do atendimento (art. 40 da Lei nº 14.113/2020).

Mas a redistribuição de recursos e o acesso a direitos, liberdades e oportunida-
des reais não podem perder de vista os desafios e objetivos mais amplos da política 
educacional, como a universalização da educação obrigatória, o aumento da quanti-
dade de matrículas na educação infantil e a oferta de jornada escolar em tempo in-
tegral, assim como a valorização dos professores e demais profissionais da educação 
e a atratividade da carreira docente.

4 A lei prevê essa competência parta a Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 
Educação Básica de Qualidade (CIF) que definiu os critérios na Resolução CIF nº 4/2023.
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1. introdução

A constante evolução tecnológica e a necessidade de decisões políticas ba-
seadas em dados sólidos têm impulsionado diversas iniciativas no âmbito gover-
namental. Nesse contexto, a Câmara dos Deputados inseriu o projeto estratégico 
Assessoramento Legislativo Baseado em Dados, entre aqueles selecionados para o 
ciclo 2023/2024. Essa iniciativa visa internalizar grandes bases de dados de diver-
sas instituições, criando um repositório abrangente e acessível que servirá de ali-
cerce para a tomada de decisões mais assertivas e a elaboração de políticas públicas 
mais eficazes.

Os trabalhos iniciais focaram na elaboração de um protótipo que utiliza os 
microdados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua Trimestral 
(PNADC/T), possibilitando a construção de indicadores detalhados representados 
em gráficos temporais. Esses painéis são dinâmicos e permitem filtragens variadas, 
como por região, gênero e cor/raça, enfatizando a capacidade de análise específica e 
aprofundada de diferentes aspectos sociodemográficos. O tema escolhido para de-
senvolvimento do protótipo foi “trabalho, renda e desigualdade” e refere-se direta-
mente a questões que afetam o cotidiano e o desenvolvimento do país.

Para testar a efetividade do projeto, um estudo de caso sobre a participação da 
mulher no mercado de trabalho brasileiro foi escolhido para análise. Essa seção é 
especialmente pertinente, dadas as recentes mudanças legislativas e decisões ju-
diciais que impactam diretamente a questão de gênero no ambiente laboral. Entre 
as mudanças legislativas, podemos mencionar a publicação da Lei nº 14.611/2023, 
que dispõe sobre igualdade salarial e de critérios remuneratórios entre homens e 
mulheres. Alinhado a esse diploma legal, o objetivo estratégico de reforçar políticas 
públicas de proteção e atenção às mulheres foi incluído no Plano Plurianual (PPA) 
2024-2027, buscando a equidade de direitos, a autonomia financeira, a isonomia 
salarial e a redução da violência. Um dos indicadores-chave para o monitoramento 
desse objetivo é a razão entre o rendimento médio do trabalho de homens e o rendi-
mento médio do trabalho de mulheres, que representa um dos aspectos mais mar-
cantes da diferença de gêneros no mercado de trabalho.

Quanto às decisões judiciais, citamos a que foi proferida pelo Supremo Tribu-
nal Federal (STF), em 14 de dezembro de 2023, no âmbito da Ação Direta de Incons-
titucionalidade por Omissão (ADO) nº 20. Segundo a decisão, ficou reconhecida a 
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omissão legislativa sobre a regulamentação da licença-paternidade e fixado o prazo 
de dezoito meses para que o Congresso Nacional edite a respectiva lei. Em caso de 
persistência da omissão, caberá à Suprema Corte definir o período da licença.

O estudo de caso explorará diversos aspectos críticos, como o nível de instru-
ção de homens e mulheres, a participação feminina na força de trabalho, as taxas de 
desemprego e de subutilização da força de trabalho ampliada, diferenças salariais, e 
o balanço entre horas dedicadas ao trabalho remunerado e aos afazeres domésticos. 
Esse estudo será realizado mediante a extração e manipulação dos microdados da 
PNADC/T, cujos resultados serão confrontados como aqueles gerados pelos painéis 
do protótipo.

A análise focará em identificar as capacidades dos painéis do protótipo para 
cobrir uma variedade de situações e questões relevantes, bem como detectar quais-
quer lacunas ou ausências significativas nos dados ou nas funcionalidades ofereci-
das. Desse modo, o estudo de caso não somente testará o protótipo sob condições 
reais de uso, mas também fornecerá feedback para o desenvolvimento contínuo 
do projeto.

Em outras palavras, ao situar o projeto em um contexto de aplicação prática 
e relevância social, espera-se não apenas validar sua efetividade, mas também es-
timular um diálogo construtivo sobre como a tecnologia pode ser utilizada para 
aprimorar a governança e a formulação de políticas no Brasil. Esse é um passo im-
portante para garantir que os avanços tecnológicos sejam aproveitados de maneira 
efetiva e responsável no planejamento e na implementação de políticas públicas.

A aspiração futura para o projeto estratégico é expandir o leque de temas 
abordados, incorporando outras áreas de interesse e bases de dados adicionais, am-
pliando assim o escopo e a precisão do assessoramento oferecido aos parlamentares. 
Além da internalização de grandes bases de dados, o projeto servirá de modelo 
para a geração de painéis temáticos que contenham informações sobre áreas de 
interesse específico. Esses painéis deverão ser dinâmicos, com atualizações perió-
dicas e tempestivas para que possam servir de inspiração para a apresentação de 
proposições legislativas e a elaboração de estudos, entre outras utilidades.

Portanto, o projeto estratégico Assessoramento Legislativo Baseado em Dados 
oferece a oportunidade de potencializar a ação legislativa através de dados concre-
tos e análises profundas. Com planos de expansão para abordar mais temas e in-
corporar outras bases de dados, o projeto visa transformar a maneira pela qual as 
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políticas públicas são formuladas, discutidas e implementadas no Brasil, garantindo 
que sejam mais responsivas às necessidades reais da população.

Em um mundo cada vez mais interconectado e dinâmico, a necessidade de 
um processo legislativo ágil, transparente e baseado em dados concretos se torna 
cada vez mais evidente. A Câmara dos Deputados, ao abraçar a era da informação e 
investir em um modelo inovador de assessoramento, demonstra seu compromisso 
com a modernização, a eficiência e a construção de um futuro mais justo e próspero 
para o Brasil.

2. assessoramento legislativo baseado em dados

O projeto estratégico Assessoramento Legislativo Baseado em Dados, da Câ-
mara dos Deputados, integra o portfólio de projetos do ciclo 2023-2024 e tem como 
objetivo principal desenvolver e implantar capacidades que possibilitem a utiliza-
ção eficaz de dados, tanto de fontes externas quanto internas. Essa iniciativa visa 
apoiar os diferentes setores da Casa, como consultorias, lideranças, gabinetes e ou-
tras unidades legislativas e administrativas, fornecendo um suporte baseado em 
evidências e informações precisas. Essencial em um contexto de crescente comple-
xidade e interdisciplinaridade nas pautas do Congresso Nacional, o projeto busca 
responder com agilidade às necessidades do processo legislativo.

Através do aprimoramento da coleta, estruturação e análise de dados, o pro-
jeto visa equipar as equipes multidisciplinares da Câmara dos Deputados com 
recursos que permitam um debate aprofundado sobre questões de impacto legis-
lativo e melhor avaliação de políticas públicas. Essa abordagem baseada em evi-
dências é fundamental para o desenvolvimento e o bem-estar da população, além 
de contribuir para um debate público mais qualificado.

A iniciativa se alinha ao foco estratégico da Câmara dos Deputados, refor-
çando a atuação institucional através de um assessoramento legislativo funda-
mentado em dados. Isso é alcançado mediante a capacitação de colaboradores, 
a criação e implementação de novos processos de trabalho, e o uso contínuo de 
ferramentas avançadas de análise de dados.

O projeto engloba quatro componentes fundamentais da estratégia institucio-
nal, integrando pessoas, informação, processos de trabalho e tecnologia. No âmbito 
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das pessoas, o projeto “Alfabetização Digital em Dados” seleciona cuidadosamente 
perfis para formar equipes que não apenas preencham as lacunas existentes, mas 
também adquiram habilidades para a análise de dados. A informação é alicerçada 
na ciência de dados, essencial para a geração e utilização de dados confiáveis e em 
tempo real. Quanto aos processos de trabalho, o projeto desenvolve a modelagem e 
a implementação necessárias para a ciência de dados, estabelecendo claramente pa-
péis e responsabilidades e, quando necessário, definindo uma governança específica. 
A tecnologia, utilizada de forma universal nos ambientes organizacionais que lidam 
intensamente com informações, como é o caso da Câmara dos Deputados, desem-
penha um papel fundamental para o sucesso do projeto. Esses quatro componentes 
trabalham em sinergia para impulsionar a estratégia institucional e promover uma 
abordagem baseada em dados em toda a organização.

Uma entrega relevante desse projeto é um protótipo de painéis de dados. Esses 
painéis são criados através da manipulação de extensas bases de dados para ofe-
recer uma visão detalhada sobre temas específicos. O tema escolhido para o pro-
tótipo deste projeto estratégico foi “trabalho, renda e desigualdade”, utilizando os 
microdados da PNADC/T. O período selecionado para a análise vai desde o primeiro 
trimestre de 2012, início da série histórica da PNADC/T, até o quarto trimestre de 
2022, conforme estabelecido pelo projeto-piloto em andamento. Posteriormente, o 
período de análise do protótipo foi estendido até o quarto trimestre de 2023.

Esses painéis2 apresentam indicadores como contagem da população, taxas 
de ocupação e desocupação, níveis de informalidade, rendimentos médios habi-
tuais do trabalho, concentração de renda do trabalho, entre outros, permitindo 
uma análise aprofundada por meio de filtros variados como ano, trimestre, região, 
unidade da federação, raça/cor, gênero, escolaridade e tipo de vínculo empregatí-
cio. Tais filtros oferecem flexibilidade na visualização e compreensão dos dados e 
possibilitam a geração de gráficos específicos e detalhados sobre o cenário brasileiro 
em relação a trabalho e desigualdade.

Existe um otimismo quanto ao sucesso da implementação desse projeto es-
tratégico, com a possibilidade de futura expansão para incluir novas temáticas. 
Isso pode ser feito por meio da utilização de diferentes bases de dados ou pela ex-
ploração de variáveis adicionais da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
Contínua. Para verificar a eficácia e identificar eventuais possibilidades de aperfei-

2 Disponíveis em: https://cd.leg.br/trabalhorendadesigualdade. Acesso em: 11 nov. 2024.

https://cd.leg.br/trabalhorendadesigualdade
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çoamentos, será realizado um estudo de caso. O estudo descrito a seguir utilizará 
os microdados da PNADC/T e comparará os resultados obtidos com as informações 
atualmente disponíveis nos painéis do protótipo a fim de oferecer subsídios para 
seu aperfeiçoamento.

3. estudo de caso: a mulher no mercado de trabalho

A participação feminina no mercado de trabalho brasileiro tem sido objeto 
de intensa análise e debate ao longo da última década. O estudo dos padrões de 
emprego e das condições de trabalho para mulheres no Brasil revela não ape-
nas os progressos alcançados, mas também os desafios persistentes em termos 
de igualdade de gênero e empoderamento econômico. Com os dados fornecidos 
pela PNADC/T, é possível traçar um panorama detalhado da situação feminina 
no mercado de trabalho, embora limitado pelo foco apenas no trabalho remune-
rado, desconsiderando outras formas de trabalho não remunerado, como o cuidado 
com a casa e a família, que tradicionalmente ocupam uma parcela significativa do 
tempo das mulheres.

Na última década, observou-se variação importante nas taxas de participação 
das mulheres na força de trabalho, assim como nas taxas de desemprego e na subu-
tilização da força de trabalho ampliada. Essas métricas refletem não apenas as con-
dições econômicas do país, mas também mudanças sociais e culturais que afetam 
diretamente a vida e as escolhas laborais das mulheres.

Um dos pontos críticos que emergem dos dados é a diferença de renda entre 
homens e mulheres, que permanece apesar de avanços em políticas de igualdade 
de gênero. As mulheres ainda ganham menos que os homens, mesmo em cargos e 
funções similares, e essa disparidade salarial é um reflexo de preconceitos e práticas 
discriminatórias que ainda precisam ser superadas.

Além da desigualdade de renda, é crucial considerar como o tempo é distri-
buído entre trabalho remunerado e não remunerado. Estatísticas mostram que as 
mulheres dedicam mais horas aos afazeres domésticos e aos cuidados com a família 
em comparação aos homens, uma sobrecarga que impacta diretamente sua capaci-
dade de participar plenamente do mercado de trabalho e de buscar oportunidades 
de desenvolvimento profissional.

Outro aspecto importante é o nível de instrução, que tem tido evolução 
positiva entre as mulheres brasileiras. As taxas de escolaridade feminina têm 
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aumentado, resultando em uma força de trabalho mais qualificada e preparada. 
Contudo, mesmo com maior instrução, as barreiras no mercado de trabalho ainda 
são realidade.

Ao longo deste estudo de caso, exploraremos essas questões. Nosso objetivo 
é apresentar um retrato abrangente e reflexivo da posição da mulher no mercado 
de trabalho brasileiro, destacando tanto os avanços obtidos quanto os desafios que 
ainda precisam ser enfrentados.

3.1. participação na força de trabalho

A participação da mulher no mercado brasileiro é um tema de grande relevân-
cia, que reflete não apenas as dinâmicas econômicas, mas também as sociais e cultu-
rais que permeiam o país. A análise dessa participação sob a perspectiva de gênero, 
especialmente ao considerarmos as taxas de participação na força de trabalho, de 
desemprego e de subutilização da força de trabalho ampliada conforme conceito do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), revela nuances importantes 
sobre os desafios enfrentados pelas mulheres na economia atual.

O conceito de força de trabalho ampliada pelo IBGE é particularmente útil 
para entender a realidade laboral das mulheres, pois leva em conta não apenas 
aquelas que estão desempregadas, mas também as subocupadas por insuficiência 
de horas trabalhadas3 e aquelas que fazem parte da força de trabalho potencial.4 
Esse conceito oferece uma visão mais abrangente do subaproveitamento laboral, 
pois engloba as pessoas que gostariam de trabalhar mais horas; as que procuram 
trabalho, mas não estão imediatamente disponíveis para trabalhar; e as que dese-
jam trabalhar, mas não procuram emprego devido a diversos obstáculos.

3 De acordo com o conceito do IBGE, pessoas subocupadas por insuficiência de horas trabalhadas 
são aquelas que atendem as seguintes condições: (i) estão em idade de trabalhar; (ii) trabalham 
habitualmente menos de 40 horas no conjunto de todos os seus trabalhos; (iii) gostariam de trabalhar 
mais horas que as habitualmente trabalhadas; e (iv) estavam disponíveis para trabalhar mais horas 
no período de 30 dias, contados a partir do primeiro dia da semana de referência (IBGE, 2024a).

4 Segundo o conceito do IBGE, as pessoas na força de trabalho potencial são aquelas com idade de 
trabalhar que não estavam ocupadas nem desocupadas na semana de referência, mas possuíam um 
potencial de se transformarem em força de trabalho. Esse conceito abrange dois grupos: (i) pessoas 
que realizaram busca efetiva por trabalho, mas não se encontravam disponíveis para trabalhar na 
semana de referência; (ii) pessoas que não realizaram busca efetiva por trabalho, mas gostariam de 
ter um trabalho e estavam disponíveis para trabalhar na semana de referência. Este último grupo 
inclui as pessoas desalentadas (IBGE, 2024a).
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3.1.1. Taxa de participação na força de trabalho

A taxa de participação feminina na força de trabalho refere-se ao percentual 
de mulheres na faixa etária economicamente ativa (entre 16 e 64 anos) que estão 
empregadas ou em busca de emprego. Historicamente, essa taxa tem aumentado 
em consequência de mudanças culturais, sociais e econômicas que incentivaram a 
inserção e a permanência das mulheres no mercado de trabalho. Contudo, apesar 
dos avanços, essa taxa ainda é inferior à masculina, evidenciando barreiras que li-
mitam a plena participação feminina, como a desigualdade de gênero no acesso a 
oportunidades de trabalho e a conciliação entre as responsabilidades profissionais 
e familiares.

Na última década, o crescimento da taxa de participação feminina na força de 
trabalho foi interrompido pela pandemia da Covid-19. De acordo com o gráfico 1, a 
diferença entre as taxas de participação na força de trabalho masculina e feminina 
reduziu-se desde o início da série da PNADC/T, iniciada no primeiro trimestre de 
2012, até o segundo trimestre de 2019, às vésperas do período pandêmico. Atual-
mente, a diferença retornou aos índices anteriores à pandemia.

Gráfico	1	–	Diferença	da	taxa	de	participação	na	força	
de trabalho entre homens e mulheres
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Fonte: elaboração do autor a partir de dados da Pnad Contínua/IBGE.

Conforme ilustrado no gráfico 2, a redução da diferença das taxas de parti-
cipação na força de trabalho feminina e masculina entre o primeiro trimestre de 
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2012 e o segundo trimestre de 2019 pode ser explicada, preponderantemente, pelo 
crescimento da participação da mulher na força de trabalho, que passou de 58,6% 
para 63,5%. No mesmo período, a taxa de participação do homem permaneceu em 
torno de 82,5%.

Gráfico	2	–	Taxa	de	participação	na	força	de	trabalho
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Fonte: elaboração do autor a partir de dados da Pnad Contínua/IBGE..

Após a pandemia da Covid-19, a taxa de participação masculina voltou ao 
comportamento observado no período pré-pandemia. Por seu turno, a taxa de par-
ticipação feminina alcançou níveis semelhantes ao período anterior, porém, com 
tendência à estabilização.

As mudanças na economia e no mercado de trabalho brasileiro desde o 
início da pandemia, incluindo alterações nas demandas por habilidades dos tra-
balhadores, podem trazer novidades na taxa de participação na força de trabalho 
por gênero.

No segundo trimestre de 2024, a taxa de participação feminina no mercado de 
trabalho foi de 62,4%, idêntica à observada no primeiro trimestre de 2020 (período 
pré-pandemia). Isso significa que, em ambos os períodos, a cada dez mulheres, seis 
estão participando do mercado de trabalho (empregadas ou procurando emprego). 
No caso dos homens, a taxa de participação na força de trabalho no segundo trimes-
tre de 2024 foi de 82,2%, o que indica que oito em cada dez homens integram a força 
de trabalho.
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3.1.2. Taxa de desemprego

De acordo com os dados da PNADC/T, a taxa de desemprego, obtida pela re-
lação entre as pessoas à procura de emprego e a força de trabalho, apresentou 
elevação desde o final de 2014 até o início de 2017.

De acordo com o gráfico 3, o aumento da taxa de desemprego refletiu a crise 
econômica brasileira observada no período. Antes que a economia pudesse se re-
cuperar, surgiu a pandemia da Covid-19. A taxa de desemprego elevou-se ainda 
mais e atingiu o índice de 15,1% no terceiro trimestre de 2020. A taxa de desem-
prego começou a cair após o primeiro trimestre de 2021. No primeiro trimestre de 
2024, a taxa de desemprego foi de 7%, que representa 1,1 ponto percentual abaixo 
do índice verificado no mesmo trimestre do ano anterior.

Quando se observa a taxa de desemprego sob a perspectiva de gênero, 
notam-se disparidades significativas. As mulheres, frequentemente, apresentam 
taxas de desemprego mais elevadas do que as dos homens. Esse fenômeno pode 
ser atribuído a diversos fatores, incluindo discriminação de gênero no processo 
de contratação, maior vulnerabilidade a cortes de empregos em setores predomi-
nantemente femininos e desafios na reintegração ao mercado de trabalho após 
períodos de afastamentos por maternidade ou cuidados familiares.

Gráfico	3	–	Taxa	de	desocupação
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Fonte: elaboração do autor a partir de dados da Pnad Contínua/IBGE.
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As taxas de desemprego, particularmente mais elevadas entre as mulheres, 
são ainda mais acentuadas entre as mulheres pardas e negras. Segundo dados da 
PNADC/T, as mulheres pardas e negras frequentemente registram as maiores 
taxas de desemprego no Brasil. Esse fenômeno é explicado não apenas por pre-
conceitos de gêneros, mas também por racismo institucionalizado, que limita as 
oportunidades de emprego decente para esse segmento da população.

Gráfico	4	–	Taxa	de	desocupação	por	gênero	e	cor/raça
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Fonte: elaboração do autor a partir de dados da Pnad Contínua/IBGE.

Segundo o gráfico 4, as taxas de desemprego mais altas correspondem às das 
mulheres pardas e negras, enquanto as mais baixas são observadas entre os homens 
brancos. No terceiro trimestre de 2020, em meio à pandemia da Covid-19, a taxa de 
desemprego para mulheres pardas e negras atingiu 20,8%, em contraste com a taxa 
de 10,7% registrada para homens brancos. Já no segundo trimestre de 2024, essas 
taxas ajustaram-se para 10,2% para mulheres pardas e negras e 4,7% para homens 
brancos. Além disso, as taxas de desemprego para mulheres pardas e negras conti-
nuam sendo superiores quando comparadas às dos homens pardos e negros e tam-
bém às das mulheres brancas.

A taxa de desemprego sob a perspectiva de gênero e de raça/cor não reflete so-
mente condições econômicas, mas também normas sociais e culturais que influen-
ciam a dinâmica do mercado de trabalho.
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3.1.3. Taxa de subutilização da força de trabalho ampliada

A subutilização ampliada da força de trabalho, conforme definida pelo IBGE, 
inclui não somente os desempregados, mas também os subocupados por não tra-
balharem horas suficientes e os integrantes da força de trabalho potencial. Nesse 
contexto, as mulheres são desproporcionalmente impactadas por essa subutiliza-
ção devido a uma variedade de fatores estruturais como discriminação de gênero, 
desafios na conciliação entre trabalho e responsabilidades familiares, e segregação 
ocupacional que restringe suas oportunidades de emprego pleno e produtivo.

Muitas mulheres estão empregadas em posições que não aproveitam total-
mente suas habilidades ou formação, ou se encontram trabalhando menos horas 
do que desejariam e poderiam. Essa subutilização representa não apenas desper-
dício de potencial econômico, mas também fonte de desigualdade de gênero que 
compromete a independência financeira das mulheres e perpetua estereótipos de 
gênero sobre papéis de trabalho e familiares.

Desde a segunda década do século XXI, a economia brasileira tem enfrentado 
desafios consideráveis, alternando entre períodos de crescimento modesto, reces-
sões e recuperação lenta. Nesse panorama, a subutilização ampliada da força de 
trabalho, especialmente sob a ótica de gênero, e a reforma trabalhista de 2017 são 
elementos que nos ajudam a entender as mudanças no mercado de trabalho e seus 
impactos socioeconômicos.

Gráfico	5	–	Taxa	de	subutilização	da	força	de	trabalho	ampliada

10%

15%

20%

25%

30%

35%

40%

20
12

t1
20

12
t3

20
13

t1
20

13
t3

20
14

t1
20

14
t3

20
15

t1
20

15
t3

20
16

t1
20

16
t3

20
17

t1
20

17
t3

20
18

t1
20

18
t3

20
19

t1
20

19
t3

20
20

t1
20

20
t3

20
21

t1
20

21
t3

20
22

t1
20

22
t3

20
23

t1
20

23
t3

20
24

t1

Homem Mulher Geralt = trimestre

Fonte: elaboração do autor a partir de dados da Pnad Contínua/IBGE.
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A recessão de 2014 a 2016, por exemplo, resultou em um aumento significa-
tivo do desemprego e da subutilização da força de trabalho. As mulheres foram 
particularmente afetadas, enfrentando altas taxas de desemprego e uma maior in-
cidência de subutilização, o que exacerbou as desigualdades de gênero já existentes 
no mercado de trabalho. Conforme demonstrado no gráfico 5, a taxa de subutiliza-
ção da força de trabalho ampliada reflete esse cenário, que foi ainda mais agravado 
pela pandemia da Covid-19.

Em meio a esse contexto, a reforma trabalhista de 2017 foi promulgada com os 
objetivos de modernizar as relações de trabalho, aumentar a flexibilidade do mer-
cado e incentivar o emprego. Entre as principais mudanças, destacam-se a facili-
tação das contratações temporárias e parciais, a priorização do negociado sobre o 
legislado em certas condições de trabalho, e as novas regras para a terceirização.

Essas mudanças têm implicações importantes para a subutilização da força 
de trabalho ampliada, especialmente para as mulheres. Por um lado, a maior fle-
xibilidade pode proporcionar oportunidades para mulheres que tentam equilibrar 
trabalho e obrigações domésticas, por meio de arranjos de trabalho mais flexíveis, 
como o emprego parcial. Por outro lado, há preocupações de que a reforma possa 
resultar em uma precarização do trabalho, impactando desproporcionalmente as 
mulheres, que já ocupam uma posição vulnerável no mercado de trabalho. Isso in-
clui riscos de maior subocupação por insuficiência de horas trabalhadas, contratos 
menos estáveis e a erosão de direitos trabalhistas e sociais.

3.2. Horas trabalhadas e horas dedicadas aos afazeres 
domésticos

A diferenciação nas horas dedicadas ao trabalho remunerado e não remune-
rado entre homens e mulheres no Brasil revela uma disparidade significativa que 
impacta diretamente a participação e as oportunidades das mulheres no mercado 
de trabalho. Segundo a PNADC/T (gráfico 6), enquanto os homens trabalham em 
média cerca de 41,9 horas semanais em empregos remunerados, as mulheres dedi-
cam em torno de 37,4 horas semanais a tais atividades.5 Embora o gráfico 6 revele 
um aumento da carga horária remunerada da mulher e uma redução da diferença 
para a dos homens nos últimos anos, esse comportamento é muito lento.

5 Média de horas observada a partir do quarto trimestre de 2015.
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Gráfico	6	–	Horas	habitualmente	trabalhadas
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Fonte: elaboração do autor a partir de dados da Pnad Contínua/IBGE.

Além disso, as mulheres ocupadas com idade entre 16 e 64 anos gastam con-
sideravelmente mais tempo em trabalho doméstico não remunerado, em média 
17,8 horas semanais, comparadas às 11,0 horas dedicadas pelos homens a tais 
tarefas, conforme dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Con-
tínua Anual (PNADC/A) referente a 2022. Esse desequilíbrio revela e conserva 
desigualdades estruturais que necessitam de análise e ação.

A menor carga horária de trabalho remunerado das mulheres pode ser par-
cialmente explicada pela necessidade de conciliar o emprego com as responsabili-
dades domésticas e de cuidado, que ainda são majoritariamente assumidas por elas. 
Essa distribuição desigual do trabalho não remunerado é um reflexo de normas 
sociais e culturais arraigadas que atribuem à mulher o papel principal nos cuida-
dos da casa e da família.

O impacto dessa divisão é vasto e abrange diversas áreas da vida profissional 
e pessoal das mulheres. Reduzindo a disponibilidade das mulheres para empregos 
em tempo integral, essa desigualdade limita também suas oportunidades de car-
reira e afeta negativamente a acumulação de experiência e habilidades. Isso, con-
sequentemente, prejudica sua remuneração e progressão profissional. Além disso, 
a carga dupla de trabalho remunerado e não remunerado pode levar as mulheres 
ao esgotamento físico e mental, diminuindo sua qualidade de vida e afetando ne-
gativamente sua saúde.
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As razões do cenário atual de desigualdade entre homens e mulheres no traba-
lho e nas responsabilidades domésticas no Brasil são múltiplas e complexas. Cultu-
ralmente, a divisão tradicional de gênero ainda prevalece, e as mulheres são vistas 
principalmente como cuidadoras, responsáveis pelos afazeres domésticos e pela 
criação dos filhos, enquanto os homens são considerados os provedores financeiros. 
Essa visão persiste apesar da crescente quantidade de mulheres no mercado de 
trabalho. Economicamente, muitas famílias ainda acreditam que o trabalho remu-
nerado dos homens deve ser priorizado, sustentando a ideia, muitas vezes infun-
dada, de que são os homens os principais provedores. Como resultado, mesmo que 
as mulheres trabalhem menos horas em empregos remunerados, enfrentam uma 
“segunda jornada” ao chegar em casa. Além disso, estruturalmente, o mercado de 
trabalho frequentemente não oferece a flexibilidade necessária para que as mulhe-
res possam conciliar efetivamente suas responsabilidades profissionais e familiares. 
A ausência de políticas corporativas e governamentais de apoio à parentalidade, 
como horários flexíveis, trabalho remoto, licenças parentais adequadas e acesso a 
creches, impõe um fardo adicional sobre as mulheres.

3.3. diferença de renda do trabalho

O Brasil tem suas raízes culturais em uma estrutura patriarcal, na qual tradi-
cionalmente o homem era considerado o principal provedor, enquanto a mulher 
era encarregada do cuidado do lar e dos filhos. Essa configuração histórica refletiu-
-se diretamente nas oportunidades educacionais e profissionais disponíveis para as 
mulheres, estabelecendo um cenário de disparidades que se estende até hoje. Em-
bora na última década tenham ocorrido avanços significativos, dos quais decorre 
que mais mulheres estão alcançando níveis mais altos de educação e participando 
ativamente do mercado de trabalho, as disparidades salariais de gênero continuam 
revelando a complexidade e a persistência da desigualdade de renda.

A desigualdade de renda por gênero no Brasil é um fenômeno duradouro e 
multifacetado, refletindo uma série de disparidades sociais, econômicas e culturais 
que afetam principalmente as mulheres no mercado de trabalho. A análise dessa 
desigualdade revela como fatores históricos, estruturais e comportamentais contri-
buem para a perpetuação do problema, impactando não apenas as condições eco-
nômicas das mulheres, mas também o desenvolvimento social e econômico do país 
como um todo. De acordo com dados da PNADC/T (gráfico 7), é evidente que os ho-
mens ainda recebem salários superiores aos das mulheres.
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Gráfico	7	–	Renda	média	do	trabalho	principal
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Fonte: elaboração do autor a partir de dados da Pnad Contínua/IBGE.

No período considerado, as mulheres ganharam em média 20% a 30% menos 
do que os homens. No gráfico 8, observamos que, ao longo do tempo, vinha ocor-
rendo redução da diferença salarial entre os gêneros, que foi interrompida com a 
pandemia da Covid-19.

Gráfico	8	–	Renda	média	do	trabalho	principal	
da mulher em relação à do homem

72%
73%
74%
75%
76%
77%
78%
79%
80%
81%
82%

20
12

t1

20
12

t3

20
13

t1

20
13

t3

20
14

t1

20
14

t3

20
15

t1

20
15

t3

20
16

t1

20
16

t3

20
17

t1

20
17

t3

20
18

t1

20
18

t3

20
19

t1

20
19

t3

20
20

t1

20
20

t3

20
21

t1

20
21

t3

20
22

t1

20
22

t3

20
23

t1

20
23

t3

20
24

t1

t = trimestre

Fonte: elaboração do autor a partir de dados da Pnad Contínua/IBGE.
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Mesmo em setores em que as mulheres, tradicionalmente, representam a 
maioria dos trabalhadores, a remuneração média é inferior à dos homens. É o 
caso, por exemplo, do setor de educação, saúde humana e serviços sociais. Esse 
segmento emprega, atualmente, cerca de 22,1% das mulheres trabalhadoras, que 
constituem quase 75% do total de profissionais atuantes no setor.

Gráfico	9	–	Educação,	saúde	humana	e	serviços	sociais	–	Proporção	de	
mulheres empregadas e relação entre a renda de mulheres e homens
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Fonte: elaboração do autor a partir de dados da Pnad Contínua/IBGE.

Conforme demonstrado no gráfico 9, mesmo nesse setor predominantemente 
feminino, os salários médios das trabalhadoras continuam inferiores à média sala-
rial dos homens. Embora tenha sido observada uma gradual melhoria na relação 
salarial entre mulheres e homens ao longo do tempo, essa progressão é nota-
velmente lenta. Esse comportamento é mais bem observado por meio da linha 
pontilhada, que corresponde à linha de tendência construída pela média móvel 
centrada de quatro períodos. No período subsequente à pandemia da Covid-19, 
a renda média das mulheres corresponde a cerca de 65% daquela dos homens, 
representando uma disparidade de 35 pontos percentuais.

Ainda, ao compararmos posições equivalentes ocupadas por homens e mu-
lheres nesse setor, constatamos que a remuneração masculina é superior nas 
ocupações mais bem remuneradas, como diretores e gerentes (tabela 1).
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Tabela 1 – remuneração do setor de educação, saúde humana e 
serviços sociais por grupamentos ocupacionais e gênero

grupamentos 
ocupacionais

Homens 
(a)

mulheres 
(b) (c) = (b)/(a)

Diretores e gerentes 12.182,97 7.229,16 59,3%

Profissionais das ciências 
e intelectuais

7.846,35 4.721,56 60,2%

Técnicos e profissionais 
de nível médio

3.241,20 2.639,26 81,4%

Trabalhadores de apoio 
administrativo

2.404,38 2.063,57 85,8%

Trabalhadores dos 
serviços, vendedores dos 

comércios e mercados
2.100,55 1.757,09 83,6%

Trabalhadores 
qualificados

2.704,90 2.933,80 108,5%

Operadores de instalações 
e máquinas e montadores

2.656,41 2.237,71 84,2%

Ocupações elementares 1.854,07 1.599,39 86,3%

Membros das forças 
armadas, policiais e 
bombeiros militares

7.364,86 8.157,49 110,8%

Fonte: Pnad Contínua/IBGE – 2º trimestre de 2024.

Esse cenário também se observa no setor de construção (tabela 2), que é predo-
minantemente masculino, mas no qual a renda média do trabalho das mulheres ao 
longo dos anos é superior à dos homens.
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Tabela 2 – remuneração do setor de construção 
por grupamentos ocupacionais e gênero

grupamentos 
ocupacionais

Homens 
(a)

mulheres 
(b) (c) = (b)/(a)

Diretores e gerentes 11.945,41 8.074,71 67,6%

Profissionais das ciências e 
intelectuais

7.802,71 5.280,22 67,7%

Técnicos e profissionais de 
nível médio

3.264,08 2.903,58 89,0%

Trabalhadores de apoio 
administrativo

2.380,97 2.363,92 99,3%

Trabalhadores dos serviços, 
vendedores dos comércios e 

mercados
2.348,25 1.866,17 79,5%

Trabalhadores qualificados 2.303,17 2.154,89 93,6%

Operadores de instalações e 
máquinas e montadores

2.743,37 2.045,19 74,6%

Ocupações elementares 1.344,21 1.449,03 107,8%

Fonte: Pnad Contínua/IBGE – 2º trimestre de 2024.

Além das disparidades de gênero, quando se analisam os dados com foco nas 
diferenças de raça/cor, observa-se uma camada adicional de desigualdade. Mu-
lheres pardas e negras frequentemente enfrentam condições ainda mais desfa-
voráveis no mercado de trabalho, recebendo salários inferiores não apenas em 
comparação aos seus colegas masculinos, mas também às mulheres brancas. Essa 
situação fica evidente no gráfico 10, que mostra as discrepâncias salariais entre 
gênero e cor/raça.
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Gráfico	10	–	Renda	do	trabalho	principal	por	gênero	e	cor/raça
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Fonte: elaboração do autor a partir de dados da Pnad Contínua/IBGE.

No período analisado, as mulheres pardas e negras, receberam, em média, 
21,6% menos que os homens pardos e negros e 40% menos que as mulheres brancas 
(gráfico 11).

Gráfico	11	–	Relação	da	renda	do	trabalho	principal	por	gênero	e	cor/raça
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Fonte: elaboração do autor a partir de dados da Pnad Contínua/IBGE.

Esse fenômeno destaca a interseção de gênero e raça/cor, intensificando as 
adversidades enfrentadas por mulheres pardas e negras no mercado de trabalho. 
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Essas discrepâncias salariais ressaltam a necessidade urgente de políticas públicas 
que abordem tanto a igualdade de gênero quanto a igualdade racial.

No contexto dessa desigualdade estrutural, chama atenção o fato de que as 
mulheres representam apenas cerca de 30% dos trabalhadores que se encontram 
no topo da escala salarial. Esse dado revela uma profunda disparidade de gênero 
nos níveis mais altos de remuneração e posicionamento profissional, evidenciando 
barreiras significativas que as mulheres enfrentam em sua ascensão profissional.

Gráfico	12	–	Proporção	de	homens	e	mulheres	
entre	os	10%	mais	bem	remunerados
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Fonte: elaboração do autor a partir de dados da Pnad Contínua/IBGE.

Essa sub-representação das mulheres nas camadas mais altas de remuneração 
pode ser atribuída a uma série de fatores estruturais e culturais que limitam suas 
oportunidades de avanço. Um dos principais obstáculos é o chamado “teto de vi-
dro”,6 uma barreira invisível que impede muitas mulheres de alcançar posições de 
liderança e cargos executivos. Essa barreira não é apenas uma questão de acesso a 
tais posições, mas também se relaciona à maneira como as competências das mu-
lheres são percebidas e valorizadas em comparação com as dos homens.

6 De acordo com Carvalho Neto, Tanure, e Andrade (2010, apud De Moraes Beltramini, Martines 
Cepellos, e Pereira, 2022, p. 3), o “termo teto de vidro (glass ceiling) foi cunhado por Marilyn Loden, 
em 1978, durante um discurso nos Estados Unidos, para indicar simbolicamente uma barreira sutil 
e transparente, mas forte o suficiente para evitar a passagem das mulheres aos níveis hierárquicos 
mais elevados nas organizações onde trabalham”.
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Além disso, as mulheres, muitas vezes, enfrentam desafios únicos relaciona-
dos à conciliação entre a vida profissional e as responsabilidades familiares e do-
mésticas. Apesar de avanços na divisão de tarefas domésticas, as mulheres ainda 
são as principais cuidadoras em muitos lares, o que pode limitar suas oportunidades 
de trabalhar longas horas ou aceitar certas posições que exigem grande disponibi-
lidade, afetando assim suas chances de ascender a posições mais altas e mais bem 
remuneradas.

Os estereótipos de gênero também desempenham um papel significativo, 
em que qualidades tradicionalmente valorizadas em líderes, como assertividade e 
agressividade, são frequentemente vistas como negativas quando exibidas por mu-
lheres. Isso pode levar a avaliações de desempenho enviesadas e oportunidades de 
promoção limitadas.

Para abordar efetivamente essas disparidades, é necessária a implementação 
de políticas que não apenas promovam a igualdade salarial, mas também apoiem 
as mulheres em seu desenvolvimento profissional. Isso inclui a criação de ambien-
tes de trabalho mais flexíveis, programas de mentoria e apoio para mulheres em 
cargos de liderança e a revisão de critérios de avaliação para promoções e remu-
nerações, garantindo que sejam tais critérios justos e imparciais.

Tais iniciativas são essenciais para garantir que mais mulheres possam alcan-
çar e prosperar em posições de alta remuneração, contribuindo para uma represen-
tatividade mais equitativa nos níveis superiores do mercado de trabalho e para o 
fortalecimento geral da economia.

3.4	 Desafios

A participação feminina no mercado de trabalho brasileiro vem crescendo ao 
longo das décadas, acompanhada por uma tendência marcante em relação ao nível 
de instrução. As mulheres têm, consistentemente, alcançado patamares educacio-
nais superiores aos dos homens. Dados de instituições como o IBGE e o Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) mostram que 
as mulheres não só concluem o ensino médio em maior proporção, mas também são 
maioria nas universidades brasileiras (Brasil, 2022).

Dados da Pnad Contínua referentes aos primeiros trimestres de cada ano cor-
roboram essa informação para os diversos estratos da população voltados para o 
mercado de trabalho. Considerando-se pessoas em idade ativa (entre 16 e 64 anos, 
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nesse estudo), as mulheres, além de serem maioria, apresentam níveis de instrução 
mais elevados, como mostra o gráfico 13.

Gráfico	13	–	Proporção	de	pessoas	em	idade	
ativa por nível de instrução e gênero
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Fonte: elaboração do autor a partir de dados da Pnad Contínua/IBGE.

Gráfico	14	–	Proporção	de	pessoas	na	força	de	
trabalho por nível de instrução e gênero
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Fonte: elaboração do autor a partir de dados da Pnad Contínua/IBGE.
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Gráfico	15	–	Proporção	de	pessoas	ocupadas	por	nível	de	instrução	e	gênero
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Fonte: elaboração do autor a partir de dados da Pnad Contínua/IBGE.

Essa situação é curiosa em virtude da persistência de disparidades salariais 
significativas entre homens e mulheres. Em média, as mulheres ganham menos 
do que os homens, mesmo quando possuem qualificações equivalentes ou superio-
res. Esse fenômeno pode ser parcialmente atribuído a fatores como a segregação 
ocupacional, em que mulheres são mais frequentes em setores de trabalho menos 
remunerados e, muitas vezes, com menor reconhecimento social e econômico.

Além disso, os estereótipos de gênero continuam a desempenhar papel rele-
vante na dinâmica do mercado de trabalho. Muitas vezes, presume-se que mulheres 
serão as principais responsáveis pelo cuidado doméstico e pela educação dos filhos, 
o que leva a percepções de que elas são menos disponíveis ou menos comprometi-
das com suas carreiras. Essas percepções são refletidas nas práticas de contratação 
e promoção dentro das empresas, em que mulheres, especialmente as que são mães, 
enfrentam maiores dificuldades para ascender a cargos de liderança ou posições de 
maior responsabilidade.

Outro aspecto importante é a questão da maternidade e como esta afeta a 
trajetória profissional das mulheres. A falta de suporte adequado, como creches 
acessíveis e licença-paternidade que incentivem uma divisão mais equitativa 
das responsabilidades familiares, coloca um fardo desproporcional sobre as mulhe-
res, muitas vezes forçando-as a escolher entre carreira e família. Isso não apenas 
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limita suas oportunidades de emprego e crescimento profissional, mas também con-
tribui para a manutenção de normas de gênero obsoletas no ambiente de trabalho.

Adicionalmente, mesmo em áreas em que as mulheres são bem qualificadas e 
representadas, como no setor de educação, saúde humana e serviços sociais, ainda 
há barreiras significativas em termos de reconhecimento e progressão na carreira. 
Isso é evidenciado pela predominância masculina em posições de alta gestão e deci-
são, mesmo em setores dominados por mulheres.

Portanto, a situação das mulheres no mercado de trabalho brasileiro reflete 
uma complexa interação de fatores educacionais, culturais e econômicos. Enquanto 
as mulheres brasileiras continuarem a enfrentar esses obstáculos estruturais, será 
difícil alcançar uma verdadeira igualdade no mercado de trabalho. Para mudar esse 
cenário, é essencial não apenas promover políticas de igualdade de gênero mais ro-
bustas, mas também transformar culturalmente a percepção sobre o papel das mu-
lheres na sociedade e no trabalho.

4.	 Considerações	finais

O estudo de caso sobre a desigualdade de gênero no mercado de trabalho 
brasileiro revela uma realidade preocupante: apesar de as mulheres apresenta-
rem um nível de instrução mais elevado que o dos homens ao longo do período 
analisado, elas continuam enfrentando significativos obstáculos para alcançar 
a igualdade no ambiente profissional. Historicamente, as mulheres têm experi-
mentado taxas de desemprego mais altas que os homens, menor participação na 
força de trabalho e remuneração inferior, mesmo quando ocupam cargos equi-
valentes. Notadamente, mesmo antes da pandemia da Covid-19, que acentuou 
as diferenças e interrompeu os avanços até então alcançados rumo à igualdade 
de gênero, as mulheres já se encontravam em desvantagem, principalmente nas 
posições de liderança e nos empregos de maior prestígio, representando menos 
de 30% dos trabalhadores entre os 10% mais bem remunerados.

Além disso, o estudo destaca a disparidade no tempo dedicado a atividades do-
mésticas, em que as mulheres ainda dedicam significativamente mais horas aos cui-
dados do lar e de familiares em comparação aos homens, comprometendo o tempo 
disponível para engajamento e progresso no trabalho remunerado.

A reforma trabalhista de 2017, que flexibilizou as relações de trabalho, in-
clusive nos modos de contratação, apresenta-se como um ponto de inflexão que 
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pode tanto oferecer novas oportunidades quanto potencializar a precarização do 
emprego. A flexibilidade pode facilitar a conciliação entre trabalho e responsa-
bilidades familiares, mas também pode levar a uma maior instabilidade empre-
gatícia para as mulheres, que já são mais vulneráveis a condições de trabalho 
desfavoráveis.

Diante desse contexto, é urgente a implementação de políticas eficazes para 
enfrentamento dessas disparidades. Propostas devem incluir a promoção de igual-
dade salarial, com fiscalização rigorosa para garantir que mulheres recebam o 
mesmo salário que os homens por trabalho equivalente, assim como oferta de 
creches acessíveis, em regime integral, para que as mulheres, caso queiram, possam 
se eximir, nos horários comerciais, das funções de cuidado das crianças, cultural-
mente assumidas pela figura feminina. Programas de mentoria e capacitação, fo-
cados em preparar mulheres para cargos de liderança, podem ajudar a aumentar a 
representatividade feminina nos escalões superiores das organizações. Além disso, 
a adoção de políticas de trabalho flexíveis que contemple necessidades específicas 
das mulheres, como horários flexíveis e possibilidade de trabalho remoto, pode 
ser importante para permitir que mais mulheres equilibrem suas carreiras com a 
vida pessoal.

É imperativo também incentivar culturalmente a redistribuição das respon-
sabilidades domésticas, promovendo uma mudança nas normas sociais que ainda 
designam à mulher a maior parte do trabalho de cuidado. Essas medidas, combina-
das com a conscientização e a educação continuada sobre igualdade de gênero, são 
essenciais para construir um mercado de trabalho mais justo e equitativo, em que 
as habilidades e contribuições das mulheres sejam verdadeiramente valorizadas e 
recompensadas.

5. Conclusão do projeto assessoramento legislativo 
baseado em dados

O projeto estratégico Assessoramento Legislativo Baseado em Dados, que inte-
gra o portfólio de projetos do ciclo 2023/2024 da Câmara dos Deputados, representa 
um avanço significativo na forma como o assessoramento baseado em dados pode 
ser conduzido e aplicado no processo legislativo. Este artigo teve como objetivo 
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principal avaliar a efetividade do projeto por intermédio de um estudo de caso que 
utilizou dados da PNADC/T para avaliar sua utilidade e funcionalidade.

No decorrer deste estudo, foi possível observar que os painéis proporcionam 
uma maneira mais eficiente e amigável de acessar e manipular grandes volumes 
de dados, permitindo aos usuários concentrarem-se na análise e interpretação dos 
dados, sem a necessidade de dedicar um tempo considerável à preparação e à extra-
ção dos mesmos. Isso se mostra fundamental para otimizar o tempo dos analistas e 
aumentar a qualidade do assessoramento oferecido aos parlamentares.

Contudo, identificamos algumas limitações durante a fase de teste, como a au-
sência de informações que não estão previstas no protótipo inicial e o descompasso 
temporal na disponibilidade dos dados mais recentes do IBGE, que já conta com in-
formações até o segundo trimestre de 2024, enquanto os painéis estão restritos até 
o quarto trimestre de 2023. Essas limitações, no entanto, não são vistas como em-
pecilhos intransponíveis. Ao contrário, são oportunidades para o aprimoramento 
contínuo da ferramenta à medida que sua utilização se expanda e as demandas dos 
usuários se tornem mais evidentes.

As análises realizadas demonstraram que, para as variáveis de taxa de partici-
pação na força de trabalho e desemprego segundo gênero, raça/cor e escolaridade, 
os painéis respondem bem às necessidades do estudo. No entanto, a adaptação do 
conceito de subutilização da força de trabalho para abranger a força de trabalho 
potencial, e as divergências nos dados de renda devido a atualizações de deflatores 
pelo IBGE, indicam áreas em que ajustes são necessários.

É importante notar também a inexistência de painéis para examinar as horas 
dedicadas ao trabalho remunerado, além da impossibilidade de criar correlações 
diretas entre remuneração, setor econômico e ocupação por intermédio dos pai-
néis do protótipo. Essas lacunas, identificadas durante o processo de testes, si-
nalizam a necessidade de uma expansão no escopo dos painéis oferecidos para 
que essas e outras dimensões relevantes possam ser exploradas de forma mais 
abrangente.

A experiência sugere que, com o aperfeiçoamento contínuo e a inclusão de 
novos dados e funcionalidades, esse tipo de projeto poderá se tornar um recurso 
extremamente valioso para os legisladores e assessores na Câmara dos Deputados. 
A expansão futura para incluir outras bases de dados e aprimorar as capacidades 
analíticas certamente ampliará seu alcance e eficácia. Esse aspecto sublinha a im-
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portância de manter uma equipe técnica qualificada e responsiva, capaz de expan-
dir e ajustar as bases de dados e os painéis conforme novas necessidades e dados se 
apresentem.

Ao prosseguir com o projeto estratégico, será essencial manter uma aborda-
gem iterativa, utilizando feedback constante dos usuários para refinar e expandir 
suas funcionalidades. Isso não apenas garantirá que as informações decorrentes 
das bases de dados e dos painéis atendam às necessidades emergentes de análise 
de dados na Câmara dos Deputados, mas também contribuirá para a criação de po-
líticas mais informadas e efetivas, em linha com as realidades complexas captura-
das pelos dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua e outras 
bases que venham a ser integradas.

A implementação bem-sucedida deste projeto poderá servir como um marco 
para futuras inovações em análises de dados no setor público, garantindo que os 
decisores políticos tenham ao seu alcance informações precisas e profundas para 
fundamentar políticas públicas mais eficazes e equitativas.

Este projeto, portanto, representa um passo promissor rumo à modernização 
do assessoramento parlamentar no Brasil, com potencial significativo para melho-
rar a qualidade das políticas públicas em resposta às complexas questões sociais e 
econômicas do país. Ao continuar desenvolvendo e aprimorando as bases de dados 
e os painéis, a Câmara dos Deputados se posiciona na vanguarda da governança 
baseada em evidências, preparando o caminho para decisões mais informadas e, 
consequentemente, mais justas e efetivas.
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